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MUNICÍPIO DE CHOPINIZINHO - PR 
Secretaria de Educação. Cultura e Esporte 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho -  Parana  

SOLICITAÇÃO 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem 

perante Vossa Excelência solicitar autorização para abertura de chamamento público 

para premiação, pelo reconhecimento de trajetória de artistas, grupos coletivos dos 

segmentos de teatro, dança, música, artes plásticas, artesanato,  etc.  em concordância 

com o Decreto Municipal n° 424/2020 de regulamentação da Lei Aldir  Blanc  n° 

14.017/2020, conforme documentação em anexo. 

Chopinzinho, 12 de novembro de 2020. 

Li6vvIk- Elisan ela Apa cia a de Arauj Rodrigues 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

Gracieli Demartini 

Chefe do Departamento de Cultura 
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JUSTIFICATIVA 
0 presente certame justifica-se pelo cenário de crise sanitária causada pela 

Pandemia do COVID-19, a qual teve grande impacto no setor cultural. Considerando esse 

cenário, foi sancionada em 29 de junho de 2020, a Lei Federal 14.017 (Lei Aldir  Blanc),  a 

qual dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de 

março de 2020. 

0 Departamento de Cultura, tendo Plano de Ação cadastrado na Plataforma Mais 

Brasil e aprovado pelo Ministério do Turismo, ainda, em concordância com o Decreto 

Municipal 424/2020 de Regulamentação da Lei 14.017/2020, no município de Chopinzinho, 

tem por objetivo lançar o Edital de Chamamento Público para premiação, pelo 

Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, 

dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de 

comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais independentes no município 

de Chopinzinho e que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 

artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de fomento ao setor da cultura, nos termos 

da Lei Aldir  Blanc.  Esta é uma das ações que compete ao município no que diz respeito A 

execução do inciso Ill do  Art.°  2° da Lei 14.017 (Lei Aldir  Blanc).  

Considerando a necessidade de medidas de prevenção, controle e contenção de 

riscos, danos e agravos à saúde pública, incluindo o isolamento social, o presente edital 

avaliará atividades já realizadas no nosso município, no período anterior à Pandemia. 

De acordo com o Decreto Federal 10.464/2020, o prazo para publicação ou 

destinação dos recursos é de 60 (sessenta) dias para os município, contando da data de 

recebimento. 0 município de Chopinzinho recebeu o recurso na data de 29 de setembro de 

2020. 

Segue em anexo a esta justificativa os Documentos acima mencionados, bem como 

a Nota Técnica 54 da Confederação Nacional dos Municípios (CNM), para melhor 

compreensão da proposta, solicitado assim, parecer favorável par dar seguimento ao 

processo.  

Chopinzinho, 12 de outubro de 2020 

c çsv.Aivr4.) 

GracieIli Demartini 
Diretora do Departamento de Cultura 

. . - E I isa-ngeia P9de Araújo 1-Ko4figiAes 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PLENÁRIO 

DECISÕES 
Ação Direta de Inconstitucionalidade e 

Ação Declaratorla de Constitucionalidade 
(Publicação determinada pela Lei n° 9.868, de 10.11.19991 

Acórdãos 

AVIELDIRETA  DE INCONCTITLICIONALIDADE1.1118 
ORIGEM ADI - 307 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

GOIAS 

: MIN. MARCO AURELIO 

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA 

GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS 
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS 

Decisão: 0 Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado 
na ação direta, nos termos do voto do Relator. Não participou deste julgamento, por 
motivo de licença médica, o Ministro Dias Toffoli (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 
22.5.2020 a 28.5.2020. 

AC/10 DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DIPLOMA LEGAL - REVOGAÇÃO. 
PREJUÍZO PARCIAL. Ante a revogação de um dos atos normativos atacados, inexistentes as 
caractedsticas iniciais de autônomo e abstrato, tem-se o prejuízo parcial do pedido. 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS CONCESSÃO - PERMISSÃO - 
AUTORIZAÇÃO - AUSENCIA - PROIBIÇÃO. Surge constitucional norma a proibir o transporte 
coletivo de passageiros realizado por pessoa, natural ou jurídica, que não possua a devida 

cessão, permissão ou autorização expedida pelo órgão competente. 

AÇAO_DIRIIA  DE INCONSTITUCIONALLELAILL.3.840 (2) 
ORIGEM ADI - 200097 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : RONDÔNIA 

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 

REQTE.(S) GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROC.(A/S)(ES) PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 

INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLTATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Decisão: 0 Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na 
ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei no 1.637, de 6 de junho de 2006, 
do Estado de Rondônia, e modulou os efeitos da decisão, de modo a garantir que os 
servidores tenham o pagamento do valor correspondente ao reajuste mantido até sua 
absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos a eles, nos termos do voto do 
Relator, vencido o Ministro Marco Aurelio apenas quanto à modulação dos efeitos da 
decisão. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Dias 
Toffoli (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 22.5.2020 a 28.5.2020. 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Servidor público do Poder Judiciário. 
Revisão geral das remunerações. 3. Lei 1.637, de 6 de junho de 2006, do Estado de 
Rondônia. Iniciativa do Tribunal de Justiça. 4. Violação aos  arts.  37, X, e 61, §19, II, a, da 
Constituição Federal. S. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 6. 
Modulação de efeitos da decisão. Manutenção do pagamento do valor correspondente ao 
reajuste, ate que seja absorvido por quaisquer reajustes futuros. 

AÇÃO DiRFTA DE INCONCTITHCIONAI mar* 4 729 

ORIGEM : ADI - 4729 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPA 

Decisão: 0 Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado 
na ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator. Falou, pelo 
requerente, o  Dr.  Devi Machado Evangelista, Procurador do Estado do  Amapa.  Não 

. . 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 1.602/2011 do Estado do  Amapa.  
Projeto "Oportunidade" para reinserção de apenados. 3. Inexistência de iniciativa reservada 
ao Chefe do Poder Executivo. 4. Competência privativa da União para legislar sobre 
licitações e contratos. Normas gerais. S. Inexistência de vicio de inconstitucionalidade 
formal. 6. Concretização de direitos fundamentais, internacionalmente assegurados. Direito 
do preso à ressocialização. 7. Inexistência de inconstitucionalidade material. 8. Importancia 
das políticas públicas federais, estaduais e municipais, elaboradas com a colaboração do 
Poder Judiciário, Ministério Público e CNJ, para a reinserção dos presos e egressos do 
sistema penitenciário no mercado de trabalho. 9. Ação direta de inconstitucionalidade 
julgada improcedente. 

Secretaria Judiciária 
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS 

Secretária 

Atos do Poder Legislativo 

LEI NO 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo ng 6, de 20 de março de 2020.  

Art.  20  A União entregara aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 
parcela única, no exercicio de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 Ores bilhões de reais) 
para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 
cultural por meio de: 

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura; 

II - subsidio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 
microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituiçôes e organizações 
culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas 
de isolamento social; e 

Ill - editais, chamadas públicas, prémios, aquisição de bens e serviços 
vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, 
de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de 
economia criativa e de economia solidaria, de produções audiovisuais, de manifestações 
culturais, bem como à realização de atividades artisticas e culturais que possam ser 
transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras 
plataformas digitais. 

§ 1° Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 
serão destinados as ações emergenciais previstas no inciso Ill do caput deste artigo. 

§ 22 (VETADO).  

Art.  30  Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no  art.  20 desta Lei 
serão executados de forma descentralizada, mediante transferéncias da União aos Estados, aos 
Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, municipais 
e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades responsáveis pela 
gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal (EPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população; 

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 
20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 
Municípios  (FPM)  e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população. 

§ 12 Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data 
de recebimento do recurso, para a destinação prevista no  art.  2° desta Lei. 

§ 2° Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 
publicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão 
ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se 
localiza ou, na falta deste, ao orgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.  

Art.  42  Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as 
pessoas que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos 
no  art.  80  desta Lei, incluidos artistas, contadores de histories, produtores, técnicos, 
curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  

Art.  5° A renda emergencial prevista no inciso I do caput do  art.  22 desta Lei 
terá o valor de RS 600,00 (seiscentos reais) e devera ser paga mensalmente desde a data 
de publicação desta Lei, em 3 (trés) parcelas sucessivas. 

§ 1° 0 benefício referido no caput deste artigo também  sera  concedido, 
retroativamente, desde 12 de junho de 2020. 

§ 20 0 beneficio referido no caput deste artigo  sera  prorrogado no mesmo prazo 
em que for prorrogado o beneficio previsto no  art.  20  da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020.  

Art.  62  Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do  art.  20 desta Lei 
os trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que comprovem: 

I - terem atuado social ou profissionalmente nas  areas  artística e cultural nos 
24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, 
comprovada a atuação de forma documental ou autodeclaratória; 

II - não terem emprego formal ativo; 

Ill - não serem titulares de beneficio previdenciário ou assistencial ou beneficiários 
do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado o 
Programa  Boise  Familia; 

(1)  

PROCED. 
RELATOR 

REQTE.(S) 
INTDO.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

(3)  
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V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo 
menos, um dos cadastros previstos no § 12  do  art.  72  desta Lei; e 

VII - não serem beneficiários do auxilio emergencial previsto na Lei ne 13.982, 
de 2 de abril de 2020. 

§ 10  0 recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma unidade familiar. 

§ 20  A mulher provedora de familia monoparental recebera 2 (duas) cotas da 
renda emergencial.  

Art.  72  0 subsidio mensal previsto no inciso II do caput do  art.  20 desta Lei terá 
valor  minim°  de RS 3.000,00 (trés mil reais) e máximo de RS 10.000,00 (dez mil reais), de 
acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local. 

§ 12  Farão jus ao beneficio referido no caput deste artigo os espaços culturais 
e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que 
devem comprovar sua inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos 
seguintes cadastros: 

I - Cadastros Estaduais de Cultura; 

II - Cadastros Municipais de Cultura; 

Ill - Cadastro Distrital de Cultura; 

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 

VI - Sistema Nacional de informações e Indicadores Culturais (Sniic); 

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab); 

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 
Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei ri° 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei. 

§ 20 Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto 
perdurar o período de que trata o  art. in  desta Lei, para garantir, preferencialmente de 
modo não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e 
documental, que comprovem funcionamento regular. 

§ 32  0 beneficio de que trata o caput deste artigo somente  sera  concedido 
para a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo 
que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 12  deste artigo ou 
seja responsável por mais de um espaço cultural.  

Art.  8° Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e 
mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 
lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como: 

I - pontos e pontões de cultura; 

II - teatros independentes;  

III  - escolas de música, de capoeira e de artes e estádios, companhias e escolas de dança; 

IV - circos; 

V - cineclubes; 

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais; 

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 

VIII - bibliotecas comunitárias; 

IX - espaços culturais em comunidades indígenas; 

X • centros artisticos e culturais afro-brasileiros; 

XI - comunidades quilombolas; 

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais; 

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São  Joao,  e outras de caráter regional; 

XIV - teatro de rua e demais expressões artisticas e culturais realizadas em espaços públicos; 

XV - livrarias, editoras e sebos; 

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos; 

XVII - estádios de fotografia; 

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual; 

XIX - ateliês de pintura, moda,  design  e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias; 

XXI - feiras de arte e de artesanato; 

XXII - espaços de apresentação musical; 

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica 
e de culturas originárias, tradicionais e populares; 

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros 
aos quais se refere o  art.  7° desta Lei. 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do beneficio a que se refere o inciso 
II do caput do  art.  22  desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de 
qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, 
a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas 
de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a 
espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.  

Art.  99  Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações 
culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsidio previsto 
no Inciso II do caput do  art.  20  desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após 
o reinicio de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 
alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de 
forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 
federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

Art.  10. 0 beneficiário do subsidio previsto no inciso II do caput do  art.  22  desta 
Lei devera apresentar prestação de contas referente ao uso do beneficio ao respectivo 
Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em ate 120 (cento e vinte) 
dias após o recebimento da última parcela do subsidio. 

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão 
ampla publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

Art.  11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar as pessoas 
físicas que comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e as 
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata 0  art.  32  da Lei Complementar 
n2  123, de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos 
estatutos, o seguinte: 

I - linhas de credito especificas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e  

Ii  - condições especiais para renegociação de débitos. 

§ 12  Os débitos relacionados às linhas de credito previstas no inciso I do caput 
deste artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas 
mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a 
partir de 180 (cento e oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nu 6, de 20 de março de 2020. 

§ 20 E condição para o acesso as linhas de crédito e às condições especiais de que 
tratam os incisos I e lIdo caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego 
existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo n2  6, de 20 de março de 2020.  

Art.  12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para 
aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação 
de contas dos projetos culturais )6 aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 
responsável pela  area  da cultura, nos termos: 

I - da Lei n2  8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa  
National  de Apoio a Cultura (Pronac);  

Ii  - da Lei n° 8.685, de 20 de julho de 1993; 

til - da Medida Provisória n2  2.228-1, de 6 de setembro de 2001; 

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, 
estabelecido nos termos da Lei n2  12.485, de 12 de setembro de 2011; 

V - da Lei n• 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional 
de Cultura (PNC); 

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional 
de Cultura Viva estabelecidas pela Lei n2  13.018, de 22 de julho de 2014.  

Art.  13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n2  6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do Programa 
Nadonal de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao audiovisual, bem como 
as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais para a cultura, entre os quais a 
PolRica Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da Lei n• 13.018, de 22 de julho de 2014, 
deverão priorizar o fomento de atividades culturais que possam ser transmitidas pela intemet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e de plataformas digitais ou meios de comunicação não 
presenciais, ou cujos recursos de apoio e fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização 
daslatividades culturais somente seja possivel após o fim da vigéncia do estado de calamidade  
public°  reconhecido pelo Decreto Legislativo n2 6. de 20 de março de 2020. 

I - dotações orçamentarias da União, observados os termos da Emenda 
Co titucional n2  106, de 7 de maio de 2020;  

Art.  14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como  
Ion  es de recursos: I 
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II - o superavit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 2019, 
observado o disposto no  art.  39  da Emenda Constitucional n* 106, de 7 de maio de 2020;  

III  - outras fontes de recursos.  

Art.  15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  29 de junho de 2020; 1999  da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Marcelo Henrique Teixeira Dias 
José  Levi  Mello do Amoral Júnior 

LEI N9  14.018, DE 29 DE JUNHO DE 2020 

Dispõe sobre a prestação de auxilio financeiro pela 
União as Instituições de Longa Permanência para 
Idosos (11.P1s), no exercício de 2020, em razão do 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus 
(Covid-19). 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art,  19  A União entregará as Instituições de Longa Permanência para Idosos 
(ILPIs) auxilio financeiro emergencial no montante de até RS 160.000.000,00 (cento e 
sessenta milhões de reais), com o objetivo de fortalecer o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus (Covid-19). 

§ 1° (VETADO). 

§ 29  0 critério de rateio do valor previsto no caput deste artigo  sera  definido 
pelo Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos, considerado o número de 
idosos atendidos em cada instituição. 

§ 32  (VETADO). 

e
§ 4e 0 recebimento do auxilio financeiro emergencial instituido por esta Lei 

independe da eventual existência de débitos ou da situação de adimplência das ILPIs em 
ação a tributos e contribuições, bem como não requer a Certificação de Entidades 
eficentes de Assistência Social (Cebas).  

Art.  29  (VETADO).  

Art.  39  A integralidade do valor do auxilio financeiro recebido nos termos desta 
Lei será aplicada no atendimento à população idosa. 

§ 19  (VETADO). 

§ 29  Os recursos recebidos a titulo de auxilio emergencial serão utilizados, 
preferencialmente, para: 

I - ações de prevenção e de controle da infecção dentro das ILPIs; 

II - compra de insumos e de equipamentos básicos para segurança e higiene 
dos residentes e funcionários; 

Ill - compra de medicamentos; 

IV - adequação dos espaços para isolamento dos casos suspeitos e leves.  

Art.  49  Para custear as despesas previstas nesta Lei poderão ser utilizados os 
recursos financeiros do Fundo Nacional do Idoso, inclusive os saldos de exercicios anteriores.  

Art.  59  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  29 de junho de 2020; 199° da Independência e 132° da Republica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Domares Regina Alves  
Walter  Souza Braga Netto 
Jose  Levi  Mello do Amaral Júnior 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N2  986, DE 29 DE JUNHO DE 2020 

Estabelece a forma de repasse pela União dos 
valores a serem aplicados pelos Poderes Executivos 
locais em ações emergenciais de apoio ao setor 
cultural durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n9  6, de 20 de 
março de 2020, e as regras para a restituição ou a 
suplementação por meio de outras fontes próprias 
de recursos pelos Estados, pelos Municípios ou pelo 
Distrito Federal. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que  the  confere o  art.  62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art.  1° A Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art.  14.  

§ 19  0 repasse do valor previsto no caput do  art.  22 aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios devera ocorrer na forma e no prazo previstos no 
regulamento. 

§ 29  Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto 
no § 29  do  art.  39, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto 
de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal, no prazo de cento 
e vinte dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão 
restituidos na forma e no prazo previstos no regulamento. 

§ 39  A aplicação prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, observado o disposto no § 12  do  art.  29, mesmo em relação a renda 
emergencial prevista no inciso I do caput do  art.  29  e ao subsidio mensal previsto no 
inciso II do caput do  art.  29, fica limitada aos valores entregues pela União nos 
termos do disposto no  art.  32, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 
suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos."  (NR) 

Art.  29  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  29 de junho de 2020; 1999  da Independência e 132° da Republica. 

.• • •-_-• • _ -• • • _ 

DECRETO Nu 10.406, DE 29 DE JUNHO DE 2020 

Altera o Decreto nu 10.195, de 30 de dezembro de 2019, 
para prorrogar o prazo de remanejamento dos cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS alocados, em caráter temporário, no 
Ministério da Educação. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o  art.  84, 
caput, inciso VI, alínea "a". da Constituição, 

DECRETA:  

Art.  19  0 Decreto n0  10.195, de 30 de dezembro de 2019, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

"Art.  72  Ficam remanejados, em caráter temporário, ate 29 de janeiro de 2021, 
da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Educação, na forma 
do Anexo V, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS: 

" (NR) 

Art.  29  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  29 de junho de 2020; 1992  da Independéncia e 1329  da Republica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Antonio Paulo  Vogel  de Medeiros 

DECRETO N9  10.407, DE 29 DE JUNHO DE 2020 

Regulamenta a Lei n° 13.993, de 23 de abril de 2020, 
que dispõe sobre a proibição de exportações de 
produtos médicos, hospitalares e de higiene essenciais 
ao combate a epidemia da covid.19 no Pais. 

0 PRESIDENTE DA REPOBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o  art.  84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n9  13.993, de 23 de 
abril de 2020, 

DECRETA: 

Objeto e  Ambit°  de aplicação  

Art.  19  Este Decreto regulamenta a Lei n° 13.993, de 23 de abril de 2020, que 
dispõe sobre a proibição de exportação de produtos  medicos,  hospitalares e de higiene 
essenciais ao combate a epidemia da covid-19 no Pais, enquanto perdurar a emergência 
em saúde pública de importância nacional. 

Parágrafo único. Os produtos sujeitos à proibição de que trata o caput estão 
relacionados no Anexo a este Decreto.  

Art.  22  A Secretaria de Comercio Exterior da Secretaria Especial de Comercio 
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia implementara a proibição de 
que trata o caput por meio do Sistema Integrado de Comercio Exterior - Siscomex. 

Exclusão da proibição de exportação  

Art.  39  A Secretaria de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio 
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia poderá autorizar, 
excepcionalmente, a exportação dos produtos relacionados no Anexo, considerados os 
seguintes elementos: 

I - as razões humanitárias; 

II - os compromissos internacionais do Pais;  

III  - as condições do abastecimento domestico, da distribuição e do acesso aos 
produtos adequadas as necessidades da população brasileira no momento da autorização; 

IV - os impactos sobre as cadeias de suprimentos brasileiras; e 

V - o suprimento de missões diplomáticas, repartições consulares ou outras 
repartições mantidas pelo Estado brasileiro ou por serviços sociais autônomos no exterior. 

§ 19  A Secretaria de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio Exterior 
e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia poderá consultar outros órgãos e 
entidades da administração pública sobre a aplicação dos elementos de que trata o caput. 

§ 29  A Secretaria de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comercio 
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia consultará o Ministério das 
Relações Exteriores sobre os elementos a que se referem os incisos I, II e V do caput, 
quando aplicáveis. 

§ 3* Para a emissão da autorização de que trata o caput, a Secretaria de 
Comercio Exterior da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do 
Ministério da Economia consultará previamente o Ministério da Saúde sobre o interesse na 
requisição dos produtos, nos termos do disposto no inciso VII do caput do  art.  39  da Lei 
n2  13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

4° A autorização de exportação não dispensa os controles de competência da 
Agencia Nacional de Vigilância Sanitaria - Anvisa e a observância de outras disposições 
legais vigentes.  

Art.  4° Não são objeto da proibição de que trata este Decreto as exportações: 

I - de equipamentos de proteção individual que não possam ser utilizados na  
area  de saúde; 

II - de provisões de bordo;  

III  - temporárias de produtos destinados à homologação, a ensaios, a testes de 
funcionamento ou de resistência ou utilizados no desenvolvimento de produtos ou protótipos; ou 

IV -  temporaries  para o aperfeiçoamento passivo. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de que tratam os incisos  III  e IV do caput, é 
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DECRETO N° 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 

Regulamenta a Lei n° 14.017. de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre as ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo n° 6. de 20 de março de 2020. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o  art.  84,caput,inciso  
IV. da Constituição, e tendo em vista o disposto na  Lei n° 14.017. de 29 de junho de 2020, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

*DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  10  Este Decreto regulamenta a  Lei n° 14.017. de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n°6. de 20 de março de 2020.  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, no 
exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para aplicação em ações 
emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido no  art.  2° da Lei n° 14.017. de 2020, 
observado o seguinte: 

I - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial mensal aos 
trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no  inciso I docaputdo  art.  2° da Lei n° 14.017.  
de 2020; 

II - compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais para a manutenção 
de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, 
instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por 
força das medidas de isolamento social, em observância ao disposto no  inciso II docaputdo  art.  2°  
da Lei n° 14.017. de 2020; e  

III  - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar editais, 
chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição de bens e serviços 
vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de 
produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de 
produções audiovisuais, de manifestações culturais, e realização de atividades artísticas e culturais 
que possam ser transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras 
plataformas digitais, em observância ao disposto no inciso  III  docaputdo  art.  2° da Lei n° 14.017. de  
2020. 

§ 1° Do valor previsto nocaputpelo menos vinte por cento serão destinados As ações emergenciais 
previstas no inciso  III  docaput. 

§ 2° Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei n° 14.017. de 2020,  e neste Decreto deverão 
residir e estar domiciliados no território nacional. 

§ 3° Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso  III  docaput, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que cada ação emergencial será 
realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os entes federativos. 



• 

§ 400 Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios editará regulamento com 
os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos na forma prevista neste artigo, no 
âmbito de cada ente federativo, observado o disposto na Lei n° 14.017. de 2020, e neste Decreto. 

§ 50  0 pagamento dos recursos destinados ao cumpri ento do disposto nos incisos I e II 
docaputfica condicionado à verificação de elegibilid e do beneficiário, realizada por meio de 
consulta prévia a base de dados em âmbito federal dis onibilizada pelo Ministério do Turismo. 

§ 6° A verificação de elegibilidade do beneficiário de ue trata o § 5° não dispensa a realização de 
outras consultas a bases de dados dos Estados;do•Dis ito Federal e dos Municípios que se fagarn 
necessárias. 

§ 7° As informações Obtidas de base de dados' dos  Est  dos, do Distrito Federal e dos Municipios 
deverão ser homologadas pelo Ministério do Turismo 

§ 8° Na hipótese de inexistência de inscrição rito Cada tro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios informar5 'o número ou o código de identificação único 
que vincule o solicitante A organização ou ao espaço beneficiário. 

§ 0 agente público responsável pelo pagamento  ern  desacordo com o disposto nos '§ 5° ao .§ 8° 
poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, na forma prevista em lei. 

CAPÍTULO II I 
DA RENDA EMERGENCIAL  
Art,  3° A renda emergencial de que trata o inciso I dodaputdo  art.  2° terd o valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais),  sera  paga mensalmente, em três par elas sucessivas, e estará limitada a: : , 
I - dois membros da mesma unidade familiar; e 

II - duas cotas, quando se tratar de mulher provedora e família monoparental. 

§ 10 0 beneficio referido nocaputserd concedido, retr ativamente, desde 10  de junho de 2020. 
• 

§'2° 0 beneficio referido nocaputserá prorrogado pel mesmo prazo que for prorrogado o beneficio 
previsto no  art.  2° da Lei n° 13.982. de 2 de abril de 2020, limitado ao valor da parcela entregue pela 
União, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-lo por MOO de outras fontes 
próprias de recursos. , , I  
Art.  4° Farão jus A renda emergencial prevista no inciso I docaputdo  art.  2" os trabalhadores da 
cultura com atividades interrompidas que comprovem: 

, 
I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos vinte e quatro meses 
imediatamente anteriores A data de publicação da  Lei n° 14.017. de 2020, Comprovada a atuação por 
meio da apresentação de: 

a) autodeclaração, conforme modelo constante do An o H; ou 

10 documentação, conforme lista exemplificativa  con  ante do Anexo II; 

II - não terem emprego formal ativo;  

III  - não serem titulares de beneficio previdenciário. o4 assistencial ou beneficiários do seguro.-
desemprego ou de programa de transferência de renda1  federal, ressalvado o Programa Bolsa , 
Família; 1 
IV - terem renda familiar mensalper capitade até meii) salário-mínimo ou renda familiar mensal 

4 

total de até três salários-mínimos, o que for maior; 

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e 
oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta entavos); 

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação Ida  inscrição, em, pelo menos, um dos 

• 

• 



cadastros a que se refere o  art.  60; e 

VII - não serem beneficiários do auxilio emergencial previsto na  Lei n° 13.982. de 2020. 

§ 10 Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que participam da cadeia 
produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no  art.  8°, incluídos artistas, contadores de 
histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira. 

§ 2°  Sao  considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados com contrato 
de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943,  e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

CAPÍTULO  III  

DO SUBSÍDIO MENSAL  

Art.  500  subsidio mensal de que trata o inciso II docaputdo  art.  2° terá valor mínimo de R$ 
3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios 
estabelecidos pelo gestor local. 

110 § 1° Previamente à concessão do beneficio de que trata ocaput, os critérios estabelecidos pelo 
gestor local deverão ser publicados em ato formal. 

§ 2° Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados detalhadamente no relatório de 
gestão final a que se refere o Anexo I, disponível para preenchimento na Plataforma +Brasil.  

Art.  6° Fardo jus ao subsidio mensal previsto no inciso II docaputdo  art.  2° as entidades de que trata 
o referido inciso, desde que estejam com suas atividades interrompidas e que comprovem a sua 
inscrição e a homologação em, no mínimo, um dos seguintes cadastros: 

I - Cadastros Estaduais de Cultura; 

II - Cadastros Municipais de Cultura;  

III  - Cadastro Distrital de Cultura; 

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais; 

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e 

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no âmbito do ente federativo, bem 
como projetos culturais apoiados nos termos da  Lei n° 8.313. de 23 de dezembro de 1991,  nos vinte 
e quatro meses imediatamente anteriores a data de publicação da Lei n° 14.017. de 2020. 

§ 1° As entidades de que trata o inciso II docaputdo  art.  2° deverão apresentar autodeclaragdo, da 
qual constarão informações sobre a interrupção de suas atividades e indicação dos cadastros em que 
estiverem inscritas acompanhados da sua homologação, quando for o caso. 

§ 2° Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020, cada ente federativo deverá adotar medidas que garantam inclusões e 
alterações nas inscrições ou nos cadastros, por meio de autodeclaração ou de apresentação de 
documentos, preferencialmente de modo não presencial. 

§ 30  0 subsidio mensal previsto no inciso II docaputdo  art.  2° somente será concedido para a gestão 
responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário 
esteja inscrito em mais de um cadastro ou seja responsável por mais de um espaço cultural. 

§ 4° Após a retomada de suas atividades, as entidades de que trata o inciso II docaputdo  art.  2° 

3.1  



ficam obrigadas a garantir como contrapartida a realuação de atividades destinadas, 
prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou dei  atividades em espaços públicos de sua 
comunidade, de forma gratuita, em intervalos regularas, em cooperação e planejamento definido 
com o ente federativo responsável pela gestão públic cultural do local. 

§ 50  Para fins de atendimento ao disposto no ° d L • n° 14.017 de 2020, os beneficiários do 
subsidio mensal previsto no inciso II docaputdo  art.  apresentarão ao responsável pela 
distribuição, juntamente à solicitação do beneficiq,  pr  pasta de atividade de contrapartida em bens 
ou serviços economicamente mensuráveis. . 

§ 6° Incumbe ao responsável pela distribuição do subSidio mensal previsto no inciso II docaputdo  
art.  2° verificar o cumprimento da contrapartida de que trata este artigo. 

§ 7° Fica vedada a cOncessão do subsidio mensal  prey  stO no inciso II docaputdo  art.  2° a espaços 
culturais criados pela administração pública de qualq er esfera ou vinculados a ela, bem coma a 
espaços culturais vinculados afunclações, a institutos u instituições criados ou mantidos por grupos 
de empresas, a teatros e casas de espeidculos. de  diver  ões com financiamento exclusivo de grupos 
empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociai do Sistema S. 

• § 8°:.A lista de cadastros federais homblogados será ptibiicada em canal oficial do Governo federal.  

Art.  7° Cibeneficidrio do subsidia mensal previsto no inciso II docaputdo  art.  2° apresentará 
prestação de contas referente ao uso  di)  beneficio ao ente federativo responsável, conforme o caso, 
no prazo de cento e vinte dias após a recebimento da última parcela do subsidio mensal. 

§ I° A prestação de contas de que trata este artigo devia comprovar que p subsidio mensal recebido 
foi utilizado para gastos relativos a manutenção da ati idade cUltural da beneficiário. 

§ Os gastos relativos fi manutenção da atividade cutural do beneficiária poderão incluir despesas 
realizadas com: 

I - intemet; 

II - transporte;  

III.  aluguel; 

IV - telefone; 

V - consumo de água e luz; e 

VI - outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário. 

§ 30  0 ente federativo responsável pela concessão do lubsidio mensal previsto no inciso II 
docaputdo  art.  2° discriminará no relatório de gestão Ijinal a que se refere o Anexo I os subsídios 
concedidos, de modo a especificar se as prestações de contas referidas nocaputdeste artigo foram 
aprovadas ou não e quais as providências adotadas eni  caso de terem sido rejeitadas.  

Art.  8° Para fins do disposto neste Decreto,  consider  -se espaços culturais aqueles organizados e 
mantidos  Oar  pessoas, organizações da sociedade civii empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e i stituições culturais, com ou sem fins 
lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artisticas e culturais, tais como: 

1 
I - pontos e pontões de cultura; 

II - teatros independentes;  

III  - escolas de música, de capoeira e de artes e estildi s, companhias e escolas de dança; 

IV - circos; 

V - cineclubes; 

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais; 

• 

O 



VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 

VIII - bibliotecas comunitárias; 

IX - espaços culturais em comunidades indígenas; 

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros; 

XI - comunidades quilombolas; 

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais; 

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o  Sao  João, e outras de caráter regional; 

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos; 

XV - livrarias, editoras e sebos; 

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos; 

XVII - estúdios de fotografia; 

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual; 

• XIX - ateliês de pintura, moda,designe artesanato; 

XX - galerias de arte e de fotografias; 

XXI - feiras de arte e de artesanato; 

XXII - espaços de apresentação musical; 

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas 
originárias, tradicionais e populares; e 

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros a que se refere o  art.  
6° 

CAPÍTULO IV 

DOS EDITAIS, DAS CHAMADAS PÚBLICAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS 
APLICÁVEIS  

Art.  9° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão elaborar e publicar editais, chamadas 
iii,públicas ou outros instrumentos aplicáveis, de que trata o inciso  III  docaputdo  art.  2°, por 
Wintermédio de seus programas de apoio e financiamento à cultura já existentes ou por meio da 

criação de programas específicos. 

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão desempenhar, em conjunto, esforços 
para evitar que os recursos aplicados se concentrem nos mesmos beneficiários, na mesma região 
geográfica ou em um número restrito de trabalhadores da cultura ou de instituições culturais. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar no relatório de gestão final a 
que se refere o Anexo I: 

I - os tipos de instrumentos realizados; 

II - a identificação do instrumento;  

III  - o total dos valores repassados por meio do instrumento; 

IV - o quantitativo de beneficiários; 

V - para fins de transparência e verificação, a publicação em Diário Oficial dos resultados dos 
certames em formato PDF; 

VI - a comprovack do cumprimento dos objetos pactuados nos instrumentos: e 



VII - na hipótese de não cumprimento integral dos ob etos pactuados nos instrumentos, a 
identificação dos beneficiários e as providências adot das para recomposição do dano. 

§ 30  A comprovação de que trata o inciso VI docaputdeverd ser fundamentada nos pareceres de 
cumprimento do objeto pactuado com cada beneficiário, atestados pelo gestor do ente federativo 
responsável pela distribuição dos recursos. 

§ 40  0 agente público responsável pelas informações apresentadas no relatório de gestão final, a que 
se refere o Anexo I, poderá ser responsabilizado nas egferas civil, açlministrativa e penal, na forma 
prevista em lei. 

§ 5° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios d verão dar ampla Publicidade as iniciativas 
apoiadas pelos recursos recebidos na forma prevista no inciso  III  docaputdo  art.  2° e transmitidas 
pela  Internet  ou disponibilizadas por meid de redes sociais e outras plataformas digitais, 
preferencialmente por meio da divulgação no sitio eletrônico oficiai do ente federatiVo, cujo 
endereço eletrônico devera ser informado no relatório de gestão final a que se refere o Anexe I. 

CAPÍTULO V 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DA TRANSFERÊNC 

Art.  10. Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no  art.  2° deste Decreto serão 
executados de forma descentralizada, por Meio de transferências da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municipios,  Or  intermédio da Plataforma +Brasil, instittiida, pelo Decreto n° 10.035, 
de 10  de outubro de 2019, cujos valores serão repassados da seguinte forma: - 

I - Cinquenta por cento aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais: 
• 

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal - FPE; e 

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente a população de cada Estado; e 
I 

II - cinquenta por cento aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais: 

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os Fritérios de rateio do Fundo de Participação 
dos Municípios -  FPM;  e 

b) Oitenta por cento serão repassados proporcionalmetitte a população de cada Município. 

§ 1° Os valores repassados aOs Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios são aqueles constantes 
do Anexo  III,  calculados a partir dos coeficientes de  FPM  e FPE encaminhados pela Secretaria do 
Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia e de acordo com a 
estimativa de população considerada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 2° Os valores repassados aos Estados, ao Distrito F eral e aos Municípios a que se refere p § 1° 
serão cadastrados na Plataforma +Brasil. 

§ 3° 0 prazo para publicação da programa* ou  des  ação dos recurs6s de que trata o  art.  20  sera  
de sessenta dias para os Municípios e de cento e vinte dias para os Estados e o Distrito Federal, 
contado da data de recebimento dos recursos. 

§ 4° Para cumprimento do disposto neste artigo, considera-se como publicada a programação 
constante de dotação destinada a esse fim na lei orçamentária vigente divulgada em Diário Oficial 
ou em meio de comunicação Oficial. 

§ 50  A publicação a que se refere o § 4° deverá ser inf 
refere o Anexo I.  

Art.  11. A União fará a transferência para Estados,  Di  
especifica em agência de relacionamento do Banco d 
pagamentos a ser publicado em canal oficial do Gove 

rmada no relatório de gestão final a que se 

trito Federal e Municípios em conta 
Brasil, de acordo com o cronograma de 
no federal. 

  

A DE RECURSOS E DOS PRAZOS  

• 

• 



§ 1° 0 Ministério do Turismo disponibilizard, pelo prazo de sessenta dias, contado da data da 
publicação deste Decreto, na Plataforma +Brasil, os programas para que os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios indiquem a agência de relacionamento do Banco do Brasil para a qual 
serão transferidos os recursos e o plano de ação para a sua execução, observado o disposto no  art.  
2°. 

§ 2° A conta especifica de que trata ocaputserd criada automaticamente pela Plataforma +Brasil. 

§ 3° Os recursos transferidos na forma prevista neste artigo serão geridos, exclusivamente, na conta 
especifica de que trata ocaput. 

§ 40  Além da conta especifica a que se refere ocaput,  sera  criada automaticamente pela Plataforma 
+Brasil uma conta adicional aos Estados destinada exclusivamente à distribuição dos recursos 
objetos de reversão. 

§ 5° As movimentações de saída de recursos das contas bancárias serão classificadas e identificadas 
conforme o disposto no  art.  2° e as informações a elas referentes serão disponibilizadas no sistema 
BB Agi! do Banco do Brasil. 

§ 6° 0 montante dos recursos indicado no plano de ação poderá ser remanej  ado  de acordo com a 
demanda local, desde que a divisão dos recursos prevista no  art.  2° seja respeitada e que o 
remanejamento seja informado no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I. 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS REVERTIDOS  

Art.  12. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 
prazo de sessenta dias após a descentralização aos Municípios serão objeto de reversão ao fundo 
estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou à entidade 
estadual responsável pela gestão desses recursos. 

§ 1° Os Municípios transferirão os recursos objeto de reversão diretamente da sua conta bancária 
criada na Plataforma +Brasil para a conta do Estado de que trata o § 4° do  art.  11 no prazo de dez 
dias, contado da data a que se refere ocaput. 

§ 2° Ao receber recursos objeto de reversão, o Estado terá o prazo de sessenta dias para publicar a 
sua programação ou destinar os referidos recursos. 

§ 3° Os recursos objeto de reversão somente poderão ser utilizados para atendimento ao disposto 
nos incisos II e  III  docaputdo  art.  2°. 

'CAPÍTULO VII 

DAS DEVOLUÇÕES  

Art.  13. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 
prazo de cento e vinte dias após a descentralização aos Estados serão restituidos no prazo de dez 
dias à Conta Onica do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de Guia de 
Recolhimento da União eletrônica.  

Art.  14. Os recursos revertidos pelos Municípios aos Estados que não tenham sido programados ou 
destinados no prazo previsto no § 2° do  art.  12 serão restituidos no prazo de dez dias a Conta Única 
do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União 
eletrônica.  

Art.  15. Encerrado o estado de calamidade ptiblica reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 
2020, o saldo remanescente das contas especificas de que trata o  art.  11 será restituído no prazo de 
dez dias à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de Guia de 
Recolhimento da União eletrônica. 

CAPÍTULO VIII 



DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

Art.  16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípic apresentarão o relatório de gestão final a que 
se refere o Anexo I A Secretaria-Executiva do Ministé io do Turismo no prazo de cento e oitenta 
dias, contado da data em que se encerrar o estado de cjalamidade pública reconhecido pelo  Decreto  
Legislativo n°6. de 2020. 

§ 1° 0 não envio do relatório de gestão final no prazo estabelecido nocaputensejará em 
responsabilização do gestor responsável e as devidas providências para recomposição do dano. 

§ 2° A apresentação do relatório de gestão final a que ge refere o Anexo I não implicará a 
regularidade das contas. 

§ 3') A Secretaria Especial de Cultura do Ministério dci Turismo poderá solicitar informações 
• 

adicionais que permitam verificar a aplicaçãO regular dos recursos repassados, casO entenda 
necessário, sem prejUiZo de instauração de tomada de contas especial.  

Art.  17. Os Estados, os MuniciPiós e o Distrito Federal darão ampla publicidade e transparência a• 
deStinagão dos recursos de que trata a Lei n° 14.017. qe 2020.  

Art.  18: Os Estados, os Municipiós e o Distrito Federal deverão manter *documentação apresentada 
pelos beneficiários doi recursõs a que se refere i)  art.  2° pelo prazo de dez anos. 

CAPÍTULO IX 

DOS EMPRÉSTIMOS E DA RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS  

Art.  19. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar As pessoas físicas que 
comprovem ser trabalhadores da cultura e AS microempresas e empresas de pequeno porte de que 
trata o  art.  3° da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade . , 
cultural em seus respectivos estatutos, o Seguinte: " 

. 

I - linhas de crédito especificas para fomento de atividades ades e aquisição de equipamentos; e 

II - condições especiais para renegociação de débitos. 

§ 14). Os débitos relaciOnados As linhas de crédito previstas no inciso I do caput deverão ser pagos no 
prazo de até trinta e seis Meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custodia - Selic, a partir de cento e oitenta dias, contados do final do estado' de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6. de 2020. 

§ 2° 0 acesso As linhas de crédito e As consclições especiais de que tratam os incisos I e II 
docaputfica condicionado ao cornpromissO de manut nção dos níveis de emprego existentes fia data 
de entrada em vigor do Decretó Legislativo n° 6. de 2 

§ 3° As condições especiais para renegociação de déb tos a que se refere o inciso II docaputdeverAo 
ser negociadas diretamente pelos interessados junto à instituições financeiras federais. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  20. As prorrogações de prazos para projetos  cult  rais já aprovados no âmbito dos órgãos da 
administração pública federal responsáveis pela área e cultura obedecerão ao disposto no  art.  12 da  
Lei n°14.017. de 2020, os quais deverão adotar as  iii.  didas previstas em lei.  

Art.  21. Este Decreto entra em vigor na data de sua p blicação.  

Brasilia,  17 de agosto de 2020; 199° da Independênci e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Marcelo Henrique Teixeira Dias 

• 
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DECRETO N° 423/2020. DE 02 DE OUTUBRO DE 2020 

Cria o Comitê Gestor e Avaliador da Cultura, 
para execução da Lei Federal n° 14.017, de 29 
de junho de 2020 (Lei Aldir  Blanc),  e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferias por Lei, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica criado o Comitê Gestor e Avaliador da Cultura, com atribuições de análise, 
acompanhamento, avaliação, deliberação e operacionalização da distribuição de recursos aos 
beneficiários contemplados, nos termos da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020.  

Art.  2° - 0 Comitê Gestor e Avaliador da Cultura deverá realizar reuniões presenciais ou virtuais, 
objetivando implementar as condições técnicas e avaliação para a distribuição dos recursos 
emergências, com amparo na Lei Federal n° 14.017/2020 (Lei Aldir  Blanc),  mediante deliberação 
e registro em ata, sem prejuízo da publicidade no meio de comunicação oficial.  

Art.  3° - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através de seus departamentos 
e/ou servidores designados, desempenhará as atribuições de coordenação do Comitê.  

Art.  4° - As reuniões deverão acontecer em horário e local determinado pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, em conjunto com Comitê, em agenda previamente definida e 
divulgada.  

Art.  5° - 0 Comitê deverá escolher entre seus membros titulares um secretário(a), que  sera  
responsável pela redação e publicidade das atas.  

Art.  6° - 0 Comitê Gestor e Avaliador da Cultura  sera  formado pelos seguintes membros do poder 
público e entidades civis organizadas, todos com direito a voto nas deliberações, que deverão 
ser indicados pelos respectivos 61.g-dos e entidades, em até dois dias após a publicação 
deste Decreto: 

a) 1 (um) membro titular e (1) um suplente do Departamento de Cultura, que exercerá as 
atribuições de coordenação; 

b) 1 (um) membro titular e (1) um suplente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte; 

c) 1 (um) membro titular e (1) um suplente da Secretaria Municipal de Finanças; 

d) 3 (três) membros titulares e (3) suplentes indicados pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural, desde que representantes de entidades civis organizadas; 

§1° A indicação se dará por meio de memorando encaminhado ao Departamento de Cultura. 
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§2° A nomeação dos membros titulares e suplentes do Comitê Gestor e Avaliador, se dará através 
de portaria publicada pelo Prefeito Municipal. 

§3° Compete ao Departamepto de Cultura eventudl voto de desempate nas deliberações 
Comitê. :..?  

Art.  7° - Compete aos membros do Comitê Gestor e Avaliador da Cultura, sem prejuízo de outras 
atribuições inerentes As atividades culturais, a elaboração de editais, normas, regulamentos, 
homologação de atos e benefícios, julgamento em participação de eventos, acompanhamento da 
execução das contrapartidas, análise e aprovação de prestação de contas, análise da 
regularidade da documentação apresentada referente aos projetos e eventuais beneficiados da 
Lei Federal n° 14.017/2020 (Lei Aldir  Blanc),  podendo solicitar assessoria jurídica da 
Procuradoria-Geral do Município, bem como de outros departamentos que entender necessário.  

Art.  8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. t. 

• 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Ano IX — Edição N° 2211 Quarta-Feira, 07 de Outubro de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

DECRETO N° 424/2020, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 

Regulamenta a destinagão do recurso federal proveniente da Lei n° 14.017, de 29 de 
junho de 2020, e da outras providências. 
0 Prefeito de Chopinzinho, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições que lhe são 
conferias por Lei. 
DECRETA:  
Art.  1°—Fica regulamentada a destinação dos recursos provenientes da Lei Federal n° 
14.017. de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020.  
Art.  2°-0 recurso destinado ao Município de Chopinzinho, no valor de R$ 164.271,40 
(cento e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos), 
teve seu repasse realizado pela Plataforma de Transferências de Recursos da União—
Plataforma +Brasil, estando a gestão dos recursos sob responsabilidade do Município 
de Chopinzinho. 
§ 1° Do recurso proveniente da União, o montante de R$70.000.00 (setenta mil reais)  sera  
destinado ao subsidio previsto no inciso I. do  Art.  3° deste Decreto. 
§ 2° 0 montante de RS 94.271,40 (noventa e quatro mil duzentos e setenta e um reais e 
quarenta centavos),  sera  aplicado conforme segue: 
1—lançamento de edital de chamamento público para realização do Festival Municipal de 
Interpretação Musical, em formato virtual, observando-se, ainda, as seguintes repartição 
de valores: 
a) para o Festival serão selecionadas 50 (cinquenta) interpretações musicais, com 
premiações que totalizam o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo 40 (quarenta) 
interpretações no valor de R$ 100,00 (cem reais), e 10 (dez) interpretações no valor de 
R$ 600,00 (seiscentos reais). 
11—lançamento de edital de chamamento público para credenciamento de 10 (dez) 
propostas culturais, em formato virtual, cuja ação totalizará o montante de R$ 40.000.00 
(quarenta mil reais), sendo o valor unitário de R$ 4.000.00 (quatro mil reais) para cada 
proposta; 
111—lançamento de edital de premiação para 10 (dez) iniciativas culturais do Município, no 
valor de R$ 4.427,14 (quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e quatorze centavos) para 
cada iniciativa, totalizando o valor de R$ 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e 
setenta e um reais e quarenta centavos). 
§3° Os contemplados no inciso II não poderão participar dos editais de premiação disposto 
no inciso Ill do parágrafo anterior. 
§4° 0 montante dos recursos indicado no plano de ação poderá ser remanejado de 
acordo com a demanda local, desde que a divisão dos recursos prevista no  art.  2° do 
Decreto Federal n° 10.464/2020 seja respeitada e que o remanejamento seja informado 
no relatório de gestão final.  
Art.  3°-0 Municipio aplicara os recursos recebidos em ações emergenciais de apoio ao 
setor cultural, conforme estabelecido no  art.  2° da Lei n° 14.017, de 2020. observado o 
seguinte: 
1—subsidio mensal para manutenção de espaços artisticos e culturais, microempresas 
e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 
isolamento social: e 
II—editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 
setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, 
de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia 
criativa e de economia solidaria, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, 
bem como à realização de atividades artisticas e culturais que possam ser transmitidas 
pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais. 
§1° 0 pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto no inciso I do 
caput deste artigo fica condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário, 
realizada por meio de consulta prévia a base de dados em ambito federal disponibilizada 
pelo Ministério do Turismo. 
§2° A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o parágrafo anterior, não 
dispensa a realização de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios que se façam necessárias. 
§3° Na hipótese de inexistência de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas—
CNPJ, o Município informara o número ou o código de identificação único que vincule o 
solicitante á organização ou ao espaço beneficiário. 
§4° 0 beneficio de que trata o inciso I do caput deste artigo somente  sera  concedido para 
a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo 
que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro ou seja responsável por mais 
de um espaço cultural. 
§5° Os solicitantes do subsidio que tiverem seus cadastros aprovados. após a 
comprovação de elegibilidade do beneficiário, receberão subsidio mensal consistente no 
pagamento de (2) duas parcelas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
§6° Serão beneficiados com o subsidio mensal 10 (dez) espaços artisticos e culturais, 
microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas 
de isolamento social. 
§7° Caso a quantidade de solicitantes elegiveis seja maior que o número máximo de 
subsidios programado para ser concedido, o Comitê Gestor e Avaliador da Cultura, 
instituido em decreto especifico, selecionara quais serão os beneficiados, considerando a 
ordem de solicitação do subsidio. 

• 

• 
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§8° Mesmo que a quantidade de solicitantes elegfveis seja menor que o número 
máximo de subsídios programado, fica impossibilitado que o subsidio seja concedido 
cumulativamente a uma mesma gestão responsável por organizações diferentes, bem 
como impedido de ser distribuldo de forma repetida a uma mesma organização. 
§9° Compete ao Governo do Estado do Paraná a distribuição de renda emergencial 
mensal aos trabalhadores da cultura, nos termos do Decreto Federal n° 10.464/2020.  
Art.  4°-Para a execução das ações emergenciais previstas no artigo anterior, o Municipio 
definirá, em conjunto com o Estado do Paraná, o âmbito em que cada ação emergencial 
será realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os entes federativos.  
Art.  5°-Fardo jus ao beneficio referido no inciso I do caput do  art.  3° deste Decreto 
os espaços culturais e artisticos, microempresas e pequenas empresas culturais, 
organizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais com atividades 
interrompidas, que devem comprovar sua inscrição e a respectiva homologação em, pelo 
menos, um dos seguintes cadastros: 
1-Cadastros Estaduais de Cultura; 
II-Cadastros Municipais de  Culture; 
III-Cadastro Distrital de Cultura; 
IV-Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
V-Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 
VI-Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); 
VII-Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab); 
VIII-outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 
Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei n°8.313. de 23 de 
dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores ã data de 
publicação da Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020. 
Parágrafo único. As entidades de que trata o caput deste artigo deverão apresentar auto 
declaração, da qual constarão informações sobre a interrupção de suas atividades e 
indicação dos cadastros em que estiverem inscritas acompanhados da sua homologação. 
quando for o caso.  
Art.  6°-Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos 
por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem 
fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como: 
1-pontos e pontões de  culture;  
II-teatros independentes; 
111-escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança; 
IV-circos; 
V-cineclubes; 
VI-centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais; 
VII-museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 
VIII-bibliotecas comunitárias; 
IX-espaços culturais em comunidades indígenas; 
X-centros artísticos e culturais afro-brasileiros; 
Xl-comunidades quilombolas; 
XII-espaços de povos e comunidades tradicionais; 
XIII-festas populares, inclusive o carnaval e o  Sao  João, e outras de caráter regional; 
XIV-teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços 
públicos; 
XV-livrarias, editoras e sebos; 
XVI-empresas de diversão e produção de espetáculos; 
XVII-estúdios de fotografia; 
XVIII-produtoras de cinema e audiovisual; 
XIX-ateliés de pintura, moda,  design  e artesanato; 
XX-galerias de arte e de fotografias; 
XXI-feiras de arte e de artesanato; 
XXII-espaços de apresentação musical; 
)0(111-espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 
XXIV-espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de 
culturas originárias, tradicionais e populares; 
XXV-outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais 
se refere o  art.  5° deste Decreto.  
Art.  7°-Os espaços culturais e artisticos. as empresas culturais e organizações culturais 
comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsidio previsto no 
inciso I do caput do  art.  3° deste Decreto ficarão Obrigados a garantir como contrapartida, 
após o reinicio de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, 
aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade. 
de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o 
Municipio, responsável pela gestão pública de cultura do local. 
§1° Para fins de atendimento ao disposto no  art.  9° da Lei n° 14.017, de 2020, os 
beneficiários do subsidio mensal apresentarão ao responsável pela distribuição, 
juntamente á solicitação do beneficio, proposta de atividade de contrapartida em bens ou 
serviços economicamente mensuráveis. 
§2° Incumbe ao Departamento de Cultura, em conjunto com o Comité Gestor e Avaliador 
da Cultura, verificar o cumprimento da contrapartida de que trata este artigo. 
§3° A proposta de atividade de contrapartida em bens ou serviços deverá ser entregue e 
protocolada no Departamento de Cultura, situado na Avenida XV de Novembro, n° 4872. 
Bairro Cristo Rei, até 02 (dois) dias posteriores ã realização do Cadastro de solicitação do 
subsidio no Sistema de Informação da Cultura -  SIC.  
§4° A proposta de atividade de contrapartida em bens ou serviços deverá ser equivalente, 
no  minim,  50% (cinquenta por cento) do montante total do subsidio recebido.  
Art.  8°-0 beneficiário do subsidio previsto no inciso I do caput do  art.  3° deste Decreto 
deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do beneficio, em até 120 (cento 

• 

• 

• 
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e vinte) dias após o recebimento da última parcela do subsidio mensal. 
§ 1° A prestação de contas de que trata este artigo devera comprovar que o subsidio 
mensal recebido foi utilizado para gastos relativos A manutenção da atividade cultural do 
beneficiário. 
§ 2° Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário poderão incluir 
despesas realizadas com: 
I—internet; 
II—transporte; 
111—aluguel; 
1V—telefone; 
V—consumo de  aqua  e luz; e 
VI—outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário. 
§ 3°-0 Município discriminara no relatório de gestão final os subsídios concedidos, de 
modo a especificar se as prestações de contas referidas no caput deste artigo foram 
aprovadas ou não e quais as providências adotadas em caso de terem sido rejeitadas. 
§ 4°-0 Município assegurara ampla publicidade e transparência à prestação de contas 
de que trata este artigo.  
Art.  9°-0 Município poderá elaborar e publicar editais, chamadas públicas ou outros 
instrumentos aplicáveis, por intermédio de seus programas de apoio e financiamento 
cultura já existentes ou por meio da criação de programas específicos. 
Parágrafo único. 0 Departamento de Cultura devera desempenhar, diligenciando junto 
ao Estado, esforço para evitar que os recursos aplicados se concentrem nos mesmos 
beneficiários, na mesma região geográfica ou em um número restrito de trabalhadores da 
cultura ou de instituições culturais.  
Art.  10°-0 Departamento de Cultura, em conjunto com o Comitê Gestor e Avaliador da 
Cultura, devera dar ampla publicidade as iniciativas apoiadas pelos recursos recebidos 
e transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras 
plataformas digitais, preferencialmente por meio da divulgação no sitio eletrônico oficial. 
observada a legislação eleitoral.  
Art.  11°—A execução das ações de que trata este Decreto ocorrera por meio de 
procedimentos públicos de seleção. iniciados por editais ou chamadas públicas, 
observados os princípios da moralidade e da impessoalidade e vedada a aplicação da 
inexigibilidade de licitação de que trata o inciso Ill do caput do  art.  25 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993.  
Art.  12°—Sera  utilizado o Sistema de Informação da Cultura —  SIC.  da Secretaria da 
Comunicação Social e da Cultura do Estado do  Parana  (SECC-PR), para fins de 
operacionalização de análise para concessão de beneficio de subsidio, previstos na Lei 
n°14.017, de 29 de junho de 2020.  
Art.  13°—Os representantes de espaços artisticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que 
tiveram as suas atividades interrompidas por  forge  das medidas de isolamento social, que 
tenham sede no Municipio de Chopinzinho, devem acessar o endereço www.sic.cultura. 
pr.gov.br  para cadastramento da solicitação do subsidio. 
Parágrafo único. O cadastramento para solicitação do subsidio terá inicio na data de 
publicação deste Decreto.  
Art.  14°—Os casos omissos serão dirimidos pelo Departamento de Cultura. Comitê Gestor 
e Avaliador e/ou Conselho Municipal de Políticas Culturais.  
Art.  15°—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 06 DE OUTUBRO DE 2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

• 

• 
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NOTA TÉCNICA N° 54/2020  

Brasilia, 10 de  setembro  de 2020. 

ÁREA/NÚCLEO:  Area  técnica de Cultura/Núcleo de Desenvolvimento Social  

Area  técnica de Contabilidade/Núcleo de Desenvolvimento Econômico  

Area  técnica de Finanças/Núcleo de Desenvolvimento Econômico  

Area  técnica de Transferências Voluntárias/Núcleo de Governança • Jurídico 

TÍTULO: A Lei Aldir  Blanc  pós-regulamentação federal: orientações aos gestores municipais 

de cultura. 

REFERÊNCIAS: Lei 14.017/2020, Lei 14.036/2020,  MP  990/2020, Decreto 10.464/2020, 

Decreto Legislativo 6/2020, Comunicado 1/2020 e Comunicado 2/2020. 

INTRODUÇÃO 

Mediante a sanção presidencial, promulgou-se a Lei 14.017/2020 — denominada Lei 

Aldir  Blanc  — no dia 29 de junho de 2020. Na mesma data, foi editada a Medida Provisória 

45(MP) 986/2020, convertida, em 13 de agosto de 2020, na Lei 14.036/2020, que agrega 

novos textos à Lei 14.017/2020. A  MP  990/2020, por sua vez, editada em 9 de julho de 

2020, garantiu os recursos previstos na Lei Aldir  Blanc.  E o Comunicado 1/2020, publicado 

no Diário Oficial da União (DOU), no dia 21 de agosto de 2020, definiu o cronograma de 

pagamento. 

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) lançou, em 1° de julho de 2020, a 

Nota Técnica 44/2020, elaborada a fim de indicar orientações iniciais aos gestores 

municipais de cultura de todo o Brasil. 

A partir da publicação da regulamentação federal da Lei Aldir  Blanc,  estabelecida 

por meio do Decreto 10.464/2020, de 17 de agosto de 2020, a Confederação publiciza a 

presente nota técnica contendo novas orientações. 



 

www.cnm.org.br  
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1 — Quais Entes federados receberão os recursos?  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de 

apoio ao setor cultural por meio de: (Lei 14.017/2020)  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em • 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme 

estabelecido no  art.  2° da Lei n° 14.017, de 2020, observado o seguinte: (Decreto 

10.464/2020) 

Os 26 Estados, o Distrito Federal e os 5.568 Municípios poderão receber os 

recursos que serão repassados pela União. A transferência será feita ao Município mesmo 

que este não possua conselho, plano ou fundo municipal de cultura, nem pasta da estrutura 

administrativa direta ou indireta responsável exclusivamente ou não pela  Area  da Cultura. 

Ou seja, todos os Municípios podem manifestar por meio da Plataforma +Brasil o interesse 

em receber os recursos, em concordância com a Lei 14.017/2020 e o Decreto 10.464/2020. 

ATUAÇÃO DA CNM 

A Confederação propôs e defendeu que todos os Municípios do pais tivessem a 

oportunidade de receber os recursos, e não apenas aqueles com mais de 50 mil 

habitantes. A partir dessa atuação, o texto do substitutivo do  PL  1.075/2020 na Câmara 

dos Deputados — posteriormente aprovado no Congresso Nacional — passou a 

considerar a integralidade dos Municípios brasileiros: https://bit.ly/32jC94p.  

2 — Quanto  sera  transferido aos Municípios?  

Art.  2°  A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de 

apoio ao setor cultural por meio de: [..] 



Art.  3° Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no  art.  2° desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos 

Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos 

fundos estaduais, municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros 

órgãos ou entidades responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores 

da União ser repassados da seguinte forma: 

I — 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente 

população; 

II — 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios  (FPM)  e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população. (Lei 

14.017/2020)  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme 

estabelecido no  art.  2° da Lei n° 14.017, de 2020, observado o seguinte: 1..1  

Art.  10. Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no  art.  2° deste 

Decreto serão executados de forma descentralizada, por meio de transferências da 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, por intermédio da 

Plataforma +Brasil, instituída pelo Decreto n° 10.035, de 1° de outubro de 2019, 

cujos valores serão repassados da seguinte forma: 

I— cinquenta por cento aos Estados e ao Distrito Federal. dos quais: 

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do Fundo 

de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE: e 

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada 

Estado; e 

II — cinquenta por cento aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais: 

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do Fundo 

de Participação dos Municípios -  FPM;  e 

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada 

Município. 

§ 1° Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios são 

aqueles constantes do Anexo  III,  calculados a partir dos coeficientes de  FPM  e FPE 

encaminhados pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de 
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0:25 
a 

z-c64,  

Fazenda do Ministério da Economia e de acordo com a estimativa de população 

considerada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 2° Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a que 

se refere o § 1° serão cadastrados na Plataforma +Brasil. (Decreto 10.464/2020) 

A União vai repassar 50% de R$ 3 bilhões (R$ 1,5 bilhão) ao Distrito Federal e aos 

5.568 Municípios, sendo 20% (R$ 300 milhões) de acordo com os critérios de rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios  (FPM)  e 80% (R$ 1,2 bilhão) proporcionalmente 

população. 

Logo, cada Município receberá um montante total de recursos diferente. 0 Anexo  III  

do Decreto 10.464/2020 estabeleceu, oficialmente, os valores que serão repassados aos 

Municípios: https://bit.ly/31Lr79i. Esse montante total também pode ser conhecido por meio 

da Plataforma +Brasil, conforme o seguinte  tutorial  do Ministério da Economia: 

https://bit.ly/31p9FqJ.  

• 

ATUAÇÃO DA CNM 

A Entidade propôs e defendeu que, dos recursos disponibilizados aos Entes, metade 

fosse destinada aos Municípios, e não somente 40%. A partir dessa atuação, o texto do• 

substitutivo do  PL  1.075/2020 na Câmara dos Deputados — posteriormente aprovado no 

Congresso Nacional — passou a destinar 50% para os Municípios e o Distrito Federal .e 

os outros 50% aos Estados e ao Distrito Federal: https://bit.ly/32jC94p.  

3 — Como os Municípios vão receber os recursos?  

Art.  3° Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no  art.  2° desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos 

Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos 

fundos estaduais, municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros 

Órgãos ou entidades responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores 

da União ser repassados da seguinte forma: [..]  

Art.  14 11..] § 1° 0 repasse do valor previsto no caput do  art.  2° aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Lei 14.017/2020) 



Art.  10. Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no  art.  2° deste 

Decreto serão executados de forma descentralizada, por meio de transferências da 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, por intermédio da 

Plataforma +Brasil, instituída pelo Decreto n° 10.035, de 1° de outubro de 2019, 

cujos valores serão repassados da seguinte forma: 1.4  

Art.  11. A União fará a transferência para Estados, Distrito Federal e Municípios em 

conta especifica em agência de relacionamento do Banco do Brasil, de acordo com o 

cronograma de pagamentos a ser publicado em canal oficial do Governo federal. 

§ 1° 0 Ministério do Turismo disponibilizará, pelo prazo de sessenta dias, contado 

da data da publicação deste Decreto, na Plataforma +Brasil, os programas para que • os Estados, o Distrito Federal e os Municípios indiquem a agência de relacionamento 

do Banco do Brasil para a qual serão transferidos os recursos e o plano de ação 

para a sua execução, observado o disposto no  art.  2°. 

§ 2° A conta especifica de que trata o caput será criada automaticamente pela 

Plataforma +Brasil. [...] 

§ 6° 0 montante dos recursos indicado no plano de ação poderá ser remanejado de 

acordo com a demanda local, desde que a divisão dos recursos prevista no  art.  2° 

seja respeitada e que o remanejamento seja informado no relatório de gestão final a 

que se refere o Anexo I. (Decreto 10.464/2020) 

Os recursos serão transferidos por meio da Plataforma +Brasil. Assim sendo, a fim 

de se preparar para recebê-los, o Município deve, em primeiro lugar, organizar o seu 

cadastro na Plataforma +Brasil, de modo que passe a ter: 

pelo menos um gestor municipal cadastrado com o perfil de "gestor recebedor" 

— passo obrigatório para os Municípios, que somente pode ser executado por um gestor 

municipal cadastrado com o perfil de "cadastrador do Ente"; e 

• o fundo municipal de cultura ou o órgão gestor municipal de cultura cadastrado 

— passo opcional para os Municípios, que apenas pode ser efetuado por um gestor 

municipal cadastrado com o perfil de "cadastrador do Ente". 

Após a organização do cadastro na Plataforma +Brasil, o gestor municipal 

cadastrado com o perfil de "gestor recebedor" deverá indicar uma agência de 

relacionamento do Banco do Brasil e enviar o plano de ação, manifestando, assim, o 

interesse do Município em receber os recursos. Os Entes locais poderão fazer o envio 



dessas informações em, no máximo, 60 dias, contados a partir da data da publicação do 

Decreto 10.464/2020 no DOU. Isto 6, até o dia 16 de outubro de 20201. 

Depois de o Município encaminhar essas informações pela Plataforma +Brasil; o 

governo federal irá analisar o plano de ação, aprová-lo e, em seguida, será aberta uma 

conta bancária especifica por meio da qual — mediante a assinatura do termo de adesão 

pelo Ente local — os recursos serão repassados. Ao fim, o Município deve comunicar ao 

gerente da agência de relacionamento escolhida quem será o gestor responsável por operar • 
esses recursos. 

A fim de assistir o processo de operacionalização da Lei 14.017/2020 em âmbito 

local, a CNM sugere que o Município, ainda nesse primeiro momento, estruture um trabalho 

conjunto entre instâncias da prefeitura, como o órgão gestor de cultura, o conselho de 

cultura e os setores jurídico, financeiro, contábil e de transferências. Essa atuação conjunta 

será fundamental para o desenvolvimento da execução desses recursos. 

PASSO A PASSO DA PLATAFORMA +BRASIL 

Interessada em orientar tecnicamente os gestores municipais, a CNM realizou uma 

Roda de Conhecimento que demonstra, detalhadamente, o que os Municípios devem fazer • 
para receber os recursos por meio da Plataforma +Brasil: https://bit.ly/3iHxkZd. Os 

Municípios ainda podem contar com o auxilio de membros da Rede +Brasil em todos os 

Estados brasileiros: https://bitly/2YSK5sF. Além disso, o Ministério da Economia 

disponibilizou seis tutoriais. 

0 primeiro  tutorial  explicita como o "cadastrador do Ente"2  cria um novo cadastro de 

usuário ou atualiza um cadastro de usuário já existente na Plataforma +Brasil, de modo a 

cadastrar pelo menos um gestor municipal com o perfil de "gestor recebedor": 

https://bit.ly/34pUDTC. Esse primeiro passo é muito importante, haja vista que é o "gestor 

1  A esse respeito, a CNM recomenda que os Municípios apresentem — o quanto antes — as informações que 
estão sendo solicitadas na Plataforma +Brasil, a fim de que haja tempo hábil para executar os recursos ate o 
dia 31 de dezembro de 2020. 
2  Caso o "cadastrador do Ente" tenha alguma dificuldade para acessar sua conta no gov.br, ele poderá buscar 
orientações para solucioná-la nos seguintes endereços: https://bit.ly/32jJBfZ  ou https://bit.ly/2QkyH3W.  



recebedor" quem preencherá e enviará as informações que demonstrarão a vontade do 

Município de receber os recursos. 

O segundo  tutorial  demonstra como o "cadastrador do Ente" cadastra o fundo 

municipal de cultura ou o órgão gestor municipal de cultura na Plataforma +Brasil, caso o 

Município tenha interesse de indicar — quando estiver preenchendo o plano de ação — um 

dos dois como o executor dos recursos: https://bit.ly/3gmY3Jk.  

Ou seja, existe a possibilidade de o Município vincular a conta bancária que será 

criada pela Plataforma +Brasil a um fundo municipal de cultura — com ou sem CNPJ — ou a 

um órgão gestor municipal responsável pela área da cultura, como uma secretaria ou uma 

fundação municipal de cultura. Caso essa seja a vontade do Município, o "cadastrador do 

Ente" deve cadastrar o fundo ou o órgão na Plataforma +Brasil e o "gestor recebedor", por 

sua vez, deve indicá-lo, posteriormente, no plano de ação, como o executor dos recursos. 

Assim sendo, o Município não precisa fazer esse cadastro quando não quiser que a conta 

bancária seja aberta associada ao fundo ou ao órgão. Nesse último caso, a conta bancária 

será criada em nome da prefeitura. 

A CNM aconselha que os Municípios que tiverem interesse de indicar o seu fundo 

municipal de cultura como o executor dos recursos observem, antes de tomar essa decisão, 

a legislação local que versa sobre esse fundo, a fim de perceber se ela estabelece algum 

empecilho para operacionalização dos recursos, assim como definida pela Lei 14.017/2020 

e pelo Decreto 10.464/2020. Isto 6, recomenda-se verificar se a legislação do fundo 

11)  possibilita que os recursos operados por meio desse instrumento de financiamento sejam 

utilizados em iniciativas previstas nos incs. II e  III  do  art.  2° da Lei 14.017/2020. 

O terceiro  tutorial  explica como o "gestor recebedor"3  cria sua própria conta no 

gov.br  para acessar a Plataforma +Brasil e, assim, prestar as informações solicitadas ao 

Município: https://bit.ly/3aTVV1  iK. 

O quarto  tutorial  orienta como o "gestor recebedor" por meio da Plataforma +Brasil 

indica uma agência de relacionamento do Banco do Brasil de sua preferência e preenche e 

envia o plano de ação de modo a demonstrar como o Município planeja utilizar os recursos: 

https://bit.ly/31p9FqJ.  

3  Caso o "gestor recebedor" tenha alguma dificuldade para criar ou acessar sua conta no gov.br, ele poderá 
buscar orientações para solucioná-la nos seguintes endereços: https://bit.ly/32jJBfZ  ou httbs://bit.ly/2QkyH3W.  
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0 plano de ação é uma estimativa do que  sera  realizado. Ele não engessa a 

aplicação dos recursos. 0 Município poderá remanejar os recursos durante a sua execução 

entre iniciativas previstas nos incs. II e Ill do  art.  2° da Lei 14.017/2020, de acordo  corn  a 

demanda local, desde que informe esse remanejamento no relatório de gestão final. 

A partir do envio dessas informações, o governo federal analisará o plano de ação, 

averiguando se: 

• a data do fim da vigência do plano de ação não ultrapassa o fim do período de • 
estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo 6/2020 — ou seja, se a 

vigência do plano de ação está até o dia 31 de dezembro de 2020; 

• o plano de ação está estruturado em torno do montante total que  sera  

repassado ao Município, conforme indicado no Anexo Ill do Decreto 10.464/2020 — isto 6, 

se está prevista a transferência para o Município, por exemplo, de R$ 79.744,68, as metas e 

ações do plano de ação devem utilizar todo esse recurso; 

• o plano de ação está organizado  ern  torno das competências municipais 

estabelecidas no Decreto 10.464/2020 — ou seja, se as metas e ações do plano de ação se 

referem aos incs. ll e Ill do  art.  2° da Lei 14.017/2020; 

• foi destinado, no  minim,  20% do montante total que  sera  transferido ao 

Município para as metas e ações do plano de ação referentes ao inc. Ill do  art.  2° da Lei 

14.017/2020; 

• a justificativa e os objetivos do plano de ação estão coerentes; 

• as metas do plano de ação foram vinculadas as metas do programa; e 

• os itens de despesa cadastrados — pessoa física e pessoa jurídica quando 

somados, correspondem ao montante total que  sera  repassado ao Município. 

Após a análise, o plano de ação, caso não esteja de acordo com algum  dog  

aspectos evidenciados acima,  sera  colocado em complementação pelo governo federal, 

sendo então necessário que o "gestor recebedor", por meio da Plataforma +Brasil, faça os 

ajustes que forem solicitados e, em seguida, envie o plano de ação para nova análise, 

assim como demonstra o quinto  tutorial:  https://bit.ly/2YL7rjL.  

0 plano de ação que estiver em concordância com a Lei 14.017/2020 e o Decreto 

10.464/2020  sera  aprovado pelo governo federal. Logo depois, a Plataforma +Brasil criará, 



automaticamente, uma conta bancária especifica na agência de relacionamento do Banco 

do Brasil indicada pelo Município. 

A partir da abertura da conta bancária, o "gestor recebedor" deverá assinar, 

eletronicamente, o termo de adesão por meio da Plataforma +Brasil, dando, assim, o aceite 

para o recebimento dos recursos, conforme explica o sexto  tutorial:  https://bit.ly/3gN34uC.  

Ao fim, os recursos serão transferidos, em parcela única, devendo o Município 

comunicar ao gerente da agência de relacionamento escolhida quem será o gestor local 

responsável por operará-los. 

ATUAÇÃO DA CNM 

A Confederação propôs e defendeu que a Plataforma +Brasil fosse utilizada para 

operacionalizar os recursos da Lei Aldir  Blanc:  https://bit.ly/311qUcO. A partir dessa 

atuação, o governo federal definiu o uso da Plataforma: https://bit.ly/3aPGrVO.  

4— Até quando os Municípios receberão os recursos?  

Art.  14 1.1 § 1° 0 repasse do valor previsto no caput do  art.  2° aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Lei 14.017/2020)  

Art.  11. A União fará a transferência para Estados, Distrito Federal e Municípios em 

conta especifica em agência de relacionamento do Banco do Brasil, de acordo com o 

cronograma de pagamentos a ser publicado em canal oficial do Governo federal. 

(Decreto 10.464/2020) 

A União vai transferir os recursos aos Municípios de maneira condicionada ao envio 

das informações solicitadas na Plataforma +Brasil. Os Municípios receberão os recursos na 

medida em que tiverem seus pianos de ação aprovados pelo governo federal, conforme o 

cronograma de pagamento definido no Comunicado 1/2020. 

A esse respeito, a CNM recomenda que os Municípios apresentem — o quanto antes 

— as referidas informações, a fim de que haja tempo hábil para executar os recursos até o 

dia 31 de dezembro de 2020. 
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Município com plano de ação aprovado Recebe até 

até 1/09 11/09 

de 2/09 a 16/09 26/09 

de 17/09 a 1/10 11/10 

de 2/10 a 16/10 26/10 

Fonte: Comunicado 1/2020 da Secult/Mtur. • 
5 — Até quando os Municípios poderão usar os recursos?  

Art.  10  Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo n°6, de 20 de março de 2020.  

Art.  2° A União entregará aós Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela- única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de 

apoio ao setor cultural por meio de: 1..1  

Art.  3°!...] § 1° Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 

data de recebimento do recurso, para a destinagão prevista no  art.  2° desta Lei. 

§ 2° Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias  epos  a descentralização aos • 
Municípios deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do 

Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade 

estadual responsável pela gestão desses recursos. (Lei 14.017/2020)  

Art.  1° Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, que 

dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 

de 20 de março de 2020.  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação em agões emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme 

estabelecido no  art.  2° da Lei n° 14.017, de 2020, observado o seguinte: [..]  

Art.  10. [..] § 3° 0 prazo para publicação da programação ou destinagão dos 

recursos de que trata o  art.  2° será de sessenta dias para os Municípios e de cento e 

vinte dias para os Estados e o Distrito Federal, contado da data de recebimento dos 

recursos. 
n 
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§ 4° Para cumprimento do disposto neste artigo, considera-se como publicada a 

programação constante de dotação destinada a esse fim na lei orçamentária vigente 

divulgada em Diário Oficial ou em meio de comunicação oficial. 

§ 5° A publicação a que se refere o § 40  deverá ser informada no relatório de gestão 

final a que se refere o Anexo I.  

Art.  11. A União fará a transferência para Estados, Distrito Federal e Municípios em 

conta especifica em agência de relacionamento do Banco do Brasil, de acordo com o 

cronograma de pagamentos a ser publicado em canal oficial do Governo federal. [..] 

§ 4° Além da conta especifica a que se refere o caput, será criada automaticamente 

pela Plataforma +Brasil uma conta adicional aos Estados destinada exclusivamente 

distribuição dos recursos objetos de reversão. [.7  

Art.  12. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de 

programação publicada no prazo de sessenta dias após a descentralização aos 

Municípios serão objeto de reversão ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou à entidade estadual responsável 

pela gestão desses recursos. 

§ 10 Os Municípios transferirão os recursos objeto de reversão diretamente da sua 

conta bancária criada na Plataforma +Brasil para a conta do Estado de que trata o § 

4° do  art.  11 no prazo de dez dias, contado da data a que se refere o caput. [..]  

Art.  15. Encerrado o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo n° 6, de 2020, o saldo remanescente das contas especificas de que trata 

o  art.  11 será restituído no prazo de dez dias à Conta Única do Tesouro Nacional por 

meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica. 

(Decreto 10.464/2020) 

Os recursos devem ser destinados ou ser objeto de programação publicada pelos 

Municípios em, no máximo, 60 dias, contados a partir da data do recebimento da 

transferência da União. A esse respeito, o Decreto 10.464/2020 esclarece que, para cumprir 

com esse prazo, o que o Município precisa fazer é inserir na sua Lei Orçamentária Anual 

(LOA) as dotações orçamentárias correspondentes ao montante total de recursos 

recebidos, divulgando esse ato em seu Diário Oficial ou em outro meio de comunicação 

oficial. 

A inserção de uma dotação na LOA pode ser feita, em regra, por meio de um dos 

seguintes mecanismos de alteração orçamentária: 

44 



• crédito adicional extraordinário, que deve ser efetivado por meio de decreto 

municipal. Nesse caso, não há necessidade de autorização prévia da Câmara de 

Vereadores, mas a prefeitura deve comunicá-la imediatamente; 

• crédito adicional suplementar, que precisa respeitar os limites de 

movimentações adicionais previstas na legislação local que versa sobre esse assunto. Caso 

não ultrapasse o limite de movimentação autorizado, não há necessidade de autorização 

prévia da Câmara de Vereadores, devendo ser efetivado por meio de decreto municipal. • 
Caso extrapole esse limite, depende de autorização prévia da Câmara de Vereadores, 

devendo ser efetivado por meio de lei municipal; ou 

• crédito adicional especial, quando o(a) prefeito(a) pretender aplicar os 

recursos recebidos em uma nova ação orçamentária, que ainda não se encontra prevista na 

LOA. Nesse caso, há necessidade de autorização prévia da Câmara de Vereadores, 

devendo ser efetivado por meio de lei municipal. 

Diante disso, considerando o caráter emergencial da Lei 14.017/2020, a CNM 

sugere a utilização do crédito adicional extraordinário, que, além de ter força de lei desde 

sua edição, não necessita de autorização prévia da Câmara de Vereadores. Contudo, a 

Confederação alerta que, apesar de esse tipo de crédito ser admitido para atender 

despesas imprevisíveis e urgentes decorrentes do estado de calamidade pública — o qual se 

encontra vigente no pais pelo Decreto Legislativo 6/2020 —, é sempre importante a atenção 

dos Municípios aos dispositivos constitucionais que justificam essa escolha (§ 3° do  art.  167 

combinado com o  art.  62, ambos da Constituição Federal), a fim de evitar futuros 

questionamentos dos órgãos de controle. 

A Entidade ainda explica que, a principio, os Municípios não precisam aguardar o 

recebimento dos recursos financeiros em sua conta bancária para fazer a inserção na LOA, 

tendo em vista que se trata de uma alteração orçamentária e já se encontra disponibilizada 

a informação oficial de quanto será transferido a cada Ente local — conforme evidenciado na 

resposta à segunda pergunta desta nota técnica. 

Assim sendo, a CNM recomenda que a inserção na LOA seja feita o quanto antes, 

haja vista que os Municípios que não cumprirem com o referido prazo de dois meses 

deverão devolver ao seu respectivo Estado os recursos que receberam da União. Logo, a 



Confederação salienta a importância de os Municípios cumprirem esse prazo para que os 

recursos possam ser utilizados em âmbito local. 

As ações emergenciais previstas na Lei 14.017/2020 devem ser adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 6/2020. Isto é, a 

principio, até o dia 31 de dezembro de 2020. Logo, o prazo de 60 dias não se refere 

aplicação, propriamente dita, dos recursos nas iniciativas previstas nos incs. II e Ill do  art.  2° 

da Lei 14.017/2020. 

Na realidade, a execução orçamentária e financeira, ou seja, o cumprimento dos 

três estágios da despesa — empenho, liquidação e pagamento —, só poderá ocorrer a partir  

Ili  da inserção na LOA, assim como deverá ser efetivada até o fim do ano de 2020. Ressalta-

se que o ato de inserção na LOA deve ser informado no relatório de gestão final. 

Acabado o período de vigência do estado de calamidade pública, caso o Município 

ainda tenha recursos na sua conta bancária, deverá devolvê-los à União. 

6 — Os Municípios poderão usar os recursos com o  qua? 

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de 

apoio ao setor cultural por meio de: 

renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura; 

— subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas 

por força das medidas de isolamento social; e 

/// — editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 

setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de 

espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades 

de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de 

manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais 

que possam ser transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes 

sociais e outras plataformas digitais. 
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(y4L. 

§ 1° Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados ás ações emergenciais previstas no inciso Ill do caput deste artigo. (Lei 

14.017/2020)  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme 

estabelecido no  art.  2° da Lei n° 14.017, de 2020, observado o seguinte: 

I — compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial mensal • 
aos trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no inciso I do caput do  art.  

2° da Lei n° 14.017, de 2020; 

II — compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais 

para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 

empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 

que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento 

social, em observância ao disposto no inciso II do caput do  art.  2° da Lei n° 14.017, 

de 2020; e  

III  — compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar 

editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, 

aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, 

de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de 

atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, 

de manifestações culturais, e realização de atividades artísticas e culturais que 

possam ser transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 

outras plataformas digitais, em observância ao disposto no inciso  III  do caput do  art.  

2° da Lei n° 14.017, de 2020. 

§ 1° Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados ás 

ações emergenciais previstas no inciso 111 40 caput. [..] 

§ 3° Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso Ill do caput, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que 

cada ação emergencial será realizada, de modo a garantir que não haja 

sobreposição entre os entes federativos. 

§ 4° 0 Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios editará 

regulamento com os procedimentos necessários 6 aplicação dos recursos recebidos 

na forma prevista neste artigo, no âmbito de cada ente federativo, observado o 

disposto na Lei n° 14.017, de 2020, e neste Decreto. [..]  

Art.  9° [...] § 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

desempenhar, em conjunto, esforços para evitar que os recursos aplicados se 

IA 
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concentrem nos mesmos beneficiários, na mesma região geográfica ou em um 

número restrito de trabalhadores da cultura ou de instituições culturais. [..]  

Art.  11. L..] § 60 0 montante dos recursos indicado no plano de ação poderá ser 

remanejado de acordo com a demanda local, desde que a divisão dos recursos 

prevista no  art.  2° seja respeitada e que o remanejamento seja informado no relatório 

de gestão final a que se refere o Anexo I. (Decreto 10.464/2020) 

Aos Municípios competem as iniciativas previstas nos incs. H e Ill do  art.  2° da Lei 

14.017/2020. Os Estados, por sua vez, ficam responsáveis pelas iniciativas previstas nos 

incs. I e  III  do  art.  2°. Logo, os Entes locais não poderão utilizar os recursos que receberem 

41°  da União com a renda emergencial a trabalhadores da cultura. 

Aos Municípios, cabe, então, executar esses recursos recebidos com: 

• subsidio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 

cooperativas e instituições culturais que tiveram as suas atividades interrompidas em razão 

das medidas de isolamento social (inc. ll do  art.  2°); e 

• editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para: prêmios; 

aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural; manutenção de agentes, de 

espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de 

economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações 

culturais; e realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela 

• internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais (inc. Ill 

do  art.  2°). 

Os Municípios devem utilizar, no  minim,  20% do montante total de recursos 

recebidos nas iniciativas que escolherem desenvolver dentre as diversas possibilidades 

previstas no inc. Ill do  art.  2°. Apesar da Lei 14.017/2020 e do Decreto 10.464/2020 não 

instituírem um percentual mínimo de aplicação no inc. ll do  art.  2°, a CNM interpreta que os 

Municípios devem prever a oferta de ao menos duas parcelas — por se tratar de subsidio 

mensal — a um beneficiado. Ou seja, de, no  minim,  R$ 6 mil do montante total de recursos 

recebidos. E, assim, caso não haja um solicitante elegível, o Município poderia remanejar 

esses recursos para alguma iniciativa prevista no inc. Ill do  art.  2°. 
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e 

Ainda em relação ás iniciativas do inc. Ill do  art.  2°, os Estados e respectivos 

Municípios precisam — conjuntamente — definir os âmbitos de atuação estadual e municipal, 

a fim de que não haja sobreposição na execução dessas ações emergenciais, assim como 

despender esforços para evitar a concentração na aplicação dos recursos. Nesse sentido, a 

Confederação sugere que os Entes locais entrem em contato com o respectivo órgão gestor 

estadual de cultura para estabelecer essa definição, a qual deve respeitar a autonomia 

municipal. 

Os Municípios deverão editar regulamento com os procedimentos necessários 

aplicação dos recursos em âmbito local. Assim sendo, a CNM recomenda que os Entes 

locais, garantindo ampla publicidade, publiquem um ato formal do Poder Executivo 

municipal — por exemplo, um decreto —, que regulamente, de forma especifica, a concessão 

do inc. II do  art.  2° e, de maneira geral, a execução do inc. Ill do  art.  2°. 

Ou seja, de acordo com essa proposta, o regulamento determinará todo o 

regramento referente à concessão do subsidio mensal e, além disso, estabelecerá o 

regramento geral a ser observado nas publicações posteriores de editais, chamadas 

públicas ou outros instrumentos. A Entidade ainda explica que, a principio, os Municípios 

não precisam aguardar o recebimento dos recursos financeiros em sua conta bancária para 

editar esse regulamento. 

ATUAÇÃO DA CNM 

A Confederação e outras entidades representativas defenderam a divisão de 

competências entre Estados e Municípios, evitando que os Entes locais ficassem 

responsáveis pela renda emergencial a trabalhadores da cultura: https://bit.ly/34ISBOu. 

A partir dessa atuação, o governo federal definiu essa divisão de competências por 

meio do Decreto 10.464/2020: https://bit.ly/32Bh45V.  

A — Subsidio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais,  

microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 

cooperativas e instituições culturais que tiveram as suas atividades interrompidas em  

razão das medidas de isolamento social  
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Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela (mica, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de 

apoio ao setor cultural por meio de: [..] 

II — subsidio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microem presas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas 

por força das medidas de isolamento social; e [..1  

Art.  7°  0 subsidio mensal previsto no inciso 11 do caput do  art.  2° desta Lei terá valor 

mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 

acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local. 

§ 1° Farão jus ao beneficio referido no caput deste artigo os espaços culturais e 

artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais 

comunitárias, cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que 

devem comprovar sua inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um 

dos seguintes cadastros: 

I — Cadastros Estaduais de Cultura; 

II — Cadastros Municipais de Cultura;  

III  — Cadastro Distrital de Cultura; 

IV— Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 

V — Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 

VI — Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Snlic); 

VII — Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab); 

VIII — outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei n° 8.313, de 23 

de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores á 

data de publicação desta Lei. 

§ 2° Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto 

perdurar o período de que trata o  art.  1° desta Lei, para garantir, preferencialmente 

de modo não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma 

autodeclaratária e documental, que comprovem funcionamento regular. 

§ 3° 0 beneficio de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a 

gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo 

que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1° deste 

artigo ou seja responsável por mais de um espaço cultural.  

Art.  8° Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e 

mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, 
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organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e 

instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar 

atividades artísticas e culturais, tais como: 

I - pontos e pontões de cultura; 

II - teatros independentes;  

III  - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 

dança; 

IV- circos; 

V - cineclubes; 

VI- centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais; 

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 

VIII - bibliotecas comunitárias; 

IX - espaços culturais em comunidades indígenas; 

X- centros artísticos e culturais afro-brasileiros; 

XI - comunidades quilombolas; 

XII- espaços de povos e comunidades tradicionais; 

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter 

regional; 

XIV- teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços 

públicos; 

XV- livrarias, editoras e sebos; 

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos; 

XVII - estúdios de fotografia; 

XVIII- produtoras de cinema e audiovisual; 

XIX - ateliês de pintura, moda,  design  e artesanato; 

XX - galerias de arte e de fotografias; 

XXI - feiras de arte e de artesanato; 

XXII - espaços de apresentação musical; 

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 

XXIV - espaços e centros de eultura alimentar de base comunitária, agroecológica e 

de culturas originárias, tradicionais e populares; 

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos 

quais se refere o  art.  70  desta Lei. 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do beneficio a que se refere o inciso II 

do caput do  art.  2° desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública 

de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a 

fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, 
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a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de 

grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.  

Art.  9° Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações 

culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsidio 

previsto no inciso ll do caput do  art.  2° desta Lei ficarão obrigados a garantir como 

contrapartida, após o reinicio de suas atividades, a realização de atividades 

destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em 

espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em 

cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão 

pública de cultura do local.  

Art.  10. 0 beneficiário do subsidio previsto no inciso li do caput do  art.  2° desta Lei 

deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do beneficio ao respectivo 

Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e 

vinte) dias após o recebimento da última parcela do subsidio. 

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla 

publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo. (Lei 

14.017/2020)  

Art.  2°  A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme 

estabelecido no  art.  2° da Lei n° 14.017, de 2020, observado o seguinte: [..] 

II — compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais 

para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 

empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 

que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento 

social, em observância ao disposto no inciso ll do caput do  art.  2° da Lei n° 14.017, 

de 2020; e [...] 

§ 2°  Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei n° 14.017, de 2020, e neste 

Decreto deverão residir e estar domiciliados no território nacional. [...] 

§ 50  0 pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos incisos 

I e ll do caput fica condicionado 5 verificação de elegibilidade do beneficiário, 

realizada por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito federal 

disponibilizada pelo Ministério do Turismo. 

§ 6° A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o § 5° não dispensa a 

realização de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios que se façam necessárias. 

4 el 



a A. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS 

§ 7° As informações obtidas de base de dados dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios deverão ser homologadas pelo Ministério do Turismo. 

§ 8° Na hipótese de inexistência de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios informarão o 

número ou o código de identificação único que vincule o solicitante à organização ou 

ao espaço beneficiário. 

§ 9° 0 agente público responsável pelo pagamento em desacordo com o disposto 

nos § 5° ao § 8° poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, • 
na forma prevista em lei.  fl..] 

Art.  5° 0 subsidio mensal de que trata o inciso II do caput do  art.  2° terá valor 

mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 

acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local. 

§ 1° Previamente à concessão do beneficio de que trata o caput, os critérios 

estabelecidos pelo gestor local deverão ser publicados em ato formal. 

§ 2° Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados detalhadamente 

no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I, disponível para preenchimento 

na Plataforma +Brasil,  

Art.  6° Farão jus ao subsidio mensal previsto no inciso II do caput do  art.  2° as 

entidades de que trata o referido inciso, desde que estejam com suas atividades 

interrompidas e que comprovem a sua inscrição e a homologação em, no  minim,  

um dos seguintes cadastros: 

I — Cadastros Estaduais de Cultura; 

II — Cadastros Municipais de Cultura;  

III  — Cadastro Distrital de Cultura; 

IV— Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 

V — Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 

VI — Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais; 

VII — Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e 

VIII — outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no âmbito do ente 

federativo, bem como projetos Culturais apoiados nos termos da Lei n° 8.313, de 23 

de dezembro de 1991, nos vinte e quatro meses imediatamente anteriores à data de 

publicação da Lei n° 14.017, de 2020. 

§ 1° As entidades de que trata o inciso II do caput do  art.  2° deverão apresentar 

autodeclaração, da qual constarão informações sobre a interrupção de suas 

atividades e indicação dos cadastros em que estiverem inscritas acompanhados da 

sua homologação, quando for o caso. 
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§ 2° Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, cada ente federativo deverá adotar 

medidas que garantam inclusões e alterações nas inscrições ou nos cadastros, por 

meio de autodeclaração ou de apresentação de documentos, preferencialmente de 

modo não presencial. 

§ 3° 0 subsidio mensal previsto no inciso II do caput do  art.  2° somente será 

concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento 

cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro ou 

seja responsável por mais de um espaço cultural. 

§ 4° Após a retomada de suas atividades, as entidades de que trata o inciso li 

do caput do  art.  2° ficam obrigadas a garantir como contrapartida a realização de 

atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de 

atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos 

regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente federativo 

responsável pela gestão pública cultural do local. 

§ 5° Para fins de atendimento ao disposto no  art.  9° da Lei n° 14.017. de 2020, os 

beneficiários do subsidio mensal previsto no inciso II do caput do  art.  2° 

apresentarão ao responsável pela distribuição, juntamente à solicitação do beneficio, 

proposta de atividade de contrapartida em bens ou serviços economicamente 

mensuráveis. 

§ 6° Incumbe ao responsável pela distribuição do subsidio mensal previsto no inciso 

II do caput do  art.  2° verificar o cumprimento da contrapartida de que trata este 

artigo. 

§ 7° Fica vedada a concessão do subsidio mensal previsto no inciso ll do caput do  

art.  2° a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou 

vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos 

ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de 

espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a 

espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S. 

§ 8° A lista de cadastros federais homologados será publicada em canal oficial do 

Governo federal.  

Art.  7° 0 beneficiário do subsidio mensal previsto no inciso II do caput do  art.  2° 

apresentará prestação de contas referente ao uso do beneficio ao ente federativo 

responsável, conforme o caso, no prazo de cento e vinte dias após o recebimento da 

última parcela do subsidio mensal. 
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§ 1° A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar que o 

subsidio mensal recebido foi utilizado para gastos relativos 6 manutenção da 

atividade cultural do beneficiário. 

§ 2° Os gastos relativos 6 manutenção da atividade cultural do beneficiário poderão 

incluir despesas realizadas com: 

I - intemet; 

- transporte;  

III- aluguel; • 
IV- telefone; 

V- consumo de água e luz; e 

VI- outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário. 

§ 30  0 ente federativo responsável pela concessão do subsidio mensal previsto no 

inciso II do caput do  art.  2° discriminará no relatório de gestão final a que se refere 

o Anexo I os subsídios concedidos, de modo a especificar se as prestações de 

contas referidas no caput deste artigo foram aprovadas ou não e quais as  

provide  ncias adotadas em caso de terem sido rejeitadas.  

Art.  8° Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se espaços culturais 

aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, 

empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade 

cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a 

realizar atividades artísticas e culturais, tais como: 

I - pontos e pontões de cultura; • 
- teatros independentes;  

III  - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 

dança; 

IV- circos; 

V- cineclubes; 

VI- centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais; 

VII- museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 

VIII- bibliotecas comunitárias; 

IX- espaços culturais em comunidades indígenas; 

X- centros artísticos e culturais afro-brasileiros: 

XI- comunidades quilombolas; 

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais; 

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter 

regional; 
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XIV — teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços 

públicos; 

XV— livrarias, editoras e sebos: 

XVI — empresas de diversão e produção de espetáculos; 

XVII — estúdios de fotografia; 

XVIII— produtoras de cinema e audiovisual; 

XIX — ateliês de pintura, moda,  design  e artesanato; 

XX — galerias de arte e de fotografias; 

XXI — feiras de arte e de artesanato; 

XXII — espaços de apresentação musical; 

XXIII — espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 

XXIV — espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e 

de culturas originarias, tradicionais e populares; e 

)0W — outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros a 

que se refere o  art.  6°. [..]  

Art.  17. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal darão ampla publicidade e 

transparência destinagão dos recursos de que trata a Lei n° 14.017, de 2020.  

Art.  18. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal deverão manter a 

documentação apresentada pelos beneficiários dos recursos a que se refere o  art.  2° 

pelo prazo de dez anos. (Decreto 10.464/2020) 

Aos Municípios compete distribuir os subsídios mensais para manutenção de 

espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações 

ipculturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais que tiveram as suas atividades 

interrompidas em razão das medidas de isolamento social — os quais se encontram 

exemplificados nos incs. I a XXV do  art.  8° da Lei 14.017/2020. 

O propósito do subsidio é conceder recursos financeiros que viabilizem a 

manutenção das atividades culturais dos beneficiados, haja vista que esses tiveram suas 

atividades interrompidas diante do contexto da pandemia do novo coronavírus. 

Assim sendo, o subsidio pode ser utilizado com despesas de: internet, transporte, 

aluguel, telefone, consumo de água e luz e demais outras relativas à manutenção das 

atividades culturais do beneficiado. A esse respeito, a CNM interpreta que essas despesas 

devem ser as que ocorreram durante a vigência do estado de calamidade pública 
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reconhecido pelo Decreto Legislativo 6/2020. Isto 6, a principio, de 20 de março a 31 de 

dezembro de 2020. 

A Lei 14.017/2020 determina que o valor da parcela do subsidio seja de, no  minim,  

R$ 3 mil e, no máximo, R$ 10 mil. Além disso, não estipula durante quantos meses a 

parcela deverá ser paga — sendo que a Confederação compreende que, por se tratar•de 

subsidio mensal, precisa ser, pelo menos, por dois meses. 

Logo, o Município definirá o valor da parcela do subsidio — podendo estabelecer • 
valores diferenciados, por categoria de beneficiado — e por quanto tempo será fornecida. 0 

Ente local deverá fazer essas definições baseado em critérios que ele mesmo determinará 

previamente. A CNM aconselha que sejam critérios objetivos. 

Antes de conceder o subsidio, o Município precisa publicar esses critérios em ato 

formal, o que pode ser compreendido como o próprio regulamento que deverá editar com os 

procedimentos necessários à aplicação dos recursos em âmbito local — conforme 

evidenciado na primeira parte da resposta à sexta pergunta desta nota técnica. Os referidos 

critérios também deverão ser informados, detalhadamente, no relatório de gestão final. 

Para serem elegíveis a receber o subsidio, os solicitantes, cumulativamente: 

• deverão residir e estar domiciliados no território nacional; 

• deverão ter tido suas atividades interrompidas em razão das medidas de • 
isolamento social; 

• deverão ser organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade 

civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade 

cultural e instituições culturais com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar 

atividades artísticas e culturais, assim como exemplificado nos incs. I a XXV do  art.  8° da 

Lei 14.017/2020; 

• deverão possuir inscrição homologada em, no minimo, um dos cadastros 

previstos nos incs. I a VIII do § 1° do  art.  7° da Lei 14.017/2020 — sendo considerados 

homologados, no caso dos cadastros federais, os que estão explicitados no Comunicado 

2/2020; e 

• não podem ter sido criados pela administração pública municipal, estadual ou 

federal, nem serem vinculados formalmente a qualquer um desses Entes; bem como não 

podem ser vinculados a: fundações, institutos ou instituições criados ou mantidos por 
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grupos de empresas; teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento 

exclusivo de grupos empresariais; e espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S. 

O Município deverá verificar se os solicitantes do subsidio cumprem as condições 

elencadas acima por meio de consulta: 

• a bases de dados do Ente local4; 

• a bases de dados do seu respectivo Estado, quando necessário6; e 

• ao Sistema de Auxilio Emergencial da Cultura e, quando precisar, a cadastros 

federais que não se encontram integrados a esse sistema, assim como evidenciado no 

Comunicado 2/20206. 

• 0 Sistema de Auxilio Emergencial da Cultura se trata de um sistema de consulta 

que cruza bases de dados federais. A partir dele, o Município deverá informar dados dos 

solicitantes do subsidio. Em seguida, o sistema indicará alguns aspectos de elegibilidade 

referentes ao que foi informado. 

Apenas após essa verificação de elegibilidade — complementada por consultas a 

bases de dados municipais e, quando necessário, estaduais e outras federais — que o Ente 

local conseguirá conhecer quais são os interessados elegíveis. Caso a quantidade de 

solicitantes elegíveis seja maior que o número máximo de subsídios programado para ser 

concedido, o Município selecionará quais serão os beneficiados, o que pode ser feito, por 

exemplo, considerando a ordem de solicitação do subsidio. Caso a quantidade seja menor, 

o Município já saberá quais serão os beneficiados. Em seguida, poderá disponibilizar a 

Oprimeira parcela dos subsídios. 

4  Aqui se refere, no  minim,  ao cadastro municipal de cultura, caso a inscrição homologada apresentada pelo 
interessado em receber o subsidio não seja oriunda de cadastro estadual ou federal de cultura. Além disso, 
caso necessário, o Município deverá consultar outras bases de dados locais para fazer a verificação de 
elegibilidade. 
5  Caso o solicitante do subsidio apresente inscrição homologada oriunda de cadastro estadual de cultura, o 
Município precisa verificar essa inscrição diretamente com o respectivo órgão gestor estadual de cultura. 
Assim sendo, a CNM sugere que os Municípios incentivem os interessados em receber o subsidio a fazer sua 
inscrição no cadastro municipal de cultura, a fim de facilitar essa operacionalização de verificação de 
elegibilidade. 
6  No sistema, em termos de cadastros federais, estão contemplados o Cadastro Nacional de Pontos e Pontões 
de Cultura (Rede Cultura Viva), o Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab) e o 
Sistema de Apoio às Leis de Incentivo à Cultura (Salic). Ou seja, caso o solicitante do subsidio apresente 
inscrição homologada oriunda de outro cadastro federal explicitado no Comunicado 2/2020, o Município 
necessita verificar essa inscrição diretamente com a unidade responsável por esse cadastro. Diante disso, a 
CNM recomenda que os Municípios incentivem os interessados em receber o subsidio a fazer sua inscrição 
no cadastro municipal de cultura, visando a facilitar essa operacionalização de verificação de elegibilidade. 
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Os subsídios devem ser concedidos ás gestões responsáveis pelos espaços 

artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais 

comunitárias, cooperativas e instituições culturais beneficiados, de modo que não ocorra o 

recebimento cumulativo. Ou seja, quando, por exemplo, existir uma mesma gestão 

responsável por três espaços artístico-culturais diferentes, apenas um desses poderá ser 

contemplado com o subsidio. 

Os interessados em receber o subsidio podem ser representados por uma pessoa • 
jurídica ou física. Entretanto, destaca-se que caso o solicitante não possua um CNPJ, o 

pagamento do subsidio somente poderá ocorrer para uma única pessoa física 

representante. Isto 6, caso, por exemplo, um centro de tradição regional sem CNPJ seja 

selecionado, o pagamento do subsidio deverá ser feito associado a um dos integrantes da 

gestão responsável por esse espaço artístico-cultural, de modo a inviabilizar que esse 

centro de tradição regional receba mais de uma vez. 

A fim de conseguir cumprir essa exigência, o Município precisa fornecer um número 

ou código de identificação único a cada uma das organizações inscritas e homologadas no 

cadastro municipal de cultura, de forma a vincular a pessoa jurídica ou física representante. 

A esse respeito, a CNM sugere que, no ato da inscrição no cadastro municipal de cultura, 

seja solicitada ás organizações que não possuam CNPJ a apresentação de um documento • 
que autodeclare todos os integrantes da sua gestão responsável e respectivos CPFs. 

A partir disso, o Município, quando for fazer a verificação de elegibilidade dos 

solicitantes, terá condições de saber se pessoas físicas diferentes se apresentaram como 

representantes de uma mesma organização e, dessa maneira, não prover o subsidio de 

forma repetida. 

Os beneficiados devem conceder contrapartida ao Município, realizando atividades 

gratuitas destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou outras em espaços 

públicos locais. As atividades deverão ocorrer em intervalos regulares, mediante a retomada 

da atuação dos beneficiados, assim como em cooperação e planejamento definido com o 

Município, cabendo ao Ente local verificar o cumprimento dessas contrapartidas. 

A esse respeito, ressalta-se que os interessados em receber o subsidio, ainda no 

momento em que solicitarem o beneficio ao Município, deverão apresentar uma proposta de 

atividade de contrapartida em bens ou serviços economicamente mensuráveis, de modo 

nfZ. 



que se possa aferir se o custo da realização da atividade proposta é equivalente ao valor de 

contrapartida definido pelo Ente local. Ou seja, por exemplo, caso o Município oferte um 

subsidio de parcela de R$ 5 mil a ser pago durante dois meses, totalizando R$ 10 mil, e 

determine que a contrapartida seja de 10% do montante total oferecido, o solicitante deverá 

propor atividade de contrapartida correspondente a R$ 1 mil. 

Além da contrapartida, os beneficiados deverão apresentar ao Município, em até 

120 dias, contados a partir da data do recebimento da última parcela do subsidio, prestação 

de contas que comprove que os recursos recebidos foram utilizados para pagar despesas 

relativas A manutenção das suas atividades culturais. 

O Município deverá discriminar, no relatório de gestão final, os subsídios que 

concedeu, de modo a evidenciar se as referidas prestações de contas foram ou não 

aprovadas e, em relação As que foram rejeitadas — caso ocorra —, quais providências foram 

adotadas pelo Ente local. 

Além disso, o Município deverá dar ampla publicidade e transparência à destinação 

dos recursos recebidos da União e, em especifico, As referidas prestações de contas dos 

beneficiados, assim como precisará manter durante dez anos a documentação apresentada 

pelos beneficiados. 

PASSO A PASSO DA CONCESSÃO DO INC. II 

A CNM recomenda alguns passos para operacionalizar a concessão do subsidio. 

Em primeiro lugar, o Município deve lançar seu cadastro municipal de cultura para 

possibilitar que os interessados em receber o subsidio consigam cumprir com uma das 

condições que os tornam elegíveis: possuir inscrição homologada em, no mínimo, um dos 

cadastros previstos na Lei 14.017/2020. 

A Confederação aconselha que, no ato da inscrição no cadastro municipal de 

cultura, seja solicitada As organizações que não possuam CNPJ a apresentação de um 

documento que autodeclare todos os integrantes da sua gestão responsável e respectivos 

CPFs. 

Ainda a esse respeito, o Município precisa homologar as inscrições feitas pelas 

organizações no cadastro municipal de cultura, de modo a fornecer a cada uma delas um 

ef 
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número ou código de identificação único que vincule a pessoa jurídica ou física 

representante. 

Concomitante ao lançamento do cadastro municipal de cultura, a Entidade sugere — 

conforme evidenciado na primeira parte da resposta à sexta pergunta desta nota técnica — 

que ocorra a edição do regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos 

recursos em âmbito local, que determine todo o regramento referente à concessão do 

subsidio. Assim, no regulamento deve constar, pelo menos: • 
• o número máximo de subsídios que poderá ser distribuído; 

• os critérios que basearam as definições de  corm,  o subsidio será concedido; 

• o valor da parcela do subsidio e por quantos meses será fornecido; 

• as condições que tornam o solicitante elegível a receber o subsidio — de 

maneira a também possibilitar que o solicitante faça sua inscrição no cadastro municipal de 

cultura, caso ainda não possua inscrição homologada em um dos cadastros previstos na Lei 

14.017/2020; 

• o regramento e o procedimento para o solicitante demonstrar seu interesse em 

receber o subsidio e apresentar sua proposta de atividade de contrapartida — de forma a 

também estabelecer o valor de contrapartida pedido pelo Município; 

• o regramento e o procedimento para seleção, caso a quantidade de • 
solicitantes elegíveis seja maior que o número máximo de subsídios programado para ser 

distribuído; 

• o regramento e o procedimento para o beneficiado conceder a contrapartida e 

apresentar a prestação de contas; 

• o regramento e o procedimento para o Município analisar as prestações de 

contas dos beneficiados — de modo a também definir as providências que serão adotadas 

pelo Ente local em casos de prestações de contas rejeitadas; e 

• o regramento para remanejar os recursos que, por ventura, sobrarem, para 

iniciativas do inc. Ill do  art.  2° da Lei 14.017/2020. 

Em seguida, o Município deve verificar a elegibilidade dos solicitantes do subsidio 

por meio de consultas a bases de dados do Ente local e ao Sistema de Auxilio Emergencial 

da Cultura. Caso seja necessário, essa verificação de elegibilidade deve ser 

complementada por consultas a bases de dados estaduais e outras federais. 



Caso a quantidade de solicitantes elegíveis seja maior que o número máximo de 

subsídios programado para ser concedido, o Município selecionará quais serão os 

beneficiados, o que pode ser feito, por exemplo, considerando a ordem de solicitação do 

subsidio. Caso a quantidade seja menor, o Município já saberá quais serão os beneficiados. 

No decorrer desse processo, o Ente local precisa impossibilitar que o subsidio seja 

concedido cumulativamente a uma mesma gestão responsável por organizações diferentes, 

bem como impedir que seja distribuído de forma repetida a uma mesma organização. 

Logo depois, o Município poderá disponibilizar a primeira parcela dos subsídios. 

• B — Editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para:  

prêmios; aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural; manutenção de  

agentes, de espaços, de iniciátivas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de  

atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais,  

de manifestações culturais; e realização de atividades artísticas e culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 

outras plataformas digitais  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de • apoio ao setor cultural por meio de: [..]  

III  — editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 

setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de 

espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades 

de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de 

manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais 

que possam ser transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes 

sociais e outras plataformas digitais. [..] 

§ 1° Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados às ações emergenciais previstas no inciso  III  do caput deste artigo. (Lei 

14.017/2020)  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela ("mica, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

•••% 
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reais) para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme 

estabelecido no  art.  20  da Lei n° 14.017, de 2020, observado o seguinte: [..]  

III  — compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar 

editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, 

aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, 

de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de 

atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, 

de manifestações culturais, e realização de atividades artísticas e culturais que 

possam ser transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 

outras plataformas digitais, em observância ao disposto no inciso Ill do caput do  art.  

2° da Lei n° 14.017, de 2020. 

§ 1° Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados às 

ações emergenciais previstas no inciso Ill do caput 

§ 2° Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei n° 14.017, de 2020, e neste 

Decreto deverão residir e estar domiciliados no território nacional. 

§ 3° Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso Ill do caput, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que 

cada ação emergencial será realizada, de modo a garantir que não haja 

sobreposição entre os entes federativos. [..]  

Art.  9° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão elaborar e publicar 

editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis, de que trata o inciso Ill 

do caput do  art.  2°, por intermédio de seus programas de apoio e financiamento 

cultura já existentes ou por meio da criação de programas específicos. 

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão desempenhar, em 

conjunto, esforços para evitar que os recursos aplicados se concentrem nos mesmos 

beneficiários, na mesma região geográfica ou em um número restrito de 

trabalhadores da cultura ou de instituições culturais. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar no relatório de 

gestão final a que se refere o Anexo I: 

I — os tipos de instrumentos realizados; 

II — a identificação do instrumento;  

III  — o total dos valores repassados por meio do instrumento; 

IV— o quantitativo de beneficiários; 

V — para fins de transparência e verificação, a publicação em Diário Oficial dos 

resultados dos certames em formato PDF; 

VI — a comprovação do cumprimento dos objetos pactuados nos instrumentos; e 

'5" 

• 

• 
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VII — na hipótese de não cumprimento integral dos objetos pactuados nos 

instrumentos, a identificação dos beneficiários e as providências adotadas para 

recomposição do dano. 

§ 30  A comprovação de que trata o inciso VI do caput deverá ser fundamentada nos 

pareceres de cumprimento do objeto pactuado com cada beneficiário, atestados pelo 

gestor do ente federativo responsável pela distribuição dos recursos. 

§ 40  0 agente público responsável pelas informações apresentadas no relatório de 

gestão final, a que se refere o Anexo I, poderá ser responsabilizado nas esferas civil, 

administrativa e penal, na forma prevista em lei. 

§ 50  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão dar ampla publicidade 

às iniciativas apoiadas pelos recursos recebidos na forma prevista no inciso Ill 

do caput do  art.  2° e transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes 

sociais e outras plataformas digitais, preferencialmente por meio da divulgação no 

sitio eletrônico oficial do ente federativo, cujo endereço eletrônico  clever-6 ser 

informado no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I. 11..]  

Art.  17. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal darão ampla publicidade e 

transparência à destinagão dos recursos de que trata a Lei n° 14.017, de 2020.  

Art.  18. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal deverão manter a 

documentação apresentada pelos beneficiários dos recursos a que se refere o  art.  2° 

pelo prazo de dez anos. (Decreto 10.464/2020) 

Os Municípios devem utilizar, no mínimo, 20% do montante total de recursos 

recebidos nas iniciativas que escolherem desenvolver dentre as diversas possibilidades 

*previstas no inc.  III  do  art.  2°. São editais, chamadas públicas ou outros instrumentos 

aplicáveis para: prêmios; aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural; 

manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de 

desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções 

audiovisuais, de manifestações culturais; e realização de atividades artísticas e culturais 

que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 

outras plataformas digitais. 

Assim sendo, o Município pode executar, por exemplo, apenas uma chamada 

pública de manutenção de cursos ou dois editais, sendo um de prêmio e outro de 

manutenção de manifestações culturais. A CNM explica que, a principio, o Município não 

precisa aguardar o recebimento dos recursos financeiros em sua conta bancária para 
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publicar os instrumentos. Contudo, é necessário que antes ocorra a edição do regulamento 

com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos em âmbito local, que 

estabeleça o regramento geral a ser observado nas publicações desses instrumentos — 

conforme sugerido na primeira parte da resposta A sexta pergunta desta nota técnica. 

O Município pode realizar os instrumentos por meio de seus programas de apoio e 

financiamento A cultura que já existam ou da criação de programas específicos. Logo, 

apesar de não ser obrigatório que esses instrumentos sejam operacionalizados por meio de • 
programas, a Confederação evidencia a oportunidade de institui-los no âmbito da gestão 

pública municipal de cultura. 

Os beneficiados pelos instrumentos — os quais devem residir e estar domiciliados no 

território nacional — deverão desenvolver os objetos pactuados com o Município. 0 Ente 

local, por sua vez, baseando-se nos pareceres que emitir sobre o cumprimento desses 

objetos pactuados, indicará no relatório de gestão final os que foram ou não desenvolvidos 

plenamente, bem como, em relação aos que não foram cumpridos integralmente — caso 

ocorra —, apontará quem são esses beneficiados e quais foram as providências adotadas 

pelo Ente local para garantir a recomposição do dano. 

Além dessas informações, deverão constar também no relatório de gestão final, em 

referência aos instrumentos: os tipos realizados; a identificação; o total dos valores • 
repassados; o quantitativo de beneficiados; a publicação que consta os resultados; e os 

endereços eletrônicos — preferencialmente, o sitio eletrônico oficial do Município — por meio 

dos quais foram divulgadas as iniciativas apoiadas. 

Ademais, o Município deverá dar ampla publicidade e transparência à destinação 

dos recursos recebidos pela União e, em especifico, As iniciativas apoiadas, assim como 

precisará manter durante dez anos a documentação apresentada pelos beneficiados. 

7— Como os Municípios pagarão os beneficiados?  

Art.  11. [ § 3° Os recursos transferidos na forma prevista neste artigo serão 

geridos, exclusivamente, na conta especifica de que trata o caput. 

§ 5° As movimentações de saída de recursos das contas bancárias serão 

classificadas e identificadas conforme o disposto no  art.  2° e as informações a elas 



referentes serão disponibilizadas no sistema BB Ágil do Banco do Brasil. (Decreto 

10.464/2020) 

Os Municípios utilizarão o BB Gestão Ágil, um sistema do Banco do Brasil integrado 

Plataforma +Brasil, para transferir os recursos da sua conta bancária aos beneficiados 

pelas iniciativas dos incs. II e Ill do  art.  2° da Lei 14.017/2020. 

8 — 0 que os Municípios deverão fazer após a execução dos recursos?  

• Art.  16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão o relatório de 

gestão final a que se refere o Anexo 16 Secretaria-Executiva do Ministério do 

Turismo no prazo de cento e oitenta dias, contado da data em que se encerrar o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020. 

§ 1° 0 não envio do relatório de gestão final no prazo estabelecido 

no caput ensejará em responsabilização do gestor responsável e as devidas 

providências para recomposição do dano. 

§ 2° A apresentação do relatório de gestão final a que se refere o Anexo I não 

implicará a regularidade das contas. 

§ 3° A Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo poderá solicitar 

informações adicionais que permitam verificar a aplicação regular dos recursos 

repassados, caso entenda necessário, sem prejuízo de instauração de tomada de 

contas especial. (Decreto 10.464/2020) • 
Os Municípios deverão apresentar relatório de gestão final por meio da Plataforma 

+Brasil — conforme modelo evidenciado no Anexo I do Decreto 10.464/2020: 

https://bit.ly/325DIJT  —, em, no máximo, 180 dias, contados a partir da data do fim da 

vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 6/2020. Ou 

seja, no ano de 2021. 

Mediante o envio do relatório de gestão final — o que não implica a regularidade das 

contas —, o governo federal poderá ainda, caso compreenda necessário, solicitar 

informações adicionais que permitam averiguar a regularidade da aplicação dos recursos. 

Destaca-se que, em determinados casos, poderá ser instaurada tomada de contas especial 

destinada à apuração de supostas irregularidades. Ressalta-se que, caso o Município não 
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envie o relatório de gestão final, o gestor municipal responsável será responsabilizado, 

devendo recompor o dano A União. 

9 — A Lei Eleitoral impacta a implantação da Lei Aldir  Blanc?  

O § 10 do  art.  73 da Lei 9.504/1997, denominada Lei Eleitoral, permite que sejam 

executados em ano eleitoral os recursos da Lei 14.017/2020, haja vista que essa se • 
relaciona ao Decreto Legislativo 6/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no 

Brasil. 

Entretanto, a CNM ressalta que a Lei 14.017/2020 não relativiza quaisquer das 

condutas vedadas pela Lei 9.504/1997. Isto 6, o conjunto de regras eleitorais, em especial, 

as vedações dos  arts.  73 a 78 da Lei Eleitoral, continua valendo normalmente. 

A fim de respeitar a Lei 9.504/1997, no que se refere à implantação da Lei 

14.017/2020 em âmbito local, a CNM aconselha que os Municípios consultem os seus 

respectivos Ministério Público Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral. 

Assim sendo, a execução das iniciativas previstas nos incs. II e Ill do  art.  2° da Lei 

14.017/2020 deve estar pautada nos princípios que orientam a administração pública, em 

especial, a impessoalidade. • 
10 — Os Municípios devem seguir, de maneira geral, quais passos explicitados na Lei 

14.017/2020 e no Decreto 10.464/2020 para operacionalizar os recursos? 

1. Estruturar um trabalho conjunto entre instâncias da prefeitura para 

operacionalizar a Lei 14.017/2020 em âmbito local 

2. Saber quanto o Município receberá 

2.1. Verificar o valor no anexo Ill do Decreto 10.464/2020 ou na Plataforma +Brasil 

3. Prestar as informações solicitadas na Plataforma +Brasil para receber os 

recursos 

3.1. Organizar o cadastro do Município na Plataforma +Brasil  
n A 



3.1.1. Cadastrar um "gestor recebedor" 

3.1.1.1. Criar uma conta no gov.br  para o "gestor recebedor" 

3.1.2. Cadastrar o fundo municipal de cultura ou o órgão gestor municipal de cultura 

(opcional) 

3.2. Enviar informações para demonstrar o interesse do Município em receber os 

recursos  

3.2.1. Indicar uma agência de relacionamento do Banco do Brasil 

3.2.2. Preencher e enviar o plano de ação 

3.2.2.1. Verificar se o plano de ação foi aprovado ou foi colocado em 

complementação 

3.2.2.1.1. Caso esteja em complementação, fazer os ajustes solicitados e 

enviar para nova análise 

3.3. Assinar o termo de adesão, após a abertura da conta bancária, mediante a  

aprovação do plano de ação  

3.4. Comunicar ao gerente da agência de relacionamento escolhida quem será o 

gestor responsável por operar os recursos, mediante a realização da transferência  

4. Inserir na LOA as dotações orçamentárias correspondentes ao montante 

total de recursos recebidos 
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4.1. Divulgar esse ato no Diário Oficial do Município ou em outro meio de 

comunicação oficial  

5. Editar regulamento com os procedimentos necessários A aplicação dos 

recursos em âmbito local 

5.1. Determinar todo o regramento referente A concessão do inc. ll  

5.2. Estabelecer o regramento geral a ser observado na execução do inc. Ill  

6. Executar o subsidio mensal do inc. II 

6.1. Lançar o cadastro municipal de cultura  

6.1.1. Divulgar o período de recebimento das inscrições 

6.1.2. Homologar as inscrições das organizações  
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6.1.3. Fornecer número ou código de identificação único  ãs  organizações inscritas e 

homologados 

6.2. Divulgar o período de recebimento das solicitações dos interessados em receber 

o subsidio, mediante edição do regulamento com os procedimentos necessários  

aplicação dos recursos  

6.3. Receber as solicitações  

6.4. Verificar a elegibilidade dos solicitantes  

6.4.1. Consultar o Sistema de Auxilio Emergencial da Cultura e bases de dados do 

Município 

6.4.1.1. Caso seja necessário, consultar bases de dados estaduais e outras 

federais 

6.5. Definir quais serão os beneficiados  

6.6. Pagar as parcelas do subsidio aos beneficiados  

6.7. Cooperar e planejar, em conjunto com os beneficiados, para a realização das 

atividades de contrapartida  

6.8. Verificar o cumprimento das contrapartidas dos beneficiados  

6.9. Analisar as prestações de contas dos beneficiados  

6.9.1. Caso exista caso de prestação de conta rejeitada, aplicar providências a esse 

beneficiado 

7. Executar os instrumentos do inc.  III  

7.1. Definir, em conjunto com o respectivo Estado, os âmbitos de atuação estadual e 

municipal  

7.2. Despender, em conjunto com o respectivo Estado, esforços para evitar a  

concentração na aplicação dos recursos  

7.3. Elaborar e publicar os instrumentos, observando a edição do regulamento com  

os procedimentos necessários à aplicação dos recursos  

7.4. Divulgar o período de recebimento das inscrições dos interessados em participar 

dos instrumentos  

7.5. Receber as inscrições 

7.6. Definir quais serão os beneficiados  



CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 

7.7. Pagar os beneficiados  

7.8. Emitir pareceres sobre o cumprimento dos objetos pactuados  

7.8.1. Caso exista caso de objeto pactuado não cumprido integralmente, aplicar 

providências a esse beneficiado que garantam a recomposição do dano 

8. Apresentar o relatório de gestão final 

Ana Carla Rodrigues Teixeira 

Analista Técnica do Jurídico 

Ana Clarissa Fernandes  

Analista Técnica de Cultura  

Marcus Vinicius Cunha  

Analista Técnico de Contabilidade Pública Municipal 

Marli Burato 

Consultora de Transferências Voluntárias e Captação de Recursos 

Mártin Haeberlin 

Consultor Jurídico 

Ricardo Hermany 

Consultor Jurídico 

Thalyta Alves 

Supervisora do Núcleo de Desenvolvimento Econômico 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
Secretaria de Educacão. Cultura e Esporte  

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811,  
Bairro  Sao Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

eni Scolaro 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 12/11/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PREMIAÇÃO PELO 

RECONHECIMENTO DE TRAJETÓRIA DE ARTISTAS, GRUPOS  ETC.  

Recebida a solicitação para abertura de chamamento público para premiação, 

pelo reconhecimento de trajetória, de artistas, grupos coletivos dos segmentos de teatro, 

dança, musica, artes plásticas, artesanato,  etc.  conforme Lei Aldir  Blanc  n° 14.017, que 

dispõe sobre as ações emergenciais destinadas a Cultura e regulamentado pelo Decreto 
11.16210  

Municipal no 424/2020, conforme protocolo n° , autorizo a abertura de processo, 

conforme documentação anexo. 

Prefeito 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 12/11/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSA0 
PERMANENTE DE LICITAOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA PREMIAÇÕES CONFORME 
EDITAL COM RECURSOS DA LEI ALDIR BLANC 

VALOR: R$ 44.271,40 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária conforme Lei n° 3.797/2019 (LOA), Lei n° 3.798/2019 (PPA) e Lei n° 
3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332) F: 1016 

Atenciosamente, 

RODRI9 ZYNSKI 
ConMpilidade 

LUCIAN! M 0 CENCI 
Finanças 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

GA  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 13/11/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE PARA CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS AR TiSTICAS 
INDEPENDENTES. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente ao Credenciamento de propostas 

para premiação de iniciativas culturais independentes realizadas no Município de Chopinzinho/PR, 

temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 

entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que 

mesma seja realizada via Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO. 

Atenciosamente, 

Josiane 1oscten 
Presidente da Comissão rmanente de Licitações 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46)3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, analise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020. 

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excridera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n°8.666/1993.  

•  Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO P";E.EtTC5-bE CHOPINZINHO, PR, 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

„,"..11varo  Denis  Ceni Scoiaro 
Prefeito 

r- 
Publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Sudoeste do  Parana  
DIOEMS 

EDIÇÃO N° ,20-“,  de  31  / 3.2) /2019 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PA RANA 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado sob Memoranco n° 

5.368/2020, autorizo o Credenciamento através de Chamamento Público, nos 

termos da Legislação vigente, de propostas para premiação de iniciativas  cu  turais 

independentes realizadas no Município de Chopinzinho/PR, em atendimento ao 

Decreto Municipal n° 424/2020, que regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc",  n° 

14.017/2020. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, a preparação do instrumento 

convocatório, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de 

parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 13 de novembro de 2020. 

aro nis Ceni Scolaro 
Prefeito -- 



EDITAL DE CHAMAMENTO N° /2020 

EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Departamento de Cultura, em concordância com o Decreto 
Municipal n° 424/2020 de Regulamentação da Lei Federal n° 14.017/2020, Lei Federal n° 
8.666/93, Decreto Federal n° 10.464/2020, alterado pelo Decreto Federal n° 10.489/2020 
e demais legislações aplicáveis, abre procedimento de chamamento público para a o 
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO/PR, cujas inscrições estarão abertas a 
partir da publicação deste Edital. 

1 - DO OBJETO 

1.1 — 0 objeto deste edital é a premiação, pelo Reconhecimento de Trajetória, de artistas, 
• grupos e coletivos dos segmentos teatro, dança, música, artes plásticas, artesanato, 

expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais que realizaram Iniciativas 
culturais independentes no município de Chopinzinho e que tenham prestado relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de 
fomento ao setor da cultura, nos termos da Lei Aldir  Blanc.  

1.2 - Este edital tem, ainda, como objetivos: 

a) Reconhecer entidades, grupos, coletivos ou espaços culturais que não são mantidos 
pelo poder público e privado e que realizam atividades culturais; 

b) Consolidar o direito à cultura e diminuir as desigualdades sócio-econômico-culturais do 
município de Chopinzinho; 

C) Contribuir para a ampliação da oferta de atividades culturais, por meio de parceria com 
as entidades, grupos, coletivos ou espaços culturais; • d) Potencializar a produção cultural das entidades, grupos, coletivos ou espaços culturais 
independentes; 

e) Descentralizar e democratizar o acesso a recursos públicos; 

f) Reconhecer e valorizar a diversidade, a pluralidade e a singularidade vinculadas As 
produções culturais e artísticas nas diferentes localizações do município (cidade, interior, 
aldeia indígena). 

2 - NOS TERMOS DESTE EDITAL, CONSIDERA-SE: 

a) Iniciativas Culturais Independentes: atividades culturais de diversos segmentos 
artísticos, administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou 
coletivos e que não sejam mantidas pelo poder público; 
b) Os proponentes devem comprovar a prática de atividade(s) cultural(ais) - independente 

G4-1  



da linguagem — com sua programação regular há pelo menos 02 (dois) anos. 

c) Atividades de difusão de arte e cultura: são aquelas que intencionam o 
desenvolvimento, fomento, formação e divulgação das mais diferentes linguagens 
artísticas e culturais, como por exemplo: apresentações, mostras, intervenções, ensaios 
abertos,  shows,  feiras temáticas, saraus, oficinas, cursos,  workshops,  palestras, reuniões 
e debates. 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1 - A Lei Federal n° 14.017/2020, Lei Aldir  Blanc,  que dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidace pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, em seu  Art.  :2°, Inciso 
Ill, justifica a realização deste Edital de Premiação. 

Inciso  III  - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural e outros instrumentos destinados O manutenção de aqentes, de espaços,  
de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia 
criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais 
bem como O realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas 
pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

3.2 - A elaboração deste Edital ainda está amparada pela Lei Municipal n° 3.702/2018, 
que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Chopinzinho:  

Art.  6° Cabe ao Poder Público do Município de Chopinzinho planejar e implementar 
políticas públicas para:  
I — assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os 
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;  
IV — reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 
presentes no município;  

Art.  13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possib lidades 
de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e e  identidades.  

Art.  14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade 
cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares,  
eruditas e da indústria cultural.  

Art.  32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura — SMC:  

1—estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos na área cultural;  

II—assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os 
diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, reqiões e bairros do municipicL 

3.3 - Assim o Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no 
município de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a legitimidade das 
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atividades culturais de diversos segmentos artísticos, administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público. 

4- DO APOIO FINANCEIRO 

4.1 - 0 valor total deste edital é de 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e 
um reais e quarenta centavos), a serem pagos em 2020, onerando a dotação 
orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 
4.2 - 0 valor individual do prêmio será de R$ 4.427,14 (quatro mil, duzentos e vinte e sete 
reais e quatorze centavos). 
4.3 - Projetos a serem contemplados: até 10 (dez) projetos. 
4.3.1 — O Comitê Gestor e Avaliador deverá distribuir os prêmios e recursos conforme os 
critérios estabelecidos neste edital. 
4.4 - 0 valor aprovado por cada proposta contemplada será repassado em 1 (uma) única 
parcela. A utilização desse valor deverá ser feita dentro da lei, com ética e considerando o 
melhor custo/beneficio. • 4.5 - Cada produtor, empresário, entidade, artista, grupo ou coletivo que não sejam 
mantidos pelo poder público, poderão apresentar um único projeto solicitar do apoio 
financeiro para o desenvolvimento de ações culturais. 

5 - 0 PRESENTE EDITAL DE PREMIAÇÃO É CONSTITUÍDO DAS SEGUINTES FASES 

5.1 - Inscrição das propostas; 
5.2 - Análise documental e de habilitação; 
5.3 - Recursal; 
5.6 - Divulgação do resultado final; 
5.7 - Pagamento do prêmio. 

6- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderá habilitar-se para este edital: 
6.1.1 - Pessoa física, maior de 18 anos, residente no município de Chopinzinho há pelo 
menos 2 (dois) anos, com comprovada atuação no segmento da iniciativa inscrita, que 

• satisfaça as condições de habilitação deste Edital. 
6.1.2 - Pessoa jurídica, de direito privado, de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, 
sediada no município de Chopinzinho há pelo menos 2 (dois) anos, com cadastro ativo, 
comprovado por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, que satisfaça as condições de habilitação deste Edital. 
6.2 - Estão impedidos de participar deste Edital, pessoas físicas ou pessoas jurídicas 
cujos sócios, administradores, diretores ou associados forem servidores públicos da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do município de Chopinzinho. 
6.3 - Serão selecionados, somente, aqueles proponentes que ainda não foram 
contemplados em Editais Emergenciais com Recursos oriundos da Lei 14.017 Lei Aldir  
Blanc.  
6.4 - Cada proponente poderá realizar apenas uma inscrição neste Edital. 
6.5 - Não será aceita a inscrição de pessoa física, que seja proprietária, sócia, diretora ou 
representante legal de pessoa jurídica já inscrita. 
6.7 - Não será aceita a inscrição pessoa jurídica, cujo proprietário, sócio, diretor ou 
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representante legal já esteja inscrito. 
6.8 - Em caso de associação,  sera  considerado representante legal, o seu presidente. 
6.9 - Não serão aceitas inscrições de quaisquer instituições integrantes do "S  sterna  S" 
(SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros); 

7- DA INSCRIÇÃO 

7.1 - Antes de efetuar a inscrição no processo de seleção, o interessado deverá conhecer 
o Edital em sua integra e certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. No 
momento de inscrição, o participante deverá apresentar declaração (Declaração de 
Atendimento de Requisitos do Edital - Anexo I) devidamente preenchida e assinada 
confirmando que sua inscrição esta de acordo com o descrito do Edital, assumindo, total 
responsabilidade, inclusive criminal, pela veracidade das informações prestadas. 

7.2 - 0 presente Edital de Chamamento terá o prazo de divulgação de 15 (quinze) dias, 
nos quais o interessado poderá entregar a documentação exigida na Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho-PR, no Endereço Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel, 

• protocolando a entrega na Recepção, das 8h as 12h e das 13h as 17h. 

7.3 - Após os 15 (quinze) dias mencionados no Item 7.2, sendo o prazo final o dia 
/ /2020, as inscrições serão encerradas e serão analisadas todas as propostas até 

então protocoladas na Prefeitura de Chopinzinho-PR. 

7.4 - 0 interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar, 02 
(dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscrições: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)  
CPF (no caso de pessoa física):  

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° /2020 
I. ENVELOPE N°02 —INICATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES DO MUNICiP10 DE 

CHOPINZINHO-PR 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE.  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica):  
CPF (no caso de pessoa física):  

7.5 - No envelope 01, o proponente deverá incluir a seguinte documentação para 
habilitação: 
7.4.1 - Em se tratando de PESSOA JURÍDICA: 
7.4.1.1 - Estatuto ou contrato social e suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
com registro em cartório, que identifique a PROPOSTA pertencente a Pessoa Jurídica. 
7.4.1.2 - Ata vigente da última eleição dos atuais administradores, registrada em cartório. 
7.4.1.3 - RG, CPF e comprovante de residência do representante legal da Pessoa 



Jurídica. 
7.4.1.4 - Em se tratando de Empresário Individual: Cópia do Registro Público; RG, CPF e 
comprovante de residência. 
7.4.1.5 - Extrato de conta corrente bancaria da Pessoa Jurídica, informando: número da 
agência bancaria com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 
7.4.1.6 - Cartão CNPJ, que comprove que é sediada em Chopinzinho. 
7.4.1.7 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade do FGTS: Certidão 
Negativa de Débito INSS. 
7.4.1.8 - Inscrição municipal no Cadastro De Instituições ou Equipamentos Culturais. 
7.4.2 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Conso idada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes 
Inidemeos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

40 7.4.2.1 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
7.4.2.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocara a 
Proponente para manifestação previamente a sua desclassificação. 
7.4.2.3 — Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4.3 - Em se tratando de PESSOA FÍSICA: 
7.4.2.1 - RG, CPF e comprovante de residência. 
7.4.2.2 - Extrato de conta corrente bancaria da Pessoa Física, informando: número da 
agência bancaria com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 
7.4.2.3 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
7.4.2.4 - Comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS, PASEP ou  NIT).  
7.4.2.5 - Inscrição municipal no Cadastro De Artista/Pessoa Física. 
7.4.3 - Todos os proponentes deverão apresentar as seguintes declarações: Declaração • de Atendimento de Requisitos do Edital - (ANEXO 1); Declaração: não parentesco 
(ANEXO 2); Declaração: autorização para crédito em conta corrente (ANEXO 3); 
Declaração de residência (apenas para pessoa física) (ANEXO 4) ou Declaração de Co-
residência (ANEXO 5). 
7.4.4 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta de Pessoa Física, que 
engloba: CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 
7.4.4.1 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome do proponente. 
7.4.4.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocara a 
Proponente para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.4.4.3 — Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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7.5 - No envelope n° 2, o proponente deverá apresentar os seguintes documentos, 
devidamente preenchidos e assinados: 

7.5.1 - Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo responsável legal. (ANEXO 6) 
7.5.2 - Portfólio artístico do artista/grupo, empresa ou entidade e comprovada nctoriedade 
pública, com detalhamento da produção artística realizada a partir dos últimos 02 (dois) 
anos. 
7.5.2.1 -  Sera  permitido contemplar, num único documento impresso: histórico, fotos, 
matérias de jornais e revistas, cartazes, certificados, títulos,  folders, links  para plataformas 
de  video etc.,  relativos a produção artístico-cultural do proponente e a notoriedade de seu 
trabalho, desde que respeitado o limite de 10 paginas. 
7.5.3 - Declaração de representação legal: apenas para grupos ou coletivos 
representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório (ANEXO 7); 
7.5.4 - Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8); 
7.5.5 - Declaração: utilização dos recursos (ANEXO 9); 

• 7.6 - Na ausência de qualquer dos documentos exigidos no ato da inscrição ou 
apresentação de documentação em desconformidade, conforme prevê este item 7, o 
interessado  sera  inabilitado. 
7.7 - 0 ato de inscrição da atividade cultural não implica a sua seleção para recebimento 
do prêmio por parte da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
7.8 - Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva 
responsabilidade do participante, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou 
criminal para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, especialmente quanto  acs  direitos 
autorais e direito de imagem dos integrantes que fazem parte da atividade e constam em 
fotos e/ou  videos  apresentados nesta inscrição. 
7.9 - São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e 
qualquer questão documental apresentada no momento da inscrição. 
7.10 - Após a entrega dos documentos, e realização da inscrição, não  sera  possível 
incluir, retirar, substituir novos documentos ou informações. 

7.11 - Em caso de classificação em recebimento do recurso, elaborar a Minuta do Temo 
de Concessão do Prêmio e o Relatório Descritivo das Atividades Desenvolvidas instruido 
dos documentos que comprovem as atividades realizadas a partir da premiação das 
iniciativas culturais, devidamente preenchido e assinado pelo responsável legal do 
coletivo selecionado, para fins de avaliação dos resultados obtidos. 

8- DA AVALIAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a análise da documentação de 
habilitação constantes do envelope n° 01. 
8.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade 
estipulados pelo órgão emissor. 
8.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 
emissor serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
emissão. 
8.4 - No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Equiparadas, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
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trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual 
período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
8.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento 
exigido ou em desacordo com este edital. 
8.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com 
prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
8.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
8.9 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital, será publicado o Edital de Habilitação com a relação de 
proponentes aptos e os possíveis inabilitados, nos órgãos oficiais de divulgação do 
Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 
8.10 - Em caso de inabilitação, o interessado poderá interpor recurso à Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente 

intimação dos atos. 
8.11 — A  CPL  procederá também a análise de recurso porventura interposto por parte do 
interessado, revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informados. 

9 - DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 — Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações encaminhará o 
envelope n° 2 ao Comitê Gestor e Avaliador criado através do Decreto Municipal 
423/2020, e seus membros nomeados pela Portaria Municipal 732/2020. 0 Comitê 
procederá à abertura dos envelopes e avaliação das propostas e dos documentos 
solicitados. 
9.2 - A etapa de avaliação das propostas, de caráter eliminatório e classificatório, consiste 
na conferência dos documentos, itens e informações exigidas na inscrição, a  fill  de que 
os proponentes comprovem possuir os requisitos exigidos neste Edital, e a inscrição de  

RP  cada proposta seja efetivada. 
9.3 - Serão inabilitadas as inscrições de propostas cujos proponentes não tenham 
cumprido todas as exigências estabelecidas neste Edital ou impedidas de participar deste 
processo de seleção. 
9.4 - As inscrições serão avaliadas por todos os membros do Comitê que farão sua leitura 
e análise e atribuirão notas para os critérios de avaliação a seguir: 
a) Histórico de atividades desenvolvidas pelo espaço cultural, grupo, coletivo ou artista a 
ser comprovada através de  portfolio  (10 pontos); 
b) Contribuição para o acesso da população em geral aos bens culturais, bem como para 
a sua produção, fruição, difusão, criação, documentação e registro (20 pontos); 
c) Diversidade de linguagens, de formas de expressão cultural e de propostas e a 
transversalidade da cultura na relação com outras áreas como educação, saúde, meio 
ambiente, bem como interseccionalidade temática tais como, relações de gênero, raciais, 
povos originários e tradicionais  etc.  (20 pontos); 
d) Excelência e relevância artística da atividade dentro do contexto cultural e seu 
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potencial de formação de público (10 pontos); 
e) Articulação da atividade cultural com as coletividades, agentes e equipamentos 
culturais, públicos e privados, em seu território de atuação, considerando os seus 
respectivos contextos (10 pontos); 
f) Atividade realizada em  area  de maior vulnerabilidade social ou em locais de maior difícil 
acesso/interior (10 pontos); 
g) Participação de povos e comunidades tradicionais no desenvolvimento da atividade 
e/ou no acesso à atividade (10 pontos); 
h) Dificuldade de sustentação econômica do projeto no mercado (10 pontos). 
9.5 - Serão desclassificados os projetos com nota final inferior a 50 pontos. 
9.6 - Em caso de igualdade de pontuação final da mesma categoria,  sera  considerada, 
como critério de desempate, a nota atribuida ao critério da letra c. 
9.7 - Persistindo, ainda, o empate,  sera  selecionada a proposta primeiramenie inscrita 
neste Edital. 
9.8 - O Comitê decidirá sobre casos não previstos, no âmbito de sua competência. 
9.9 - Além de nota superior a 50 pontos o proponente, para estar habIlitado ao 
credenciamento, deve apresentar: Declaração de representação legal: apenas para 
grupos ou coletivos representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório 
(ANEXO 7); Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8). 
9.10 - O Comitê tem até 20 (vinte) dias corridos, após o prazo final da inscri;ão, para 
tornar público em Diário Oficial do Município a lista dos inscritos pré-selecionados que 
poderão receber apoio financeiro, dos suplentes e dos desclassificados; 
9.11 - Das decisões do Comitê consolidadas nas listas de classificação/desclassificação 
bem como de pré-seleção e suplência caberá um único recurso à autoridade competente, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, bem como, contrarraz5es ao recurso apresentado em igual 
prazo, contado da data da intimação no Diário Oficial do Município. 
9.12 - Os proponentes e interessados poderão apresentar recurso protocolando o mesmo 
junto ao Setor de Licitação, nos horários de atendimento já especificados neste edital. 
9.13 - O Comitê poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, caso a 
mantenha, a autoridade competente para decidir. 
9.14 - Após análise e publicação de decisão sobre eventuais recursos interpostos e suas 
consequências sobre a lista anterior,  sera  publicada no Diário Oficial para homologação 
dos projetos contemplados neste Edital de Premiação de Iniciativas Culturais 
Independentes realizadas no município de Chopinzinho bem como dos suplentes, em 

• ordem de classificação. 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 — De todos os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações e pelo 
Comitê Gestor e Avaliador, os proponentes e interessados poderão apresentar recurso 
protocolando o mesmo junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, 
direcionado respectivamente, nos horários de expediente da Prefeitura. 
10.2 - A  CPL  e o Comitê poderão reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, caso a 
mantenha, a autoridade competente para decidir. 
10.3 - Após análise e publicação de decisão sobre eventuais recursos interpostos e suas 
consequências sobre a lista anterior,  sera  publicada nos Orgãos Oficiais de Divuigação do 
Município para homologação dos projetos contemplados neste Edital de Premiação de 
Iniciativas Culturais Independentes realizadas no município de Chopinzinho bem como 
dos suplentes, em ordem de classificação. 
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II. DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PRÊMIO E OBRIGAÇÕES DO 
RECEBEDOR 

11.1 - 0 proponente da iniciativa cultural independente selecionada, dentro do número de 
licenciamentos, em vista dos recursos do presente Edital, assinará o Contrato com o 
Município de Chopinzinho (Minuta de Contrato em anexo). 
11.2 - A contratação dos proponentes selecionados, que  sera  precedida de processo de 
inexigibilidade, fica condicionada a apresentação de toda a documentação exigida na 
inscrição e reapresentada no ato de contratação. 
11.3 - A contratação  sera  consolidada por ato formal da autoridade administrativa 
competente, após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas. 
11.4 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato. 
11.5 - Em caso de atraso no pagamento, por motivos de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, o valor devido ao LICENCIANTE  sera  atualizado 

O monetariamente, desde o vencimento do prazo acima estabelecido até a data do efetivo 
pagamento de acordo com a seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 

EM = Encargos morat6rios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagariento;  
VP  =Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (6/100) 

365 I =  (TX)  

I = 0,00016438  

TX  = Percentual da taxa anual = 6%. 

11.6 - 0 pagamento do prêmio esta condicionado a regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 
11.7 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta a sua regularidade fiscal e 
tributária de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 
11.8 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos 
e de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 
11.9 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
11.10 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 
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12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Os proponentes selecionados neste Edital poderão ser convidados a participar de 
transmissões ao vivo para entrevistas, debates e conversas sobre suas respectivas 
produções artístico-culturais. 
12.2 - Os inscritos e selecionados autorizam, desde já, à Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, o direito de mencionar o apoio Federal da Lei 
Aldir  Blanc  realizar registro documental e disponibilizar as propostas, fichas técnicas, 
material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos selecionados por este Edital 
sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e federal, em caso de auditoria, 
prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas ações, quando entenderem 
oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 
12.3 - À Secretaria de Educação, Cultura e Esporte fica reservado o direito, em qualquer 
etapa, de revogar, anular ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou 
temporariamente, em despacho circunstanciado da autoridade competente e no exclusivo 
interesse da Entidade, o presente edital sem que caibam as empresas quaisquer direitos. 
12.4 - A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte não se responsabiliza por falhas na 
inscrição de obras por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação, bem como por informações perdidas, incompletas, inválidas ou outros 
fatores que impossibilitem a inscrição do projeto. 
12.5 - Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte e Comitê Gestor e Avaliador, ficando eleito o foro da Comarca de 
Chopinzinho-PR para dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital. 
12.6 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em 
possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e 
conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo 
exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive 
pela omissão de informações. 
12.7 - 0 proponente contemplado esta sujeito as penalidades previstas na Lei 8666/93, 
pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente a época em que se realizar a respectiva quitação. 
12.8 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e E.sportes a 
prestação de contas, através de relatório e apresentação de Nota Fiscal comprovando 
que o recurso foi utilizado exclusivamente para ações e/ou aquisições de bens e serviços 
ligados à atividade cultural inscrita neste Edital. 

14. DOS ANEXOS DO EDITAL 

14.1. Integram o presente Edital os Anexos a seguir: 

Anexo I — DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL; 
Anexo II— DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
Anexo Ill — DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Anexo IV - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - PESSOA FÍSICA; 
Anexo V — DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA — PESSOA FÍSICA; 
Anexo VI — FICHA DE INSCRIÇÃO 



Anexo VII - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO LEGAL 
Anexo VIII — DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM 
Anexo IX - DECLARAÇÃO: UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO PROJETO 
Anexo X - MINUTA DO CONTRATO. 
Anexo XI- RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Chopinzinho, 13 de novembro de 2020. 

• 

• 



ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL 

Declaro, para fins de participação no processo de Chamamento do Edital n° /2020 que: 
a) Não existem fatos que impeçam a minha participação neste Chamamento; 
b) Me comprometo, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar meu 
Chamamento; 
c) Não ultrapasso o limite de inscrição de uma obra, conforme determinado pelo Edital; 
d) Não existe vedação é minha participação neste edital de seleção, conforme critérios de 
vedação e impedimento determinados neste Edital; 
e O conteúdo inscrito é de minha responsabilidade ou propriedade, e assumo em 
consequência toda e qualquer responsabilidade material e ou moral, em face de qualquer 
impugnação por terceiros, declarando ainda que não há qualquer restrição ou embaraço 
respectiva sua publicação; 
t) Me responsabilizo, sob as penas da Lei, que o conteúdo da obra não fere ou é 
incompatível com a legislação brasileira vigente sob qualquer aspecto para fins de sua 

IP divulgação e publicação; 
g) Autorizo a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, 
o direito de mencionar o apoio Federal da Lei Aldir  Blanc  realizar registro documental e 
disponibilizar as propostas, material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos 
selecionados por este Edital sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e 
federal, em caso de auditoria, prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas 
ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 
h) 0 conteúdo digital apresentado não foi contemplado em outros editais de esfera 
municipal, estadual e federal. 
I) A proposta, documentos e declarações encaminhados são de minha exclusiva 
responsabilidade, e estou ciente de que não compete à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho qualquer responsabilidade civil ou criminal, especialmente quanto aos 
direitos autorais e direito de imagem. 
j) Declaro, sob as penas da lei, que conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do 
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES QUE 
REALIZADAS NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, bem como me responsabilizo por 

im  todas as informações contidas no projeto. 

Chopinzinho, de  de 2020. 

Nome e assinatura do participante 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 
ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 

8.666/93.  

INSTRUÇÃO: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar 
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas , 
CNPJ. 

A (Razão Social da licitante)  
com sede à Rua , n°  
neste ato representada pelo Sr(a)  

 e inscrito(a) no CPF sob n° 
proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa  NAG  possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 
colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou  corn  issionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade 
ligada à contratação, responsabilizando-se Civil, administrativa e criminalmente pela veracidade 
das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 
do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação 
Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade que couber, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no 
inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) hcras de sua 
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem 
em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de 
propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

, inscrita no CNPJ sob n°  
, no Município , Estado  

, portador(a) da carteira de identidade RG n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os 



• 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pal/We Filho (a) 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côriu e 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjage do (a) 

irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

• 



ANEXO 3 

AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da 
formalização do Termo. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante da pessoa jurídica proponente e, 
no caso de grupos ou coletivos, pelo representante legal do projeto. 

Ao Município de Chopinzinho-PR 

Eu, abaixo identificado, DECLARO, sob as penas da lei, que foi aberta conte corrente 
bancária em instituição financeira pública especialmente para os fins do Edital de 
Chamamento Público para o credenciamento de propostas culturais em formato digital e 

• que está autorizada a transferência de crédito para a referida conta. 

Informações da conta corrente 

Agência:  

Conta Corrente: 

Assinatura do proponente: 



ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - PESSOA FÍSICA 

Eu, (nome completo), detentor dos direitos autorais e 
proponente do Conteúdo Digital, declaro residir e estar domiciliado no município de 
Chopinzinho, há pelo menos, 02 anos. Atualmente residindo no endereço, n° , 
complemento , Bairro  

Chopinzinho, de de 2020. 

Assinatura do proponente 

O 

I) 



ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA 

, (nome do proponente) declaro para os devidos fins, 
junto à Secretaria Educação, Cultura e Esporte que o proponente acima idertificado é 
domiciliado no endereço de minha residência, abaixo descrito e com comprovante de 
residência e demais documentos anexados. 

Declaro ainda, para todos os fins de direito perante as leis vigentes, que a ir formação 
aqui prestada é de minha inteira responsabilidade. 

Endereço completo da residência (nome da rua/avenida/travessa, número, bairro, 
município e CEP): 

Nome completo e RG do declarante de  co-residência: 
•   

Assinatura do declarante de  co-residência 

Observação 

1. Anexar cópia de comprovante de residência e documento de identificação e do CPF do 
declarante e reconhecer firma deste anexo. 

go  

• 



ANEXO 6 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

[OBRIGATÓRIO 0 PREENCHIMENTO COMPLETO] 

1. Nome Da INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO 

2. Nome da entidade, grupo, coletivo ou espaço cultural que realiza a atividade: 
3. CNPJ: 
4. Endereço Completo: 
5. Nome do Responsável pela Iniciativa: 
6. RG 
7. CPF 
8. Informe, o histórico Da iniciativa cultural: ots. veck,a 

JA.V1 trri ,f -Yak,71  
 _ 

A 1,-"0 A  

'cre•  (. c,!;;:_,g) 

Chopinzinho, de de  

Assinatura do Responsável Legal pela iniciativa  

?at c-A-AjOA 

A a ,Jiy) 

stY1 

d},L, rckaA 'es 

/1 ) 

, 04 :41 
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ANEXO 7 

DECLARAÇÃO: Representação Legal 

INSTRUÇÕES: 

3. Este anexo é obrigatório e exclusivo para os grupos ou coletivos que não tenham 
organização formal (CNPJ) e que participarão da execução da proposta inscrita 
pelo proponente. 

4. Este anexo deve ser preenchido e assinado pelos integrantes do grupo ou coletivo 
e pelo responsável legal do grupo, que fará a inscrição neste Edital. 

Nós, abaixo identificados, apresentamo-nos como integrantes do Grupo/Coletivo que da 
INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO  (nome da atividade 
inscrita), DECLARAMOS, sob as penas da lei, que RECONHECEMOS o 
sr.(sra) RG CPF 

, como nosso único representante legal, a quem conferimos 
amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar, requerer, assinar papéis e documentos, 
concordar ou não com o que se faça necessário para fins da participação da nossa 
Atividade Cultural no Edital de Chamamento Público para o credenciamento de propostas 
culturais em formato digital, no período compreendido entre o período desta inscrição até 
a emissão da nota fiscal posterior à veiculação da proposta. 

Responsável Legal pelo grupo 

Integrantes do Grupo 

Nome completo CPF Assinatura 

ea) 

• 



ANEXO 8 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da inscrição. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante legal da proposta, e por todos os 
artistas que farão parte do projeto. 

Nós, abaixo identificados, AUTORIZAMOS, sem qualquer  Onus,  o uso da nossa ma  gem  e 
voz, pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR para fins de divulgação e publicidade 
da INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNIC1P10 DE 
CHOPINZINHO , inscrita no Edital de 
Chamamento Público para o credenciamento de propostas culturais em formato digital 

INTEGRANTES DO GRUPO 

Nome completo CPF Assinatura 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO: Utilização de Recursos do Projeto 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da inscrição. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante da pessoa jurídica proponente e, no 
caso de grupos ou coletivos representados por pessoa física, pelo representante legal do 
projeto. 

Eu, abaixo identificado, DECLARO, sob as penas da lei, que utilizarei integralmente os 
recursos recebidos através do EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS 
INDEPENDENTES QUE REALIZADAS NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO somente para 

alk  ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados ao projeto inscrito e que eventuais  
ii  despesas adicionais ficarão sob minha responsabilidade. 

Assinatura: 

4, 



ANEXO 10 

(MINUTA) DO CONTRATO N° **/2020 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E A 
EMPRESA  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

Empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na , n° , E3airro ---- 
---, na cidade , Paraná, com CNPJ n° , fone , neste ato representada 
Legalmente pelo senhor(a) , portador do CPF n° e do RG n°  , ora 
denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Termo de CONTRATO, em decorrência da Inexigibilidade n° _ /2020 — 
oriunda do Chamamento Público n° /2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1 - 0 presente Termo tem como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica/Física, para 
disponibilização de Propostas Culturais em Formato Digital e divulgação das respectivas 
propostas em plataformas e tecnologias disponíveis on-line. 

1.2 - Este Contrato se justifica pelo cenário de crise sanitária causada pela Pandemia do 
COVID-19 e pela necessidade de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos A saúde pública, incluindo o isolamento social, motivo pelo qual as 
exibições ocorrerão exclusivamente através da internet. 

4111  CLAUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

2.1 - Para fins deste Termo, compreendem-se como "Propostas Culturais em Formato 
Digital" as seguintes categorias: 

2.2.1 - APRESENTAÇÃO E PERFORMANCE ARTÍSTICA: conteúdo de caráter 
performático, disponibilizado em formato audiovisual, com duração entre 40 minutos e 1 
hora, relacionado As artes cênicas, artes visuais, artesanato, literatura, humor, música, 
dança e patrimônio cultural imaterial, assim como A diversidade de expressões estéticas 
decorrentes destes segmentos. 

2.2.2 - CURSO, OFICINA E  WORKSHOP:  conteúdo de caráter formativo, dispcnibilizado 
em formato audiovisual, com duração total entre 40 minutos e 1 hora, podendo ser 
utilizado o modelo seriado, relacionado As artes cênicas, artes visuais, artesanato, 
literatura, cinema, música, dança e patrimônio cultural imaterial, assim como A 

Bs  



diversidade de atividades laborais, de habilidades e de técnicas decorrentes destes 
segmentos. 

2.2.3 - E-BOOKS:  conteúdo de caráter literário (a critério do autor, podendo ser romance, 
biografia, conto, desenho, fotos, história em quadrinhos, entre outros), disponibilizado em 
formato digital, com características de livro padrão, preferencialmente relacionado 
temas como cultura, arte, turismo e história do município de Chopinzinho. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 

3.1 - É terminantemente proibida a apresentação de trabalhos cujo teor manifeste cunho 
racista, xenófobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a violência. 
3.2 - Não serão permitidas propagandas ou merchandisings com imagens de marcas, 
logotipos de empresas ou produtos configurando publicidade no  video,  na plataforma 
escolhida. 
3.3 - Não serão permitidas propostas que, obrigatoriamente, não apresentarem conteúdo 
com classificação etária indicativa livre. 
3.4 - No caso de  video,  o mesmo deverá conter apresentação no formato  HD  — 1920 x 

11 1080, resolução  minima  de 720p, e se filmado com o celular, a imagem no sentido 
horizontal. 
3.5 - A entrega dos trabalhos será feita do seguinte modo: o artista contemplado fará a 
gravação com seus próprios meios e hospedará na plataforma YouTube, seguindo os 
critérios estabelecidos neste Edital, no modo privado, e disponibilizará o  link  para acesso 
ao Departamento de Cultura. 
3.6 — 0 proponente deverá incluir no material  (video)  a marca d'água 
#AldirBlancChopinzinho disponibilizada pelo Departamento de Cultura de Chopinzinho, 
em posição que não represente prejuízo à exibição da apresentação. 
3.7 - 0  video  deve estar disponível na plataforma YouTube, pelo período de no minimo 1 
(um) ano após sua exibição oficial através deste Termo. 
3.8 - Os trabalhos E-Books  devem ser entregues em midia física e os dispositivos ficarão 
sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e só serão devolvidos ao proponente após o 
término do período de avaliação. 
3.9 - Os trabalhos E-Books  devem ser entregues no formato PDF, contendo no mínimo: 
capa, folha de rosto, créditos e conteúdo. A formatação deve seguir as regras da  lingua 

ash  portuguesa formal, salvo casos de liberdade artística, e apresentar fontes legíveis.  
VP  3.10 - Os conteúdos digitais produzidos durante o período de pandemia, deverAc respeitar 

o distanciamento social, conforme Decretos Municipais Vigentes, podendo ser realizados 
por videoconferência, se houver a necessidade do fazer artístico ser em maior número de 
pessoas. 
3.10.1 - A responsabilidade pelos cuidados relacionados à prevenção do Covid 19 durante 
a produção dos conteúdos é exclusivamente do proponente, para o qual, orientamos a 
observância dos Decretos Municipais vigentes. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

3.1 - Fica estipulado o valor de R$ - (  reais) para a fiel e perfeita execução do objeto 
deste Contrato. 
3.2 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 

F3e) 



3.3 - Em caso de atraso no pagamento, por motivos de responsabilidade do Município de 
Chopinzinho-PR, o valor devido ao CONTRATADO  sera  atualizado monetariamente, 
desde o vencimento do prazo acima estabelecido até a data do efetivo pagamento de 
acordo com a seguinte formula: 
EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagariento;  
VP  =Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (6/100) 
365 I =  (TX)  
I = 0,00016438  
TX  = Percentual da taxa anual = 6%. 
3.3 - 0 pagamento do prêmio esta condicionado a regularidade fiscal e tributária do 
Contratado. 
3.4 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos e 
de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao Contratado. 
3.5 - 0 proponente devera apresentar a Nota Fiscal referente a apresentação, preenchida 

fe a partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 
3.6 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
3.7 - 0 Contratado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por quaisquer 
reivindicações relacionadas a sua atração artística fundamentadas em possíveis violações 
de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e conexos, plagio ou 
qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer 
dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações. 
3.8 - 0 Contratado contemplado esta sujeito as penalidades previstas na Lei 8666/93, 
pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente a época em que se realizar a respectiva quitação. 
3.9 - Após a assinatura do Contrato de Licenciamento, os conteúdos culturais digitais 
passam a estar licenciados para o Município de Chopinzinho-PR, por intermédio da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 12 (doze) meses, para 
veiculação conforme proposta no Edital. 

•
3.10 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentarias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1 - A vigência deste Termo  sera  de 12 (doze) meses após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DO PROJETO: 

5.1 - A realização do projeto consiste na exibição, transmissão e compartilhamento de 
apresentações artísticas em formato digital, nos seguintes canais virtuais: 
5.2 - Facebook (www.facebook.com/municipiodechopinzinho).  
5.3 - Facebook (www.facebook.com/Departamento-de-Cultura-Chopinzinho).  
5.4 - Além da disponibilização da apresentação na integra, o Município de Chopinzinho- 
PR poderá, a seu critério, fracionar, fragmentar ou dividir os arquivos de  video  



credenciados neste Projeto, adequando-os às diversas plataformas e tecnologias 
disponíveis, desde que mantida a coerência do texto. 

CLAUSULA SEXTA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 

6.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
Esporte, a Senhora. Elisângela Aparecida de Araújo Rodrigues Tavares, CPF: 
024.040.719-98. 
6.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Senhora Gracielli Demartini, 
CPF: 044.883.909-19 (titular) e Senhora Fabiane Riedi  Rossi,  CPF: 039.056.669-10 
(suplente). 
6.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as prcvidências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos  art.  77, 78 e 88 
da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadirrplemento 
contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

411/  6.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

7.1 — Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO será suspenso ou eKtinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 
7.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 
7.3 — 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 
I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e • expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 
CONTRATO; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação 
vigente. 
7.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta 
ordem: 
7.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos per:inentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do tern 'o; 

00  



7.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
7.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta irregular 
da Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

8.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 
8.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
promover inspeção ou auditoria. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1 - Caso a Contratada não observe as cláusulas do Termo de CONTRATO, bem como 
Affir  as normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem 
W prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o 

contraditório. 
9.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTRATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária de participar de licitação e rescisão unilateral do Termo de 
CONTRATO. 
9.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores 
e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 



corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão 
do Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da 
PARCEIRA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 
2 (dois) anos:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais a 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO:  sera  determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 

•
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão dos itens e 
cláusulas anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação  des  demais 
penalidade legais cabíveis. 
9.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
9.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida 
ativa, acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 
9.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de 
acordo com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 
9.7 - O tramite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA  sera  
feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/.  
9.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, e  sera  providenciado pelo 
MUNICÍPIO até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 

• ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO: 

10.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciara a publicação 
do resumo deste Termo, nos Orgaos Oficiais de Divulgações do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente Termo. 

11.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias 
que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 



Chopinzinho, de  de 2020.  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

EMPRESA 
Representante Legal 

Fiscal 
Fiscal Substituto 
Testemunhas: 

• 



AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL N° X/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Administração, torna Nblico que 
encontra-se aberto o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICA, para INSCRIÇÃO DE PESSOAS 
JURiDICAS OU FiSICAS PARA CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS PARA PREMIAÇÃO DE 
INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR, 
EM CONCORDÂNCIA COM 0 DECRETO MUNICIPAL N° 424/2020, QUE REGULAMENTOU A LEI 
FEDERAL "ALDIR BLANC", N° 14.017/2020. Período de Vigência e apresentação do envelope: Entre 
os dias / /2020 a _/_/2020. Local de entrega do envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel, das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia  OW  após 
findado o prazo de apresentação. Informações: Fone (46) 3242-8614. A integra do Edital encontra-se 
no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  

Ç3  
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 17 de novembro de 2020. 

Tra.U5 C 
) 

ikrr 
Maria  Antonia  Schil 4-3-  

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2020,  

fag()  estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  

Fabio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

-Yrf3cuus  OVY"\- Orr 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte - A/C Elisdngela R. 

Data: 20/11/2020 às 17:57:13 

1Doc 

26 

CHOPINZINI-10  

Memorando 6: 5.368/2020 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE. PGM, SMA-LC, SMECE-CULT, PGM-LIC  

Edital de Premindo - Lei Aldir  Blanc  

Em anexo o Despacho n.° 336/2020/PGM/FLSA.  

Pablo  Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Despacho n.2 336-2020 - Processo n.2  5.368 - 2020 - Chamamento Público - Educação (Credenciamento - Premiação de Iniciatly,4Cultu
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MEMORANDO 1Doc N.sr 5.368/2020 

DESPACHO N.2336/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Memorando Eletrônico 

5.368/2020, pelo qual a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a inscrição de 

pessoas jurídicas ou físicas para credenciamento de propostas para premiação de iniciativas 

culturais independentes realizadas no Município de Chopinzinho/PR em concordância com o 

Decreto Municipal n.° 424/2020, que regulamentou a Lei Federal n.° 14.017/2020 (Aldir  Blanc),  
ao custo de R$ 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta 
centavos). 

2 Antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a Secretaria de Educação, 

Cultura e Esporte/Departamento de Cultura: 

a) elabore Termo de Referência, contendo, no mínimo, a definição do objeto, 

especificações técnicas, condições de participação e habilitação, condições de avaliação das 

propostas, obrigações, condições de pagamento, rescisão e penalidades; 

b) insira no Termo de Referência o tempo limite para a premiação das iniciativas 

culturais, por exemplo "Serão premiadas as iniciativas culturais realizadas até 05 (cinco) anos 
anteriores à data da publicação do Edital"; 

c) avalie se os Itens 7.5.1 e 7.5.2 são suficientes para a análise das propostas 

estabelecidas nos Itens 9 e seguintes do Edital, tendo em vista que a Ficha de Inscrição (ANEXO 

6) consta tão somente o relato do histórico da iniciativa cultural e nem sequer consta a 

exigência de comprovação de sua execução, conforme edital em anexo; 

d) adéque a redação final do Item 7.5.2 do Edital, de modo a constar "(...) com 
detalhamento da produção artística nos últimos 24 meses imediatamente anteriores à data de 
publicação do Edital"; 

e) inclua nos Itens 7.4.1 e 7.4.3 a comprovação de que a pessoa jurídica e a pessoa 

física possuam domicilio no Município de Chopinzinho há pelo menos 02 (dois) anos; 

f) inclua no Edital prazo para impugnação e pedido de esclarecimentos, bem como 

prazo para interposição de recursos, nos termos do  art.  109 da Lei 8.666/93; 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Migu0 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ Li  

g) adéque a redação do Item 11.5 do Edital, de modo a constar a redação padrão 

utilizada pelo Município nos Editais de Licitação para os casos de atrasos no pagamento, que 

preveem a utilização do IPCA como índice de correção. 

3 Após, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Chopinzinho (PR), 20 de novembro de 2020. 

FABio Luiz SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

Página 2 de 2 



  

   

 

ICP 
Brasil  

VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 9C13-3391-CC9C-1FB4 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

1, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 20/11/2020 17:57:24 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9C13-3391-CC9C-1FB4  

• 

• 



A,  

PARANA  

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA COMUNICACAO 

SOCIAL E DA CULTURA  

EDITAL DE CONCURSO N2  003/2020 
 

JORNADA - PREMIO EM RECONHECIMENTO A TRAJETÓRIA 

0 Governo do Estado do  Parana,  por intermédio de sua Secretaria de Estado da Comunicação e da 

Cultura — Superintendência Geral da Cultura, sediada na Rua Ébano Pereira, 240, na cidade de 

Curitiba, Estado do Paraná, torna público o concurso de Jornada - Prêmio em Reconhecimento 6 

Trajetória, nos termos e condições estabelecidos neste Edital, que se regerá pela Lei Aldir  Blanc  - 

Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020 ,  art.  2°, inciso Ill, Decreto Federal Regulamentador n2  

10.464 de agosto de 2020 além da Lei n.° 8.666/93 e da Lei n.2  15.608/.2007, que rege as 

licitações e contratos administrativos, e na forma deste Edital. 

4)  0 Edital poderá ser obtido no  site  do da SECC PR - http://www.comunicacao.pr.gov.br/.   
Esclarecimentos e informações aos interessados serão prestados pela Comissão organizadora da 

SECC PR através do  e-mail  labor@secc.pr.gov.br,  de segunda a sexta-feira. 

Qualquer interessado poderá impugnar os termos deste Edital, no prazo de 2 (dois) dias ateis, 

contados da data da sua publicação, sob pena de decadência do direito à impugnação. 

1. OBJETO 

0 objeto deste edital é a premiação, pelo Reconhecimento de Trajetória, de artistas, mestras, 

mestres, grupos e coletivos do território paranaense e que tenham prestado relevante 

contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do Paraná, como ação de fomento ao setor 

da cultura, nos termos da Lei Aldir  Blanc.  

2. DO VALOR  

• Serão concedidos 400 (quatrocentos) Jornada - Prêmio em Reconhecimento ã Trajetória, em vista 

da contribuição feita ã cultura do Paraná, no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada, 

totalizando o valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), com recursos provenientes da Lei 

Federal 14.017/2020 - Lei Aldir  Blanc.  

3. DAS FASES DO CONCURSO 

0 presente concurso público é constituído das seguintes fases: 

3.1. Inscrição das propostas; 

3.2. Análise documental e de habilitação, esta última de caráter eliminatório; 

3.3. Recursal; 

3.4. Análise de mérito, de caráter eliminatório e classificatório (Julgamento); 

3.5. Recursal; 

3.6. Divulgação do resultado final; 

3.7. Pagamento do prêmio. 

ID  



PARANA  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL E DA CULTURA loi 

yri 
4. DA INSCRIÇÃO 

4.1. Poderão se inscrever neste concurso público artistas, mestres, mestras, coletivos e grupos 
com comprovada atuação em suas respectivas áreas de manifestação cultural, e que 
atendam os critérios deste edital. 

4.1.1. Os artistas, mestres e mestras farão fazer suas inscrições como pessoa física; 
4.1.2. Os artistas, mestres e mestras que forem MEI (Microempreendedor individual), 

poderão optar pela sua inscrição como pessoa física ou jurídica, sujeitos a carga 
tributária pertinente a tipologia escolhida; 

4.1.3. Os grupos e coletivos, com CNPJ, farão suas inscrições como pessoa jurídica. 

4.2. Cada participante poderá concorrer a somente um prêmio. 

4.2.1. Não será aceita a inscrição de pessoa física, que seja proprietária, sócia, diretora ou 
representante legal de pessoa jurídica já inscrita. 

4.2.2. Não será aceita a inscrição pessoa jurídica, cujo proprietário, sócio, diretor ou 
representante legal já esteja inscrito. 

4.2.3. Em caso de associação, será considerado representante legal o seu presidente e ou 
vice-presidente; 

4.3. A inscrição será realizada entre os dias 08 de outubro de 2020 até as 18:00 (dezoito horas) 
do dia 23 de novembro de 2020, por meio do sistema SisProfice, que permite realizar de 
forma on-line todo o processo de inscrição de propostas, habilitação documental, análise de 
mérito, recursos e seleção dos aprovados; 

4.4. No momento de inscrição, o participante deverá enviar, via sistema SisProfice, a seguinte 
documentação: 

4.4.1. Para pessoa física: 

4.4.1.1. Preenchimento das abas do sistema SisProfice; 
4.4.1.2. Cópia do documento de identificação e CPF; 
4.4.1.3. Declaração de Atendimento de Requisitos do Edital - Anexo I; 
4.4.1.4. Declaração de Residência - Anexo II. 

4.4.2 Para pessoa jurídica: 

4.4.2.1. Preenchimento das abas do sistema SisProfice; 
4.4.2.2. Cópia do cartão CNPJ; 
4.4.2.3. Cópia da última alteração do contrato social ou o estatuto acompanhado 

da ata da eleição da diretoria em exercício devidamente registrada; 
4.4.2.4. Cópia do documento de identificação e CPF do responsável legal; 
4.4.2.5. Declaração de Atendimento de Requisitos do Edital - Anexo I; 
4.4.2.6. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 6 Divida 

Ativa da União (Regularidade perante o Sistema de Seguridade Social). 

• 

• 



PANA  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA COMUNICAOÂO 
SOCIAL E DA CULTURA 

4.5. A inscrição ao concurso de premiação será destinada a 20 (vinte) áreas: 
4.5.1. Cultura Tradicional; 
4.5.2. Cultura de Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais; 
4.5.3. Cultura  Afro;  
4.5.4. Cultura LGBTQIA+; 
4.5.5. Cultura de Refugiados, Migrantes e Apátridas; 
4.5.6. Cultura  Hip Hop;  
4.5.7. Fanfarras; 
4.5.8. Bandas Marciais; 
4.5.9. Corais; 
4.5.10. Dança; 
4.5.11. Cultura alimentar; 
4.5.12. Teatro; 
4.5.13. Música; 
4.5.14. Literatura; 
4.5.15. Artes visuais; 
4.5.16. Circo; 
4.5.17. Audiovisual; 
4.5.18. Ópera; 
4.5.19. Arte Educador; 
4.5.20. Técnicos. 

5. DA PROPOSTA — DA TRAJETÓRIA 

5.1 No momento de inscrição, o participante deverá enviar, também via sistema 
SisProfice: 

5.1.1. Pessoa física: 

5.1.1.1. Currículo do participante, por meio do preenchimento da aba "ficha 
técnica/currículo" do sistema, com destaque para a atuação no Estado do 
Paraná; 

5.1.1.2. Link  para  video  em que o próprio participante narra sua trajetória. 0  video  
deverá ter duração de 04 (quatro) a 10 (dez) minutos e estar hospedado nas 
plataformas YouTube ou Vimeo, com senha, caso haja; 

5.1.1.3. Registro de materiais (portólio) que permitam aos avaliadores conhecer a 
atuação do participante, tais como: entrevistas,  links  de  videos,  matérias, 
cartazes,  folders,  fotografias ou material audiovisual; 

5.1.2. Pessoa jurídica: 

5.1.2.1. Currículo do grupo participante, por meio do preenchimento da aba "ficha 
técnica/curriculo" do sistema; 
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GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL E DA CULTURA 

5.1.2.2. Link  para  video  em que a trajetória do grupo ou coletivo seja narrada. 0  
video  deverá ter duração de 04 (quatro) a 10 (dez) minutos e estar hospedado 

nas plataformas YouTube ou Vimeo, com senha, caso haja; 

5.1.2.3. Registro de materiais que permitam aos avaliadores conhecer a atuação do 

participante, tais como: entrevistas,  links  de  videos,  matérias, cartazes,  folders,  
fotografias ou material audiovisual; 

6. DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

6.1. Não poderão participar do presente concurso: 

6.1.1. pessoas físicas menores de 18 anos (Lei 9.784/1999,  art.  10); 

6.1.2. pessoas jurídicas sem fins lucrativos criadas ou mantidas por empresas ou grupo de 

empresas; 

6.1.3. pessoas jurídicas que não possuam natureza ou finalidade cultural expressa no 

estatuto; 

6.1.4. instituições integrantes do "Sistema S" (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, 

SEBRAE, SENAR, e outros); 

6.1.6. pessoas jurídicas que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes: 

6.1.6.1. membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público 

ou do Tribunal de Contas da União e do Estado, ou respectivo cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 22  

grau; 

6.1.6.2. agentes  politicos  ou dirigentes de qualquer esfera governamental, bem 

como seu respectivo cônjuge ou companheiro, assim como parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o 22  grau; 

6.1.6.3. servidor público de órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual 

e Municipal direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, ou 

respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o 22  grau; 

6.1.7. pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta; 

6.1.8. membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 22  grau; 

6.1.9. servidores efetivos ou comissionados vinculados à Secretaria de Estado da 

Comunicação Social e da Cultura, bem como de seus cônjuges e parentes até o 

terceiro grau; 

6.1.10. membros ou suplentes do Conselho Estadual de Cultura do Paraná, bem como seus 

cônjuges e parentes até o terceiro grau; 

6.1.11. impedidos ou suspensos de contratar com a Administração Pública no âmbito 

Federal, Estadual e Municipal. 

6.1.12. empregados de entidades que mantenham contrato de gestão com a SECC-PR. 
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6.1.13. membros ou suplentes das seguintes instituições: Associação de Amigos do Museu 

Oscar  Niemeyer,  E-Paraná Comunicação, Palco Paraná, Rede Paraná Educativa. 

6.2. No momento de inscrição, o participante deverá apresentar declaração (Declaração de 
Atendimento de Requisitos do Edital - Anexo I) devidamente preenchida e assinada 
confirmando que sua inscrição está de acordo com o descrito no item 6.1, assumindo, o 
participante, total responsabilidade, inclusive criminal, pela veracidade das informações 
prestadas. 

6.3 Caso seja contemplado com o mesmo prêmio de Reconhecimento a Trajetória em mais de 
um Edital realizado com recursos da Lei Federal n2  14.017/2020, deverá optar por um deles. 

7. ANALISE DOCUMENTAL E DE HABILITAÇÃO 

• 7.1. A Comissão de Análise Documental e de Habilitação irá verificar, por meio do SisProfice, o 
cumprimento das disposições relativas aos documentos apresentados. 

7.2. Para participantes pessoa física, não haverá fase de habilitação, somente a necessidade de 
juntada de documentos no momento da inscrição, sendo que eventual falta de documentos 
elencados nos Subitens 4.4.1.2; 4.4.1.3 e 4.4.1.4 não afastará o participante do concurso e 
poderá ser saneada, como condição de premiação. 

7.3. Para participante, pessoa jurídica, haverá a análise documental relativa aos Subitens 4.4.2.2, 
4.4.2.3, 4.4.2.4 e 4.4.2.5, para a qual caberá saneamento, como condição de premiação; e, 
ainda, a fase de habilitação, cuja única exigência será a comprovação de regularidade 
perante o INSS (Subitem 4.4.2.6), de modo que será considerado habilitado, aquele que 
cumprir esta exigência e será considerado inabilitado o participante que não a cumprir. 

7.4. Os participantes inabilitados poderão interpor recurso, com devida justificativa, a ser 
encaminhado por meio do sistema SisProfice no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do primeiro dia útil após a data de publicação do resultado Análise Documental e de 
Habilitação. 

7.5. 0 resultado dos recursos será informado aos recorrentes no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
por meio de divulgação na página eletrônica da SECC PR 
http://www.comunicacao.pr.gov.br.  

8. ANALISE DE MÉRITO 

8.1. A Comissão de Análise de Mérito irá avaliar, à luz dos critérios estabelecidos no Item 8 deste 
Edital, as propostas dos participantes, apresentadas nos termos do Item 5 deste Edital. 

8.2 0 resultado preliminar será publicado, por extrato no Diário Oficial do Estado (DIOE), e por 
meio de divulgação de lista com os participantes classificados, em ordem decrescente de 
médias, na página eletrônica da SECC-PR http://www.comunicacao.prgov.br.  
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8.3 Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 60, após a 
data de publicação do resultado da Análise de Mérito. 

8.4 Após a avaliação dos recursos, o resultado final, com a lista dos premiados,  sera  homologado 
pela SECC-PR e divulgado no Diário Oficial do Estado e na página eletrônica da SECC- PR 
http://www.comunicacao.pr.ov.br/.   

8.5 Os recursos contra a inabilitação e os relativos ao mérito serão julgados por Comissão 
composta por 5 (cinco) membros, designados pela Superintendência da Cultura. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA ANALISE E DEFINIÇÃO DOS PREMIADOS 

9.1. A Comissão de Análise de Mérito avaliará a trajetória, na  area  cultural, dos inscritos e emitirá 
pareceres baseada nos critérios abaixo, demonstrados por meio de registro, conforme 
descrito no item 8.1: 

9.1.1. Tempo de atuação: até 30 pontos de acordo com tabela abaixo: 

Tempo de atuação Pontuação 

Até 15 anos 15 pontos 

De 16 a 20 anos 20 pontos 

De 21 a 25 anos 25 pontos 

Acima de 26 anos 30 pontos 

9.1.2. Documentação histórica: memória das ações culturais que expressem a preservação 
da cultura popular por meio de registro (fotos,  videos,  textos escritos e similares) - 
até 25 pontos; 

Quantidade de Ações Culturais Pontuação 

até 5 ações 10 pontos 

de 5 a 10 ações 15 pontos 

de 11 a 20 ações 20 pontos 
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acima de 21 ações 25 pontos 

  

9.1.3. Reconhecimento: como as pessoas da comunidade ou de outros lugares 
reconhecem e valorizam a manifestação cultural - até 25 pontos; 

9.1.4. Contribuição  sociocultural  nas comunidades: a partir de ações de cidadania, 
possibilitando geração de emprego e renda e a melhoria da qualidade de vida 
das comunidades a partir de suas práticas culturais - até 20 pontos; 

Quantidade de Ações de Cidadania Pontuação 

até 5 ações 5 pontos 

de 5 a 10 ações 10 pontos 

de 11 a 20 ações 15 pontos 

acima de 21 ações 20 pontos 

9.1.5. Total da pontuação: 100 pontos. 

9.2. A nota final de cada participante será calculada pela média aritmética das notas atribuidas 
pelos membros da Comissão de Análise de Mérito, conforme os critérios dos itens acima, 
sendo descartadas a maior e a menor, resultando na média da soma das 03 (três) notas 
intermediárias. 

9.3. Os participantes serão classificados por ordem de pontuação decrescente, por área, de 
acordo com a nota final, sendo que a nota  minima  necessária para a classificação será de 
60,0 pontos. 

9.4. 0 participante que obtiver nota igual ou maior que 60,0 pontos, mas não for contemplado, 
em razão do número de prêmios destinados a sua área, comporá uma lista de espera, por 
área, na ordem de pontuação decrescente e poderá ser contemplado, se houver 
remanejamento de recurso entre as áreas, conforme Item 4.5 deste Edital. 



%..\\ 

PARANÁ A 

cc) 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL E DA CULTURA 

9.5. Em caso de empate, o desempate será feito mediante a comparação das notas, considerando 

incialmente o critério do Item 8.1.1 e assim, sucessivamente até que se caracterize o 

desempate. Esgotados todos os critérios, se persistir o empate, será realizado sorteio, 

conforme a previsão da Lei de Licitação. Em razão do distanciamento social imposto pelo 

Covid-19, o sorteio se realizará de forma  online,  organizado pela Coordenação de Ação 

Cultural — CAC/SECC PR, com a presença  online  de representantes legais dos participantes. 

10. DA PREMIAÇÃO 

10.1. As (Os) selecionados(as) receberão um prêmio no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

cada. 

10.2. Serão premiados 400 (quatrocentos) participantes, divididos entre 20 (vinte) áreas da 

seguinte forma:  

Area  Prêmios por área 

Cultura Tradicional 20 

Cultura de Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais 20 

Cultura  Afro  20 

Cultura LGBTQIA+ 20 

Cultura de Refugiados, Migrantes e Apátridas 20 

Cultura  Hip Hop  20 

Fanfarras 20 

Bandas Marciais 20 

Corais 20 

Dança 20 

Cultura Alimentar 20 

Teatro 20 

Música 20 

Literatura 20 

Artes Visuais 20 

Circo 20 

Audiovisual 20 
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Ópera 20 

Arte educadores 20 

Técnicos 20 

Total 400 

10.3. Caso alguma das áreas não atinja a quantidade de premiação a ela destinada (20 prêmios), 
pela insuficiência de inscrições ou porque os participantes não atingiram a nota  minima,  a 
SECC-PR poderá remanejar o valor dos prêmios para outras áreas. 

10.3.1 0 remanejamento mencionado no Item 10.3 deste Edital será efetuado, 
proporcionalmente, para outras áreas que tiverem excedido o limite de prêmios, 
mas que tenham participantes classificados. 

10.4. 0 valor relativo ao prêmio será pago por meio de depósito bancário em conta corrente do 
premiado, no prazo de até 30 (trinta) dias, emissão da nota de empenho. 

10.5. Em caso de atraso no pagamento do prêmio, por motivos de responsabilidade da SECC, o 
valor devido ao premiado será atualizado monetariamente, desde o vencimento do prazo 
acima estabelecido até a datado efetivo pagamento de acordo com a seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 
I =  (TX) 
TX  = Percentual da taxa anual = 6%. 

10.6. Sobre o valor dos prêmios incidirão os tributos e demais contribuições previstas em lei. 

10.7. A relação com o nome dos premiados será publicada no  site  
http://www.comunicacao.br.gov.br.  

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação, para pagamento referente ao prêmio, será formalizada por nota de empenho, 
sendo que para tanto, os premiados deverão enviar, através do o SisProfice, no prazo 
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máximo de 03 (três) dias, a contar da divulgação do resultado final da Análise de Mérito, os 
seguintes documentos: 

11.1.1. Para pessoas físicas: 

11.1.1.1. Cópia de documento contendo o número do PIS/PASEP - pessoa física; 

11.1.1.2. Comprovante de conta corrente preferencialmente do Banco do Brasil ou 
conta digital especifica no BANCO DO BRASIL, ativa, contendo nome do 
participante, CPF, número da agência e da conta com digito verificador. • 

11.1.2. Para pessoas jurídicas: 

11.1.2.1. Comprovante de conta corrente preferencialmente do Banco do Brasil ou 
ou conta digital especifica no BANCO DO BRASIL, ativa, contendo nome do 
premiado, CNPJ, número da agência e da conta com digito verificador; 

11.1.2.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União, se estiver vencida a que já apresentou para fins de 
inscrição/habilitação; 

12. DAS COMISSÕES 

12.1. A Comissão de Análise Documental e Habilitação e a Comissão de Análise de Mérito 
(Julgamento) utilizarão o SisProfice para consulta e análise das propostas, além do canal de 
comunicação com a SECC, através de  e-mail  labpr@secc.pr.gov.br, disponibilizado para sanar • 

quaisquer dúvidas que puderem surgir durante o processo. 

12.2. A Comissão de Análise de Mérito será dividida entre as 20 (vinte) áreas, de modo que cada 
uma será integrada por 5 (cinco) membros, designados em portaria pela SECC-PR. 

12.3. A Comissão de Análise de Mérito será coordenada por um dos representantes da SECC-PR. 

12.4. As decisões da Comissão de Análise de Mérito serão divulgadas na página eletrônicas da 
SECC- PR http://www.comunicacao.pr.gov.br.  

12.5. Os membros da Comissão de Análise de Mérito deste Edital, titular ou suplente, e seus 
respectivos parentes até segundo grau, na linha reta ou colateral, consanguíneos e afins, 
cônjuges ou companheiros(as) não poderão ter qualquer tipo de atuação nos documentos de 
comprovação da trajetória dos participantes, ainda que gratuitamente. 

12.6. Caso o fato previsto no item 12.5 seja constatado após a distribuição para avaliação dos 
inscritos, o avaliador será afastado da Comissão de Análise de Mérito e imediatamente 
substituído, restando anuladas todas as notas por ele atribuídas. 
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12.7. Dependendo da quantidade inscritos, a SECC-PR poderá convocar membros suplentes para a 

Comissão de Análise de Mérito. 

12.8. Caso algum membro da Comissão de Análise de Mérito se considere impedido de avaliar 
determinado inscrito, haverá  red  istribuição. 

12.9. h1 /4  Comissão de Análise de Mérito, compete: 

12.9.1. Avaliar, atribuir pontuação emitir parecer técnico, de acordo com os Critérios de 
Avaliação e Pontuação constantes do Item 9 deste Edital; 

12.9.2. Responder os recursos dos participantes. 

12.10. 0 resultado final com a relação dos premiados será publicado no Diário Oficial e divulgado 
na página eletrônica da SECC-PR http://www.comunicacao.pr.gov.bri.  

13. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA 

Os recursos necessários ao pagamento dos 400 prêmios correrão pela Dotação Orçamentária: 

• Identificação da Despesa: 33.90.31.00 (Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, 
Desportivas e outros) 

• Subelemento de Despesa: 33.90.31.04 (Premiações Culturais) 
• Dotação Orçamentária: 5160.13.392.15.5104 - MEDIDAS EMERGENCIAIS AO SETOR 

CULTURAL DURANTE A PANDEMIA. 
• Fonte de Recurso: 264 (Transferência De Recursos do Fundo Nacional da Cultura). 
• Valor Total: R$8.000.000,00 (Oito milhões reais). 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A SECC-PR poderá utilizar a imagem dos premiados, exclusivamente, para a divulgação deste 
Concurso. 

14.2. A SECC-PR reserva-se ao direito, em qualquer etapa, de revogar, anular ou suspender, parcial 
ou totalmente, definitiva ou temporariamente, em despacho circunstanciado da autoridade 
competente, fundado em interesse público, o presente edital sem que caibam aos 
participantes quaisquer direitos. 

14.3. t de responsabilidade exclusiva do inscrito a regularização de toda e qualquer questão 
relativa aos direitos autorais dos materiais que apresentar no momento da inscrição, tais 
como músicas, imagens, filmes,  videos,  coreografias, textos, entre outros. 
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14.4. 0 participante se responsabiliza legalmente pelos documentos e materiais apresentados, 
assumindo a sua autoria, quando outra não for indicada. 

14.5. A SECC poderá convidar os premiados, oportunamente, para conceder entrevista aos 
veículos de Comunicação do Governo do Estado do Paraná, sem custos para o Estado, a fim 
de divulgar ao público suas trajetórias e contribuições para a cultura. 

14.6. Eventual impugnação ao presente edital deverá ser dirigida à Superintendência Geral da em 
documento original, datado e assinado, OBRIGATORIAMENTE PROTOCOLADO no sistema 
eProtocolo, disponível em www.eprotocolo.pr.gov.br. As impugnações intempestivamente 
ou sem seguir as exigências normativas indispensáveis serão automaticamente 
desconsideradas. 

14.7. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela SECC-PR, ficando eleito o foro da 
Comarca de Curitiba para dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital. 

14.8. Demais informações referentes ao edital poderão ser obtidas pelo  e-mail  
labpr@seec.pr.gov.br  ou no  site  http://www.comunicacao.pr.gov.br/.   

Anexos deste Edital 

Anexo I — Declaração de Atendimento de Requisitos do Edital 

Anexo II - Declaração de Residência 

Curitiba, 05 de outubro de 2020. 

João Evaristo Debiasi 
Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura 



REMESSA 

Aos 23 dias de novembro do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos 6 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte, do que lavro o presente termo. 

e\y-ro.)„vo ovy)-- -uvo 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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Chopinzinho/PR, 23 de Novembro de 2020 
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Lorenzij 

Boa tarde. 

Atendendo as recomendações do Despacho 336/2020/PGM/FLSA, certifico: 

-elaborei o Termo de Referência, conforme itens 2a e 2b, o qual segue em anexo; 

-reformulei os itens 7.5.1 e 7.5.2, inclui subitens, bem como, as mesmas informações destes subitens no Anexo 6 da 
minuta do Edital; 

-fiz a adequação da redação final do item 7.5.2; 

-inclui da redação dos itens 7.4.1 e 7.4.3 a comprovação de que a pessoa jurídica e a pessoa física possuam 
domicilio no município há pelo menos dois anos; 

iseuanto ao prazo para impugnação e pedido de esclarecimento, inclui no item 12.9; 

-quanto ao prazo para interposição de recurso, inclui no item 10, o qual reformulei; 

-fiz a adequação da redação do item 11.5. 

-quanto à gestão e fiscalização do contrato, considere-se a seguinte: 

Elizángela Rodrigues - Gestora 

Gracielli Demartini - Fiscal 

Fabiana Brum De Carli - Fiscal Substituta 

Solicito ao setor de licitação revisão da minuta do contrato, considerando todas essas adequações. 0 Anexo 10 
que consta neste processo físico não se refere às especificações deste Edital, e sim, do anterior, de 
"Credenciamento de Propostas Culturais em Formato Digital." 

licito ao setor de licitação a elaboração de um Relatório para prestação de contas que conste que o beneficiário 
está declarando que utilizou o recurso integralmente para ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados ao 
projeto inscrito, conforme notas fiscais apresentadas por ele. 

Ressalto ainda que o prazo final para publicação deste Edital ê 29/11/2020, conforme prevê Decreto de 
Regulamentação 10.464/2020, para que não haja reversão do recurso ao Fundo Estadual da Cultura. 

0 recurso aos beneficiados deve ser pago até 31 de dezembro.  

of 2 24/11/202009:31 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO 

1.1 0 presente Chamamento Público tem como objeto a premiação pelo 
Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, 
dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de 
comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais independentes no 
município de Chopinzinho e que tenham prestado relevante contribuição ao 
desenvolvimento artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de fomento ao 
setor da cultura, nos termos da Lei Aldir  Blanc.  

1.2 Para fins deste Chamamento Público, compreendem-se como "Iniciativas culturais 
Independentes:" 

• ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO  VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 10 Atividades culturais de diversos R$4.427,14 R$ 44.271,40 
segmentos artísticos (teatro, dança, 
música, artes plbsticas, artesanato, 
expressões da cultura popular e de 
comunidades tradicionais), administradas 
por produtores, empresários, entidades, 
artistas, grupos  foil  coletivos e que não 
sejam mantidas pelo poder público  

Valor Total R$ 44.271,40 

1.3 Serão selecionadas 10 (dez) Iniciativas culturais Independentes, realizadas ate 05 
(cinco) anos anteriores à data de publicação do Edital, no montante de R$ 4.427,14 
(quatro mil, duzentos e vintë e sete reais e quatorze centavos) cada, totalizando • o valor de R$ 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e 
quarenta centavos), com recursos provenientes da Lei Federal 14.017/2020 - Lei 
Aldir  Blanc.  

2 DA JUSTIFICATIVA 

2.1 0 presente certame justifica-se pelo cenário de crise sanitária causada pela 
Pandemia do COVID-19, a qual teve grande impacto no setor cultural. Considerando 
esse cenário, foi sancionada em 29 de junho de 2020, a Lei Federal 14.017 (Lei Aldir  
Blanc),  a qual dispõe sobfe ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo de 06 de março de 2020. 

2.2 0 Departamento de Cultura, tendo Plano de Ação cadastrado na Plataforma Mais 
Brasil e aprovado pelo Ministério do Turismo, ainda, em concordância com o Decreto 
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Municipal 424/2020 de Regulamentação da Lei 14.017/2020, no município de 
Chopinzinho, tem por objetivo lançar o Edital de Chamamento Público para 
premiação, pelo Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos 
segmentos teatro, dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura 
popular e de comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais 
independentes no município de Chopinzinho e que tenham prestado relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de 
fomento ao setor da cultura, nos termos da Lei Aldir  Blanc.  Esta é uma das ações 
que compete ao município no que diz respeito a execução do inciso Ill do  Art.°  2° da 
Lei 14.017 (Lei Aldir  Blanc).  

2.3 Considerando a necessidade de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos a saúde pública, incluindo o isolamento social, o presenté 
edital avaliara atividades já realizadas no nosso município, no período anterior a 
Pandemia - realizadas até 05 (cinco) anos anteriores à data de publicação do Edital. 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 

3.1 Comprovação por parte do proponente, da sua notoriedade pública, com 
• detalhamento da sua produção artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses 

imediatamente anteriores a data de 06 (seis) de março de 2020, em que se 
estabelece o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 
06 de março de 2020. 

3.2  Atividades culturais de diversos segmentos artísticos (teatro, dança, musica?. artes plásticas, 
artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais), administradas por 
produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público, apresentada sua notoriedade através dos documentos comprobatórios 
necessários para validar o histórico da iniciativa cultural ififormado. 

3.3 Serão aceitos projetos/conteúdos realizados até 05 (cinco) anos anteriores a 
data de publicação do Edital. 

3.4 • 0 Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no 
município de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a 
legitimidade das atividades culturais de diversos segmentos artísticos, 
administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou 
coletivos e que não sejam mantidas pelo poder público. 

4 DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta seleção, os proponentes sediados no Município de 
Chopinzinho-PR há no mínimo 02 (dois) anos, completados e comprovados da data 
de publicação do presente Edital, tendo em vista que este processo tem por objetivo 
fortalecer a produção artística local e difundir o trabalho de agentes culturais locais 
com comprovado histórico de realizações na  area  cultural. 

4.1.1 Pessoas físicas domiciliadas no município de Chopinzinho-PR ha pelo menos 02 
(dois) anos; 



4.1.2 Pessoas jurídicas de direito privado, que tenham como objeto atividades artísticas 
e culturais e que sejam estabelecidas no Município de Chopinzinho-PR há pelo 
menos 02 (dois) anos; 

4.1.3 Microempreendedor individual (MEI) — com sede no município de Chopinzinho há 
pelo menos 2 anos, com registro de microempreendedor individual ou 
equivalente, respeitando a legislação que rege o MEI, constando ramo de 
atividade compatível com a área artístico-cultural do projeto. 

4.1.3.1 Os artistas que forem MEI (Microempreendedor individual), poderão optar pela 
sua inscrição como pessoa física ou jurídica, sujeitos a carga tributária pertinente 
a tipologia escolhida. 

4.2 Tanto os que se enquadram no subitem 4.1.1, quanto no 4.1.2, deverão comprovar 
atuação e experiência na área, por meio portfólio artístico do artista/grupo, empresa 
ou entidade e comprovada notoriedade pública, com detalhamento da produção 
artística nos últimos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data da • publicação do Edital. 

4.3 No caso de proponente pessoa jurídica, a sua representação caberá ao 
representante legal da empresa ou presidente da entidade, segundo disposto no 
Estatuto Social, Contrato Social ou Ata, ou ainda, mediante instrumento de 
procuração devidamente registrado em cartório outorgando poderes específicos para 
tal. 

4.4 Cada proponente poderá realizar apenas uma inscrição neste Edital. 

4.5 Quando tratar-se de inscrição de pessoa jurídica, o representante legal da mesma 
não poderá realizar nova inscrição como pessoa física. 

5 DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

5.1 Não poderão participar do presente processo de seleção: • 
5.1.1 Pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos (Lei 9.784/1999,  art.  10); 

5.1.2 Pessoas jurídicas sem fins lucrativos vinculados a fundações, institutos ou 
instituições criados ou mantidos por empresas ou grupo de empresas; 

5.1.3 Pessoas jurídicas que não possuam natureza ou finalidade cultural expressa no 
estatuto; 

5.1.4 Instituições integrantes do "Sistema S" (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, 
SENAT, SEBRAE, SENAR, e outros); 

5.1.5 Estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal em conformidade com a Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; 

5.1.6 Pessoas jurídicas que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes: 
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5.1.6.1 Membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou  cloy-NC]  

Tribunal de Contas da União e do Estado, ou respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; 

5.1.6.2 Agentes  politicos  ou dirigentes de qualquer esfera governamental, bem como seu 
respectivo cônjuge ou companheiro, assim como parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o 3° grau; 

5.1.6.3 Servidor público de órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e 
Municipal direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, o respectivo 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° 
grau 

5.1.7 Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta; 

5.1.8 Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; 

5.1.9 Servidores efetivos ou comissionados vinculados ao Departamento de Cultura de 
Chopinzinho, bem como de seus cônjuges e parentes até o terceiro grau; 

5.1.10 Impedidos ou suspensos de contratar com a Administração Pública no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal; 

5.2 Caso seja contemplado em mais de um Edital realizado com recursos da Lei Federal 
n.° 14.017/2020, deverá optar por apenas um. 

6 DA INSCRIÇÃO E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

6.1 Antes de efetuar a inscrição no processo de seleção, o interessado deverá conhecer 
o Edital em sua integra e certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. No 
momento de inscrição, o participante deverá apresentar declaração (Declaração de 
Conformidade ao Edital - Anexo I) devidamente preenchida e assinada confirmando 
que sua inscrição está de acordo com o descrito do Edital, assumindo, total 
responsabilidade, inclusive criminal, pela veracidade das informações prestadas. 

6.2 0 Chamamento Público terá o prazo de inscrição de 15 (quinze) dias, contados da 
data de publicação do Edital, no qual o interessado poderá entregar a documentação 
exigida na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR, no Endereço Rua Miguel 
Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, protocolando a entrega na Recepção, das 
8h As 12h e das 13h As 17h, na Divisão de Licitações e Contratos. 

6.3 Após os 15 (quinze) dias mencionados no Item 6.2, as inscrições serão encerradas e 
serão analisadas todas as propostas até então protocoladas na Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho-PR. 

6.4 0 interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar, 02 
(dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes 
inscrições: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° /2020 



ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE.  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)  
CPF (no caso de pessoa física):  
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CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE N°02 — PROPOSTA CULTURAL EM FORMATO DIGITAL 
PROPONENTE:  
ENDEREÇOS  
FONE.  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica):  
CPF (no caso de pessoa física):  

6.5 No envelope 01, o proponente deverá incluir a seguinte documentação para 
habilitação: 

• 6.5.1 Em se tratando de PESSOA JURÍDICA: 

6.5.1.1 Estatuto ou contrato social e suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
com registro em cartório, que identifique a PROPOSTA pertencente à Pessoa 
Jurídica. 

6.5.1.2 Ata vigente da última eleição dos atuais administradores, registrada em cartório. 

6.5.1.3 RG, CPF e comprovante de residência do representante legal da Pessoa Jurídica 
que comprove o seu domicilio em Chopinzinho há no mínimo 2 (dois) anos da 
data da publicação do Edital. 

6.5.1.4 Em se tratando de Empresário Individual: Cópia do Registro Público; RG, CPF e 
comprovante de residência. 

6.5.1.5 Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Jurídica, informando: número da 
agência bancária com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. • 

6.5.1.6 Cartão CNPJ, que comprove que é sediada em Chopinzinho. 

6.5.1.7 Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade 
do FGTS; Certidão Negativa de Débito INSS. 

6.5.1.8 Inscrição Municipal no Cadastro de Instituições ou Equipamentos Culturais. 

6.5.1.9 A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inid6neos - 
Licitantes lnidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: 
CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inid6neas e Suspensas e CNEP - 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de 
registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 



• 

• 

2 J 
-Y)G 

6.5.1.9.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

6.5.1.9.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a 
Proponente para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.5.1.9.3 Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.5.2 Em se tratando de PESSOA FiSICA: 

6.5.2.1 RG, CPF e comprovante de residência, que comprove o seu domicilio em 
Chopinzinho há no mínimo 2 (dois) anos da data da publicação deste edital. 

6.5.2.2 Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Física, informando: número da 
agência bancária com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 

6.5.2.3 Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

6.5.2.4 Comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS, PASEP ou  NIT).  

6.5.2.5 Inscrição municipal no Cadastro De Artista/Pessoa Física. 

6.5.2.6 Todos os proponentes deverão apresentar as seguintes declarações: Declaração 
de Atendimento de Requisitos do Edital - (ANEXO 1); Declaração de não 
parentesco (ANEXO 2); Declaração de autorização para crédito em conta corrente 
(ANEXO 3); Declaração de residência (apenas para pessoa física) (ANEXO 4) ou 
Declaração de Co-residência (ANEXO 5). 

6.5.2.7 A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidõneos - 
Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: 
CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas e CNEP - 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de 
registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

6.5.2.7.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

6.5.2.7.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a 
Proponente para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.5.2.7.3 Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.6 No envelope n° 2, o proponente deverá apresentar os seguintes documentos, 
devidamente preenchidos e assinados: 

6.6.1 Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo responsável legal, acompanhada 
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dos documentos comprobat6rios necessários para validar o histórico da iniciativa 
cultural informado. (ANEXO 6) 

6.6.2 Portfólio artístico do artista/grupo, empresa ou entidade relativo A produção 
artístico-cultural e comprovada notoriedade pública, com detalhamento da 
produção artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses imediatamente anteriores 
A data de 06 (seis) de março de 2020, em que se estabelece o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 
2020. 

6.6.3 Anexar aos itens 6.6.1 e 6.6.2 os documentos comprobatórios referentes As 
informações prestadas, podendo ser: declarações;  links  para plataformas de  
video;  atestados de capacidade técnica; certificados; títulos;  folders;  cartazes; 
atas (reconhecer firma em cartório); matérias veiculadas na imprensa escrita, 
digital e radiofônica. 

6.6.3.1 - No caso de matéria veiculada na imprensa escrita ou digital, fazer o recorte da 
matéria, constando obrigatoriamente, a data e veiculo de divulgação. 

6.6.3.2 - No caso de matéria radiofônica, a gravação deve ser entregue em mídia física e 
o dispositivo ficará sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e só será devolvido 
ao proponente após o término do período de avaliação. 

6.6.4 Declaração de representação legal: apenas para grupos ou coletivos 
representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório; (ANEXO 7); 

6.6.5 Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8). 
6.6.6 Declaração de utilização do recurso do projeto (ANEXO 9) 

7 DA AVALIAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 A Comissão Permanente de Licitações efetuará a análise da documentação de 
habilitação constantes do envelope n° 01. 

7.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade 
estipulados pelo órgão emissor. 

7.3 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 
emissor serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
emissão. 

7.4 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com 
prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para este certame. 

7.5 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

7.6 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda As exigências 
estabelecidas no edital. 

7.7 Na ausência de qualquer dos documentos exigidos, ou apresentação de 
documentação em desconformidade, conforme prevê o item 6, o interessado será 
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7.8 Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital, será publicado o Edital de Habilitação com a relação de 
proponentes aptos e os possíveis inabilitados, nos órgãos oficiais de divulgação do 
Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 

7.9 Em caso de inabilitação, o interessado poderá interpor recurso à Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia 
subsequente à intimação dos atos. 

7.10 A  CPL  procederá também a análise de recurso porventura interposto por parte do 
interessado, revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a 
autoridade superior, devidamente informados. 

8 DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS CULTURAIS 

8.1 Das participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações encaminhará o 
envelope n° 2 ao Departamento de Cultura do Município e ao Comitê Gestor e 
Avaliador criado através do Decreto Municipal 423/2020, e seus membros 
nomeados pela Portaria Municipal 732/2020. 0 Comitê procederá à abertura dos 
envelopes e avaliação das propostas culturais e dos documentos solicitados. 

8.2 A etapa de avaliação das propostas, de caráter eliminatório e classificatório, consiste 
na conferência dos documentos, itens e informações exigidas na inscrição, a fim de 
que os proponentes comprovem possuir os requisitos exigidos neste regulamento, e 
a inscrição de cada proposta seja efetivada. 

8.3 Serão inabilitadas as inscrições de propostas cujos proponentes não tenham 
cumprido todas as exigências estabelecidas neste regulamento ou impedidas de 
participar deste processo de seleção. 

8.4 As PROPOSTAS serão examinadas levando em consideração os seguintes critérios: 
Pontuação Critério 

máxima 

a) Histórico de atividades desenvolvidas pelo espaço cultural, grupo, 10 pontos 
coletivo ou artista a ser comprovada através de portfólio; 

b) Contribuição para o acesso da população em geral aos bens culturais, 
bem como para a sua produção, fruição, difusão, criação, documentação 20 pontos 
e registro; 

c) Diversidade de linguagens, de formas de expressão cultural e de 
propostas e a transversalidade da cultura na relação com outras áreas 
como educação, saúde, meio ambiente, bem como interseccionalidade 20 pontos 
temática tais como, relações de gênero, raciais, povos originários e 
tradicionais  etc.;  

d) Excelência e relevância artística da atividade dentro do contexto 
10 pontos cultural e seu potencial de formação de público; 

e) Articulação da atividade cultural com as coletividades, agentes e 
10 pontos equipamentos culturais, públicos e privados, em seu território de atuação, 
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considerando os seus respectivos contextos; IV)  

f) Atividade realizada em área de maior vulnerabilidade social ou em 
10 pontos locais de maior difícil acesso/interior; 

g) Participação de povos e comunidades tradicionais no 
desenvolvimento da atividade e/ou no acesso à atividade; 

h) Dificuldade de sustentação econômica do projeto no mercado. 

Pontuação Total: 

10 pontos 

10 pontos 

100 pontos 

8.5 Serão desclassificados os projetos com pontuação final inferior a 50 pontos. 

8.6 Em caso de igualdade de pontuação final da mesma categoria, será considerada, 
como critério de desempate, a nota atribuida ao critério da letra c. 

8.7 Persistindo, ainda, o empate, será selecionada a proposta primeiramente inscrita 
neste Edital. 

• 8.8 0 Comitê decidirá sobre casos não previstos, no âmbito de sua competência. 

8.9 Além de nota superior a 50 pontos o proponente, para estar habilitado ao 
credenciamento, deve apresentar: Declaração de representação legal: apenas para 
grupos ou coletivos representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em 
cartório (ANEXO 7); Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem 
(ANEXO 8); Declaração de utilização do recurso do projeto (ANEXO 9). 

8.10 0 Comitê tem até 20 (vinte) dias corridos, após o prazo final da inscrição, para tornar 
público em Diário Oficial do Município a lista dos inscritos selecionados que poderão 
receber apoio financeiro, dos suplentes e dos desclassificados. 

8.11 0 ato de inscrição da proposta não implica a sua contratação por parte do Município 
de Chopinzinho. 

8.12 Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva • responsabilidade do participante, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou 
criminal para o Município de Chopinzinho, especialmente quanto aos direitos 
autorais e direito de imagem. 

8.13 São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e 
qualquer questão relativa aos direitos autorais do conteúdo cultural digital 
apresentado no momento da inscrição. 

8.14 Após a entrega dos documentos, e realização da inscrição, não será possível incluir, 
retirar, substituir novos documentos ou informações. 

9 DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS 

9.1 0 Edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até dois dias úteis, contados 
da data de sua publicação. Eventual impugnação ao presente edital deverá ser 
dirigida à Comissão Permanente de Licitações no  e-mail  xxxx. As impugnações 



intempestivamente ou sem seguir as exigências normativas indispensáveis serãorrj 
automaticamente desconsideradas. 

9.2 Caberá recurso dirigido a Comissão Permanente de Licitações no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da divulgação do resultado da primeira etapa 
(habilitação). 

9.3 Caberá recurso dirigido ao Comitê Gestor e Avaliador, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da divulgação do resultado da segunda etapa (analise e julgamento 
das propostas). 

9.4 A  CPL  e o Comitê poderão reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, caso a 
mantenha, a autoridade competente para decidir. 

9.5 Na Etapa de Habilitação serão aceitos somente recursos relativos a erros formais ou 
de procedimentos, sendo vedada a inclusão de documentos, anexos ou informações 
que deveriam constar originalmente na proposta inscrita. 

9.6 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo, 
ou subscritos por pessoa não selecionada ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

9.7 Os recursos deverão ser objetivamente fundamentados e protocolados junto ao 
Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado respectivamente, nos 
horários de expediente da Prefeitura, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00. 

9.8 Decorrida a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, os proponentes 
classificados serão informados por publicação da seleção de suas propostas, 
respeitando o limite de vagas disponíveis no edital. 

9.9 Após análise e publicação de decisão sobre eventuais recursos interpostos e suas 
consequências sobre a lista anterior,  sera  publicada nos Órgãos Oficiais de 
Divulgação do Município para homologação dos projetos contemplados neste Edital 
de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no município de 
Chopinzinho bem como dos suplentes, em ordem de classificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PRÊMIO E OBRIGAÇÕES DO 
RECEBEDOR 

10.1 0 proponente do conteúdo selecionado, dentro do número de licenciamentos, em 
vista dos recursos do presente Edital, assinará o Contrato com o Município de 
Chopinzinho-PR. (Minuta de Contrato em anexo). 

10.2 A contratação dos proponentes selecionados fica condicionada à apresentação de 
toda a documentação exigida na inscrição e reapresentada no ato de contratação. 

10.3 A contratação  sera  consolidada por ato formal da autoridade administrativa 
competente, após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas. 
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10.4 Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 

10.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA, além dos 
juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis 
caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos 
do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

10.6 0 pagamento do prêmio está condicionado à regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 

10.7 Recomenda-se a todos os candidatos a consulta à sua regularidade fiscal e 
tributária de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 

10.8 A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos 
recebidos e de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao 
proponente. 

10.9 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente à apresentação, 
preenchida a partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 

10.10 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 

10.11 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em 
possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade 
intelectual e conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, 
respondendo exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência 
dessas ações, inclusive pela omissão de informações. 

10.12 0 proponente contemplado está sujeito ás penalidades previstas na Lei 
8666/93, pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material 
apresentado e selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos 
recebidos atualizados de acordo com a legislação vigente A época em que se 
realizar a respectiva quitação. 

10.13 Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 

11 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11.1 Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes a 
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prestação de contas, através de relatório de prestação de contas (ANEXO 11) e 
apresentação de Nota Fiscal, comprovando que o recurso foi utilizado exclusivamente 
para ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados à atividade cultural inscrita neste 
Edital. 

12 DA RECISÃO 

12.1 Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO será suspenso ou extinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 
(sessenta) dias. 

12.2 Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 

12.3 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 
I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
11 — Na hipótese da Contratada: 

• a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia 
e expressa autorização do poder público; 

b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
C) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 

CONTRATO; 
d) descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de CONTRATO. 
e) proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação 

vigente. 

12.4 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc-do Município, nesta 
ordem: 

12.5 Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; • 12.6 Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7 Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 

12.8 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.9 Decisão do Prefeito Municipal; 

12.10 Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

12.11 Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta 
irregular da Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 
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13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

rçj 
13.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de 
execução do objeto. 

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de serVidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; , 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de 
Contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um .acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais é não-
competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo de credenciamento ou afetar a expcução do Termo 
de Contrato. . 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 

14 DAS PENALIDADES: 

14.1 Caso a Contratada não observe as cláusulas do Termo de CONTRATO, Pem como 
as normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, 
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e 
o contraditório. 

14.2 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTRATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e rescisão tmilateral 
do Termo de CONTRATO. 

14.3 0 MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram 

de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 
população, servidores e empregados públicos, neni em ato lesivo 
Administração, caracterizando negligência administrativa; 

II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  

III  —penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
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advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) U(F- 16 Cj  
(Unidade Fiscal do Município); 

b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 

c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando 
verificadas distorções graves; 

d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de 
rescisão do Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial, 
injustificada da PARCEIRA. 

IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do! Município 
por até 2 (dois) anos: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e 
legais; 

V — rescisão do Termo de CONTRATO: será determinada em situações graves, de 
alta relevância ou em razão do interesse público; 

VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão dos 
itens e cláusulas anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e 
aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 

• 14.4 Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 

14.5 Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida 
ativa, acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, 
juros e encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 

14.6 As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de 
acordo com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 

14.7 0 trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será 
feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/.  

• 14.8 0 extrato do Termo de CONTRATO deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo 
MUNICIPIO até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto em lei. 

15 DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Os proponentes selecionados neste Edital poderão ser convidados a participar de 
transmissões ao vivo para entrevistas, debates e conversas sobre suas respectivas 
produções artístico-culturais. 

15.2 Os inscritos e selecionados autorizam, desde já, à Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, o direito de mencionar o apoio Federal da 
Lei Aldir  Blanc  realizar registro documental e disponibilizar as propostas, fichas 
técnicas, material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos selecionados por 
este Edital sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e federal, em caso 
de auditoria, prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas ações, quando 
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entenderem oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 1 2 J a- 
mci 

15.3 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte fica reservado o direito, em qualquer 
etapa, de revogar, anular ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou 
temporariamente, em despacho circunstanciado da autoridade competente e no 
exclusivo interesse da Entidade, o presente edital sem que caibam As empresas 
quaisquer direitos. 

15.4 A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte não se responsabiliza por falhas na 
inscrição de obras por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação, bem como por informações perdidas, incompletas, inválidas ou outros 
fatores que impossibilitem a inscrição do projeto. 

15.5 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte e Comitê Gestor e Avaliador, ficando eleito o foro da Comarca de 
Chopinzinho-PR para dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital. 

Chopinzinho (PR), 23 de novembro de 2020. 

ElisAngela Aparecida de Araújo Rodrigues 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

ratVDemartini 
Chefe d4 Departamento de Cultura 

• 
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EDITAL DE CHAMAMENTO N° /2020 

EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Departamento de Cultura, em concordância com o Decreto 
Municipal n° 424/2020 de Regulamentação da Lei Federal n° 14.017/2020, Lei Federal n° 
8.666/93, Decreto Federal n° 10.464/2020, alterado pelo Decreto Federal n° 10.489/2020 
e demais legislações aplicáveis, abre procedimento de chamamento público para a o 
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO/PR, cujas inscrições estarão abertas a 
partir da publicação deste Edital. 

1 - DO OBJETO 

1.1 — 0 objeto deste edital é a premiação, pelo Reconhecimento de Trajetória, de artistas, 
grupos e coletivos dos segmentos teatro, dança, música, artes plásticas, artesanato, 
expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais que realizaram iniciativas 
culturais independentes no município de Chopinzinho e que tenham prestado relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de 
fomento ao setor da cultura, nos termos da Lei Aldir  Blanc.  

1.2- Este edital tem, ainda, como objetivos: 

a) Reconhecer entidades, grupos, coletivos ou espaços culturais que não são mantidos 
pelo poder público e privado e que realizam atividades culturais; 

b) Consolidar o direito à cultura e diminuir as desigualdades sócio-econômico-culturais do 
município de Chopinzinho; 

c) Contribuir para a ampliação da oferta de atividades culturais, por meio de parceria com 
as entidades, grupos, coletivos ou espaços culturais; 

d) Potencializar a produção cultural das entidades, grupos, coletivos ou espaços culturais 
independentes; 

e) Descentralizar e democratizar o acesso a recursos públicos; 

f) Reconhecer e valorizar a diversidade, a pluralidade e a singularidade vinculadas às 
produções culturais e artísticas nas diferentes localizações do município (cidade, interior, 
aldeia indígena). 

2 - NOS TERMOS DESTE EDITAL, CONSIDERA-SE: 

a) Iniciativas Culturais Independentes: atividades culturais de diversos segmentos 
artísticos, administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou 
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coletivos e que não sejam mantidas pelo poder público; 
b) Os proponentes devem comprovar a prática de atividade(s) cultural(ais) - independentd 
da linguagem — com sua programação regular há pelo menos 02 (dois) anos. 

C) Atividades de difusão de arte e cultura: são aquelas que intencionam o 
desenvolvimento, fomento, formação e divulgação das mais diferentes linguagens 
artísticas e culturais, como por exemplo: apresentações, mostras, intervenções, ensaios 
abertos,  shows,  feiras temáticas, saraus, oficinas, cursos,  workshops,  palestras, reuniões 
e debates. 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1 - A Lei Federal n° 14.017/2020, Lei Aldir  Blanc,  que dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, em seu  Art.  2°, Inciso  
III,  justifica a realização deste Edital de Premiação. 

Inciso  III  - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural e outros instrumentos destinados A manutenção de agentes, de espaços,  
de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia 
criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais,  
bem como A realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas 
pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

3.2 - A elaboração deste Edital ainda está amparada pela Lei Municipal n° 3.702/2018, 
que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Chopinzinho:  

Art.  6° Cabe ao Poder Público do Município de Chopinzinho planejar e implementar 
políticas públicas para:  
I — assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os 
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;  
IV — reconhecer, proteqer, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 
presentes no município;  

Art.  13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades 
de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e  
identidades.  

Art.  14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade 
cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares,  
eruditas e da indústria cultural.  

Art.  32.  Sao  objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura — SMC:  
_ 
1—estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos na  Area  cultural;  

II—assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os 
diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;  
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3.3 - Assim o Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no 
município de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a legitimidade das 
atividades culturais de diversos segmentos artísticos, administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público. 

4- DO APOIO FINANCEIRO 

4.1 - 0 valor total deste edital é de 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e 
um reais e quarenta centavos), a serem pagos em 2020, onerando a dotação 
orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 
4.2 - 0 valor individual do prêmio será de R$ 4.427,14 (quatro mil, duzentos e vinte e sete 
reais e quatorze centavos). 
4.3 - Projetos a serem contemplados: até 10 (dez) projetos. 
4.3.1 — 0 Comitê Gestor e Avaliador deverá distribuir os prêmios e recursos conforme os 
critérios estabelecidos neste edital. • 4.4 - 0 valor aprovado por cada proposta contemplada será repassado em 1 (uma) única 
parcela. A utilização desse valor deverá ser feita dentro da lei, com ética e considerando o 
melhor custo/beneficio. 
4.5 - Cada produtor, empresário, entidade, artista, grupo ou coletivo que não sejam 
mantidos pelo poder público, poderão apresentar um único projeto solicitando apoio 
financeiro para o desenvolvimento de ações culturais. 

5 - 0 PRESENTE EDITAL DE PREMIAÇÃO É CONSTITUÍDO DAS SEGUINTES FASES 

5.1 - Inscrição das propostas; 
5.2 - Análise documental e de habilitação; 
5.3 - Recursal; 
5.6 - Divulgação do resultado final; 
5.7 - Pagamento do prêmio. 

6- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO • 6.1 - Poderá habilitar-se para este edital: 
6.1.1 - Pessoa física, maior de 18 anos, residente no município de Chopinzinho há pelo 
menos 2 (dois) anos, com comprovada atuação no segmento da iniciativa inscrita, que 
satisfaça as condições de habilitação deste Edital. 
6.1.2 - Pessoa jurídica, de direito privado, de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, 
sediada no município de Chopinzinho há pelo menos 2 (dois) anos, com cadastro ativo, 
comprovado por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, que satisfaça as condições de habilitação deste Edital. 
6.2 - Estão impedidos de participar deste Edital, pessoas físicas ou pessoas jurídicas 
cujos sócios, administradores, diretores ou associados forem servidores públicos da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do município de Chopinzinho. 
6.3 - Serão selecionados, somente, aqueles proponentes que ainda não foram 
contemplados em Editais Emergenciais com Recursos oriundos da Lei 14.017, Lei Aldir  
Blanc.  
6.4 - Cada proponente poderá realizar apenas uma inscrição neste Edital. 
6.5 - Não será aceita a inscrição de pessoa física, que seja proprietária, sócia, diretora ou 
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representante legal de pessoa juridica já inscrita. 
6.7 - Não será aceita a inscrição pessoa jurídica, cujo proprietário, sócio, diretor ou 
representante legal já esteja inscrito. 
6.8 - Em caso de associação, será considerado representante legal, o seu presidente. 
6.9 - Não serão aceitas inscrições de quaisquer instituições integrantes do "Sistema S" 
(SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros); 

7- DA INSCRIÇÃO 

7.1 - Antes de efetuar a inscrição no processo de seleção, o interessado deverá conhecer 
o Edital em sua integra e certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. No 
momento de inscrição, o participante deverá apresentar declaração (Declaração de 
Atendimento de Requisitos do Edital - Anexo I) devidamente preenchida e assinada 
confirmando que sua inscrição está de acordo com o descrito do Edital, assumindo, total 
responsabilidade, inclusive criminal, pela veracidade das informações prestadas. 

7.2 - 0 presente Edital de Chamamento terá o prazo de divulgação de 15 (quinze) dias, 
nos quais o interessado poderá entregar a documentação exigida na Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho-PR, no Endereço Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
protocolando a entrega na Recepção, das 8h ás 12h e das 13h és 17h. 

7.3 - Após os 15 (quinze) dias mencionados no Item 7.2, sendo o prazo final o dia 
/_I2020, as inscrições serão encerradas e serão analisadas todas as propostas até 

então protocoladas na Prefeitura de Chopinzinho-PR. 

7.4 - 0 interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar, 02 
(dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscrições: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE.  
ENDEREQ0 - 
FONE  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)  
CPF (no caso de pessoa física):  

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE N°02 —INICATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZIN HO-PR 
PROPONENTE.  
ENDEREÇO.  
FONE.  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica):  
CPF (no caso de pessoa física):  

7.5 - No envelope 01, o proponente deverá incluir a seguinte documentação para 
habilitação: 
7.4.1 - Em se tratando de PESSOA JURÍDICA: 
7.4.1.1 - Estatuto ou contrato social e suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
com registro em cartório, que identifique a PROPOSTA pertencente à Pessoa Jurídica. 
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7.4.1.2 - Ata vigente da última eleição dos atuais administradores, registrada em cartório. 
7.4.1.3 - RG, CPF e comprovante de residência do representante legal da Pessoa 
Jurídica, comprovando sua residência no município de Chopinzinho há pelo menos dois 
anos, imediatamente anteriores à data de publicação deste edital. 
7.4.1.4 - Em se tratando de Empresário Individual: Cópia do Registro Público; RG, CPF e 
comprovante de residência. 
7.4.1.5 - Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Jurídica, informando: número da 
agência bancária com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 
7.4.1.6 - Cartão CNPJ, que comprove que é sediada em Chopinzinho. 
7.4.1.7 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão 
Negativa de Débito INSS. 
7.4.1.8 - Inscrição municipal no Cadastro De Instituições ou Equipamentos Culturais. 
7.4.2 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, quetngloba: TCU: Inidõneos - Licitantes 
Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 
7.4.2.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
7.4.2.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a 
Proponente para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.4.2.3 — Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4.3 - Em se tratando de PESSOA FiSICA: 
7.4.2.1 - RG, CPF e comprovante de residência, comprovando sua residência no 
município de Chopinzinho há pelo menos dois anos, imediatamente anteriores à data de 
publicação deste edital. 
7.4.2.2 - Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Física, informando: número da 
agência bancária com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 
7.4.2.3 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
7.4.2.4 - Comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS, PASEP ou  NIT).  
7.4.2.5 - Inscrição municipal no Cadastro De Artista/Pessoa Física. 
7.4.3 - Todos os proponentes deverão apresentar as seguintes declarações: Declaração 
de Atendimento de Requisitos do Edital - (ANEXO 1); Declaração: não parentesco 
(ANEXO 2); Declaração: autorização para crédito em conta corrente (ANEXO 3); 
Declaração de residência (apenas para pessoa física) (ANEXO 4) ou Declaração de Co-
residência (ANEXO 5). 
7.4.4 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta de Pessoa Física, que 
engloba: CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 
7.4.4.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome do proponente. 
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7.4.4.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a-r(iNj 
Proponente para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.4.4.3 — Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.5 - No envelope n° 2, o proponente deverá apresentar os seguintes documentos, 
devidamente preenchidos e assinados: 

7.5.1 - Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo responsável legal, acompanhada 
dos documentos comprobat6rios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
informado. (ANEXO 6) 
7.5.2 - Portfólio artístico do artista/grupo, empresa ou entidade relativo à produção 
artístico-cultural e comprovada notoriedade pública, com detalhamento da produção 
artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses imediatamente anteriores à data de 06 
(seis) de março de 2020, em que se estabelece o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 2020. 
7.5.3 - Anexar aos itens 7.5.1 e 7.5.2 os documentos comprobatórios referentes às 
informações prestadas, podendo ser: declarações;  links  para plataformas de  video;  
atestados de capacidade técnica; certificados; títulos:  folders;  cartazes; atas (reconhecer 
firma em cartório); matérias veiculadas na imprensa escrita, digital e radiofônica. 
7.5.3.1 - No caso de matéria veiculada na imprensa escrita ou digital, fazer o recorte da 
matéria, constando obrigatoriamente, a data e veiculo de divulgação. 
7.5.3.2 - No caso de matéria radiofônica, a gravação deve ser entregue em midia física e 
o dispositivo ficará sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e s6 será devolvido ao 
proponente após o término do período de avaliação. 

7.5.4 - Declaração de representação legal: apenas para grupos ou coletivos 
representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório (ANEXO 7); 
7.5.5 - Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8); 
7.5.6 - Declaração: utilização dos recursos (ANEXO 9); 

7.6 - Na ausência de qualquer dos documentos exigidos no ato da inscrição ou 
apresentação de documentação em desconformidade, conforme prevê este item 7, o 
interessado será inabilitado. 
7.7 - 0 ato de inscrição da atividade cultural não implica a sua seleção para recebimento 
do prêmio por parte da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
7.8 - Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva 
responsabilidade do participante, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou 
criminal para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, especialmente quanto aos direitos 
autorais e direito de imagem dos integrantes que fazem parte da atividade e constam em 
fotos e/ou  videos  apresentados nesta inscrição. 
7.9 -  Sao  de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e 
qualquer questão documental apresentada no momento da inscrição. 
7.10 - Após a entrega dos documentos, e realização da inscrição, não  sera  possível 
incluir, retirar, substituir novos documentos ou informações. 

7.11 - Em caso de classificação para recebimento do recurso, elaborar a Minuta do Temo 
de Concessão do Prêmio e o Relatório Descritivo das Atividades Desenvolvidas, instruido 
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dos documentos que comprovem as atividades realizadas a partir da premiação dasTri 
iniciativas culturais, devidamente preenchido e assinado pelo responsável legal do 
coletivo selecionado, para fins de avaliação dos resultados obtidos. 

8- DA AVALIAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a análise da documentação de 
habilitação constantes do envelope n° 01. 
8.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade 
estipulados pelo órgão emissor. 
8.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 
emissor serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
emissão. 
8.4 - No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Equiparadas, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual 
período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
8.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento 
exigido ou em desacordo com este edital. 
8.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com 
prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
8.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
8.9 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital, será publicado o Edital de Habilitação com a relação de 
proponentes aptos e os possíveis inabilitados, nos órgãos oficiais de divulgação do 
Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 
8.10 - Em caso de inabilitação, o interessado poderá interpor recurso à Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente 

intimação dos atos. 
8.11 — A  CPL  procederá também a análise de recurso porventura interposto por parte do 
interessado, revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informados. 

9- DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 — Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações encaminhará o 
envelope n° 2 ao Comitê Gestor e Avaliador criado através do Decreto Municipal 
423/2020, e seus membros nomeados pela Portaria Municipal 732/2020. 0 Comitê 
procederá à abertura dos envelopes e avaliação das propostas e dos documentos 
solicitados. 
9.2 - A etapa de avaliação das propostas, de caráter eliminatório e classificatório, consiste 
na conferência dos documentos, itens e informações exigidas na inscrição, a fim de que 
os proponentes comprovem possuir os requisitos exigidos neste Edital, e a inscrição de 
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cada proposta seja efetivada. s' -ÏNCi 
9.3 - Serão inabilitadas as inscrições de propostas cujos proponentes não tenham 
cumprido todas as exigências estabelecidas neste Edital ou impedidas de participar deste 
processo de seleção. 
9.4 - As inscrições serão avaliadas por todos os membros do Comitê que farão sua leitura 
e análise e atribuirão notas para os critérios de avaliação a seguir: 
a) Histórico de atividades desenvolvidas pelo espaço cultural, grupo, coletivo ou artista a 
ser comprovada através de portfólio (10 pontos); 
b) Contribuição para o acesso da população em geral aos bens culturais, bem como para 
a sua produção, fruição, difusão, criação, documentação e registro (20 pontos); 
c) Diversidade de linguagens, de formas de expressão cultural e de propostas e a 
transversalidade da cultura na relação com outras áreas como educação, saúde, meio 
ambiente, bem como interseccionalidade temática tais como, relações de gênero, raciais, 
povos originários e tradicionais  etc.  (20 pontos); 
d) Excelência e relevância artística da atividade dentro do contexto cultural e seu 
potencial de formação de público (10 pontos); 
e) Articulação da atividade cultural com as coletividades, agentes e equipamentos 
culturais, públicos e privados, em seu território de atuação, considerando os seus 
respectivos contextos (10 pontos); 
f) Atividade realizada em área de maior vulnerabilidade social ou em locais de maior difícil 
acesso/interior (10 pontos); 
g) Participação de povos e comunidades tradicionais no desenvolvimento da atividade 
e/ou no acesso à atividade (10 pontos); 
h) Dificuldade de sustentação econômica do projeto no mercado (10 pontos). 
9.5 - Serão desclassificados os projetos com nota final inferior a 50 pontos. 
9.6 - Em caso de igualdade de pontuação final da mesma categoria, será considerada, 
como critério de desempate, a nota atribuida ao critério da letra c. 
9.7 - Persistindo, ainda, o empate, será selecionada a proposta primeiramente inscrita 
neste Edital. 
9.8 - O Comitê decidirá sobre casos não previstos, no âmbito de sua competência. 
9.9 - Além de nota superior a 50 pontos o proponente, para estar habilitado ao 
credenciamento, deve apresentar: Declaração de representação legal: apenas para 
grupos ou coletivos representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório 
(ANEXO 7); Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8). 
9.10 - Após a análise da documentação, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o prazo 
final da inscrição, e estando em conformidade com os requisitos estipulados neste Edital, 
será publicado o Edital de Habilitação com a relação de proponentes aptos e os possíveis 
inabilitados, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida 
comunicação aos interessados. 
9.11 - Em caso de inabilitação, o interessado poderá interpor recurso à Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente 

intimação dos atos, protocolando o mesmo junto ao Setor de Licitação, nos horários de 
atendimento já especificados neste edital. 
9.12 — A  CPL  e o Comitê Gestor e Avaliador procederão também a análise de recurso 
porventura interposto por parte do interessado, revendo a decisão tomada ou, caso não o 
faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informados. 
9.13 - Após análise e publicação de decisão sobre eventuais recursos interpostos e suas 
consequências sobre a lista anterior, será publicada no Diário Oficial para homologação 
dos projetos contemplados neste Edital de Premiação de Iniciativas Culturais 
Independentes realizadas no município de Chopinzinho bem como dos suplentes, em 



ordem de classificação. 

10 - DOS RECURSOS 
1 3 ) 

10.1 - Após a análise da documentação, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o prazo 
final da inscrição, e estando em conformidade com os requisitos estipulados neste Edital, 
será publicado o Edital de Habilitação com a relação de proponentes aptos e os possíveis 
inabilitados, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida 
comunicação aos interessados. 
10.2 — De todos os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações e pelo 
Comitê Gestor e Avaliador, os proponentes e interessados poderão apresentar recurso 
protocolando o mesmo junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, 
direcionado respectivamente, no horários de expediente da Prefeitura. 
10.3 - 0 interessado poderá interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
do dia subsequente à intimação dos atos. 
10.4 — A  CPL  e o Comitê Gestor e Avaliador procederão também a análise de recurso 
porventura interposto por parte do interessado, revendo a decisão tomada ou, caso não o 
faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informados. 
10.5 - Após análise e publicação de decisão sobre eventuais recursos interpostos e suas 
consequências sobre a lista anterior, será publicada no Diário Oficial para homologação 
dos projetos contemplados neste Edital de Premiação de Iniciativas Culturais 
Independentes realizadas no município de Chopinzinho bem como dos suplentes, em 
ordem de classificação. 

11. DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PRÊMIO E OBRIGAÇÕES DO 
RECEBEDOR 

11.1 - 0 proponente da iniciativa cultural independente selecionada, dentro do número de 
licenciamentos, em vista dos recursos do presente Edital, assinará o Contrato com o 
Município de Chopinzinho (Minuta de Contrato em anexo). 
11.2 - A contratação dos proponentes selecionados, que será precedida de processo de 
inexigibilidade, fica condicionada à apresentação de toda a documentação exigida na 
inscrição e reapresentada no ato de contratação. 
11.3 - A contratação será consolidada por ato formal da autoridade administrativa 
competente, após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas. 
11.4 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato. 
11.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA, além dos juros 
de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de 
poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
11.6 - 0 pagamento do prêmio está condicionado à regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 
11.7 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta à sua regularidade fiscal e 
tributária de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 
11.8 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos 
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e de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 
11.9 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
11.10 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Os proponentes selecionados neste Edital poderão ser convidados a participar de 
transmissões ao vivo para entrevistas, debates e conversas sobre suas respectivas 
produções artístico-culturais. 
12.2 - Os inscritos e selecionados autorizam, desde já, à Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, o direito de mencionar o apoio Federal da Lei 
Aldir  Blanc  realizar registro documental e disponibilizar as propostas, fichas técnicas, 
material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos selecionados por este Edital 
sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e federal, em caso de auditoria, 
prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas ações, quando entenderem 
oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 
12.3 - A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte fica reservado o direito, em qualquer 
etapa, de revogar, anular ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou 
temporariamente, em despacho circunstanciado da autoridade competente e no exclusivo 
interesse da Entidade, o presente edital sem que caibam ás empresas quaisquer direitos. 
12.4 - A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte não se responsabiliza por falhas na 
inscrição de obras por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação, bem como por informações perdidas, incompletas, inválidas ou outros 
fatores que impossibilitem a inscrição do projeto. 
12.5 - Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte e Comitê Gestor e Avaliador, ficando eleito o foro da Comarca de 
Chopinzinho-PR para dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital. 
12.6 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em 
possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e 
conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo 
exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive 
pela omissão de informações. 
12.7 - 0 proponente contemplado está sujeito ás penalidades previstas na Lei 8666/93, 
pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva quitação. 
12.8 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes a 
prestação de contas, através de relatório e apresentação de Nota Fiscal comprovando 
que o recurso foi utilizado exclusivamente para ações e/ou aquisições de bens e serviços 
ligados à atividade cultural inscrita neste Edital. 
12.9 -0 Edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até dois dias Citeis, contados 
da data de sua publicação. Eventual impugnação ao presente edital deverá ser dirigida 
Comissão Permanente de Licitagôes no  e-mail  xxxx. As impugnações intempestivamente 
ou sem seguir as exigências normativas indispensáveis serão automaticamente 
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desconsideradas. 

14. DOS ANEXOS DO EDITAL 

14.1. Integram o presente Edital os Anexos a seguir: 

Anexo I — DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL, 
Anexo II— DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
Anexo  III  — DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 
Anexo IV - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA- PESSOA FÍSICA; 
Anexo V— DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA— PESSOA FÍSICA; 
Anexo VI — FICHA DE INSCRIÇÃO 
Anexo VII - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO LEGAL 
Anexo VIII — DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM 
Anexo IX - DECLARAÇÃO -  UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO PROJETO 
Anexo X - MINUTA DO CONTRATO 
Anexo XI - RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Chopinzinho, 13 de novembro de 2020. 

• 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL 

Declaro, para fins de participação no processo de Chamamento do Edital n° /2020 que: 
a) Não existem fatos que impeçam a minha participação neste Chamamento; 
b) Me comprometo, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar meu 
Chamamento; 
c) Não ultrapasso o limite de inscrição de uma obra, conforme determinado pelo Edital; 
d) Não existe vedação à minha participação neste edital de seleção, conforme critérios de 
vedação e impedimento determinados neste Edital; 
e) 0 conteúdo inscrito é de minha responsabilidade ou propriedade, e assumo em 
consequência toda e qualquer responsabilidade material e ou moral, em face de qualquer 
impugnação por terceiros, declarando ainda que não há qualquer restrição ou embaraço 
respectiva sua publicação; 
t) Me responsabilizo, sob as penas da Lei, que o conteúdo da obra não fere ou é 
incompatível com a legislação brasileira vigente sob qualquer aspecto para fins de sua 
divulgação e publicação; 
g) Autorizo a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, 
o direito de mencionar o apoio Federal da Lei Aldir  Blanc  realizar registro documental e 
disponibilizar as propostas, material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos 
selecionados por este Edital sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e 
federal, em caso de auditoria, prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas 
ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 
h) 0 conteúdo digital apresentado não foi contemplado em outros editais de esfera 
municipal, estadual e federal. 
I) A proposta, documentos e declarações encaminhados são de minha exclusiva 
responsabilidade, e estou ciente de que não compete à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho qualquer responsabilidade civil ou criminal, especialmente quanto aos 
direitos autorais e direito de imagem. 
j) Declaro, sob as penas da lei, que conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do 
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES QUE 
REALIZADAS NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, bem como me responsabilizo por 
todas as informações contidas no projeto. 

Chopinzinho de de 2020. 

Nome e assinatura do participante 



ANEXO 2 
/,2 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO 
ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 

8.666/93.  

INSTRUÇÃO: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário 
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ. 

A (Razão Social da licitante)  
com sede à Rua , n°  
neste ato representada pelo Sr(a)  

 e inscrito(a) no CPF sob n° 

    

, inscrita no CNPJ sob n°  

    

   

, no Município , Estado  
, portador(a) da carteira de identidade RG n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os 

   

   

   

proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NAO possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 
colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade 
ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade 
das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 
do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação 
Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade que couber, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no 
inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem 
em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de 
propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10  Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (8)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padastro/Madastra Genro/Nora - • 
20 Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (5) . 
30 Avô (6) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

• 
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ANEXO 3 

AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo 6 obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da 
formalização do Termo. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante da pessoa jurídica proponente e, 
no caso de grupos ou coletivos, pelo representante legal do projeto. 

Ao Município de Chopinzinho-PR 

Eu, abaixo identificado, DECLARO, sob as penas da lei, que foi aberta conta corrente 
bancária em instituição financeira pública especialmente para os fins do Edital de 
Chamamento Público para o credenciamento de propostas culturais em formato digital e 
que está autorizada a transferência de crédito para a referida conta. 

Informações da conta corrente 

Agência:  

Conta Corrente:  

Assinatura do proponente: 

• 



ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - PESSOA FÍSICA 

Eu, (nome 
proponente do Conteúdo Digital, declaro 
Chopinzinho, há pelo menos, 02 anos. 
complemento , Bairro  

completo), detentor dos direitos autorais e 
residir e estar domiciliado no município de 
Atualmente residindo no endereço, n° , 

Chopinzinho, de de 2020. 

Assinatura do proponente 

• 

• 



ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA 

, (nome do proponente) declaro para os devidos fins, 
junto .6 Secretaria Educação, Cultura e Esporte que o proponente acima identificado é 
domiciliado no endereço de minha residência, abaixo descrito e com comprovante de 
residência e demais documentos anexados. 

Declaro ainda, para todos os fins de direito perante as leis vigentes, que a informação 
aqui prestada é de minha inteira responsabilidade. 

Endereço completo da residência (nome da rua/avenida/travessa, número, bairro, 
município e CEP): 

411 Nome completo e RG do declarante de  co-residência: 

Assinatura do declarante de  co-residência 

Observação 

1. Anexar cópia de comprovante de residência e documento de identificação e do CPF do 
declarante e reconhecer firma deste anexo. 

• 



ANEXO 6 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
ncJ 

[OBRIGATÓRIO 0 PREENCHIMENTO COMPLETO] 

1. Nome Da INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO 

2. Nome da entidade, grupo, coletivo ou espaço cultural que realiza a atividade: 
3. CNPJ: 
4. Endereço Completo: 
5. Nome do Responsável pela Iniciativa: 
6. RG 
7. CPF 
8. Informe, o histórico Da iniciativa cultural: 

Observação: Anexar a esta ficha os documentos comprobatórios referentes ao histórico 
da iniciativa cultural informado, podendo ser: 
-Declarações; atestados de capacidade técnica; certificados; atas (reconhecer firma em 
cartório); matérias veiculadas na imprensa escrita, digital e radiofônica. 
-No caso de matéria veiculada na imprensa escrita ou digital, fazer o recorte da matéria, 
constando obrigatoriamente, a data e veiculo de divulgação. 
-No caso de matéria radiofônica, a gravação deve ser entregue em midia física e o 
dispositivo ficará sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e s6 será devolvido ao 
proponente após o término do período de avaliação. 

Chopinzinho, 

 

de de  

 

     

Assinatura do Responsável Legal pela iniciativa 
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ANEXO 7 

DECLARAÇÃO: Representação Legal 

INSTRUÇÕES: 

3. Este anexo é obrigatório e exclusivo para os grupos ou coletivos que não tenham 
organização formal (CNPJ) e que participarão da execução da proposta inscrita 
pelo proponente. 

4. Este anexo deve ser preenchido e assinado pelos integrantes do grupo ou coletivo 
e pelo responsável legal do grupo, que fará a inscrição neste Edital. 

Nós, abaixo identificados, apresentamo-nos como integrantes do Grupo/Coletivo que da 
INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO  (mime da atividade 
inscrita), DECLARAMOS, sob as penas da lei, que RECONHECEMOS o  
sr  (sra) RG CPF 

, como nosso único representante legal, a quem conferimos 
amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar requerer assinar papéis e documentos, 
concordar ou não com o que se faça necessário para fins da participação da nossa 
Atividade Cultural no Edital de Chamamento Público para o credenciamento de propostas 
culturais em formato digital, no período compreendido entre o período desta inscrição até 
a emissão da nota fiscal posterior à veiculação da proposta. 

Responsável Legal pelo grupo 

Integrantes do Grupo 

Nome completo CPF Assinatura • 
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ANEXO 8 
U 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da inscrição. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante legal da proposta, e por todos os 
artistas que farão parte do projeto. 

Nós, abaixo identificados, AUTORIZAMOS, sem qualquer ônus, o uso da nossa imagem e 
voz, pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR para fins de divulgação e publicidade 
da INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO , inscrita no Edital de 
Chamamento Público para o credenciamento de propostas culturais em formato digital 

INTEGRANTES DO GRUPO 

Nome completo CPF Assinatura 

Assinatura do Proponente 



ANEXO 9 T`G 
DECLARAÇÃO: Utilização de Recursos do Projeto 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da inscrição. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante da pessoa jurídica proponente e, no 
caso de grupos ou coletivos representados por pessoa física, pelo representante legal do 
projeto. 

Eu, abaixo identificado, DECLARO, sob as penas da lei, que utilizarei integralmente os 
recursos recebidos através do EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS 
INDEPENDENTES QUE REALIZADAS NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO somente para 
ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados ao projeto inscrito e que eventuais 
despesas adicionais ficarão sob minha responsabilidade. 

Assinatura: 

• 



ANEXO 10 

(MINUTA) DO CONTRATO N° **/2020. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E A 
EMPRESA  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

Empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na , n° , Bairro ---- 
---, na cidade , Paraná, com CNPJ n° , fone , neste ato representada 
Legalmente pelo senhor(a) , portador do CPF n° e do RG n° , ora • denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Termo de CONTRATO, em decorrência da lnexigibilidade n° /2020 — 
oriunda do Chamamento Público n° /2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1 - 0 presente Termo tem como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica/Física, para 
disponibilização de Propostas Culturais em Formato Digital e divulgação das respectivas 
propostas em plataformas e tecnologias disponíveis on-line. 

1.2 - Este Contrato se justifica pelo cenário de crise sanitária causada pela Pandemia do 
COVID-19 e pela necessidade de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, incluindo o isolamento social, motivo pelo qual as 
exibições ocorrerão exclusivamente através da internet. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

2.1 - Para fins deste Termo, compreendem-se como "Propostas Culturais em Formato 
Digital" as seguintes categorias: 

2.2.1 - APRESENTAÇÃO E PERFORMANCE ARTÍSTICA: conteúdo de caráter 
performático, disponibilizado em formato audiovisual, com duração entre 40 minutos e 1 
hora, relacionado às artes cênicas, artes visuais, artesanato, literatura, humor, música, 
dança e patrimônio cultural imaterial, assim como à diversidade de expressões estéticas 
decorrentes destes segmentos. 

2.2.2 - CURSO, OFICINA E  WORKSHOP:  conteúdo de caráter formativo, disponibilizado 
em formato audiovisual, com duração total entre 40 minutos e 1 hora, podendo ser 
utilizado o modelo seriado, relacionado ás artes cênicas, artes visuais, artesanato, 
literatura, cinema, música, dança e patrimônio cultural imaterial, assim como 
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'Y-NCJ 
diversidade de atividades laborais, de habilidades e de técnicas decorrentes destes 
segmentos. 

2.2.3 - E-BOOKS:  conteúdo de caráter literário (a critério do autor, podendo ser romance, 
biografia, conto, desenho, fotos, história em quadrinhos, entre outros), disponibilizado em 
formato digital, com características de livro padrão, preferencialmente relacionado 
temas como cultura, arte, turismo e história do município de Chopinzinho. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 

3.1 - É terminantemente proibida a apresentação de trabalhos cujo teor manifeste cunho 
racista, xenófobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a violência. 
3.2 - Não serão permitidas propagandas ou merchandisings com imagens de marcas, 
logotipos de empresas ou produtos configurando publicidade no  video,  na plataforma 
escolhida. 
3.3 - Não serão permitidas propostas que, obrigatoriamente, não apresentarem conteúdo 
com classificação etária indicativa livre. 
3.4 - No caso de  video,  o mesmo deverá conter apresentação no formato  HD  — 1920 x 
1080, resolução  minima  de 720p, e se filmado com o celular, a imagem no sentido 
horizontal. 
3.5 - A entrega dos trabalhos será feita do seguinte modo: o artista contemplado fará a 
gravação com seus próprios meios e hospedará na plataforma YouTube, seguindo os 
critérios estabelecidos neste Edital, no modo privado, e disponibilizará o  link  para acesso 
ao Departamento de Cultura. 
3.6 — 0 proponente deverá incluir no material  (video)  a marca d'água 
#AldirBlancChopinzinho disponibilizada pelo Departamento de Cultura de Chopinzinho, 
em posição que não represente prejuízo à exibição da apresentação. 
3.7 - 0  video  deve estar disponível na plataforma YouTube, pelo período de no mínimo 1 
(um) ano após sua exibição oficial através deste Termo. 
3.8 - Os trabalhos E-Books  devem ser entregues em midia física e os dispositivos ficarão 
sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e só serão devolvidos ao proponente após o 
término do período de avaliação. 
3.9 - Os trabalhos E-Books  devem ser entregues no formato PDF, contendo no mínimo: 
capa, folha de rosto, créditos e conteúdo. A formatação deve seguir as regras da  lingua  
portuguesa formal, salvo casos de liberdade artística, e apresentar fontes legíveis. 
3.10 - Os conteúdos digitais produzidos durante o período de pandemia, deverão respeitar 
o distanciamento social, conforme Decretos Municipais Vigentes, podendo ser realizados 
por videoconferência, se houver a necessidade do fazer artístico ser em maior número de 
pessoas. 
3.10.1 - A responsabilidade pelos cuidados relacionados à prevenção do Covid 19 durante 
a produção dos conteúdos é exclusivamente do proponente, para o qual, orientamos a 
observância dos Decretos Municipais vigentes. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

3.1 - Fica estipulado o valor de R$ (  reais) para a fiel e perfeita execução do objeto 
deste Contrato. 
3.2 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 
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3.3 - Em caso de atraso no pagamento, por motivos de responsabilidade do Município de 
Chopinzinho-PR, o valor devido ao CONTRATADO será atualizado monetariamente, 
desde o vencimento do prazo acima estabelecido até a data do efetivo pagamento de 
acordo com a seguinte fórmula: 
EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  =Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (6/100) 
365 I =  (TX)  
I = 0,00016438  
TX  = Percentual da taxa anual = 6%. 
3.3 - 0 pagamento do prêmio está condicionado à regularidade fiscal e tributária do 
Contratado. 
3.4 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos e 
de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao Contratado. 
3.5 - 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente à apresentação, preenchida 

• a partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 
3.6 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
3.7 - 0 Contratado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por quaisquer 
reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em possíveis violações 
de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e conexos, plágio ou 
qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer 
dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações. 
3.8 - 0 Contratado contemplado está sujeito ás penalidades previstas na Lei 8666/93, 
pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva quitação. 
3.9 - Após a assinatura do Contrato de Licenciamento, os conteúdos culturais digitais 
passam a estar licenciados para o Município de Chopinzinho-PR, por intermédio da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 12 (doze) meses, para 
veiculação conforme proposta no Edital. 
3.10 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 

• dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1 - A vigência deste Termo será de 12 (doze) meses após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DO PROJETO: 

5.1 - A realização do projeto consiste na exibição, transmissão e compartilhamento de 
apresentações artísticas em formato digital, nos seguintes canais virtuais: 
5.2 - Facebook (www.facebook.com/municipiodechopinzinho).  
5.3 - Facebook (www.facebook.com/Departamento-de-Cultura-Chopinzinho).  
5.4 - Além da disponibilização da apresentação na Integra, o Município de Chopinzinho- 
PR poderá, a seu critério, fracionar, fragmentar ou dividir os arquivos de  video  



23/11/2020 Webmail educacao@chopinzinho.pr.gov.br  

credenciados neste Projeto, adequando-os As diversas plataformas e tecnologias 
BSkir>porti*Swdesde que mantida a coerência do texto. 

PrOliktiatkA SEXTA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 

Nokei Fa opcosta - PM Chooinz, omo res-ponsavel pela gestão do contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
TipEsportelppaatiSepktora. Elisângela Aparecida de Araújo Rodrigues Tavares, CPF: 

024.040.719-98.  
Tar-,  hp  2 À fiaaleação do contrato ficará a cargo dos servidores, Senhora Gracielli Demartini, 

CPF: 044.883.909-19 (titular) e Senhora Fabiane Riedi  Rossi,  CPF: 039.056.669-10 
(suplente). 
6.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos  art.  77, 78 e 88 
da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
6.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas â autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

7.1 — Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO será suspenso ou extinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 
7.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 
7.3 — 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 
I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e 
expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 
CONTRATO; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação 
vigente. 
7.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta 
ordem: 
7.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&  jramed=1&_frame=1&_mbox=INBOX&_uid=10923&_part=2&_act on=get&_extwin=1 1/1 
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7.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
7.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
7.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta irregular 
da Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

8.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 
8.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos, 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
promover inspeção ou auditoria. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1 - Caso a Contratada não observe as cláusulas do Termo de CONTRATO, bem como 
as normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem 
prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o 
contraditório. 
9.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTRATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária de participar de licitação e rescisão unilateral do Termo de 
CONTRATO. 
9.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores 
e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 



corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão 
do Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da 
PARCEIRA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 
2 (dois) anos: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO: será determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão dos itens e 
cláusulas anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis. 
9.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
9.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida 
ativa, acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 
9.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de 
acordo com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 
9.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será 
feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/.  
9.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo 
MUNICiP10 até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

•
prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 
ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO: 

10.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a publicação 
do resumo deste Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente Termo. 

11.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias 
que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 
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CONCLUSÃO 

Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2020, 

faço estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  

Fabio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

'Y)"aluk,0 Air/  
Maria ntonia Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 24 de novembro de 2020. 

YYTATU/r/ arrY1)tr/' QrVin 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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Memorando 10: 5.368/2020 

1Doc 

100 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 24/11/2020 ás 15:30:24 

Setores envolvidos:  

GAB. SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-CULT, PGM-LIC  

Edital  de Premiacão - Lei Aldir Blanc 

Em anexo o Despacho n.° 340/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MEMORANDO 1Doc N. 5.368/2020 

DESPACHO N. 340/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fatico-jurídica do Memorando Eletrônico n.2  

5.368/2020, pelo qual a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a inscrição de 

pessoas jurídicas ou físicas para credenciamento de propostas para premiação de iniciativas 

culturais independentes realizadas no Município de Chopinzinho/PR, em concordância com o 

Decreto Municipal n.2  424/2020, que regulamentou a Lei Federal n.2  14.017/2020 (Aldir  Blanc),  

ao custo de R$ 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta 

centavos). 

• 

 

2 Antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a Divisão de Licitações e 

Contratos:  

a) adéque as minutas do Edital e Anexos ao Termo de Referência de fls. 99/113, 

lembrando que a Minuta do Contrato de fls. 151/157 diz respeito à objeto diverso; 

b) diligencie com o Departamento de Cultura para que adéque a divergência nos Itens 

3.1, 4.2 e 6.6.2 do Termo de Referência, ou seja, defina se a comprovação da notoriedade 

pública do beneficiário  sera  exigida nos últimos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a data de 

06/03/2020, ou se serão anteriores a data de publicação do Edital; 

c) inclua o  e-mail  para o recebimento de pedidos de esclarecimento/impugnações no 

Item 9.1 do Termo de Referência; 

d) inclua cláusula de gestão e fiscalização, conforme manifestação da Diretora do 

Departamento de Cultura as fls. 113/114, acrescentando como responsáveis pela fiscalização 

os membros do Comitê Gestor e Avaliador; 

e) inclua como anexo do Edital o "relatório para prestação de contas", conforme 

requerimento da Diretora do Departamento de Cultura as fls. 113/114. 

3 Após, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Chopinzinho (PR), 24 de novembro de 2020. 
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PROCURADOR GERAL 
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ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: CE9C-FE03-132AB-C9B6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ike FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 24/11/2020 15:30:36 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/CE9C-FE03-B2AB-C9B6  
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J_G3 
REMESSA 

CERTIFICO, que aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2020,  

fag()  REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo.  

-Weak()  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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Prefeitura  de Chopinzinho 11 Doc  

 

Memorando 5.368/2020 

 

CHOPINZINHO 

De: Gracieli Demartini Setor: SMECE-CULT - Cultura 
Despacho: 11: 5.368/2020 
Para: SMA-LC - Licitações e Contratos AC: Roberto Alencar Przendziuk 
Assunto: Edital de Premiação - Lei Aldir  Blanc 

Chopinzinho/PR, 25 de Novembro de 2020 

Em relação ao Termo de Referência, considerar essa redação, no que se refere ao item 2b do Despacho 
340-2020: 

2.3 Considerando a necessidade de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos a saúde pública, incluindo o isolamento social, o presente edital avaliara atividades já 
realizadas no nosso município, no período anterior a Pandemia. 

3.1 Comprovação por parte do proponente, da sua notoriedade pública, com detalhamento da sua [produção artística 
nos últimos 24 (vinte a quatro) meses imediatamente anteriores à data de 06 (seis) de março de 2020, em que se 
iiibelece o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 2020. 

Item 3.3 - excluir. 

4.2 Tanto os que se enquadram no subitem 4.1.1, quanto no 4.1.2, deverão comprovar atuação e experiência na 
área, por meio portifólio artístico do artista/grupo, empresa ou entidade e comprovada notoriedade pública, 
com detalhamento da produção artística nos últimos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores de 
06 (seis) de março de 2020, em que se estabelece o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo de 06 de março de 2020. 

Quanto ao item 6.6.2, o mesmo permanece com a mesma redação. 

Gracielli Demartini 
Diretora do Departamento de Cultura 

• 
Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 25/11/2020 10:56:31 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você esta certo." - Henty  Ford  
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UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR 
UNIT. R$ TOTAL R$  

ITEM QTDE 

Atividades culturais de diversos 
segmentos artísticos (teatro, 
dança, música, artes plásticas, 
artesanato, expressões da 
cultura popular e de 
comunidades tradicionais), 4.427,14 zL4.271,40 
administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, 
grupos ou coletivos e que não 
sejam mantidas pelo poder 
público. 

01 10 Unid. 

KoS 

EDITAL DE CHAMAMENTO N° /2020 

EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Departamento de Cultura, em concordância com o Decreto 
Municipal n° 424/2020 de Regulamentação da Lei Federal n° 14.017/2020, Lei Federal n° 
8.666/93, Decreto Federal n° 10.464/2020, alterado pelo Decreto Federal n° 1C.489/2020 
e demais legislações aplicáveis, abre procedimento de chamamento público para a o 
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO/PR, cujas inscrições estar5c abertas a 
partir da publicação deste Edital. 

1.1 - 0 presente Chamamento Público tem como objeto a premiação pelo 
Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, 
dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de 
comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais independentes no município 
de Chopinzinho e que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de fomento ao setor da cultura, nos 
termos da Lei Aldir  Blanc.  

1.2 - Para fins deste Chamamento Público, compreendem-se como "Iniciativas culturais 
Independentes:" 

Valor  Total — R$ 44.271,40 

1.3 - Serão selecionadas 10 (dez) Iniciativas culturais Independentes, realizadas até 05 
(cinco) anos anteriores à data de publicação do Edital, no montante de R$ 4.427,14 
(quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e quatorze centavos) cada, totalizando o 
valor de R$ 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e  urn  reais e 
quarenta centavos), com recursos provenientes da Lei Federal 14.017/2020 - Lei Aldir  
Blanc.  

2- DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - 0 presente certame justifica-se pelo cenário de crise sanitária causada pela 



Pandemia do COVID-19, a qual teve grande impacto no setor cultural. Considerando esse 
cenário, foi sancionada em 29 de junho de 2020, a Lei Federal 14.017 (Lei Aldir  Blanc),  a 
qual dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de 
março de 2020. 

2.2 - 0 Departamento de Cultura, tendo Plano de Ação cadastrado na Plataforma Mais 
Brasil e aprovado pelo Ministério do Turismo, ainda, em concordância com o Decreto 
Municipal 424/2020 de Regulamentação da Lei 14.017/2020, no município de 
Chopinzinho, tem por objetivo lançar o Edital de Chamamento Público para premiação, 
pelo Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, 
dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de 
comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais independentes no município 
de Chopinzinho e que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de fomento ao setor da cultura, nos 
termos da Lei Aldir  Blanc.  Esta é uma das ações que compete ao município no que diz 
respeito à execução do inciso Ill do  Art.°  20  da Lei 14.017 (Lei Aldir  Blanc).  

2.3 - Considerando a necessidade de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, incluindo o isolamento social, o presente edital 
avaliará atividades já realizadas no nosso município, no período anterior à Pandemia. 

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 

3.1 - Comprovação por parte do proponente, da sua notoriedade pública, com 
detalhamento da sua produção artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses 
imediatamente anteriores à data de 06 (seis) de março de 2020, em que se es.:abelece o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 
2020. 

3.2 - Atividades culturais de diversos segmentos artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais), 
administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou colet vos e que 
não sejam mantidas pelo poder público, apresentada sua notoriedade através dos 
documentos comprobatórios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
informado. 

3.3 - 0 Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no 
município de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a legitimidade das 
atividades culturais de diversos segmentos artísticos, administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público. 

4- DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta seleção, os proponentes sediados no Mu iicipio de 
Chopinzinho-PR ha no mínimo 02 (dois) anos, completados e comprovados da data de 
publicação do presente Edital, tendo em vista que este processo tem  poi-  objetivo 
fortalecer a produção artística local e difundir o trabalho de agentes culturais locais com 
comprovado histórico de realizações na  area  cultural. 



AV-14 

YAL 

4.1.1 - Pessoas físicas domiciliadas no município de Chopinzinho-PR há pelo menos 02 
(dois) anos; 

4.1.2 - Pessoas jurídicas de direito privado, que tenham como objeto atividades artísticas 
e culturais e que sejam estabelecidas no Município de Chopinzinho-PR há pelo menos 02 
(dois) anos; 

4.1.3 - Microempreendedor individual (MEI) — com sede no município de Chopinzinho há 
pelo menos 2 anos, com registro de microempreendedor individual ou equivalente, 
respeitando a legislação que rege o MEI, constando ramo de atividade compat vel com a 
área artístico-cultural do projeto. 

4.1.3.1 - Os artistas que forem MEI (Microempreendedor individual), poderão optar pela 
sua inscrição como pessoa física ou jurídica, sujeitos a carga tributária pertinente a 
tipologia escolhida. 

4.2- Tanto os que se enquadram no subitem 4.1.1, quanto no 4.1.2, deverão comprovar 
atuação e experiência na área, por meio portfólio artístico do artista/grupo, empresa ou 
entidade e comprovada notoriedade pública, com detalhamento da produção artística nos 
últimos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à 06 (seis) de março de 2020, 
em que se estabelece o estado de calamidade pública reconhecido pelo /decreto 
Legislativo de 06 de março de 2020. 

4.3 - No caso de proponente pessoa jurídica, a sua representação caberá ao 
representante legal da empresa ou presidente da entidade, segundo disposto no Estatuto 
Social, Contrato Social ou Ata, ou ainda, mediante instrumento de procuração 
devidamente registrado em cartório outorgando poderes específicos para tal. 

4.4 - Cada proponente poderá realizar apenas uma inscrição neste Edital. 

4.5 - Quando tratar-se de inscrição de pessoa jurídica, o representante legal da mesma 
não poderá realizar nova inscrição como pessoa física. 

5- DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

5.1 - Não poderão participar do presente processo de seleção: 

5.1.1 - Pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos (Lei 9.784/1999,  art.  10); 

5.1.2 - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos vinculados a fundações, institutos ou 
instituições criados ou mantidos por empresas ou grupo de empresas; 

5.1.3 - Pessoas jurídicas que não possuam natureza ou finalidade cultural expressa no 
estatuto; 

5.1.4 - Instituições integrantes do "Sistema S" (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, 
SENAT, SEBRAE, SENAR, e outros); 

5.1.5 - Estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou entidades da Administração 
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Pública Federal Federal em conformidade com a Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; 

5.1.6 - Pessoas jurídicas que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes: 

5.1.6.1 - Membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do 
Tribunal de Contas da União e do Estado, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30  grau; 

5.1.6.2 - Agentes  politicos  ou dirigentes de qualquer esfera governamental, bem como seu 
respectivo cônjuge ou companheiro, assim como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 30  grau; 

5.1.6.3 - Servidor público de orgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e 
Municipal direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, o respectivo cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau. 

5.1.7 - Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta; 

5.1.8 - Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; 

5.1.9 - Servidores efetivos ou comissionados vinculados ao Departamento de Cultura de 
Chopinzinho, bem como de seus cônjuges e parentes até o terceiro grau; 

5.1.10 - Impedidos ou suspensos de contratar com a Administração Pública no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal; 

5.2 - Caso seja contemplado em mais de um Edital realizado com recursos da Lei 
Federal n.° 14.017/2020, deverá optar por apenas um. 

6- DA INSCRIÇÃO E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Antes de efetuar a inscrição no processo de seleção, o interessado deverá conhecer 
o Edital em sua integra e certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. No 
momento de inscrição, o participante devera apresentar declaração (Declaração de 
Conformidade ao Edital - Anexo I) devidamente preenchida e assinada confirmando que 
sua inscrição esta de acordo com o descrito do Edital, assumindo, total responsabilidade, 
inclusive criminal, pela veracidade das informações prestadas. 

6.2 - 0 Chamamento Público terá o prazo de inscrição de 15 (quinze) dias, ccntados da 
data de publicação do Edital, no qual o interessado poderá entregar a documentação 
exigida na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR, no Endereço Rua Miguel Proc6pio 
Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, protocolando a entrega na Recepção, das 81-. as 12h e 
das 13h as 17h, na Divisão de Licitações e Contratos. 

6.3 - Após os 15 (quinze) dias mencionados no Item 6.2, as inscrições serão encerradas e 
serão analisadas todas as propostas até então protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho-PR. 

6.4 - 0 interessado em participar do presente Chamamento Público devera apresentar, 02 



(dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscrições: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)  
CPF (no caso de pessoa física):  

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA CULTURAL EM FORMATO DIGITAL 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica):  
CPF (no caso de pessoa física):  

6.5 - No envelope 01, o proponente deverá incluir a seguinte documentação para 
habilitação: 

6.5.1 - Em se tratando de PESSOA JURÍDICA: 

6.5.1.1 - Estatuto ou contrato social e suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
com registro em cartório, que identifique a PROPOSTA pertencente à Pessoa JL ridica. 

6.5.1.2 - Ata vigente da última eleição dos atuais administradores, registrada em cartório. 

6.5.1.3 - RG, CPF e comprovante de residência do representante legal da Pessoa Jurídica 
que comprove o seu domicilio em Chopinzinho há no mínimo 2 (dois) anos da data da 
publicação do Edital. 

6.5.1.4 - Em se tratando de Empresário Individual: Cópia do Registro Público; RG, CPF e 
comprovante de residência. 

6.5.1.5 - Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Jurídica, informando: número da 
agência bancária com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 

6.5.1.6 - Cartão CNPJ, que comprove que é sediada em Chopinzinho. 

6.5.1.7 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão 
Negativa de Débito INSS. 

6.5.1.8 - Inscrição Municipal no Cadastro de Instituições ou Equipamentos  Cult.,  rais. 

6.5.1.9 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Iniclôneos - Licitantes 
Iniclôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
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Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inideineas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas P.inidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

6.5.1.9.1 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

6.5.1.9.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a 
Proponente para manifestação previamente a sua desclassificação. 

6.5.1.9.3 - Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.5.2 - Em se tratando de PESSOA FÍSICA: 

6.5.2.1 - RG, CPF e comprovante de residência, que comprove o seu domicilio em 
Chopinzinho há no mínimo 2 (dois) anos da data da publicação deste edital. 

6.5.2.2 - Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Física, informando: número 
da agência bancária com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 

6.5.2.3 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

6.5.2.4 - Comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS, PASEP ou  NIT).  

6.5.2.5 - Inscrição municipal no Cadastro De Artista/Pessoa Física. 

6.5.2.6 - Todos os proponentes deverão apresentar as seguintes declarações: Declaração 
de Atendimento de Requisitos do Edital - (ANEXO 1); Declaração de não parentesco 
(ANEXO 2); Declaração de autorização para crédito em conta corrente (ANEXO 3); 
Declaração de residência (apenas para pessoa física) (ANEXO 4) ou Declaração de Co-
residência (ANEXO 5). 

6.5.2.7 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes 
Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Rinidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

6.5.2.7.1 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

6.5.2.7.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a 
Proponente para manifestação previamente a sua desclassificação. 

6.5.2.7.3 - Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 



6.6 - No envelope n° 2, o proponente deverá apresentar os seguintes documentos, 
devidamente preenchidos e assinados: 

6.6.1 - Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo responsável legal, acompanhada 
dos documentos comprobatórios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
informado. (ANEXO 6) 

6.6.2 -  Portfolio  artístico do artista/grupo, empresa ou entidade relativo à produção 
artístico-cultural e comprovada notoriedade pública, com detalhamento da produção 
artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses imediatamente anteriores à data de 06 
(seis) de março de 2020, em que se estabelece o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 2020. 

6.6.3) Anexar aos itens 6.6.1 e 6.6.2 os documentos comprobatórios referentes ás 
infofmações prestadas, podendo ser: declarações;  links  para plataformas de  video;  
atestados de capacidade técnica; certificados; títulos;  folders;  cartazes; atas (reconhecer 
firma em cartório); matérias veiculadas na imprensa escrita, digital e radiofônica. 

6.6.3.1 - No caso de matéria veiculada na imprensa escrita ou digital, fazer o recorte da 
matéria, constando obrigatoriamente, a data e veiculo de divulgação. 

6.6.3.2 - No caso de matéria radiofônica, a gravação deve ser entregue em miclia física e 
o dispositivo ficará sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e só será devolvido ao 
proponente após o término do período de avaliação. 

6.6.4 - Declaração de representação legal: apenas para grupos ou coletivos 
representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório; (ANEXO 7); 

6.6.5 - Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8). 

6.6.6 - Declaração de utilização do recurso do projeto (ANEXO 9) 

7 - DA AVALIAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a análise da documentação de 
habilitação constantes do envelope n° 01. 

7.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade 
estipulados pelo órgão emissor. 

7.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 
emissor serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
emissão. 

7.4 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou 
com prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para este certame. 

7.5 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

7.6 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências 
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estabelecidas no edital. 

7.7 - Na ausência de qualquer dos documentos exigidos, ou apresentação de 
documentação em desconformidade, conforme prevê o item 6, o interessado  sera  
inabilitado. 

7.8 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital,  sera  publicado o Edital de Habilitação com a relação de 
proponentes aptos e os possíveis inabilitados, nos órgãos oficiais de divulgação do 
Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 

7.9 - Em caso de inabilitação, o interessado poderá interpor recurso à Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente 

intimação dos atos. 

7.10 - A  CPL  procederá também a analise de recurso porventura interposto por parte do 
interessado, revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informados. 

8 - DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS CULTURAIS 

8.1 - Das participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações encaminhará o 
envelope n° 2 ao Departamento de Cultura do Município e ao Comitê Gestor e Avaliador 
criado através do Decreto Municipal 423/2020, e seus membros nomeados pela Portaria 
Municipal 732/2020. 0 Comitê procederá a abertura dos envelopes e avaliação das 
propostas culturais e dos documentos solicitados. 

8.2 - A etapa de avaliação das propostas, de caráter eliminatório e classificatório, consiste 
na conferência dos documentos, itens e informações exigidas na inscrição, a fim de que 
os proponentes comprovem possuir os requisitos exigidos neste regulamento, e a 
inscrição de cada proposta seja efetivada. 

8.3 - Serão inabilitadas as inscrições de propostas cujos proponentes não tenham 
cumprido todas as exigências estabelecidas neste regulamento ou impedidas de participar 
deste processo de seleção. 

8.4 - As PROPOSTAS serão examinadas levando em consideração os seguintes critérios: 

Critério Pontuação  
maxima 

a) Histórico de atividades desenvolvidas pelo espaço cultural, grupo, 
10 pontos coletivo ou artista a ser comprovada através de portfólio; 

b) Contribuição para o acesso da população em geral aos bens culturais, 
bem como para a sua produção, fruição, difusão, criação, documentação 20 pontos 
e registro; 

c) Diversidade de linguagens, de formas de expressão cultural e de 
propostas e a transversalidade da cultura na relação com outras  areas 20 pontos 
como educação, saúde, meio ambiente, bem como interseccionalidade 
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temática tais como, relações de gênero, raciais, povos originários e 
tradicionais  etc.;  

d) Excelência e relevância artística da atividade dentro do contexto 
cultural e seu potencial de formação de público; 

e) Articulação da atividade cultural com as coletividades, agentes e 
equipamentos culturais, públicos e privados, em seu território de atuação, 
considerando os seus respectivos contextos; 

f) Atividade realizada em área de maior vulnerabilidade social ou em 
locais de maior difícil acesso/interior; 

g) Participação de povos e comunidades tradicionais no 
desenvolvimento da atividade e/ou no acesso à atividade; 

h) Dificuldade de sustentação econômica do projeto no mercado. 

Pontuação Total: 

10 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

100 pontos 

8.5 - Serão desclassificados os projetos com pontuação final inferior a 50 pontos. 

8.6 - Em caso de igualdade de pontuação final da mesma categoria, será considerada, 
como critério de desempate, a nota atribuída ao critério da letra c. 

8.7 - Persistindo, ainda, o empate, será selecionada a proposta primeiramente inscrita 
neste Edital. 

8.8 - O Comitê decidirá sobre casos não previstos, no âmbito de sua competência. 

8.9 - Além de nota superior a 50 pontos o proponente, para estar habilitado ao 
credenciamento, deve apresentar: Declaração de representação legal: apenas para 
grupos ou coletivos representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório 
(ANEXO 7); Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8); 
Declaração de utilização do recurso do projeto (ANEXO 9). 

8.10 - 0 Comitê tem até 20 (vinte) dias corridos, após o prazo final da inscrição, para 
tornar público em Diário Oficial do Município a lista dos inscritos seleciorados que 
poderão receber apoio financeiro, dos suplentes e dos desclassificados. 

8.11 - 0 ato de inscrição da proposta não implica a sua contratação por parte do 
Município de Chopinzinho. 

8.12 - Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva 
responsabilidade do participante, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou 
criminal para o Município de Chopinzinho, especialmente quanto aos direitos autorais e 
direito de imagem. 

8.13 - São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e 
qualquer questão relativa aos direitos autorais do conteúdo cultural digital apresentado no 
momento da inscrição. 

8.14 - Após a entrega dos documentos, e realização da inscrição, não será possível 



incluir, retirar, substituir novos documentos ou informações. 

9- DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS 

9.1 - 0 Edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até dois dias úteis. contados 
da data de sua publicação. Eventual impugnação ao presente edital deverá ser dirigida A 
Comissão Permanente de Licitações no  e-mail  licita@chopinzinho.prgov.br  e 
chopinzinholicitacontratos@gmail.com. As impugnações intempestivamente ou sem seguir 
as exigências normativas indispensáveis serão automaticamente desconsideradas. 

9.2 - Caberá recurso dirigido A Comissão Permanente de Licitações no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da divulgação do resultado da primeira etapa (habilitação). 

9.3 - Caberá recurso dirigido ao Comitê Gestor e Avaliador, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da divulgação do resultado da segunda etapa (análise e julgamento das 
propostas). 

9.4 - A  CPL  e o Comitê poderão reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, caso a 
mantenha, A autoridade competente para decidir. 

9.5 - Na Etapa de Habilitação serão aceitos somente recursos relativos a erros formais ou 
de procedimentos, sendo vedada a inclusão de documentos, anexos ou informações que 
deveriam constar originalmente na proposta inscrita. 

9.6 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo, 
ou subscritos por pessoa não selecionada ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 

9.7 - Os recursos deverão ser objetivamente fundamentados e protocolados junto ao 
Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado respectivarr ente, nos 
horários de expediente da Prefeitura, das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00. 

9.8 - Decorrida a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, os proponentes 
classificados serão informados por publicação da seleção de suas propostas, respeitando 
o limite de vagas disponíveis no edital. 

9.9 - Após análise e publicação de decisão sobre eventuais recursos interpostos e suas 
consequências sobre a lista anterior,  sera  publicada nos Órgãos Oficiais de Divulgação do 
Município para homologação dos projetos contemplados neste Edital de Prerniação de 
Iniciativas Culturais Independentes realizadas no município de Chopinzinho bem como 
dos suplentes, em ordem de classificação. 

10 - DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PRÊMIO E OBRIGAÇÕES DO 
RECEBEDOR 

10.1 - 0 proponente do conteúdo selecionado, dentro do número de licenciamentos, em 
vista dos recursos do presente Edital, assinará o Contrato com o Município de 
Chopinzinho-PR. (Minuta de Contrato em anexo). 

10.2 - A contratação dos proponentes selecionados fica condicionada a apresentação de 



toda a documentação exigida na inscrição e reapresentada no ato de contratação. 

10.3 - A contratação  sera  consolidada por ato formal da autoridade administrativa 
competente, após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas. 

10.4 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 

10.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA, além dos juros 
de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de 
poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

10.6 - 0 pagamento do prêmio esta condicionado à regularidade fiscal e trioutária do 
proponente. 

10.7 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta à sua regularidade fiscal e 
tributária de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 

10.8 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos 
e de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 

10.9 - 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente à apresentação, 
preenchida a partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-P R. 

10.10 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 

10.11 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabi idade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em 
possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e 
conexos, plagio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo 
exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive 
pela omissão de informações. 

10.12 - 0 proponente contemplado esta sujeito as penalidades previstas na Lei 8666/93, 
pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente a época em que se realizar a respectiva quitação. 

10.13 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 

11 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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11.1 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes a 
prestação de contas, através de relatório de prestação de contas (ANEXO 11) e 
apresentação de Nota Fiscal, comprovando que o recurso foi utilizado exclusivamente 
para ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados à atividade cultural inscrita neste 
Edital. 

12 - DA RECISÃO 

12.1 - Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO será suspenso ou extinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 

12.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 

12.3 - 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 

I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e 
expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
C) Venha a dar destinagão diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 
CONTRATO; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação 
vigente. 

12.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta 
ordem: 

12.5 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.6 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7- Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do terno; 

12.8 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.9 - Decisão do Prefeito Municipal; 

12.10 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
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12.11 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta 
irregular da Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

13 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

13.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 

13.2 - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
promover inspeção ou auditoria. 

14 - DAS PENALIDADES: 

14.1 - Caso a Contratada não observe as clausulas do Termo de CONTRATO, bem como 
as normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem 
prejuízo das demais sanções aplicáveis a espécie, garantida a ampla defesa e o 
contraditório. 

14.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTRATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária de participar de licitação e rescisão unilateral do Termo de 
CONTRATO. 

14.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 

I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores 
e empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
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omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão 
do Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da 
PARCEIRA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 
2 (dois) anos:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO:  sera  determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão dos itens e 
clausulas anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis. 

14.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as dispcsições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 

14.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida 
ativa, acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 

14.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de 
acordo com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 

14.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA  
sera  feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.prgov.br/portal/.  

14.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, e  sera  providenciado pelo 
MUNICÍPIO até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 
ressalvado o disposto em lei. 

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Os proponentes selecionados neste Edital poderão ser convidados a participar de 
transmissões ao vivo para entrevistas, debates e conversas sobre suas respectivas 
produções artístico-culturais. 

15.2 - Os inscritos e selecionados autorizam, desde já, a Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, o direito de mencionar o apoio Federal da Lei 
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Aldir  Blanc  realizar registro documental e disponibilizar as propostas, fichas técnicas, 
material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos selecionados por este Edital 
sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e federal, em caso de auditoria, 
prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas ações, quando entenderem 
oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 

15.3 - A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte fica reservado o direito, em qualquer 
etapa, de revogar, anular ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou 
temporariamente, em despacho circunstanciado da autoridade competente e no exclusivo 
interesse da Entidade, o presente edital sem que caibam As empresas quaisquer direitos. 

15.4 - A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte não se responsabiliza por falhas na 
inscrição de obras por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação, bem como por informações perdidas, incompletas, inválidas ou outros 
fatores que impossibilitem a inscrição do projeto. 

15.5 - Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte e Comitê Gestor e Avaliador, ficando eleito o foro da Comarca de 
Chopinzinho-PR para dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital. 

14- DOS ANEXOS DO EDITAL 

14.1 - Integram o presente Edital os Anexos a seguir: 

Anexo I — DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL; 
Anexo II— DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
Anexo  III  — DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 
Anexo IV - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - PESSOA FÍSICA; 
Anexo V— DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA— PESSOA FÍSICA; 
Anexo VI— FICHA DE INSCRIÇÃO 
Anexo VII- DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO LEGAL 
Anexo VIII— DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM 
Anexo IX - DECLARAÇÃO: UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO PROJETO 
Anexo X - MINUTA DO CONTRATO. 
Anexo XI - RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Chopinzinho, 26 de novembro de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL 

Declaro, para fins de participação no processo de Chamamento do Edital n° /2020 que: 
a) Não existem fatos que impeçam a minha participação neste Chamamento; 
b) Me comprometo, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar meu 
Chamamento; 
c) Não ultrapasso o limite de inscrição de uma obra, conforme determinado pelo Edital; 
d) Não existe vedação à minha participação neste edital de seleção, conforme critérios de 
vedação e impedimento determinados neste Edital; 
e) 0 conteúdo inscrito é de minha responsabilidade ou propriedade, e assumo em 
consequência toda e qualquer responsabilidade material e ou moral, em face de qualquer 
impugnação por terceiros, declarando ainda que não há qualquer restrição ou embaraço 
respectiva sua publicação; 
f) Me responsabilizo, sob as penas da Lei, que o conteúdo da obra não fere ou é 
incompatível com a legislação brasileira vigente sob qualquer aspecto para fins de sua 
divulgação e publicação; 
g) Autorizo a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, 
o direito de mencionar o apoio Federal da Lei Aldir  Blanc  realizar registro documental e 
disponibilizar as propostas, material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos 
selecionados por este Edital sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e 
federal, em caso de auditoria, prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas 
ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 
h) 0 conteúdo digital apresentado não foi contemplado em outros editais de esfera 
municipal, estadual e federal. 
I) A proposta, documentos e declarações encaminhados são de minha exclusiva 
responsabilidade, e estou ciente de que não compete à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho qualquer responsabilidade civil ou criminal, especialmente quanto aos 
direitos autorais e direito de imagem. 
J) Declaro, sob as penas da lei, que conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do 
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES QUE 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, bem como me responsabilizo por 
todas as informações contidas no projeto. 

Chopinzinho, de  de 2020. 

Nome e assinatura do participante 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO 
ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  90  DA LEI  FEDERAL 
8.666/93.  

INSTRugA c) 
com timbre iwasa ou  corn  carimbo Co Cadastro 
CNPJ. 

ligir a presc  ,te  Leda, 3g50, o Pro) vera utilizar 
e Pessoas 

A (Razão Social da licitante)  
com sede à Rua , n°  
neste ato representada pelo Sr(a)  

 e inscrito(a) no CPF sob n° 

    

, inscrita no CNPJ sob n°  

    

   

, no Município , Estado  
, portador(a) da carteira de identidade RG n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os 

   

   

   

proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NA() possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim,  err  linha reta, 
colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou cornissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade 
ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade 
das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 
do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação 
Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade que couber, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no 
inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem 
em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de 
propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

Representante legal 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

• 
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ANEXO 3 

AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da fotmalização 
do Termo. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante da pessoa jurídica proponente e, no 
caso de grupos ou coletivos, pelo representante legal do projeto. 

Ao Município de Chopinzinho-PR 

Eu, abaixo identificado, DECLARO, sob as penas da lei, que foi aberta conta corrente 
bancária em instituição financeira pública especialmente para os fins do Edital de 
Chamamento Público para o credenciamento de propostas culturais em formai`o digital e 
que esta autorizada a transferência de crédito para a referida conta. 

Informações da conta corrente 

Agência:  

Conta Corrente:  

Assinatura do proponente: 

* 



ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - PESSOA FÍSICA 

Eu, (nome 
proponente do Conteúdo Digital, declaro 
Chopinzinho, ha pelo menos, 02 anos. 
complemento , Bairro  

completo), detentor dos direitos autorais e 
residir e estar domiciliado no município de 
Atualmente residindo no endereço, n°_, 

Chopinzinho, de  de 2020. 

Assinatura do proponente  

ii 

S  



ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA 

, (nome do proponente) declaro para os devidos fins, 
junto ã Secretaria Educação, Cultura e Esporte que o proponente acima identificado é 
domiciliado no endereço de minha residência, abaixo descrito e com comprovante de 
residência e demais documentos anexados. 

Declaro ainda, para todos os fins de direito perante as leis vigentes, que a informação 
aqui prestada é de minha inteira responsabilidade. 

Endereço completo da residência (nome da rua/avenida/travessa, número, bairro, 
município e CEP): 

Nome completo e RG do declarante de  co-residência: 

Assinatura do declarante de  co-residência 

Observação 

1. Anexar copia de comprovante de residência e documento de identificação e do CPF do 
declarante e reconhecer firma deste anexo. 

S 
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ANEXO 6 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

[OBRIGATÓRIO 0 PREENCHIMENTO COMPLETO] 

1. Nome Da INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO 

2. Nome da entidade, grupo, coletivo ou espaço cultural que realiza a atividade: 
3. CNPJ: 
4. Endereço Completo: 
5. Nome do Responsável pela Iniciativa: 
6. RG 
7. CPF 
8. Informe, o histórico Da iniciativa cultural: 

Chopinzinho, 

 

de de  

 

     

Assinatura do Responsável Legal pela iniciativa 

S  
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ANEXO 7 

DECLARAÇÃO: Representação Legal 

INSTRUÇÕES: 

3. Este anexo é obrigatório e exclusivo para os grupos ou coletivos que não tenham 
organiza cão formal (CNPJ) e que participarão da execução da proposta inscrita 
pelo proponente. 

4. Este anexo deve ser preenchido e assinado pelos integrantes do grupo ou coletivo 
e pelo responsável legal do grupo, que fará a inscrição neste Edital. 

Nós, abaixo identificados, apresentamo-nos como integrantes do Grupo/Coletivo que da 
INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO  (nome da atividade 
inscrita), DECLARAMOS, sob as penas da lei, que RECONHECEMOS o  
sr  (sra) RG CPF 

, como nosso único representante legal, a quem conferimos 
amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar, requerer, assinar papéis e documentos, 
concordar ou não com o que se faça necessário para  tins  da participação da nossa 
Atividade Cultural no Edital de Chamamento Público para o credenciamento de propostas 
culturais em formato digital, no período compreendido entre o período desta inscrição até 
a emissão da nota fiscal posterior à veiculação da proposta. 

Responsável Legal pelo grupo 

Integrantes do Grupo 

Nome completo CPF Assinatura 
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ANEXO 8 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da inscrição. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante legal da proposta, e por todos os 
artistas que farão parte do projeto. 

Nós, abaixo identificados, AUTORIZAMOS, sem qualquer ônus, o uso da nossa imagem e 
voz, pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR para fins de divulgação e publicidade 
da INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO , inscrita no Edital de 
Chamamento Público para o credenciamento de propostas culturais em formato digital 

INTEGRANTES DO GRUPO 

Nome completo CPF Assinatura 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO: Utilização de Recursos do Projeto 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da inscrição. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante da pessoa jurídica proponente e, no 
caso de grupos ou coletivos representados por pessoa física, pelo representante legal do 
projeto. 

Eu, abaixo identificado, DECLARO, sob as penas da lei, que utilizarei integralmente os 
recursos recebidos através do EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS 
INDEPENDENTES QUE REALIZADAS NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO somente para 
ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados ao projeto inscrito e que eventuais 
despesas adicionais ficarão sob minha responsabilidade. 

Assinatura: 

• 
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ANEXO 10 

(MINUTA) DO CONTRATO N° **/2020. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E A 
EMPRESA  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

Empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na , n° , Bairro ---- 
---, na cidade , Paraná, com CNPJ n° , fone , neste ato representada 
Legalmente pelo senhor(a) , portador do CPF n° e do RG n°  , ora 
denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Termo de CONTRATO, em decorrência da lnexigibilidade n° /2020 — 
oriunda do Chamamento Público n° /2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1 - 0 presente Chamamento Público tem como objeto a premiação pelo 
Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmeni:os teatro, 
dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de 
comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais independentes no município 
de Chopinzinho e que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de fomento ao setor da cultura, nos 
termos da Lei Aldir  Blanc.  • ITEM QTDE UNID.  ESPECIFICAÇÃO 

Atividades culturais de diversos segmentos 
artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da 
cultura popular e de comunidades 
tradicionais), administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, grupos ou 
coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público  

Valor Total — R$ 

UNIT. — R$ TOTAL RS  

CLAUSULA SEGUNDA — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 

2.1 - É terminantemente proibida a apresentação de trabalhos cujo teor manifeste cunho 
racista, xenófobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a violência. 
2.2 - Não serão permitidas propagandas ou merchandisings com imagens de marcas, 
logotipos de empresas ou produtos configurando publicidade no  video,  na plataforma 
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escolhida. 
2.3 - Não serão permitidas propostas que, obrigatoriamente, não apresentarem conteúdo 
com classificação etária indicativa livre. 
2.4 - No caso de  video,  o mesmo deverá conter apresentação no formato  HD  — 1920 x 
1080, resolução  minima  de 720p, e se filmado com o celular, a imagem no sentido 
horizontal. 
2.5 - A entrega dos trabalhos  sera  feita do seguinte modo: o artista contemplado fará a 
gravação com seus próprios meios e hospedará na plataforma YouTube, seguindo os 
critérios estabelecidos neste Edital, no modo privado, e disponibilizara o  link  para acesso 
ao Departamento de Cultura. 
2.6 — 0 proponente devera incluir no material  (video)  a marca d'água 
#AldirBlancChopinzinho disponibilizada pelo Departamento de Cultura de Chopinzinho, 
em posição que não represente prejuízo à exibição da apresentação. 
2.7 - 0  video  deve estar disponível na plataforma YouTube, pelo período de no mínimo 1 
(um) ano após sua exibição oficial através deste Termo. 
2.8 - Os trabalhos E-Books  devem ser entregues em midia física e os dispositivos ficarão 
sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e só serão devolvidos ao proponente após o 
término do período de avaliação. 
2.9 - Os trabalhos E-Books  devem ser entregues no formato PDF, contendo no mínimo: 
capa, folha de rosto, créditos e conteúdo. A formatação deve seguir as regras da  lingua  
portuguesa formal, salvo casos de liberdade artística, e apresentar fontes legive s. 
2.10 - Os conteúdos digitais produzidos durante o período de pandemia, deverão respeitar 
o distanciamento social, conforme Decretos Municipais Vigentes, podendo ser realizados 
por videoconferência, se houver a necessidade do fazer artístico ser em maior número de 
pessoas. 
2.10.1 - A responsabilidade pelos cuidados relacionados à prevenção do Covid '19 durante 
a produção dos conteúdos é exclusivamente do proponente, para o qual, orientamos a 
observância dos Decretos Municipais vigentes. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

3.1 - Fica estipulado o valor de R$ (  reais) para a fiel e perfeita execução do objeto 
deste Contrato. 
3.2 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 
3.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA, além dos juros 
de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de 
poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.4 - 0 pagamento do prêmio esta condicionado à regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 
3.5 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta a sua regularidade fiscal e tributária 
de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 
3.6 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos e 
de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 
3.7 - 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente a apresentação, preenchida 
a partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 
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3.8 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
3.9 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em 
possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e 
conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo 
exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive 
pela omissão de informações. 
3.10 - 0 proponente contemplado está sujeito às penalidades previstas na Lei 8666/93, 
pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva quitação. 
3.11 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1 - A vigência deste Termo será de 12 (doze) meses após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

5.1 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes a 
prestação de contas, através de relatório de prestação de contas e apresentação de Nota 
Fiscal, comprovando que o recurso foi utilizado exclusivamente para ações e/ou 
aquisições de bens e serviços ligados à atividade cultural inscrita neste Edital. 

CLAUSULA SEXTA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 

6.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Secretária de Educação Cultura e 
Esporte, a Senhora. Elisângela Aparecida de Araújo Rodrigues Tavares, CPF: 
024.040.719-98. 
6.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Senhora Gracielli Demartini, 
CPF: 044.883.909-19 (titular) e Senhora Fabiana Brum De Carli, CPF: 038.701.089-08 
(suplente). 
6.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos  art.  77, 78 e 88 
da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
6.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

7.1 — Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO será suspenso ou extinto por 



interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 .;sessenta) 
dias. 
7.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 
7.3 — 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 
I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e 
expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinagão diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 
CONTRATO; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação 
vigente. 
7.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta 
ordem: 
7.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
7.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
7.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta irregular 
da Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

8.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer cbservar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 
8.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
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e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
promover inspeção ou auditoria. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1 - Caso a Contratada não observe as clausulas do Termo de CONTRATO, bem como 
as normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem 
prejuízo das demais sanções aplicáveis a espécie, garantida a ampla defesa e o 
contraditório. 
9.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTRATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária de participar de licitação e rescisão unilateral do Termo de 
CONTRATO. 
9.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores 
e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão 
do Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da 
PARCEIRA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 
2 (dois) anos:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO:  sera  determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão dos itens e 
cláusulas anteriores, implicara na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis. 
9.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
9.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida 
ativa, acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 



9.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de 
acordo com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 
9.7 - 0 tramite de documentos e correspondências entre o MUNICIPIO e PARCEIRA  sera  
feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.prgov.br/portal/.  
9.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, e  sera  providenciado pelo 
MUNICÍPIO até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 
ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO: 

10.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a publicação 
do resumo deste Termo, nos Orgãos Oficiais de Divulgações do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: • 11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente Termo. 
11.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lidc e achado 
conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias 
que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

Chopinzinho, de  de 2020.  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

EMPRESA 
Representante Legal 

Fiscal 
• Fiscal Substituto 

Testemunhas: 



ANEXO XI 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Declaramos para efeitos de Prestação de Contas, que utilizamos os recursos 

financeiros integralmente para a execução das ações e/ou aquisições de bens e serviços 

ligados ao projeto inscrito, conforme discriminado abaixo: 

1 — Nome do Projeto: 

2 — Ações realizadas: 

• 3 — Bens e serviços adquiridos: 

4 — Notas fiscais: 

Local e data. 

Assinatura do Proponente • 



AVISO DE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL N° X/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Administração, torna público que 
encontra-se aberto o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICA, para INSCRIÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS OU FÍSICAS PARA CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS PARA PREMIAÇÃO DE 
INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR, 
EM CONCORDÂNCIA COM 0 DECRETO MUNICIPAL N° 424/2020, QUE REGULAMENTOU A LEI 
FEDERAL "ALDIR BLANC", N° 14.017/2020. Período de Vigência e apresentação do envelope: Entre 
os dias _/_/2020 a _/_/2020. Local de entrega do envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia  OW  após 
findado o prazo de apresentação. Informações: Fone (46) 3242-8614. A integra do Edital encontra-se 
no endereço eletrônico: www.chopinzinho.br.gov.br  

• 

• 



Micheli Leticia Dietrich -  Auxiliar Administrativo • 
Esta documentação faz parte do Despacho 12: 5.368/2020 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 26 de novembro de 2020. 

OJí CC'? 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 26 dias do mês de novembro do ano de 2020,  

fag()  eftes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  

Fábio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

)n'INJIAJ CAM )- kirty, 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

ic),9 
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• 
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CHOPINZINHO 

Memorando 14: 5.368/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 26/11/2020 as 13:38:21 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-CULT, PGM-LIC  

Edital  de Premiacão - Lei Aldir Blanc 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 315/2020/PGM/FLSA. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MEMORANDO 1Doc N. 5.368/2020 

PARECER JURÍDICO N.2 315/2020/PGM/FBA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CHAMAMENTO PÚBLICO. INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS PARA CREDEN-

CIAMENTO DE PROPOSTAS PARA PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDEN-

TES REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR, EM CONCORDÂNCIA COM 0 

DECRETO MUNICIPAL N. 424/2020, QUE REGULAMENTOU A LEI FEDERAL "ALDIR 

BLANC" N.2 14.017/2020. 

EMENTA: CHAMAMENTO PÚBLICO. CHAMAMENTO PÚBLICO. 

INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS PARA CREDENCI-

AMENTO DE PROPOSTAS PARA PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CUL-

TURAIS INDEPENDENTES REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHO-

PINZINHO/PR, EM CONCORDÂNCIA COM 0 DECRETO MUNICI-

PAL N. 424/2020, QUE REGULAMENTOU A LEI FEDERAL "AL-

DIR BLANC" N.2  14.017/2020. REQUISITOS LEGAIS SATISFEI-

TOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solicitou a abertura de Chamamento Pú-

blico (Memorando 1Doc n.2  5.368/2020) para a inscrição de pessoas jurídicas ou físicas para 

credenciamento de propostas para premiação de iniciativas culturais independentes realizadas 
no Município de Chopinzinho, em concordância com o Decreto Municipal n.9  424/2020, que 

regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc"  n.9  14.017/2020, ao custo de R$ 44.271,40 (quarenta 

e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos). 

Os autos, contendo 199 (cento e noventa e nove) páginas, foram regularmente forma-
lizados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação e Justificativa (fls. 04/05); 

b) Lei 14.017/2020, que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao setor cul-

tural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Le-

gislativo n.9  6, de 20/03/2020 (fls. 06/08); 
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c) Decreto n.° 10.464/2020 que regulamenta a Lei 14.017/2020, que dispõe sobre as 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calami-
dade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.° 6, de 20/03/2020 (fls. 09/16); 

d) Decreto n.° 423/2020, que cria o Comitê Gestor e Avaliador da Cultura para execu-
ção da Lei Federal n.2 14.017/2020 (Lei Aldir  Blanc)  e, dá outras providências (fls. 17/18); 

e) Decreto n.° 424/2020, que regulamenta a destinagão do recurso federal provenien-
te da Lei 14.017/2020 e dá outras providências (fls. 19/21); 

f) Nota Técnica n.° 54/2020 da Confederação Nacional de Municípios, que emite ori-

entações aos gestores municipais da cultura referente à Lei Aldir  Blanc  (fls. 22/58); 

g) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura de Chamamento Público (fls. 59); 
h) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 60); 
i) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 61); 

j) Decreto n.° 536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações (fls. 62); 

k) Autorização do Prefeito Municipal para o credenciamento, através de Chamamento 
Público, e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 63); 

I) Minutas do Edital e Anexos (fls. 64/93; 130/158); 
m)Despacho n.° 336/2020/PGM/FLSA (fls. 96/99); 

n) Minutas de Edital de objeto semelhante (fls. 100/111); 

o) Manifestação da Diretora do Departamento de Cultura (fls. 113/114); 

p) Termo de Referência reformulado (fls. 115/129); 

q) Despacho n.° 340/2020/PGM/FLSA (fls. 160/162); 

r) Manifestação da Chefe do Departamento de Cultura (fls.164); 

s) Minutas do Edital e anexos, elaboradas pela Divisão de Licitações e Contratos (fls. 

165/197). 
Os autos foram encaminhados a este Procurador em 26/11/2020 (fls. 199). 

É o relatório.  

o o 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO -0 

c 
2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO ',74 

LU • a 0  
Go  

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de  con- • 
03 
-J 

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou < Z 
0 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidode". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos z 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 

5  co  
assessoria jurídica da Administração". o 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio- 
nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deve ser verificada pelos órgãos e autoridades com- 

O • 0 
petentes. 

CD • (0 
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@ 
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2.2 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solicitou a abertura de Chamamento Pú-
blico para a inscrição de pessoas jurídicas ou físicas para credenciamento de propostas para 
premiação de iniciativas culturais independentes realizadas no Município de Chopinzinho, em 
concordância com o Decreto Municipal n.2  424/2020, que regulamentou a Lei Federal "Aldir  
Blanc"  n.2  14.017/2020, ao custo de R$ 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e 
um reais e quarenta centavos). 

2.2.1 Do CHAMAMENTO PO BLICO 

A Lei Federal n.2  14.017/2020, que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo De-
creto Legislativo n.2  6, de 20 de março de 2020, sobre o incentivo deste Chamamento Público 
estabelece as seguintes diretrizes:  

"Art.  1° Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a se-
rem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Le-
gislativo n2  6, de 20 de março de 2020.  

Art.  2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parce-
la única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 
para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao 
setor cultural por meio de: 
I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura; 
II - subsidio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas 
e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 
isolamento social; e 
Ill - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 
setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espa-
ços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de 
economia criativa e de economia solidaria, de produções audiovisuais, de manifesta-
ções culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam 
ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras 
plataformas digitais. 
§ 1° Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 
destinados ás ações emergenciais previstas no inciso Ill do caput deste artigo.  

Art.  39  (...) 
§ 1° Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de re-
cebimento do recurso, para a destinação prevista no  art.  2° desta Lei. 
§ 2° Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação pu-
blicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 
deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde 
o Município se localiza ou, na falta deste, ao orgão ou entidade estadual responsável 
pela gestão desses recursos. 
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Art.  49  Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que 

participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no  art.  

82 desta Lei, incluidos artistas, contadores de historias, produtores, técnicos, curado-

res, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira." (g.n.) 

Já o Decreto Federal n.° 10.464/2020, que regulamenta a Lei n.° 14.017/2020, dispõe  
que: 

"Art.  22  A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em par-
cela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 
para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabele-

cido no  art.  22 da Lei n9  14.017, de 2020, observado o seguinte: (...) 

Ill - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar edi-

tais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição de 

bens e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia 

criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações cultu-

rais, e realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela 

internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, 

em observância ao disposto no inciso Ill do caput do  art.  22 da Lei n9 14.017, de 2020. 

CAPITULO IV 
DOS EDITAIS, DAS CHAMADAS PÚBLICAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS APLICÁVEIS  

Art.  92  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão elaborar e publicar edi-

tais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis, de que trata o inciso Ill 

do caput do  art.  22, por intermédio de seus programas de apoio e financiamento 

cultura já existentes ou por meio da criação de programas específicos. 

§ 19  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão desempenhar, em conjun-

to, esforços para evitar que os recursos aplicados se concentrem nos mesmos benefi-

ciários, na mesma região geográfica ou em um número restrito de trabalhadores da 

cultura ou de instituições culturais. 

§ 29  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar no relatório de 

gestão final a que se refere o Anexo I: 
I - os tipos de instrumentos realizados; 

II - a identificação do instrumento; 

Ill - o total dos valores repassados por meio do instrumento; 

IV - o quantitativo de beneficiários; 
V - para fins de transparência e verificação, a publicação em Diário Oficial dos resulta-

dos dos certames em formato PDF; 

VI - a comprovação do cumprimento dos objetos pactuados nos instrumentos; e 
VII - na hipótese de não cumprimento integral dos objetos pactuados nos instrumen-
tos, a identificação dos beneficiários e as providências adotadas para recomposição 
do dano. 

§ 39 A comprovação de que trata o inciso VI do caput deverá ser fundamentada nos 

pareceres de cumprimento do objeto pactuado com cada beneficiário, atestados pelo 

gestor do ente federativo responsável pela distribuição dos recursos. 
§ 42 0 agente público responsável pelas informações apresentadas no relatório de 

gestão final, a que se refere o Anexo I, poderá ser responsabilizado nas esferas civil, 
administrativa e penal, na forma prevista em lei. 
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§ 52 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão dar ampla publicidade ás 

iniciativas apoiadas pelos recursos recebidos na forma prevista no inciso Ill 

do caput do  art.  29  e transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes 

sociais e outras plataformas digitais, preferencialmente por meio da divulgação no si-

tio eletrônico oficial do ente federativo, cujo endereço eletrônico deverá ser informa-

do no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I. 
§ 62  A execução das ações de que trata o caput ocorrerá por meio de procedimentos 

públicos de seleção, iniciados por editais ou chamadas públicas, observados os princí-
pios da moralidade e da impessoalidade e vedada a aplicação da inexigibilidade de lici-
tação de que trata o inciso Ill do caput do  art.  25 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993." 

Por fim, através do Decreto n.2  424/2020, o Município regulamentou a destinag5o do 
recurso federal proveniente da Lei n.2  14.017/2020 nos seguintes termos:  

"Art.  12 - Fica regulamentada a destinagão dos recursos provenientes da Lei Federal 

n2 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas 

ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhe-
cido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020.  

Art.  22 - 0 recurso destinado ao Município de Chopinzinho, no valor de R$ 164.271,40 

(cento e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos), 

teve seu repasse realizado pela Plataforma de Transferências de Recursos da União - 

Plataforma +Brasil, estando a gestão dos recursos sob responsabilidade do Município 
de Chopinzinho. 

§ 12  Do recurso proveniente da União, o montante de R$70.000,00 (setenta mil reais) 

será destinado ao subsidio previsto no inciso I, do  Art.  32  deste Decreto. 
§ 22 0 montante de R$ 94.271,40 (noventa e quatro mil duzentos e setenta e um reais 

e quarenta centavos),  sera  aplicado conforme segue: 

I - lançamento de edital de chamamento público para realização do Festival Municipal 

de Interpretação Musical, em formato virtual, observando-se, ainda, as seguintes re-
partição de valores: 

a) para o Festival serão selecionadas 50 (cinquenta) interpretações musicais, com 

premiações que totalizam o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo 40 (quarenta) 

interpretações no valor de R$ 100,00 (cem reais), e 10 (dez) interpretações no valor 

de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

II - lançamento de edital de chamamento público para credenciamento de 10 (dez) 

propostas culturais, em formato virtual, cuja ação totalizara o montante de R$ 

40.000.00 (quarenta mil reais), sendo o valor unitário de R$ 4.000.00 (quatro mil re-

ais) para cada proposta; 
Ill - lançamento de edital de premiação para 10 (dez) iniciativas culturais do Municí-

pio, no valor de R$ 4.427,14 (quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e quatorze cen-

tavos) para cada iniciativa, totalizando o valor de R$ 44.271,40 (quarenta e quatro mil, 

duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos). 
§32  Os contemplados no inciso II não poderão participar dos editais de premiação dis-
posto no inciso Ill do parágrafo anterior. 

§42 0 montante dos recursos indicado no plano de ação poderá ser remanejado de 

acordo com a demanda local, desde que a divisão dos recursos prevista no  art.  29  do 

Decreto Federal n9  10.464/2020 seja respeitada e que o remanejamento seja infor-

mado no relatório de gestão final. 
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(...)Art.  32 - O Município aplicará os recursos recebidos em ações emergenciais de 
apoio ao setor cultural, conforme estabelecido no  art.  22 da Lei n2 14.017, de 2020, 
observado o seguinte: 
II - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao se-
tor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, 
de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de econo-
mia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações 
culturais, bem como A realização de atividades artísticas e culturais que possam ser 
transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras pla-
taformas digitais.  
Art.  99 - O Município poderá elaborar e publicar editais, chamadas públicas ou outros 
instrumentos aplicáveis, por intermédio de seus programas de apoio e financiamento 

cultura já existentes ou por meio da criação de programas específicos" (g.n.). 

Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para a inscrição de pessoas jurídi-

cas ou físicas para credenciamento de propostas para premiação de iniciativas culturais inde-

pendentes realizadas no Município de Chopinzinho, em concordância com o Decreto Municipal 

n.° 424/2020, que regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc"  n.° 14.017/2020. 

2.2.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento administrativo e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos â Procuradoria para emissão de parecer 

(fls. 59 e 63). 

2.2.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes do Chamamento Público (fls. 04). 

2.2.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto são claras, objetivas e vinculadas às necessidades 

apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcionamento (fls. 115/129). 

2.2.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Quanto às minutas do edital, anexos e extrato de publicação (fls. 165/197), analisadas 

estritamente sob o prisma da legalidade, constata-se que atendem os princípios da isonomia e 

impessoalidade  (art.  59, caput c/c ao  art.  37, caput, da CRFB/88), bem como aos requisitos da 
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ofrç Lei Federal n.2 14.017/2020 e decretos que a regulamentam, já que estabelece condições obje-

tivas e consentâneas com o objeto do Chamamento Público. 

Trazem seus elementos essenciais: definição do objeto, justificativa, especificações 

técnicas, condições de participação e habilitação, condições de avaliações das propostas, re-

cursos e impugnações, condições de contratação, liberação do prêmio e obrigações do recebe-

dor, prestação de contas, rescisão, penalidades, prazo para a apresentação da documentação 

de 15 (quinze) dias, contados da publicação do Edital e vigência de 12 (doze) meses, após a 

assinatura do contrato. 

2.2.6 DAS PUBUCAQÕES 

Recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos garanta a devida publicidade ao 

certame, mediante publicação nos veículos de praxe, anexando-as aos autos. 

2.2.7 DA LEI ELEITORAL 

Em ano eleitoral, a Administração Pública só pode distribuir gratuitamente bens, valo-

res ou benefícios se ocorrer alguma das hipóteses legais especificadas, a saber: calamidade 

pública, estado de emergência ou existência de programas sociais autorizados em lei e já exe-

cução orçamentária no exercício anterior, nos termos do  Art.  73, § 10, da Lei n° 9.504/97:  

"Art.  73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleito-
rais: (...) 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calami-
dade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e 
já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." 
(g.n.) 

No caso em análise, verifica-se presente a exceção contida no  art.  73, § 10, da Lei n° 

9.504/97, na medida em que o Município se encontra em estado de calamidade pública, con-

forme se depreende do Decreto Municipal n.° 170/2020, podendo adotar as ações emergenci-

ais destinadas ao setor cultural. 

No mais, registre-se que a Lei Federal n.2  14.017/2020 estabelece como ação emer-

gencial de apoio ao setor cultural a elaboração de editais, chamadas públicas, prêmios, aquisi-

ção de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados â manu-

tenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de 

atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de mani-

festações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser 

transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas 

digitais  (art.  2°, inc. Ill). 
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Além disso, o Decreto Municipal n.9  424/2020, que regulamenta a destinagão dos re-
cursos provenientes da Lei n.2  14.017/2020, autoriza o lançamento de edital de premiação pa-

ra 10 (dez) iniciativas culturais do Município, no valor de R$ 4.427,14 (quatro mil, duzentos e 

vinte e sete reais e quatorze centavos) para cada iniciativa, totalizando o valor de R$ 44.271,40. 

Nesse sentido, o entendimento do TSE pela possibilidade de implementação de políti-

cas públicas em ano eleitoral, desde que haja contrapartida dos beneficiários, conforme se ex-

trai do Acórdão RO n.2  171821: 

"ELEIÇÕES 2014. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 

(AIJE) POR SUPOSTA CONDUTA VEDADA E ABUSO DO PODER POLÍTICO. GOVERNADOR 

E VICE-GOVERNADOR. CONCESSÃO DE TRÊS BENEFÍCIOS FISCAIS EM ANO ELEITORAL. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO DA CONDUTA VEDADA DO  ART.  73, § 10, DA LEI 9.504/97. 

DISCRIMINAÇÃO DAS CONDUTAS: 1. REMISSÃO DE IPVA E TAXAS DO DETRAN DE PRO-

PRIETÁRIOS DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NACIONAIS POR MEIO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA ESTADUAL 215/2013, CONVERTIDA NA LEI 10.312/14, ALTERADA PELA  

MP  226/2014, EDITADAS PELO GOVERNADOR DA PARAÍBA. EXISTÊNCIA DE CONTRA- (33  co  
PARTIDA DOS CONTRIBUINTES BENEFICIADOS. AUSÊNCIA DO ELEMENTO NORMATIVO 

DA CONDUTA (GRATUIDADE). 2. RENÚNCIA FISCAL DE ICMS, POR MEIO DA  MP  
(7_ 

225/2014, QUE DECORREU DO CONVÊNIO ICMS 39/2014, CELEBRADO NA 215a REU- 

NIÃO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDARIA (CONFAZ). INEXISTÊNCIA 

DE LIBERALIDADE. AUSÊNCIA DE GRATUIDADE NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 
3. ALTERAÇÃO DA LEI 8.567/2008, QUE INSTITUIU 0 PROGRAMA GOL DE PLACA, PELA 0 

LEI 10.231/2013. PROGRAMA  JA  EM ANDAMENTO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES NÃO 

SE  SUBSUME  A CONDUTA VEDADA DO  ART.  73, § 10, DA LEI DAS ELEIÇÕES. EXCEÇÃO 

LEGAL. 4. AUSÊNCIA DE ABUSO DO PODER POLÍTICO PELA EDIÇÃO DAS  MPs  215/2013 

(ALTERADA PELA  MP  226/2014) E 225/2014 E DA LEI 10.231/2013. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONDENAÇÃO POR PRESUNÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVI- 76,  

MENTO. 

Portanto, não há óbice para a concessão do incentivo no corrente ano. 
o (., 
C-, o -0 

3 DA CONCLUSÀO
o  
w 6  
D C 

'RI 

° ANTE 0 EXPOSTO, esta Procuradoria não vê óbice ao prosseguimento deste Chamamento 

Público (Memorando Eletrônico n.2  5.368/2020), cujo objeto é a inscrição de pessoas jurídicas —I ▪  O. 
< Z 

ou físicas para credenciamento de propostas para premiação de iniciativas culturais indepen- LU cl) 
0 

dentes realizadas no Município de Chopinzinho, em concordância com o Decreto Municipal n.2  
424/2020, que regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc"  n.2  14.017/2020, ao custo de R$ (n 
44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos), desde 5  03 

que acolhidas as seguintes recomendações: o 
c.3 • -• c, 

Divisão de Licitações e Contratos: 
O CO 

W (T3 > 
Recomendação 1: incluir nas minutas do Edital e Anexos os membros — c`0 o. 0 
do Comitê Gestor Avaliador da Cultura como fiscais do Contrato; o '• 05 

; 
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-co  
Recomendação 2: incluir como anexo do Edital declaração de residên- 

Z-- 
cia/sede de pessoa jurídica no Município de Chopinzinho há pelo menos 

02 (dois anos); 

A  /Recomendagão 3: adequar o anexo VI do Edital (ficha de inscrição), de 

C./ modo a constar as exigências previstas nos Itens 6.6.3, 6.6.3.1 e 6.6.3.2 

do Edital; 

Recomendagào 4: excluir do preâmbulo da minuta do Contrato a ex-
pressão "em decorrência da lnexigibilidade de Licitação n.2  ---/2020"; 

Recomendação 5: a Cláusula Segunda do Contrato (Especificações Téc- 
nicas) deve possuir compatibilidade com o disposto no Item 3 do Edital; 

Recomendação 6: incluir na minuta do Contrato as disposições constan-
c----tes do Item 10 do Edital; 

Recomendação 7: revisar a redação do item "Prestação de Contas" 
constante nas minutas do Edital, Contrato e Anexo XI, diante da impos-

sibilidade de utilização do recurso para a execução de um projeto que 
já foi realizado; 

_Recomendação 8: revisar os anexos do Edital que mencionam o objeto 

do outro Chamamento Público (propostas culturais em formato digital); 

Recomendação 9: providenciar as assinaturas faltantes nos documentos 

que instruem o presente Chamamento Público; 

Recomendação 10: realizar as publicações de praxe, anexando-as aos 

autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- 

mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 
Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 26 de novembro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: CF40-E963-F1F0-31B9 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ale FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 26/11/2020 13:38:36 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/CF40-E963-F1F0-31B9  

• 



REMESSA 

CERTIFICO, que aos 26 dias do mês de novembro do ano de 2020, 

faço REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

-Yrayjvo CAPr',barA/D ) (J1-1 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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PORTARIA N° 732/2020, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 

Nomeia o Comité Gestor e Avaliador da Cultura 
para execução da Lei Federal n.° 14.017, de 29 
de junho de 2020 (Lei Aldir  Blanc),  e da outras 
providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL  OE  CHOPINZINHO. no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o  art.  63. X da Lei Orgânica do Municipio. 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  6° do Decreto n.° 423/2020. de 02/10/2020. que criou o 

Comité Gestor e Avaliador da Cultura, para execução da Lei Federal n ° 14.017, de 29 de junho 

de 2020 (Lei Aldir  Blanc),  

CONSIDERANDO o despacho 51 do Memorando n.` 3.097/2020 (processo eletrônico), que 

indicou os membros que representarão o Poder Público e as Entidades Civis Organizadas. 

RESOLVE: 

Art.  1° — Fica nomeado para compor o Comitê Gestor e Avaliador da Cultura, para execução 

da Lei Federal n.° 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir  Blanc),  conforme disposto no  art  6° 

do Decreto n " 423/2020. de 02 de outubro de 2020, os seguintes representantes: 

I — Departamento de Cultura: 

Titular: Gracielli Demartini; 

Suplente: Fabiana Cristina Brum De Carli; 

II — Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esporte: 

Titular: Elisbrigela Rodrigues Tavares; 

Suplente-  Roseli Scolari  Lorenz(  

Ill - Secretaria Municipal de Finanças: 

Titular: Rodrigo Jazinski; 

Suplente. Luciani Monteiro  Cenci;  

IV — Conselho Municipal de Politica Cultural: 

Titular: André Budine; 

Suplente: Rodrigo Basilio; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995A14/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São  Niguel  

8.5.560-0n0 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

• 

• 

Titular. Lais BocaIon, 

Suplente. Isabel Favero: 

Titular. Luciana Alonso  Kaiser;  

Suplente Giseli Bernart.  

Art.  20  - Compete aos membros do Comitê Gestor e Avaliador da Cultura, sem prejuizo de 

outras atribuições inerentes as atividades culturais, a elaboração de editais, normas, 

regulamentos, homologação de atos e beneficios, julgamento em participação de eventos. 

acompanhamento da execução das contrapartidas, analise e aprovação de prestação de contas. 

a -ialise da regularidade da documentação apresentada referente aos projetos e eventuais 

beneficiados da Lei Federal  re  14.017/2020 (Lei Aldir  Blanc),  podendo solicitar assessoria jurídica 

da Procuradoria-Geral do Município, bem como de outros departamentos que entender 

necessário.  

Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor na JatadP  qua_  publicação. revogadas as disposições 

em contrario. 

GABINETE D 'REFEITO DE CHOPINZINHO _P_R 22 D011-1-U0 DE :2020. 

aro  Denis Ceni Scolaro 
re fe  

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipos do Sudoeste do  Parana  

pioEms 
EDIÇÃO ni):2/41:42,ide /1-0 /2020 



VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$  ESPECIFICAÇÃO 
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0215  

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 15/2020 

EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Departamento de Cultura, em concordância com o Decreto 
Municipal n° 424/2020 de Regulamentação da Lei Federal n° 14.017/2020, Lei Federal n° 
8.666/93, Decreto Federal n° 10.464/2020, alterado pelo Decreto Federal n° 10.489/2020 
e demais legislações aplicáveis, abre procedimento de chamamento público para a o 
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR, cujas inscrições estarão abertas a 
partir da publicação deste Edital. 

1.1 - 0 presente Chamamento Público tem como objeto a premiação pelo 
Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, 
dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de 
comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais independentes no município 
de Chopinzinho e que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de fomento ao setor da cultura, nos 
termos da Lei Aldir  Blanc.  

1.2 - Para fins deste Chamamento Público, compreendem-se como "Iniciativas culturais 
Independentes:" 

UNID. ITEM QTDE 

Unid. 

Atividades culturais de diversos 
segmentos artísticos (teatro, 
dança, música, artes plásticas, 
artesanato, expressões da 
cultura popular e de 
comunidades tradicionais), 4.427,14 44.271,40 
administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, 
grupos ou coletivos e que não 
sejam mantidas pelo poder 
público.  

Valor Total — R$ 44.271,40 

01 10 

  

1.3 - Serão selecionadas 10 (dez) Iniciativas culturais Independentes, realizadas até 05 
(cinco) anos anteriores à data de publicação do Edital, no montante de R$ 4.427,14 
(quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e quatorze centavos) cada, totalizando o 
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valor de R$ 44.271,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e  urn  reais e 
quarenta centavos), com recursos provenientes da Lei Federal 14.017/2020 - Lei Aldir  
Blanc.  

2 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - 0 presente certame justifica-se pelo cenário de crise sanitária causada pela 
Pandemia do COVID-19, a qual teve grande impacto no setor cultural. Considerando esse 
cenário, foi sancionada em 29 de junho de 2020, a Lei Federal 14.017 (Lei Aldir  Blanc),  a 
qual dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de 
março de 2020. 

2.2 - 0 Departamento de Cultura, tendo Plano de Ação cadastrado na Plataforma Mais 
Brasil e aprovado pelo Ministério do Turismo, ainda, em concordância com o Decreto 
Municipal 424/2020 de Regulamentação da Lei 14.017/2020, no município de 
Chopinzinho, tem por objetivo lançar o Edital de Chamamento Público para premiação, 
pelo Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, 
dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de 
comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais independentes no município 
de Chopinzinho e que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de fomento ao setor da cultura, nos 
termos da Lei Aldir  Blanc.  Esta é uma das ações que compete ao município rio que diz 
respeito â execução do inciso  III  do  Art.°  2° da Lei 14.017 (Lei Aldir  Blanc).  

2.3 - Considerando a necessidade de medidas de prevenção, controle e començão de 
riscos, danos e agravos â saúde pública, incluindo o isolamento social, o presente edital 
avaliará atividades já realizadas no nosso município, no período anterior â Pandemia. 

3- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 

3.1 - Comprovação por parte do proponente, da sua notoriedade pública, com 
detalhamento da sua produção artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses 
imediatamente anteriores â data de 06 (seis) de março de 2020, em que se estabelece o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 
2020. 

3.2 - Atividades culturais de diversos segmentos artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais), 
administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que 
não sejam mantidas pelo poder público, apresentada sua notoriedade através dos 
documentos comprobatórios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
informado. 
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3.3 - 0 Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no 
município de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a legitimidade das 
atividades culturais de diversos segmentos artísticos, administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público. 

4- DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta seleção, os proponentes sediados no Município de 
Chopinzinho-PR há no minimo 02 (dois) anos, completados e comprovados da data de 
publicação do presente Edital, tendo em vista que este processo tem por objetivo 
fortalecer a produção artística local e difundir o trabalho de agentes culturais locais com 
comprovado histórico de realizações na área cultural. 

4.1.1 - Pessoas físicas domiciliadas no município de Chopinzinho-PR há pelo menos 02 
(dois) anos; 

4.1.2 - Pessoas jurídicas de direito privado, que tenham como objeto atividades artísticas 
e culturais e que sejam estabelecidas no Município de Chopinzinho-PR há pelo menos 02 
(dois) anos; 

4.1.3 - Microempreendedor individual (MEI) — com sede no município de Chopinzinho há 
pelo menos 2 anos, com registro de microempreendedor individual ou equivalente, 
respeitando a legislação que rege o MEI, constando ramo de atividade compatível com a 
área artístico-cultural do projeto. 

4.1.3.1 - Os artistas que forem MEI (Microempreendedor individual), poderão optar pela 
sua inscrição como pessoa física ou jurídica, sujeitos a carga tributária pertinente a 
tipologia escolhida. 

4.2- Tanto os que se enquadram no subitem 4.1.1, quanto no 4.1.2, deverão comprovar 
atuação e experiência na área, por meio  portfolio  artístico do artista/grupo, empresa ou 
entidade e comprovada notoriedade pública, com detalhamento da produção aristica nos 
últimos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à 06 (seis) de março de 2020, 
em que se estabelece o estado de calamidade pública reconhecido pelo /decreto 
Legislativo de 06 de março de 2020. 

4.3 - No caso de proponente pessoa jurídica, a sua representação caberá ao 
representante legal da empresa ou presidente da entidade, segundo disposto no Estatuto 
Social, Contrato Social ou Ata, ou ainda, mediante instrumento de procuração 
devidamente registrado em cartório outorgando poderes específicos para tal. 

4.4 - Cada proponente poderá realizar apenas uma inscrição neste Edital. 
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4.5 - Quando tratar-se de inscrição de pessoa jurídica, o representante legal da mesma 
não poderá realizar nova inscrição como pessoa física. 

5 - DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

5.1 - Não poderão participar do presente processo de seleção: 

5.1.1 - Pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos (Lei 9.784/1999,  art.  10); 

5.1.2 - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos vinculados a fundações, institutos ou 
instituições criados ou mantidos por empresas ou grupo de empresas; 

5.1.3 - Pessoas jurídicas que não possuam natureza ou finalidade cultural  ex  oressa no 
estatuto; 

5.1.4 - Instituições integrantes do "Sistema S" (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, 
SENAT, SEBRAE, SENAR, e outros); 

5.1.5 - Estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal em conformidade com a Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; 

5.1.6 - Pessoas jurídicas que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes: 

5.1.6.1 - Membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do 
Tribunal de Contas da União e do Estado, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; 

5.1.6.2 - Agentes  politicos  ou dirigentes de qualquer esfera governamental, bem como seu 
respectivo cônjuge ou companheiro, assim como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 3° grau; 

5.1.6.3 - Servidor público de órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e 
Municipal direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, o respectivo cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau. 

5.1.7 - Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta; 

5.1.8 - Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; 

5.1.9 - Servidores efetivos ou comissionados vinculados ao Departamento de Cultura de 
Chopinzinho, bem como de seus cônjuges e parentes até o terceiro grau; 
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5.1.10 - Impedidos ou suspensos de contratar com a Administração Pública no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal; 

5.2 - Caso seja contemplado em mais de um Edital realizado com recursos da Lei 
Federal n.° 14.017/2020, deverá optar por apenas um. 

6- DA INSCRIÇÃO E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Antes de efetuar a inscrição no processo de seleção, o interessado deverá conhecer 
o Edital em sua integra e certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. No 
momento de inscrição, o participante deverá apresentar declaração (Declaração de 
Conformidade ao Edital - Anexo I) devidamente preenchida e assinada confirmando que 
sua inscrição esta de acordo com o descrito do Edital, assumindo, total responsabilidade, 
inclusive criminal, pela veracidade das informações prestadas. 

6.2 - 0 Chamamento Público terá o prazo de inscrição de 15 (quinze) dias, contados da 
data de publicação do Edital, no qual o interessado poderá entregar a documentação 
exigida na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR, no Endereço Rua Miguel Proc6pio 
Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, protocolando a entrega na Recepção, das 8h ás 12h e 
das 13h as 17h, na Divisão de Licitações e Contratos. 

6.3 - Após os 15 (quinze) dias mencionados no Item 6.2, as inscrições serão encerradas e 
serão analisadas todas as propostas até então protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho-PR. 

6.4 - 0 interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar, 02 
(dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscrições: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° 15/2020 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE.  
ENDEREÇO.  
FONE.  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)  
CPF (no caso de pessoa física):  

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.° 15/2020 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA CULTURAL 
PROPONENTE.  
ENDEREQ0- 
FONE  
CNPJ (no caso de pessoa jurídica):  
CPF (no caso de pessoa física):  
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6.5 - No envelope 01, o proponente devera incluir a seguinte documentação para 
habilitação: 

6.5.1 - Em se tratando de PESSOA JURÍDICA: 

6.5.1.1 - Estatuto ou contrato social e suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
com registro em cartório, que identifique a PROPOSTA pertencente à Pessoa Jurídica. 

6.5.1.2 - Ata vigente da última eleição dos atuais administradores, registrada em cartório. 

6.5.1.3 - RG, CPF do representante legal e declaração de residência/sede da Pessoa 
Jurídica que comprove o seu domicilio em Chopinzinho há no minimo 2 (dois) anos da 
data da publicação do Edital. 

6.5.1.4 - Em se tratando de Empresário Individual: Copia do Registro Público; RG, CPF e 
comprovante de residência. 

6.5.1.5 - Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Jurídica, informando:  rumen°  da 
agência bancária com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 

6.5.1.6 - Cartão CNPJ, que comprove que é sediada em Chopinzinho. 

6.5.1.7 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão 
Negativa de Débito INSS. 

6.5.1.8 - Inscrição Municipal no Cadastro de Instituições ou Equipamentos Culturais. 

6.5.1.9 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes 
Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidtineas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

6.5.1.9.1 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

6.5.1.9.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocara a 
Proponente para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.5.1.9.3 - Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputara o licitante inabi itado, por 
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falta de condição de participação. 

6.5.2 - Em se tratando de PESSOA FÍSICA: 

6.5.2.1 - RG, CPF e comprovante de residência, que comprove o seu domicilio em 
Chopinzinho ha no mínimo 2 (dois) anos da data da publicação deste edital. 

6.5.2.2 - Extrato de conta corrente bancaria da Pessoa Física, informando: número 
da agência bancaria com digito, número da conta corrente com digito e favorecido. 

6.5.2.3 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

6.5.2.4 - Comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS, PASEP ou  NIT).  

6.5.2.5 - Inscrição municipal no Cadastro De Artista/Pessoa Física. 

6.5.2.6 - Todos os proponentes deverão apresentar as seguintes declarações: Declaração 
de Atendimento de Requisitos do Edital - (ANEXO 1); Declaração de não parentesco 
(ANEXO 2); Declaração de autorização para crédito em conta corrente (ANEXO 3); 
Declaração de residência (apenas para pessoa física) (ANEXO 4) ou Declaração de Co-
residência (ANEXO 5). 

• 
6.5.2.7 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Iniclôneos - Licitantes 
Iniclôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

6.5.2.7.1 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

6.5.2.7.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a 
Proponente para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.5.2.7.3 - Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabi itado, por 
falta de condição de participação. 

6.6 - No envelope n° 2, o proponente deverá apresentar os seguintes documentos, 
devidamente preenchidos e assinados: 
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6.6.1 - Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo responsável legal, acompanhada 
dos documentos comprobat6rios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
informado. (ANEXO 6). 

6.6.2 -  Portfolio  artístico do artista/grupo, empresa ou entidade relativo à produção 
artístico-cultural e comprovada notoriedade pública, com detalhamento da produção 
artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses imediatamente anteriores à data de 06 
(seis) de março de 2020, em que se estabelece o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 2020. 

6.6.3 Anexar aos itens 6.6.1 e 6.6.2 os documentos comprobat6rios referentes ás 
informações prestadas, podendo ser: declarações;  links  para plataformas de  video;  
atestados de capacidade técnica; certificados; títulos:  folders;  cartazes; atas (reconhecer 
firma em cartório); matérias veiculadas na imprensa escrita, digital e radiofônica. 

6.6.3.1 - No caso de matéria veiculada na imprensa escrita ou digital, fazer o recorte da 
matéria, constando obrigatoriamente, a data e veiculo de divulgação. 

6.6.3.2 - No caso de matéria radiofônica, a gravação deve ser entregue em micia física e 
o dispositivo ficará sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e só será devolvido ao 
proponente após o término do período de avaliação. 

6.6.4 - Declaração de representação legal: apenas para grupos ou coletivos 
representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório; (ANEXO 7); 

6.6.5 - Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8). 

6.6.6 - Declaração de utilização do recurso do projeto (ANEXO 9) 

7 - DA AVALIAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a análise da documentação de 
habilitação constantes do envelope n°01. 

7.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade 
estipulados pelo órgão emissor. 

7.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 
emissor serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
emissão. 

7.4 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou 
com prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para este certame. 
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7.5 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

7.6 -  Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências 
estabelecidas no edital. 

7.7 - Na ausência de qualquer dos documentos exigidos, ou apresentação de 
documentação em desconformidade, conforme prevê o item 6, o interessado  sera  
inabilitado. 

7.8 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital,  sera  publicado o Edital de Habilitação com a relação de 
proponentes aptos e os possíveis inabilitados, nos órgãos oficiais de divulgação do 
Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 

7.9 - Em caso de inabilitação, o interessado poderá interpor recurso a Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente 

intimação dos atos. 

7.10 - A  CPL  procedera também a análise de recurso porventura interposto por parte do 
interessado, revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informados. 

8- DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS CULTURAIS 

8.1 - Das participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações encaminhará o 
envelope n° 2 ao Departamento de Cultura do Município e ao Comitê Gestor e Avaliador 
criado através do Decreto Municipal 423/2020, e seus membros nomeados pela Portaria 
Municipal 732/2020. 0 Comitê procederá a abertura dos envelopes e avaliação das 
propostas culturais e dos documentos solicitados. 

8.2 - A etapa de avaliação das propostas, de caráter eliminatório e classificatório, consiste 
na conferência dos documentos, itens e informações exigidas na inscrição, a fim de que 
os proponentes comprovem possuir os requisitos exigidos neste regulamento, e a 
inscrição de cada proposta seja efetivada. 

8.3 - Serão inabilitadas as inscrições de propostas cujos proponentes não tenham 
cumprido todas as exigências estabelecidas neste regulamento ou impedidas de participar 
deste processo de seleção. 

8.4 - As PROPOSTAS serão examinadas levando em consideração os seguintes critérios: 

Critério Pontuação  
maxima 
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a) Histórico de atividades desenvolvidas pelo espaço cultural, grupo, 
coletivo ou artista a ser comprovada através de portfólio: 

b) Contribuição para o acesso da população em geral aos bens culturais, 
bem como para a sua produção, fruição, difusão, criação, documentação 
e registro: 

c) Diversidade de linguagens, de formas de expressão cultural e de 
propostas e a transversalidade da cultura na relação com outras  areas  
como educação, saúde, meio ambiente, bem como interseccionalidade 
temática tais como, relações de gênero, raciais, povos originários e 
tradicionais  etc.:  

d) Excelência e relevância artística da atividade dentro do contexto 
cultural e seu potencial de formação de público: 

,e) Articulação da atividade cultural com as coletividades, agentes e 
equipamentos culturais, públicos e privados, em seu território de atuação, 

: considerando os seus respectivos contextos; 

f) Atividade realizada em área de maior vulnerabilidade social ou em 
locais de maior difícil acesso/interior; 

g) Participação de povos e comunidades tradicionais no 
desenvolvimento da atividade e/ou no acesso à atividade; _ 
h) Dificuldade de sustentação econômica do projeto no mercado. _  
Pontuação Total: 

10 pontos 

20 pontos 

20 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

10 pontos 
_ 

10 pontos 

100 pontos 

8.5 - Serão desclassificados os projetos com pontuação final inferior a 50 pontos. 

8.6 - Em caso de igualdade de pontuação final da mesma categoria,  sera  considerada, 
como critério de desempate, a nota atribuida ao critério da letra c. 

8.7 - Persistindo, ainda, o empate,  sera  selecionada a proposta primeiramente inscrita 
neste Edital. 

8.8 - O Comitê decidirá sobre casos não previstos, no âmbito de sua competênc a. 

8.9 - Além de nota superior a 50 pontos o proponente, para estar habilitado ao 
credenciamento, deve apresentar: Declaração de representação legal: apenas para 
grupos ou coletivos representados por pessoa física/sem CNPJ, registrada em cartório 
(ANEXO 7); Declaração: termo de cessão de direito de uso de imagem (ANEXO 8); 
Declaração de utilização do recurso do projeto (ANEXO 9). 

8.10 - 0 Comitê tem até 20 (vinte) dias corridos, após o prazo final da inscr gão, para 
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tornar público em Diário Oficial do Município a lista dos inscritos selecionados que 
poderão receber apoio financeiro, dos suplentes e dos desclassificados. 

8.11 - 0 ato de inscrição da proposta não implica a sua contratação por parte do 
Município de Chopinzinho. 

8.12 - Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva 
responsabilidade do participante, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou 
criminal para o Município de Chopinzinho, especialmente quanto aos direitos autorais e 
direito de imagem. 

8.13 - São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e 
qualquer questão relativa aos direitos autorais do conteúdo cultural digital apresentado no 
momento da inscrição. 

8.14 - Após a entrega dos documentos, e realização da inscrição, não  sera  possível 
incluir, retirar, substituir novos documentos ou informações. 

9- DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS 

9.1 - 0 Edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até dois dias úteis, contados 
da data de sua publicação. Eventual impugnação ao presente edital devera ser dirigida a 
Comissão Permanente de Licitações no  e-mail  licita@chopinzinho.prgov.br  e 
chopinzinholicitacontratosqmail.com. As impugnações intempestivamente ou sem seguir 
as exigências normativas indispensáveis serão automaticamente desconsideradas. 

9.2 - Caberá recurso dirigido a Comissão Permanente de Licitações no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da divulgação do resultado da primeira etapa (habilitação). 

9.3 - Caberá recurso dirigido ao Comitê Gestor e Avaliador, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da divulgação do resultado da segunda etapa (análise e julgamento das 
propostas). 

9.4 - A  CPL  e o Comitê poderão reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, caso a 
mantenha, a autoridade competente para decidir. 

9.5 - Na Etapa de Habilitação serão aceitos somente recursos relativos a erros formais ou 
de procedimentos, sendo vedada a inclusão de documentos, anexos ou informações que 
deveriam constar originalmente na proposta inscrita. 

9.6 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo, 
ou subscritos por pessoa não selecionada ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
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9.7 - Os recursos deverão ser objetivamente fundamentados e protocolados junto ao 
Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado respectivamente, nos 
horários de expediente da Prefeitura, das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00. 

9.8 - Decorrida a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, os proponentes 
classificados serão informados por publicação da seleção de suas propostas, respeitando 
o limite de vagas disponíveis no edital. 

9.9 - Após análise e publicação de decisão sobre eventuais recursos interpostos e suas 
consequências sobre a lista anterior, será publicada nos Orgãos Oficiais de Divulgação do 
Município para homologação dos projetos contemplados neste Edital de Prerniação de 
Iniciativas Culturais Independentes realizadas no município de Chopinzinho bem como 
dos suplentes, em ordem de classificação. 

10 - DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PRÊMIO E OBRIGAÇÕES DO 
RECEBEDOR 

10.1 - 0 proponente do conteúdo selecionado, dentro do número de licenciamentos, em 
vista dos recursos do presente Edital, assinará o Contrato com o Município de 
Chopinzinho-PR. (Minuta de Contrato em anexo). 

10.2 - A contratação dos proponentes selecionados fica condicionada A apresentação de 
toda a documentação exigida na inscrição e reapresentada no ato de contrataçã D. 

10.3 - A contratação será consolidada por ato formal da autoridade administrativa 
competente, após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas. 

10.4 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 

10.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA, além dos juros 
de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de 
poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

10.6 - 0 pagamento do prêmio está condicionado A regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 

10.7 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta A sua regularidade fiscal e 
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tributária de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 

10.8 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos 
e de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 

10.9 - 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente à apresentação, 
preenchida a partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 

10.10 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 

10.11 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas a sua atração artística fundamenladas em 
possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e 
conexos, plagio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo 
exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive 
pela omissão de informações. 

10.12 - 0 proponente contemplado esta sujeito as penalidades previstas na Lei 8666/93, 
pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva quitação. 

10.13 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentarias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). • 11 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11.1 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e [Esportes a 
prestação de contas, através de relatório de prestação de contas (ANEXO 11) e 
apresentação de Nota Fiscal, comprovando que o recurso foi utilizado exclusivamente 
para ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados à atividade cultural inscrita neste 
Edital. 
11.2 — Fica impossibilitado a utilização do recurso para a execução de um projeto já 
realizado e ou contemplado em outro Edital nas esferas municipais, estaduais e federal. 

12- DA RECISÃO 

12.1 - Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO  sera  suspenso ou Extinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 
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12.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 

12.3 - 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 

I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e 
expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) Venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 
CONTRATO; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação 
vigente. 

12.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta 
ordem: 

12.5 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes a 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.6 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes a comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 

12.8 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.9 - Decisão do Prefeito Municipal; 

12.10 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

12.11 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta 
irregular da Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

13- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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13.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 

13.2 - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de ;nfluenciar 
o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
promover inspeção ou auditoria. 

14- DAS PENALIDADES: 

14.1 - Caso a Contratada não observe as cláusulas do Termo de CONTRATO, bem como 
as normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem 
prejuízo das demais sanções aplicáveis a espécie, garantida a ampla defesa e o 
contraditório. 

14.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTRATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária de participar de licitação e rescisão unilateral do Termo de 
CONTRATO. 

14.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 

I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores 
e empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
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II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  
III  — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
C) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão 
do Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da 
PARCEIRA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 
2 (dois) anos:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais a 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO:  sera  determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão  cos  itens e 
cláusulas anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis. 

14.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 

14.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida 
ativa, acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 

14.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as  pales,  e de 
acordo com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 

14.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e FARCEIRA  
sera  feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.prgov.briportal/.  

14.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO devera ser publicado no Diário Oficial do 
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, e  sera  providenciado pelo 
MUNICÍPIO até o quinto dia  CAN  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 
ressalvado o disposto em lei. 
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15 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 

15.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Secretária de Educação, Cultura 
e Esporte, a Senhora. ElisAngela Aparecida de Araújo Rodrigues Tavares, CPF: 
024.040.719-98. 
15.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos membros do Comitê Gestor e Avaliador 
da Cultura: Gracielli Demartini - CPF: 044.883.909-19, Fabiana Brum De Carli - CPF: 
038.701.089-08. Roseli Scolari Lorenzi — CPF: 726.992.809-68, Rodrigo Jazinski — CPF: 
053.227.299-41, Luciani Monteiro  Cenci  — CPF: 820.963.769-04,  Andre  Budini — CPF: 
536.485.959-20, Rodrigo Basilio — CPF: 059.081.219-08, Lais Bocalon, Isabel Fávero, 
Luciana Alonso  Kaiser  e Giseli Bernart. 
15.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos  art.  77, 78 e 88 
da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
15.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Os proponentes selecionados neste Edital poderão ser convidados a participar de 
transmissões ao vivo para entrevistas, debates e conversas sobre suas respectivas 
produções artístico-culturais. 

16.2 - Os inscritos e selecionados autorizam, desde já, à Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, o direito de mencionar o apoio Federal da Lei 
Aldir  Blanc  realizar registro documental e disponibilizar as propostas, fichas técnicas, 
material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos selecionados por este Edital 
sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e federal, em caso de auditoria, 
prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas ações, quando entenderem 
oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 

16.3 - À Secretaria de Educação, Cultura e Esporte fica reservado o direito, em qualquer 
etapa, de revogar, anular ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou 
temporariamente, em despacho circunstanciado da autoridade competente e no exclusivo 
interesse da Entidade, o presente edital sem que caibam ás empresas quaisquer direitos. 

16.4 - A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte não se responsabiliza por falhas na 
inscrição de obras por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 
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comunicação, bem como por informações perdidas. incompletas inválidas ou outros 
fatores que impossibilitem a inscrição do projeto. 

16.5 - Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de [Educação. 
Cultura e Esporte e Comitê Gestor e Avaliador, ficando eleito o foro da Comarca de 
Chopinzinho-PR para dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital. 

17 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

17.1 - Integram o presente Edital os Anexos a seguir: 

Anexo I — DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL, 
Anexo II — DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
Anexo  III  — DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 
Anexo IV - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - PESSOA FÍSICA: 
Anexo V — DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA — PESSOA FÍSICA: 
Anexo VI — FICHA DE INSCRIÇÃO 
Anexo VII - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO LEGAL 
Anexo VIII — DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM 
Anexo IX - DECLARAÇÃO .  UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO PROJETO 
Anexo X - MINUTA DO CONTRATO 
Anexo XI - RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Chopinzinho, 27 de novembro de 2020. 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL 

Declaro, para fins de participação no processo de Chamamento do Edital n° 15/2020 que: 
a) Não existem fatos que impeçam a minha participação neste Chamamento; 
b) Me comprometo, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar meu 
Chamamento; 
c) Não ultrapasso o limite de inscrição de uma obra, conforme determinado pelo Edital; 
d) Não existe vedação à minha participação neste edital de seleção, conforme critérios de 
vedação e impedimento determinados neste Edital; 
e) 0 conteúdo inscrito é de minha responsabilidade ou propriedade, e assumo em 
consequência toda e qualquer responsabilidade material e ou moral, em face de qualquer 
impugnação por terceiros, declarando ainda que não há qualquer restrição ou embaraço 
respectiva sua publicação; 
t) Me responsabilizo, sob as penas da Lei, que o conteúdo da obra não fere ou é 
incompatível com a legislação brasileira vigente sob qualquer aspecto para fins de sua 
divulgação e publicação; 
g) Autorizo a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e ao Comitê Gestor e Avaliador, 
o direito de mencionar o apoio Federal da Lei Aldir  Blanc  realizar registro documental e 
disponibilizar as propostas, material audiovisual, fotografias e relatórios do projetos 
selecionados por este Edital sempre que solicitado por órgãos da esfera estadual e 
federal, em caso de auditoria, prestação de contas e/ou utilizar os mesmos em suas 
ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 
h) 0 conteúdo apresentado não foi contemplado em outros editais de esfera municipal, 
estadual e federal. 
I) A proposta, documentos e declarações encaminhados são de minha exclusiva 
responsabilidade, e estou ciente de que não compete à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho qualquer responsabilidade civil ou criminal, especialmente quanto aos 
direitos autorais e direito de imagem. 
j) Declaro, sob as penas da lei, que conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do 
EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES QUE 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, bem como me responsabilizo por 
todas as informações contidas no projeto. 

Chopinzinho, de  de 2020. 

Nome e assinatura do participante 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 
ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 
8.666/93.  

STRUÇ 
timb, 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n°  
, no Município , Estado  

, portador(a) da carteira de identidade RG n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os 

com sede à Rua , n°  
neste ato representada pelo Sr(a)  

 e inscrito(a) no CPF sob n° 
proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NAO possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 
colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatorios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade 
ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade 
das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 
do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação 
Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade que couber, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no 
inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem 
em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alte-ações de 
propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 
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02,3  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data.  

Re resentante le al 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) • Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (a) 
30 Avô (6) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

a 
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ANEXO 3 

AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da formalização 
do Termo. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante da pessoa jurídica proponente e, no 
caso de grupos ou coletivos, pelo representante legal do projeto. 

Ao Município de Chopinzinho-PR 

Eu, abaixo identificado, DECLARO, sob as penas da lei, que foi aberta conta corrente 
bancária em instituição financeira pública especialmente para os fins do Edital de 
Chamamento Público para o credenciamento de inciativas culturais independentes 
realizadas no Município de Chopinzinho e que está autorizada a transferência de crédito 
para a referida conta. 

Informações da conta corrente 

Agência:  

Conta Corrente: 

Assinatura do proponente: 
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cari 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - PESSOA FÍSICA 

Eu, (nome completo), detentor dos direitos autorais e 
proponente do Conteúdo Digital, declaro residir e estar domiciliado no município de 
Chopinzinho, há pelo menos, 02 anos. Atualmente residindo no endereço, n°_, 
complemento , Bairro  

Chopinzinho, de  de 2020.  

Assinatura do proponente 

at  

e 
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A 
yva- 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA/SEDE - PESSOA JURÍDICA 

A Empresa,  (nome completo), CNPJ: 
detentora dos direitos autorais e proponente do Conteúdo Digital, declara ter sede e estar 
domiciliada no município de Chopinzinho, há pelo menos, 02 anos. Atualmente no 
endereço, n° , complemento , Bairro  

Chopinzinho, de de 2020. 

Assinatura do proponente 

Observação 

1. Anexar cópia de comprovante de residência/sede. 

it  

e 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA 

, (nome do proponente) declaro para os devidos fins, 
junto é Secretaria Educação, Cultura e Esporte que o proponente acima identificado é 
domiciliado no endereço de minha residência, abaixo descrito e com comprovante de 
residência e demais documentos anexados. 

Declaro ainda, para todos os fins de direito perante as leis vigentes, que a informação 
aqui prestada é de minha inteira responsabilidade. 

Endereço completo da residência (nome da rua/avenida/travessa, número, bairro, 
município e CEP): 

Nome completo e RG do declarante de  co-residência: 

Assinatura do declarante de  co-residência 

Observação 

1. Anexar cópia de comprovante de residência e documento de identificação e do CPF do 
declarante e reconhecer firma deste anexo. 
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ANEXO 6 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

[OBRIGATÓRIO 0 PREENCHIMENTO COMPLETO] 

1. Nome Da INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO 

2. Nome da entidade, grupo, coletivo ou espaço cultural que realiza a atividade: 
3. CNPJ: 
4. Endereço Completo: 
5. Nome do Responsável pela Iniciativa: 
6. RG 
7. CPF 
8. Informe, o histórico Da iniciativa cultural: 

Chopinzinho, 

 

de de  

 

     

Assinatura do Responsável Legal pela iniciativa 

OBS. Anexar os documentos comprobatórios referentes as informações prestadas, 
podendo ser: declarações;  links  para plataformas de  video;  atestados de capacidade 
técnica; certificados; títulos;  folders;  cartazes; atas (reconhecer firma em cartório); 
matérias veiculadas na imprensa escrita, digital e radiofônica. 

- No caso de matéria veiculada na imprensa escrita ou digital, fazer o recorte da matéria, 
constando obrigatoriamente, a data e veiculo de divulgação. 

- No caso de matéria radiofônica, a gravação deve ser entregue em midia física e o 
dispositivo ficara sob o poder do Comitê Gestor e Avaliador e só  sera  devolvido ao 
proponente após o término do período de avaliação. 
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ANEXO 7 

DECLARAÇÃO: Representação Legal 

INSTRUÇÕES: 

3. Este anexo é obrigatório e exclusivo para os grupos ou coletivos que não tenham 
organiza cão formal (CNPJ) e que participarão da execução da proposta inscrita 
pelo proponente. 

4. Este anexo deve ser preenchido e assinado pelos integrantes do grupo ou coletivo 
e pelo responsável legal do grupo, que fará a inscrição neste Edital. 

Nós, abaixo identificados, apresentamo-nos como integrantes do Grupo/Coletivo que da 
INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICiD10 DE 
CHOPINZINHO  (nome da atividade 
inscrita), DECLARAMOS, sob as penas da lei, que RECONHECEMOS o 
sr.(sra) RG CPF 

, como nosso único representante legal, a quem conferimos 
amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar, requerer, assinar papéis e documentos, 
concordar ou não com o que se faça necessário para fins da participação da nossa 
Atividade Cultural no Edital de Chamamento Público para o credenciamento de propostas 
culturais em formato digital, no período compreendido entre o período desta inscrição até 
a emissão da nota fiscal posterior à veiculação da proposta. 

Responsável Legal pelo grupo 

Integrantes do Grupo 

Nome completo CPF Assinatura 
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ANEXO 8 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da inscrição. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante legal da proposta, e por todos os 
artistas que farão parte do projeto. 

Nós, abaixo identificados, AUTORIZAMOS, sem qualquer ônus, o uso da nossa imagem e 
voz, pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR para fins de divulgação e publicidade 
da INICIATIVA CULTURAL INDEPENDENTE REALIZADA NO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO , inscrita no Edital de 
Chamamento Público para o credenciamento de propostas culturais em formato digital 

INTEGRANTES DO GRUPO 

Nome completo CPF Assinatura 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO: Utilização de Recursos do Projeto 

INSTRUÇÕES: 

- Este anexo é obrigatório e deve ser preenchido e entregue no momento da inscrição. 
- Este anexo deve ser preenchido pelo representante da pessoa jurídica proponente e, no 
caso de grupos ou coletivos representados por pessoa física, pelo representante legal do 
projeto. 

Eu, abaixo identificado, DECLARO, sob as penas da lei, que utilizarei integralmente os 
recursos recebidos através do EDITAL DE PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS 
INDEPENDENTES QUE REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO somente para 
ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados ao projeto inscrito e que eventuais 
despesas adicionais ficarão sob minha responsabilidade. 

Assinatura: 
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ANEXO 10 

(MINUTA) DO CONTRATO N° **/2020 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E A 
EMPRESA  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

Empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na , n° , I3airro ---- 
---, na cidade , Paraná, com CNPJ n° , fone , neste ato representada 
Legalmente pelo senhor(a) , portador do CPF n° e do RG n° , ora 
denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Termo de CONTRATO, em decorrência do Chamamento Público n° 
15/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1 - 0 presente Chamamento Público tem como objeto a premiação pelo 
Reconhecimento de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, 
dança, música, artes plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de 
comunidades tradicionais que realizaram iniciativas culturais independentes no município 
de Chopinzinho e que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural de Chopinzinho, como ação de fomento ao setor da cultura, nos 
termos da Lei Aldir  Blanc.  

ITEM QTDE UNID.   ESPECIFICAÇÃO  
Atividades culturais de diversos segmentos 
artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da 
cultura popular e de comunidades 
tradicionais), administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, grupos ou 
coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público  

UNIT. — R$ TOTAL R$ 

    

   

Valor Total — R$  
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CLAUSULA SEGUNDA — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 

2.1 - Comprovação por parte do proponente, da sua notoriedade pública, com 
detalhamento da sua produção artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses 
imediatamente anteriores à data de 06 (seis) de março de 2020, em que se estabelece o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 
2020. 

2.2 - Atividades culturais de diversos segmentos artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais), 

•
administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que 
não sejam mantidas pelo poder público, apresentada sua notoriedade através dos 
documentos comprobatórios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
informado. 

2.3 - O Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no 
município de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a legitimidade das 
atividades culturais de diversos segmentos artísticos, administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PRÉMIO E 
OBRIGAÇÕES DO RECEBEDOR: 

3.1 - Fica estipulado o valor de R$ (  reais) para a fiel e perfeita execução do objeto 
deste Contrato. 

3.1 - 0 proponente do conteúdo selecionado, dentro do número de licenciamentos, em 
vista dos recursos do presente Edital, assinará o Contrato com o Município de 
Chopinzinho-PR. 

3.2 - A contratação dos proponentes selecionados fica condicionada à apresentação de 
toda a documentação exigida na inscrição e reapresentada no ato de contratag5D. 

3.3 - A contratação será consolidada por ato formal da autoridade administrativa 
competente, após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas. 

3.4 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 
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3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos 
encargos morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA, além dos juros 
de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de 
poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

3.6 - 0 pagamento do prêmio está condicionado à regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 

3.7 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta à sua regularidade fiscal e tributária 
de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 

3.8 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos e 
de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 

3.9 - 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente à apresentação, preenchida 
a partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 

3.10 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 

3.11 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em 
possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e 
conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo 
exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive • pela omissão de informações. 

3.12 - 0 proponente contemplado está sujeito ás penalidades previstas na Lei 8666/93, 
pela execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva quitação. 

3.13 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1 - A vigência deste Termo será de 12 (doze) meses após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
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5.1 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e [Esportes a 
prestação de contas, através de relatório de prestação de contas e apresentação de Nota 
Fiscal, comprovando que o recurso foi utilizado exclusivamente para ações e/ou 
aquisições de bens e serviços ligados à atividade cultural inscrita neste Edital. 
5.2 — Fica impossibilitado a utilização do recurso para a execução de um projeto já 
realizado e ou contemplado em outro Edital nas esferas municipais, estaduais e federal. 

CLAUSULA SEXTA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 

6.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
Esporte, a Senhora. Elisángela Aparecida de Araújo Rodrigues Tavares, CPF: 
024.040.719-98. 
6.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos membros do Comitê Gestor e Avaliador 
da Cultura: GracieIli Demartini - CPF: 044.883.909-19, Fabiana Brum De Carli - CPF: 
038.701.089-08. Roseli Scolari Lorenzi — CPF: 726.992.809-68, Rodrigo Jazins.ki — CPF: 
053.227.299-41, Luciani Monteiro  Cenci  — CPF: 820.963.769-04, André Budini — CPF: 
536.485.959-20, Rodrigo Basilio — CPF: 059.081.219-08, Lais BocaIon, Isabel Fávero, 
Luciana Alonso  Kaiser  e Giseli Bernart. 
6.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos  art.  77, 78 e 88 
da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e cometimento de outros atos ilicitos. 
6.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

7.1 — Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO será suspenso ou extinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 
7.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 
7.3 — 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 
I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e 
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expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 
CONTRATO; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação 
vigente. 
7.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta 
ordem: 
7.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes a 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes a comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
7.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
7.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta irregular 
da Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

8.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 
8.2 - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de nfluenciar 
o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
promover inspeção ou auditoria. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1 - Caso a Contratada não observe as cláusulas do Termo de CONTRATO, bem como 
as normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem 
prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o 
contraditório. 
9.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTRATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária de participar de licitação e rescisão unilateral do .Termo de 
CONTRATO. 
9.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores 
e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  
III  — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
C) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão 
do Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da 
PARCEI RA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 
2 (dois) anos: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO: será determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão  cos  itens e 
cláusulas anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis. 
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9.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
9.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida 
ativa, acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 
9.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de 
acordo com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 
9.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICIPIO e PARCEIRA será 
feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/.  
9.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo 
MUNICÍPIO até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 
ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO: 

10.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a publicação 
do resumo deste Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente Termo. 
11.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as copias 
que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forrra. 

Chopinzinho, de  de 2020.  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

EMPRESA 
Representante Legal 

Fiscal 
Fiscal Substituto 
Testemunhas: 
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ANEXO XI 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Declaramos para efeitos de Prestação de Contas, que o projeto apresentado nunca 

foi realizado e que utilizamos os recursos financeiros integralmente para a execução das 

ações e/ou aquisições de bens e serviços ligados ao projeto inscrito, conforme 

discriminado abaixo: 

1 — Nome do Projeto: 

2 — Ações realizadas: 

3 — Bens e serviços adquiridos: 

4 — Notas fiscais: 

Local e data. 

Assinatura do Proponente 



AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
EDITAL N° 15/2020  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Administração, torna público que encontra-se aberto o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA, para INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS PARA PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR, EM CONCORDÂNCIA COM 0 DECRETO MUNICIPAL N° 
424/2020, QUE REGULAMENTOU A LEI FEDERAL "ALDIR BLANC", N° 14.017/2020. Período de Vigência e 
apresentação do envelope: Até o dia 15 de dezembro de 2020. Local de entrega do envelope: Setor de P-otocolo da 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel, das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia  OW  após findado c prazo de 
apresentação. Informações: Fone (46) 3242-8614. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  

• 

• 



CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 656/2019 
ESTADO DO PARANÁ - DECON / SEAP 

A EMPRESA PRIME BENEFiCIOS. ATENDENDO AO 

DISPOSTO NO ITEM 9.2.1200 EDITAL, COMUNICAAOS 

INTERESSADOS QUE RECEBERA REQUERIMENTOS 

DE CADASTRO PARA CREDENCIAMENTO EM SUA 

REDE DE POSTOS DE COMBUSTIVEIS PARA 

ATENDIMENTO A FROTA DO GOVERNO DO ESTADO DO 

PARANÁ E SUAS AUTARQUIAS. PODERÃO SE 

CREDENCIAR ESTABELECIMENTOS CUJO RAMO DE 

ATIVIDADE E O COMERCIO VAREJISTA DE 

COMBUSTÍVEIS, DESDE QUE ATENDIDAS AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS PERTINENTESACATEGORIA. 

MAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DOS CONTATOS: 

El 0800 745 8877 

www.primebeneficios.com.br/contato  

PRIMO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 389/2019 

ESTADO DO PARANÁ - DECON / SEAP 

A EMPRESA PRIME BENEFICIOS. ATENDENDO AO 

DISPOSTO NO ITEM 8.4.2.2.41 DO EDITAL. 

COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE RECEBERA 

REQUERIMENTOS DE CADASTRO PARA 

CREDENCIAMENTO EM SUA REDE DE OFICINAS 

PARA ATENDIMENTO A FROTA DO GOVERNO DO 

ESTADO DO PARANÁ E SUAS AUTARQUIAS. 

PODERÃO SE CREDENCIAR ESTABELECIMENTOS 

CUJO RAMO DE ATIVIDADE SEJA A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS. DESDE 

QUE ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

PERTINENTES A CATEGORIA. 

MAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DOS CONTATOS: 

13 0800 745 8877 

▪ www.primebeneficios.com.bricontato 
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Publicapes Legais 
Caderno Integrante da Edicão n°7777 I Pato Branco. 28 e 29 de novo 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

MUN/C11710 DE CORONEL  MOM  -PR 
PAREGER E 00 LEÃO -PRE610 PRESENCIAL PP nano 

DATA 12,1120 ABERTURA 26,  , OBET 
owcro REGISTRO  OE !RECCE  PARA FUTURAS C EVENR.MS  AOUISICOES DE 1,10100008 01 
MNALimAD STARIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS. elACAO E URBANISMO:  oedema  
encerninado olapto aecom 

TERMO  OE  NORICROGAÇÃO -PREGA0 PRESENCIAL 0' 000020 
DATA 12/11,20 ABERTURA: 2001 (220 0000610 0001 
COJCTO. REGISTRO CE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS ACEASIÇCES DE MATERIAIS CE 
SiNALLEAÇÃO vOuttA PARA A SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÃO 1 URDANISMO. <ord.:erne 
000.111 ,1500 no oNeto do  New.  vital. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DII LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°000/2020 

OBJETO: Conuatação de empresa tiara execução de 5.813.005sf (cinco  nail  
oitoeentos 0 treze metros quadrados) de pavimentaetio asfaloca sOlVe pechas 
irregular.. pro)eto. memorial descrito. planilha ortamendna e 
cronopuerta rnico-firtanceiro. 
PREÇO MÁXIMO: RS 663.711.40 (sciscentos e oes delocCillOS 

O qUalOrte reala e quarcma centavos). 
F.NTREGA ENVELOPES: Ali 09h0Onsle do  dim  15 de dezembro de 2020. 
ABERTURA: 1560 dezembro de 2020, is 09,01 horas. na Sala de Licitaehos 
de Pratt:nun Municipal de  Renascent.  
RF.(1URSOSt 
INFORMAÇÕES CONIPLEIMENTARESt 0 Edital completo demais 
in(ormaçoes adicionais. dfividas e pedal. de .clarcciment.  &wok  ser 
dirigidos Comissão Pemunente de Lititaceies. sito Rua Cetalio Vargas, n" 
901. Centro - Fone/Fax (46) 3550.8300 - c-moit 
licitacao) renascessa.nr.rov  

A posta 1000:c..  coin  :metro te* do Edital  coos.  ECSNell," modelos 
o anexos, poderio ser examinados no endeiego acima mencionado a  puck  do dia 

• 30/1112020 no  Amino  comercial ou peto sne renaseenca.nr vot  hr.  
%masc.:Ka, 27 de novembro de 2020. 

1.1„/CIANE ELOISE. LURCZYK 
Presidente do Comissão 
Permanente de  Lk  itação 

MU NIC IPIO DE MARIOPOLIS  
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MUNICIPIO DE MARIDPERLS  
EXTRATO RESULTADO  DE  LICITAÇÃO  EINTAL DE CONCORRENCIA 14/2020.  Ata  de Saab 
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MUNICÍPIO ITAPEJARA LEUESTE - PR 
Extrato  Contract  N°2796/2020 
Contratante: Municipio de ltapcjara D'Oeste - PR 
Contratado:  Copy Printer  Multifimcionais Lodo - EPP, inscrito no 
CNP.PMF  colo n re  21.027.555/0001 -05. 
Objeto: Contratado de empresa especializada na prestação  dc  serviços  
dc  locação  dc  máquinas multifimeionais c impressoras, para uso dos  
Denouement.  da Administração Municipal, conforMe objeto do 
Edital do Pregão Eletrônico 14.  030/2020. 
Valor do Contrato: RS 36.840.00 (Trinta c seis mil. oitocentos 

110210002 702(5). 
Vigôncia: De 27 (vinte c sole) de Novembro de 2020 ate 27 (vinte e  
sew)  de Novembrci 60 2022. 
Data do Contra°, 27(4(0:00  :fete) Novembro 60 20(2(1. 

hillNICiP10 DE ITAPE/ARA D'OESTE- PR 
Extrato Contrato N° 2797/2020 
Contratante, Municipio de ltapejam D'Oeste - PR 
Contratado: I.. A. Queiroz  birch  - Me, inscrita no CNP.I‘MF sob o n" 
34.791.063/0001 -25. 
Objeto: Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços  
dc  locação do traquinas MUltifimcionats c imprcssoras, par. uso dos 
Departamentos da Administração Municipal. confortne objeto do 
FeJital de Pregão Eletrdnico N' 030/2020. 
Valor do Contrato: RS 51.600.00 (Cinquenta e um mil e seiscentos 
reais). 
Vigancia: De 27 (vinte c  sew)  de Novembro ck 2020 ate 27  (Sink  c  
stile)  de Novembro de 2022. 
Data do Contrato: 27 (vinte sete) Novembro de 2020. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana 

lrY4 

Segunda-Feira, 30 de Novembro de 202C Ano IX — Edição No 2247 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL N°15/2020 
O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. através da Secretaria de Administração, toma público 
que encontra-se aberto o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICA, para INSCRIÇÃO DE 
PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS PARA CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS 
PARA PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES REALIZADAS 
NO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. EM CONCORDÂNCIA COM 0 DECRETO 
MUNICIPAL N°424/2020, QUE REGULAMENTOU A LEI FEDERAL "ALDIR BLANC", N° 
14.017/2020.  Period°  de Vigência e apresentação do envelope: Até o dia 15 de dezembro 
de 2020. Local de entrega do envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Procdpio Kurpel, n°3.811. Bairro  Sao  Miguel. das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia 
útil após findado o prazo de apresentação. Informações: Fone (46) 3242-8614. A integra 
do Edital encontra-se no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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30/11/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho a/S-5  
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO 15-2020 - RECONHECIMENTO TRAJETÓRIA 

ARTÍSTICAS 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
EDITAL N.' 15/2020 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de 
Administração, torna público aue encontra-se aberto o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICA, para INSCRIÇÃO 
DE PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS PARA 
PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS 
INDEPENDENTES REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO/PR, EM CONCORDÂNCIA COM 0 
DECRETO MUNICIPAL N° 424/2020, QUE 
REGULAMENTOU A LEI FEDERAL "ALDIR BLANC", N° 
14.017/2020. Período de Vigência e apresentação do envelope: 
Até o dia 15 de dezembro de 2020. Local de entrega do 
envelope: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, sito na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3.811, Bairro São Miguel, das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 
17:00 horas. Data de abertura do envelope: Primeiro dia útil 
após findado o prazo de apresentação. Informações: Fone (46) 
3242-8614. A integra do Edital encontra-se no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:92991D79 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 30/11/2020. Edição 2148 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://wvvw.diariomunicipal.com.beamp/ 

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/92991D79/03AGdBq24jCmhS  dtOwDbHv--OONT1vHHcOWML5vuSuQz1-eo_2cN3m6k6rr-YAk8u5nQGCgS... 1/1 
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Cia de Teatro Apeiron Enigma & Actos 
CNPJ 05.058.754/0001-16 

  

CERTIDÃO DA ATA N° 23/2012 

• Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e doze reuniram-se os membros da Cia 
de Teatro Apeiron Enigma & Actos: Diogo  Arthur  Serpa  Brunetti,  Rodrigo José Tereza, 
Claudionei da Motta, Precila França, Tamila de Siqueira e o convidado Sergius Ramos, para 
deliberarem sobre o encerramento das atividades do Projeto DANTEMUS na cidade de 
Reserva do Iguaçu e a mudança de coordenação da Cia Apeiron. Diogo  Arthur  solicitou seu 
afastamento da coordenação da companhia, indicando o antigo coordenador Sergius Ramos 
para assumir o cargo novamente. Após deliberarem todos concordaram com as decisões em 
finalizar relatórios, entregar os materiais de aula, inclusive a indicação de Sergius ramos 
para assumir o cargo de coordenador responsável, incumbindo-lhe todas as atribuições 
pertinentes que constam no Estatuto Social. 0 mesmo assumirá o referido cargo a partir do 
dia quinze de dezembro do corrente ano, com todos os poderes para movimentação 
financeira que for necessário durante o período não diferente do anterior. Este agradeceu a 
t s e eu Diogo  Arthur,  não havendo nada mais a tratar, lavrei a presente ata que vai 

da por ruim e demais presentes. Chopinzinho, 10 de dezembro de 2012. 

12 1ABELIOMAT0 a NOTAS DE CURITIBA 
Marcelo Rodri9D Martins Silverio 

Tabeliao Desisnado -7-Tel:(41)3)39-8417 .... . 

iSelo: eaI66,3TX110.VnTix HilxzrfLxT, 
!Contar eMp4//filnarpen,com.br 
!-- •  
iRecentneco  or  SFMELHAN6 a(s)firma(s) de 
:SERGIO RAMOS, 
nlritiba-PR, 02/10/2014 
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Diogo Arth a Brunetti 
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TRABALHADOR 
Esta é a sua Carteira de Trai,ho e Previdência"  

Social - CTPS, docurnenu, 01 . gate3rio para o 
exercfcio de qualquer  crap o  on  atividade • 
profissional. 

Nela deverão ser registracV todos Os dados 
do Contrato de Trabalho, eh.:nentos básicos 

• para o reconhecimento dos se!i...; direitos perante 
Justiça do lrabalho, berm como para 

obtenção da aposentadoria e demais beneacios 
g:arantindo, a:,:da, sua habili- 

toção a a seguro e .ao Fura  lo  de 
t(Impo dr serviç.) .- 

0 con;unto de anotaç6,.• contido neste 
documen!o e O seu estado e conspo,acdo, 
espelham a conduta, a quai:ic.a 0 e AR ativ:dades 
profissionais cio seu porta(ior. 

Pela sua importância, é seu  <,:ever  protegê-la e 
pois alem de conter o rcgistro de sua vida 

profissional e a garantia da preservação -e validade 
;de seus direitos como trabai!;Ador e cidadão, 
I contribui para assegurar o seu .tUro e o  dc  seus 

dependentes, tendo va ida 1 também, como 
documento de:  identifica(,;io. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
SECREFARtit DE POtiTICAS DE EMPREGO E SALÁRIO 

CARTEIRA DE TRABAi.H0 E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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Coral Municipal de Chopinzinho 
Rua Diogo Antônio Feiitio, 4088, Chopinzinho Pr - CNPJ 00.921.255/0001-97  

Art.  15° - Das Penalidades. 
a) A prática pelo associado, de atos incompativeis com os fins e o decoro da 

Associação, poderá ensejar as penalidades de advertência, suspensão e exclusão do 
quadro associativo, cuja competência para a sua decretação é exclusiva da Diretoria. 

b) deixar de comparecer em 3 ensaios consecutivos sem justificativa também 
poderá receber penalidades. 

CAPITULO IV 
DAS ASSEMBLEIAS  

Art.  16° - Realizar-se-ão assembleias toda vez que houver necessidade, por 
convocação do regente ou da diretoria.  

Art.  17° - Todos os assuntos tratados nas assembleias terão que obter maioria 
de votos para aceitação definitiva.  

Art.  18° - Ao escolher o regente, exigir-se-6 unanimidade de votos.  

Art.  19 — As assembleias serão validas em primeira convocação com qualquer 
numero de cantores. 

CAPITULO V 
DO PATRIMÔNIO  

Art.  20 — O Patrimônio será constituído de: 
a) passivos: doações de qualquer natureza e rendimentos de aplicações 

financeiras; 
b) ativos: valores depositados em banco e bens móveis que vier a adquirir. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  21 — Na dissolução do grupo, o patrimônio reverterá em beneficio do poder 
público municipal.  

Art.  22 — 0 grupo terá distintivo e uniforme aprovados pela maioria de seus 
componentes.  

Art.  23 — 0 Estatuto Social registra no li v o A-11 fls. 130 sob n° 226 em 20 de 
novembro de 1995 foi alterado e conso 16 de novembro de 2016 conforme 
ata de assembleia geral. 
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TABELIONATO FERRI - Chopinzinho 
Rua 14 de dezembro 4091 - Fone/Fax 

Reconheço verdadeira a assinatura de  JOSE  N RCI SCABENI.`” 

Dou fé, Emolumentos: R$3,95 (VRC 21 
Funrejus: R$0,99 

Chopinzinho-PR, 16 de novembr 

Marcos Rogerio F 
(Tabeliao) 

REGISTRO DE IMOVEIS, TiTULOS E DOCUMENTOS [CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E JURIOICAS CHOPINZINHU . PR 
Rua 14 de Dezembro, 3926 . Cedro. 85560-000 .  TEL  46 3242 1425 . rchominho@hotmait.com  __ 
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CORAL MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
Rua Diogo Antônio Feijó, 4088 — Chopinzinho — Paraná 

CNPJ N2  00.921.255/0001-97 

Em reunião realizada em 11 de fevereiro de 2019, no Anfiteatro  David  Rogos Schimitz, 

Rua Frei Everaldo, Chopinzinho, Estado do Paraná, na presença de 100% (cem por cento) dos 

membros do Coral Municipal de Chopinzinho, e na presença do Maestro Cristiano  Hanel,  foi 

dado o encaminhamento para a eleição da nova Diretoria do Coral. Em ato continuo o 

presidente do Coral Sr. Albino Scolaro, tendo observado que todas as formalidades que 

antecedem uma assembleia para a eleição de uma nova Diretoria, tinham sido observadas e 

cumpridas, conforme prevê o estatuto, deu por aberto os trabalhos. Em seguida convidou a 

Sra.  Eunice  Fátima  Basso  para secretariar os trabalhos. Neste momento o presidente abriu o 

espaço de 15 minutos para apresentação de chapas concorrentes. Esgotado o prazo foi 

apresentado uma única chapa de consenso, composta com a indicação dos seguintes 

membros: Presidente: Marilene Boca Santa, Vice-presidente: José Nerci Scabeni, Primeiro 

Secretário:  Eunice  Fátima  Basso,  Segundo secretário: Endriane D'agostini, Primeiro 

Tesoureiro: lvonei D'agostini, segundo Tesoureiro: Maria Macari  Casanova.  Relações Públicas, 

Albino Scolaro. Conselho Fiscal: Henrique Scolaro, Terezinha Bonetti e Elizabete Lazzari Boschi. 

Como não houve nenhum interesse na apresentação de outra chapa o presidente sugeriu que 

a eleição fosse feita por aclamação. A sugestão foi posta em votação e aprovada por 

unanimidade. Em seguida a chapa foi posta em votação e aprovada por todos os membros do 

coral. Neste momento o Sr. Albino Scolaro declarou eleita a nova Diretoria do Coral Municipal 

de Chopinzinho, composta pelos seguintes membros: Presidente: Marilene Boca Santa, 

brasileira, viúva, nascida em 17 de novembro de 1955, residente e domiciliada rta Rua Frei 

Everaldo, 4281, centro, Chopinzinho, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade de 

n° 379.870-3 SSP/SC, CPF 030.193.789-31, telefone 46 99102.0613. Vice-presidente: José 

Nerci Scabeni, brasileiro, casado, nascido em 02 de novembro de 1955, residente e 

domiciliado na rua Artur Bernardes, 4703, Bairro São Sebastião, Chopinzinho, Estado do 

Paraná, portador da cédula de identidade de n2  1.648.494-6 SSP/PR e CPF n2  340.686.519-49, 

telefone 46 99121 9917. Primeiro Secretário:  Eunice  Fátima  Basso,  brasileira, casada, nascida 

em 24 de janeiro de 1958, residente e domiciliada na Avenida Getúlio Vargas, 4632, centro, 

Chopinzinho, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade de n2  5.246.915-5 SSP/PR 

e CPF .de n2  747.626.729-04, telefone 46 98812.8919. Segunda Secretária: Endriane 

D'agostini, brasileira, solteira, nascida em 25 de setembro de 1999, residente e domiciliada 

na localidade de Lagoão, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, portadora da cédula 

de identidade de n2  13.141.989-6 SSP/PR CPF 012.645.649-61, telefone 46 99101.1565. 

Primeiro Tesoureiro: lvonei D'agostini, brasileiro, casado, nascido em 04 de outubro de 1972, 

residente e domiciliado na localidade de lagoão, município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 

portador da cédula de identidade de n2  6.270.996-4 SSP/PR CPF 842.602.389-49, telefone 46 

99101.1565. Segundo Tesoureiro: Maria Macari  Casanova,  brasileira, viúva, nascida em 23 

de junho de 1952, residente e domiciliada na Rua Antônio Vicente Duarte, 3540, Bairro Frei  
Vito,  Chopinzinho, Estado do Paraná, portadora da Cédula de identidade de n2  5.292.778-1 

SSP/PR CPF 032.876.949-52 telefone 46 98803.3647. Relac8es Públicas: Albino Scolaro, 

brasileiro, casado, nascido no dia 02 de outubro de 1943, residente e domiciliado na Rua frei 

1 
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CPF: 02. 372.509-49 

CORAL MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
\ 

Rua Diogo Antônio Feijó, 4088 — Chopinzinho — Paraná 

CNPJ N2  00.921..255/0001-97 

Everaldo, 3715, Chopinzinho  Parana,  portador da cédula de identidade de n2  2.175.625-3 

SSP/PR e CPF 036.732.949-20 telefone 46 98801.1020. Conselho Fiscal: Henrique Scolaro, 

brasileiro, casado, empresário agrícola, nascido no dia 01 de agosto de 1941, residente e 

domiciliado na Linha Scolaro, neste município de Chopinzinho, Estado do Paraná, portador da 

cédula de identidade de n2  837.373-6 e CPF 126.116.899-20, telefone 46 32421562, Elizabete 

Lazzari Boschi, brasileira, casada, nascida em 06 de dezembro de 1964, residente e 

domiciliado na Rua  Stefano  Melotto, 3392, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho, Estado do Paraná, 

portadora da cédula de identidade de n2  7.366.007-6 SSP/PR, CPF 828.737.209-72, telefone 

46 99921.3283 e Terezinha Bonetti, brasileira, casada, empresária, nascida em data de 15 de 

julho de 1967, residente e domiciliada na Av. Getúlio Vargas, 3798, município de Chopinzinho, 

Estado do Parará, portador da cédula de identidade de n2  5.366.204-8, CPF 054.863.859-43 e 

telefone 46 9115.9038. Em seguida a nova diretoria do Coral Municipal de Chopinzinho foi 

apresentada e empossada. Em Seguida o Sr. Albino Scolaro comentou que exerceu o cargo 

com equilíbrio e muita Transparência, mas que precisou cautele em varias oportunidades, mas 

com a colaboração e apoio do grupo estas situações foram superadas. Nada mais tendo a 

tratar deu a assembleia por encerrada. 
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Memorando 23: 5.368/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para:  GAB  - Gabinete do Prefeito -  NC  Alvaro S. 

Data: 30/12/2020 as 15:29:19 

Setores envolvidos:  

GAB. SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-CULT, PGM-LIC  

Edital  de Premiação - Lei Aldir Blanc 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 363/2020/PGM/FLSA. 

FAbio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.Q 363-2020 - Memorando 1Doc n.Q 5.368- 2020 - Cultura (Chamamento Público - Recurso - Lei Aldir Blanc).pdf  
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MEMORANDO 1Doc N. 5.368/2020 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARECER JURÍDICO N.° 363/2020/PGM/FLSA 

ASSUNTO 

: JULIANO VERZIGNASSI 

CIA. DE TEATRO APEIRON ENIGMA E ACTOS • 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

DEPARTAMENTO DE CULTURA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
coLL  DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (s) 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 6 c,) “) 
CONTROLE INTERNO c 

INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OU RSICAS PARA CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS co°  
o 

PARA PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS INDEPENDENTES REALIZADAS NO MUNI- o) 

CÍPIO DE CHOPINZINHO/PR, EM CONCORDÂNCIA COM 0 DECRETO MUNICIPAL N.° o 
424/2020, QUE REGULAMENTOU A LEI FEDERAL N.° 14.017/2020 - "ALDIR aÉ)  
BLANC" .Ç. 

RECORRENTES 

INTERESSADOS 

o 

02  
EMENTA: INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OU RSICAS PARA 

.c5 
CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS PARA PREMIAÇÃO DE INICIATI- 

VAS CULTURAIS INDEPENDENTES REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE 8 
CHOPINZINHO/PR, EM CONCORDÂNCIA COM O DECRETO MUNI- -o 
CIPAL N. 424/2020, QUE REGULAMENTOU A LEI FEDERAL N.9 0 

LL1 
= C 

14.017/2020 - "ALDIR BLANC". RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
C  

u j a 
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO. ° 

• -5 
• -  
co  

o. 
< 

1 Do RELATÓRIO o 
z Q) 

L'  
Z 
< 

Cuida-se do Chamamento Público (Memorando 1Doc n.g 5.368/2020), regulado pelo  co  

Edital n.g 15/2020, pelo qual a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a inscrição 

de pessoas jurídicas ou físicas para credenciamento de propostas para premiação de iniciativas 
< 

culturais independentes realizadas no Município de Chopinzinho/PR, em concordância com o 

Decreto Municipal n.° 424/2020, que regulamentou a Lei Federal n.° 14.017/2020 — Aldir  

Blanc. o >. 

o 'Es • . 
O !-E -o 

.o7.5  • o 
Pagine 1 cie 7 < a. 



terpor recurso à Comissão Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados c, 
ci o 

do dia subsequente à intimação dos atos". -. --. 
0 Edital de Habilitação foi publicado em 18/12/2020, ao passo que as Recorrentes Ju- n . 

o .c7J 
LIANO VERZIGNASSI e CIA DE TEATRO APEIRON ENIGMA E ACTOS interpuseram recurso administrativo em c 

= ° 
18/12/2020 e 21/12/2020, respectivamente. o -5 n  

co  . 
Os recursos, portanto, revelam-se tempestivos, eis que protocolizados dentro do pra- a-  — 

zo estipulado no Item 7.9 do Edital. lil 
0 c)  w  

co  
Z a) 

(0 Z 
< v; 
CO 2 

2.2 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JuRfDico l's/  

▪ .g n 75  
o . 

A Procuradoria não possui competência para apreciar as questões de interesse e opor- <  co 
• co 
LL  mc 

tunidade do ato que se pretende praticar, visto que são da esfera discricionária do Administra- O • co  . rc,  
dor, tampouco dos atos técnicos e das especificações e fundamentações de ordem técnica . Cl> CO 

Ct > 

explicitadas para justificar a celebração do ajuste.  
O O o . o 
o !E 
, 0 
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Após publicação do Edital de Habilitação em 18/12/2020, JULIANO VERZIGNASSI e CIA. DE 

TEATRO APEIRON ENIGMA E ACTOS interpuseram Recurso Administrativo em face da decisão que os 
inabilitou do Chamamento Público (fls. 526/528). 

JULIANO VERZIGNASSI alegou que corrigiu as desconformidades com os Itens 6.5.2.2 e 

6.5.2.3 do Edital, pugnando pela sua habilitação. Juntou Certidão Positiva com Efeito de Nega-

tiva de Débitos Municipais, extrato bancário e declaração de conta bancária (fls. 530/533). 
Já a CIA DE TEATRO APEIRON ENIGMA E ACTOS alegou, em síntese: a) a Ata que a inabilitou 

do Chamamento Público não deixava claro quais documentos estavam em desconformidade 

com os itens mencionados ; b) o Edital cometeu uma falha ao exigir um documento que não é 

mais emitido individualmente; c) o Termo de Abertura de Conta é documento hábil a compro-

var a exigência do Item 6.5.1.5 do Edital; d) que a certidão referente ao Item 6.5.1.7 foi devi-

damente impressa e colocada no envelope; e) pugna pela reavaliação da decisão de inabilita-

ção. Juntou como anexo o Comprovante de Abertura de Conta Jurídica e Extrato Bancário,  
Check List  de documentos para envelopes e Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tribu-
tos Federais e à Divida Ativa da União (fls. 534/540). 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações emitiu Parecer em resposta aos 
recursos interpostos (fls. 541/542). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 30/12/2020 (fls. 543). 
É o relatório. 

cs, 

o o 
CD 

O 
CD 
o  
DC  

o 

o 
o 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

0 Item 7.9 do Edital estabelece que: "Em caso de inabilitação, o interessado poderá in- 
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Quanto ao edital e seus anexos, a análise deste Orgão circunscreve-se aos pontos ob-

jetos de questionamento das empresas Recorrentes, sendo responsabilidade única e exclusiva 

da Divisão de Licitações e Contratos eventuais alterações que não guardem pertinência com o 

requerimento, e que foram previamente aprovadas pela Procuradoria, conforme dispõe o  art.  
38, parágrafo único, da Lei n.2  8.666/1993. 

2.3 Do MÉRITO • Cuida-se do Chamamento Público (Memorando 1Doc n.9  5.368/2020), regulado pelo 

cs, o  
Blanc. -r 0 

Após publicação do Edital de Habilitação em 18/12/2020, JULIANO VERZIGNASSI e CIA. DE 
o 
g) 

TEATRO APEIRON ENIGMA E Acros interpuseram Recurso Administrativo em face da decisão que os co  a <0 
inabilitou do Chamamento Público (fls. 526/528). co  

o 0) 
JULIANO VERZIGNASSI alegou que corrigiu as desconformidades com os Itens 6.5.2.2 e .0 e 

6.5.2.3 do Edital, pugnando pela sua habilitação. Juntou Certidão Positiva com Efeito de Nega- o 
t 

tiva de Débitos Municipais, extrato bancário e declaração de conta bancária (fls. 530/533). 8 
.Ç. 

Já a CIA DE TEATRO APEIRON ENIGMA E Acros alegou, em síntese: a) a Ata que a inabilitou 4,  
0 

do Chamamento Público não deixava claro quais documentos estavam em desconformidade o e o 
com os itens mencionados; b) o Edital cometeu uma falha ao exigir um documento que não é e 

o 
mais emitido individualmente; c) o Termo de Abertura de Conta é documento hábil a compro- z 
var a exigência do Item 6.5.1.5 do Edital ; d) que a certidão referente ao Item 6.5.1.7 foi devi- ill  

e 
damente impressa e colocada no envelope; e) pugna pela reavaliação da decisão de inabilita- 6 o 

-o 
gão. Juntou como anexo o Comprovante de Abertura de Conta Jurídica e Extrato Bancário, 6 

— 
LLI _c  

Check List  de documentos para envelopes e Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tribu- 3 .2 
ce .s 

tos Federais e 6 Divida Ativa da União (fls. 534/540). Si 0 
a -5 

Pois bem. 0  art.  32  da Lei 8.666/93 prevê que a licitação destina-se a garantir a obser- -- 03 
—I 0. 

vância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
w 0 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e jul- ci 2 Z ci) 
I= ° gada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da z c° 
a g; 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao  ins-  0 P2 
NI ..g. 
5 trumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 0 § 12, I, esta- 
o- n  

belece que é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
a  • co  u_ -0 condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo. . 
iri 13 

Já o  art.  41 do mesmo diploma legal dispõe que "(...) a Administração não pode  des-  . o o 
. :. 
41) (0 

cumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". (g. n.) o. o 

8 8 
a. C> 

E  0 "0 Z5  
la  C ,>,, 
VI 
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Edital n.9 15/2020, pelo qual a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a inscrição 

de pessoas jurídicas ou físicas para credenciamento de propostas para premiação de iniciativas 
culturais independentes realizadas no Município de Chopinzinho/PR, em concordância com o u_ 

Decreto Municipal n.2  424/2020, que regulamentou a Lei Federal n.2  14.017/2020 — Aldir 
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A vinculação ao edital é principio básico de toda licitação. 0 edital é a lei interna do 
processo licitatório e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes com a Administração 
que o expediu, sendo defeso a esta ou a aqueles descumprirem as regras estipuladas. 

No caso em análise, o Edital n.° 15/2020 exige os seguintes documentos de habilita-
ção: 

"(...) 6.5 - No envelope 01, o proponente deverá incluir a seguinte documentação para 
habilitação: 
6.5.1- Em se tratando de PESSOA JURÍDICA: 

6.5.1.1 - Estatuto ou contrato social e suas eventuais alterações supervenientes em 
vigor, com registro em cartório, que identifique a PROPOSTA pertencente à Pessoa Ju- 
rídica. 
6.5.1.2 - Ata vigente da última eleição dos atuais administradores, registrada em car- 
tório. 

U- 
6.5.1.3 - RG, CPF do representante legal e declaração de residência/sede da Pessoa Qi) 
Jurídica que comprove o seu domicilio em Chopinzinho há no mínimo 2 (dois) anos da (.1 

c.) 
data da publicação do Edital. 
6.5.1.4 - Em se tratando de Empresário Individual: Cópia do Registro Público; RG, CPF 
e comprovante de residência. 
6.5.1.5 - Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Jurídica, informando: número  co  
da agência bancária com digito, número da conta corrente com dígito e favorecido. 
6.5.1.6 - Cartão CNPJ, que comprove que é sediada em Chopinzinho. 
6.5.1.7 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e A Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão de Regularidade do FGTS; Certi- 
dão Negativa de Débito INSS. •-es 
6.5.1.8 - Inscrição Municipal no Cadastro de Instituições ou Equipamentos Culturais. 

9= 6.5.1.9 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidi5neos - Licitan-
tes Inicrôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Impro-
bidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Naci-
onal de Empresas Iniclôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Pu- 
nidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Li- LL1 

D 
citar, junto ao TCE/PR. o •RJ 

ce •c 

6.5.1.9.1 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. a 
o -5 

6.5.1.9.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a  Pro-  D 
CO <4 

ponente para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.5.1.9.3 - Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por 

O to 

falta de condição de participação. z w  
o 

6.5.2 - Em se tratando de PESSOA FÍSICA:  
.;" 

6.5.2.1 - RG, CPF e comprovante de residência, que comprove o seu domicilio em rLi 
Chopinzinho há no mínimo 2 (dois) anos da data da publicação deste edital. D 

6.5.2.2 - Extrato de conta corrente bancária da Pessoa Física, informando: número da o cT3 
agenda bancária com dígito, número da conta corrente com digito e favorecido.  u_ -0 
6.5.2.3 - Certidões Negativas atualizadas: Certidão Conjunta de Débitos relativos a -o 

o co  
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 0 :0  

CD CD 
Certidão Negativa de Débitos Municipais. D. > 

— 
6.5.2.4 - Comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS, PASEP ou  NIT). '03 

o •,f, • > 
.g T. 
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6.5.2.5 - Inscrição municipal no Cadastro De Artista/Pessoa Física. 
6.5.2.6 - Todos os proponentes deverão apresentar as seguintes declarações: Declara-
ção de Atendimento de Requisitos do Edital - (ANEXO 1); Declaração de não parentes-
co (ANEXO 2); Declaração de autorização para crédito em conta corrente (ANEXO 3); 
Declaração de residência (apenas para pessoa física) (ANEXO 4) ou Declaração de Co-
residência (ANEXO 5). 
6.5.2.7 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Iniclôneos - Licitan-
tes Inidemeos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Impro-
bidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Naci-
onal de Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Pu-
nidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Li-
citar, junto ao TCE/PR. 
6.5.2.7.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
6.5.2.7.2 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a  Pro- cs, 
ponente para manifestação previamente a sua desclassificação. ci? 
6.5.2.7.3 - Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por Cs1 

falta de condição de participação." (g.n.) c.) 

a? 
Com efeito, assim se manifestou a Presidente da Comissão Permanente de Licitações, <0 

< 
0 
CO Sra. Josiane Moschen (fls. 541/542): o 0, 
,0 .0 0 

"PARECER o 
g 

DATA: 29/12/2020 .**E 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES o 
Z 

DESTINO: PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL co  o o 
REFERENCIA: PARECER ACERCA DE RECURSOS INTERPOSTOS AO JULGAMENTO DE o 

Ki 
HABILITAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  15/2020. .13 ..?_ 

_b_Ami  
1 - Considerando o Edital de Chamamento Público n2  15/2020, que versa acerca do EW 
Credenciamento de proponentes visando a premiação pelo Reconhecimento de Traje- 8 

Li 
tória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, dança, musica, artes plás- 
ticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais que ci tii .c 

realizaram iniciativas culturais independentes no município de Chopinzinho e que te- D cs .2 
Et .K 

nham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural de w 
m o 

Chopinzinho, como ação de fomento ao setor da cultura, nos termos da Lei Aldir a -5 
D  

Blanc. co  o _. 0▪  . 
<c z 

2 - Considerando interposição de recursos tempestivos, quanto a habilitação por parte w o 
o u, 

das seguintes proponentes: Z 41 

2.1  —Juliano  Verzignassi — CPF: 043.105.539-40 i= o 
< v• ; 2.2— Cia de Teatro Apeiron Enigma & Atos — CNPJ: 05.058.754/0001-16 u) 2 
IV z 

BREVE RELATÓRIO DE ACORDO COM A ATA DE JULGAMENTO:  _. • --2.4 - 0 proponente JULIANO VERZIGNASSI não apresentou o documento descrito no o wv)  
item 6.5.2.2, que exigia a apresentação do Extrato de conta corrente bancária da Pes- • o u. -. 
soa Física, informando: número da agência bancária com dígito, número da conta cor- o 
rente com dígito e favorecido, sendo que o mesmo apresentou um extrato bancário o o o 7:,  o a, a, com dados de outra pessoa física, que não o proponente, e não apresentou a Certidão o. > 

CO 
de Débitos Municipais, um dos documentos descritos no item 6.5.2.3, portanto em ..-8 ks a (-) 
desconformidade com os termos edital. o -0 E  co  > 
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2.5 — A proponente CIA DE TEATRO APEIRON ENIGMA & ATOS, não apresentou o do-
cumento descrito no item 6.5.1.5, que exigia o Extrato de conta corrente bancária da 
Pessoa Jurídica, informando: número da agência bancária com dígito, número da con-
ta corrente com dígito e favorecido, sendo que a mesma apresentou somente uma Fi-
cha de Abertura e Autógrafos, portanto em desconformidade com os termos edital. 
2.5.1 — A proponente também deixou de apresentar o documento descrito no item 
6.5.1.7, que exigia a Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e A Di-
vida Ativa da União, portanto em desconformidade com os termos edital. 
3 — DAS ALEGAÇÕES DAS RECORRENTES 
3.1 — 0 proponente recorrente  Juliano  Verzignassi — CPF: 043.105.539-40, alega que o 
extrato da Conta Corrente apresentada é de fato da sua esposa, em conta conjunta a 
mais de treze anos, conforme declaração em anexo, bem como incluiu a Certidão de 
Débitos Municipais faltante. 
3.2 — A proponente recorrente Cia. de Teatro Apeiron Enigma & Atos — CNPJ: 
05.058.754/0001-16 em suas alegações sugere que o Termo de Abertura de Conta 
pode substituir o Extrato de Conta bancária, como exigido no Edital. Alega também 
que o documento exigido no item 6.5.1.7, Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, pode, por lapso da proponente, ter sido 
inserido no envelope número dois, sendo que este envelope não era de competência 
da  CPL  analisar nesta fase. A recorrente incluiu juntamente com a pega de recurso, a 
referida Certidão. 
4— DA ANALISE 
4.1 — 0 referido Edital em seu item 8.7, previa que na ausência de qualquer dos do-
cumentos exigidos, ou apresentação de documentação em desconformidade, con-
forme prevê o item 6, o interessado será inabilitado. 
4.2 — Como se percebe anteriormente, as recorrentes deixaram de apresentar docu-
mentos ou não estavam na forma do Edital, pois a apresentação de Termo de abertu-
ra de Conta, como exemplo, não configura extrato de conta corrente. 
4.3 - Diante desse Parecer, entendemos que a ausência de documentos ou apresentá-
los de forma divergente do Edital não é erro sanável. Logo, não poderá gozar da ga-
rantia do exercício de diligência ou inclusão ou justificativa e será desclassificada por 
não atender os exatos termos do Edital. 
5 — CONCLUSÃO 
5.1 - Sendo assim, para que não haja prejuízos 5 Aplicação do Principio da Vinculação 
ao Instrumento Convocatório e nem gere tratamento desigual entre as proponentes, 
esta Comissão Permanente de Licitações manifesta-se no sentido de afirmar que não 
se pode inserir novos documentos aos já analisados. 

5.2 - Diante de todo o exposto, e visando a garantir que os Princípios da Isonomia e da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório não sejam violados, salvo melhor juizo, se-
jam conhecidos os Recursos Interpostos e julgados improcedentes. 
Isto Posto, encaminhamos os autos 5 Procuradoria Geral Municipal, para conhecimen-
to e emissão de Parecer Jurídico. 
Atenciosamente, 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações" (g.n.) 
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A fim de se verificar se o defeito é suprivel, deve-se observar se a lei ou o edital esta-

beleceram determinada exigência, prevendo uma única e inquestionável alternativa para aten-

dimento ao requisito, sem qualquer margem de dúvida. Quando tal se passar, o defeito é im-

possível de ser sanado. Em caso contrário, prestigiar-se-ão todas as possibilidades que condu-
zam à satisfação do interesse coletivo. 

0 Edital n.2  15/2020 é claro e indene de dúvidas ao especificar em seu Item 7.7 que na 

ausência de qualquer dos documentos exigidos, ou apresentação de documentação em des-

conformidade, conforme prevê o item 6, o interessado será inabilitado. 
Além disso, o  art.  43, § 32, da Lei 8.666/93 dispõe que é vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

Portanto, esta Procuradoria corrobora com a decisão da Presidente da Comissão Per-

manente de Licitações, no sentido de manter a inabilitação da JULIANO VEFtZIGNASSI pelo descum-
primento aos Itens 6.5.2.2 e 6.5.2.3 e da CIA DE TEATRO APEIRON ENIGMA E ACTOS, pelo descumpri- 
mento aos Itens 6.5.1.5 e 6.5.1.7. co  

cs> 
o 

o 
c> 

g)u:'  

3 DA CONCLUSÃO 
co  
o 

ANTE 0 EXPOSTO, esta Procuradoria Geral opina pelo conhecimento e, no mérito, pelo -8  
0 desprovimento dos recursos interpostos por JULIANO VERZIGNASSI e CIA. DE TEATRO APEIRON ENIGMA E 

Acros. 8 c 
Encaminhem-se os autos ao Prefeito Municipal para que decida. 

Após, à Divisão de Licitações e Contratos para que dê prosseguimento ao certame. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), 30 de dezembro de 2020. 
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ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 80A6-960C-4C26-63F9 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

le FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 30/12/2020 15:29:34 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/80A6-960C-4C26-63F9  

• 
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CHOPINpNHO 1Doc 
Memorando 25: 5.368/2020 

De: Alvaro S. -  GAB  

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 31/12/2020 as 15:01:41 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-CULT. PGM-LIC  

Edital  de Premiacão - Lei Aldir Blanc 

• Acolho o parecer jurídico 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal 



1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 
Fr  

Código para verificação: 00EC-1405-6E93-2A90 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

le ALVARO DENIS CENI SCOLARO (CPF 009.378.889-40) em 31/12/2020 15:01:59 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/00EC-1405-6E93-2A90  



Memorando 5.368/2020 

De: Alana Patricia Locatelli Setor: PGM-LIC - Licitação 

Despacho: 26: 5.368/2020 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Assunto: Edital de Premiação - Lei Aldir  Blanc  

tork. 
C OPINZINHO KT) 

Chopinzinho/PR, 04 de Janeiro de 2021  

Alana Patricia Locatelli 
Assessora Técnica Jurídica 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00• liDoc • www.idoc.com  br 

Impresso em 05/01/2021 16:05:16 por Cristiani Scariot Rosa da Cruz - Assessora Jurídica 

As criticas são a motivação para o sucesso. - Vitorio Furusho 

• 
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Crj CHOPINZINHQ 

Protocolo 2.234/2020 

1Doc 

   

De: Juliano  Verzignassi 

Para: SMF - Secretaria de Finanças 

Data: 21/12/2020 as 14:40:16 

Setores  (CC): 

SMF, SMA-PROT 

Setores envolvidos: 

SMF, SMA-LC, SMA-PROT  

Secretaria  de Finances 

Entrada*:  

Site  

Recurso Sobre Inabilitação ao Edital de Chamamento público n°15/2020. 

Seguem anexos documentos 

Att  

Juliano Verzignassi 

41  Anexos: 

declaração.jpg 
extrato.jpg 
negativa pref.jpg 
recurso edital.jpg 

1Doc: Protocolo 2.234/2020 1/3 



Despacho Protocolo 1: 2.234/2020 

De: Joseane de Souza - SMF 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos -  NC  Onerio F. 

Data: 06/01/2021 As 08:58:57 

Encaminhamos recurso para a divisão de Licitações e contratos. 

Protocolo veio indevidamente para a Secretaria de Finanças. 

Atte, 

Joseane de Souza 

Agente Administrativa 

Matricula 2239-3 

Secretaria de Finanças 

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por: 

Assinante Data Assinatura 

Joseane de Souza 06/01/2021 08:59:11 1Doc JOSEANE DE SOUZA CPF 061.303.669-73 

Para verificar as assinaturas. acesse https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacaoi  e informe o código: 54C2-F844-6190-5541 

1Doc: Protocol) 1: 2.234/2020 2/3 
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Despacho Protocolo  2: 2.234/2020 

De: Micheli Leticia Dietrich - SMA-LC 

Para:  Representante:  Juliano Verzignassi 

Data: 06/01/2021 as 10:20:10  

Comunico que os autos constantes neste Protocolo já foram encartados no referido processo e foram respondidos 
através do Protocolo 2.191/2020 - Outro  (Juliano  Verzignassi). 

Micheli Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

1Doc: Protocol.) 2: 2.234/2020 3/3 



_6S6  

Para: 

Protocolo 2.191/2020 1-17i CHOPINZINHO  

Código: 541.853.741.295 

De:  Michell Leticia Dietrich  Setor SMA-LC - Licitações e Contratos 

Despacho: 3: 2.191/2020 

Para:  Juliano  Verzignassi aulianoverzignassi@yahoo.com.bd  
Chopinzinho/PR, 06 de Janeiro de 2021 

Assunto: Outro 

Juliano Verzignassi 
julianoverzignassi@yahoo.com.br  

CPF 043.105.539-40 

Chopinzinho, PR, 85560-000, Brasil, .. 85560-000 / 
Chopinzinho 

Segue anexo a Ata da Sessão Publica, Parecer da Comissão, Parecer Jurídico e Decisão do prefeito quanto ao recurso, 
para conhecimento. 

Micheli Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta 

das 8:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 06/01/2021 10:40:13 por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

OTudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 
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Para:  

Protocolo 2.179/2020 CHOPINZINHO 

Cbcigc . 352.391.949.062 

De: Micheli  Leticia Dietrich  Sc. SMA-LC - Licitações e Contratos 

Despa-,'nho: 4: 2.179/2020 

Para: Cia Apeiron Produções (apeironciaggmail.com) 
• Chopinzinho/PR, 06 de Janeiro de 2021 

Assunto: Outro 

Cia Apeiron Produções  

apeironcia@gmail.com  • 41 99763-3961 

CNPJ 05.058.754/0001-16 

Chopinzinho/PR, / 

Illiegue anexo a Ata da Sessão Publica, Parecer da Comissão, Parecer Jurídico e Decisão do prefeito quanto ao recurso, 
para conhecimento. 

Micheli Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta 

das 8:00 es 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1),,c: • www.1doc.com.br  

Impresso em 06/01/2021 10:40:27 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

arotivaçâo é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." -  Dwight Eisenhower  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO F'ARANA 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 15/2020 

OBJETO: Inscrição de Pessoas Jurídicas ou Físicas para Credenciamento de Propostas para Premiação de 
Iniciativas Culturais Independentes Realizadas no Município de Chopinzinho/Pr, em Concordância com o 
Decreto Municipal n°424/2020, que Regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc",  n°14.017/2020. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisou a documentação de interessados 
direferente ao Chamamento Público n° 15/2020, após a publicação do Edital de Habilitação,  (all  Alvaro Dênis 
wCeni Scolaro, Prefeito, torno público o Resultado e a HOMOLOGAÇÃO PARCIAL das seguintes 

Proponentes: 

Proponente CNPJ/CPF 
JULIANA  JO  TAKUA RENDA ALVES 058 011.059-13 
OZANA SALES 060 639.319-61 
CIRCOLO VÉNETO ITALO BRASILIANO  DI  CHOPINZINHO 11.351.450/0004-45 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho, PR, 30 de dezembro de 2020. 

o Dênis Ceni Scolaro 
Pr 

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Ba Tro São 

Miguel 85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

.!111=i111111 1  

Espécie: Extrato do Contrato n° 366/2020. Que entre si, celebram o Município de Chopinzinho e 
Juliana  Jo  Takua Renda Alves, CPF n° 058.011.059-13, Origem: Chamamento Público n° 15/2020. 
Objeto: Inscrição de Pessoas Jurídicas ou Físicas para Credenciamento de Propostas para Premiação de 
Iniciativas Culturais Independentes Realizadas no Município de Chopinzinho/Pr, em Concordância 
com o Decreto Municipal n°424/2020, que Regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc",  n° 14.017/2020. 
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2020. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Juliana  Jo  Takua Renda Alves, pela Contratada. 

• 

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Ba Tro São 

Miguel 85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

    

Espécie: Extrato do Contrato n°367/2020. Que entre si, celebram o Município de Chopinzinho e Ozana 
Sales, CPF n° 060.639.319-61. Origem: Chamamento Público n° 15/2020. Objeto: Inscriçâo de Pessoas 
Jurídicas ou Físicas para Credenciamento de Propostas para Premiação de Iniciativas Culturais 
Independentes Realizadas no Município de Chopinzinho/Pr, em Concordância com o Decreto 
Municipal n° 424/2020, que Regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc",  n° 14.017/2020. Data da 
assinatura: 30 de dezembro de 2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Ozana 
Sales, pela Contratada. 

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Ba rro São 

Miguel 85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

5-6.f  
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Espécie: Extrato do Contrato n° 368/2020. Que entre si, celebram o Município de Chopinzinho e 
Circolo  Veneto  Italo Brasiliano  Di  Chopinzinho, CNPJ n° 11.351.450/0001-45. Origem: Chamamento 
Público n° 15/2020. Objeto: Inscrição de Pessoas Jurídicas ou Físicas para Credenciamento de 
Propostas para Premiacão de Iniciativas Culturais Independentes Realizadas no Município de 
Chopinzinho/Pr, em Concordância com o Decreto Municipal n° 424/2020, que Regulamentou a Lei 
Federal "Aldir  Blanc",  n° 14.017/2020. Data da assinatura: 30 de dezembro de 2020. Assinam: Alvaro 
Dânis Ceni Scolaro, pelo Município e Circolo  Veneto  halo Brasiliano  Di  Chopinzinho, pela 
Contratada. 

• 



R$ 4.427,14  Valor Total — R$ 

 ESPECIFICAÇA0 Valor  UNIT.  
Atividades culturais de diversos segmentos 
artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da 
cultura popular e de comunidades 4.427,14 
tradicionais), administradas por produtores, 
empresários, entidades, artistas, grupos ou 
coletivos e que não sejam mantidas pelo 
poder público  

ITEM QTDE UNID. 

01 01 Unid. 

Valor TOTAL 

4.427,14 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CONTRATO N° 366/2020. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E JULIANA  JO  
TAKUA RENDA ALVES. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. • JULIANA  JO  TAKUA RENDA ALVES, pessoa física, portador do CPF n°058.011.059-13 e 
do RG n° 9.559.297-0 SSPPR, residente e domiciliada na Comunidade PaIrreirinha do 
Iguaçu, na cidade Chopinzinho, Parana,CEP 85.560-000, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Termo de CONTRATO, em decorrência do Chamamento Público n° 
15/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1 - 0 presente Chamamento Público tem como objeto a premiação pelo Reconhecimento 
de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais que 
realizaram iniciativas culturais independentes no município de Chopinzinho e q..ie tenham 
prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural de Chopinzinho, 
como ação de fomento ao setor da cultura, nos termos da Lei Aldir  Blanc.  

CLAUSULA SEGUNDA — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 
2.1 - Comprovação por parte do proponente, da sua notoriedade pública, com dei:alhamento 
da sua produção artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses imediatamente anteriores a 
data de 06 (seis) de março de 2020, em que se estabelece o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 2020. 
2.2 - Atividades culturais de diversos segmentos artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais), 
administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e qu 
não sejam mantidas pelo poder público, apresentada sua notorid.de através dos 



• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

documentos comprobat6rios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
informado. 
2.3 - 0 Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no município 
de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a legitimidade das atividades 
culturais de diversos segmentos artísticos, administradas por produtores, empresários, 
entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo poder público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PRÊMIO E 
OBRIGAÇÕES DO RECEBEDOR: 
3.1 - Fica estipulado o valor de R$ 4.427,14 (quatro mil quatrocentos e vinte e sete reais e 
catorze centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto deste Contrato. 
3.1 - 0 proponente do conteúdo selecionado, dentro do número de licenciamentos, em vista 
dos recursos do presente Edital, assinara o Contrato com o Município de Chopinzinho-PR. 
3.2 - A contratação dos proponentes selecionados fica condicionada à apresentação de toda 
a documentação exigida na inscrição e reapresentada no ato de contratação. 
3.3 - A contratação  sera  consolidada por ato formal da autoridade administrativa competente, 
após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas. 
3.4 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancaria indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 
3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA, além dos juros de 
mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de 
poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.6 - 0 pagamento do prêmio esta condicionado a regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 
3.7 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta à sua regularidade fiscal e tributária 
de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 
3.8 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos e 
de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 
3.9 - 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente à apresentação, preenchida a 
partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 
3.10 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
3.11 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em possíveis 
violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e conexos, plágio 
ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer 
dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações. 
3.12 - 0 proponente contemplado esta sujeito as penalidades previstas na Lei 8666/93, pela 
execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente 5 época em que se realizar a respectiva quitação. 
3.13 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentarias: Secretaria de Educação, Cultura Esportes — 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
11.111111111111 12.,  

06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016).  

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
4.1 - A vigência deste Termo será de 12 (doze) meses após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DA PRESTACÃO DE CONTAS: 
5.1 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes a 
prestação de contas, através de relatório de prestação de contas e apresentação de Nota 
Fiscal, comprovando que o recurso foi utilizado exclusivamente para ações e/ou aquisições 
de bens e serviços ligados à atividade cultural inscrita neste Edital. 
5.2 — Fica impossibilitado a utilização do recurso para a execução de um projeto já realizado 
e ou contemplado em outro Edital nas esferas municipais, estaduais e federal. 

CLAUSULA SEXTA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
6.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
Esporte, a Senhora. Elisângela Aparecida de Araújo Rodrigues Tavares, CPF: 024.040.719-
98. 
6.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos membros do Comitê Gestor e Avaliador da 
Cultura: Gracielli Demartini - CPF: 044.883.909-19, Fabiana Brum De Carli - CPF: 
038.701.089-08. Roseli Scolari Lorenzi — CPF: 726.992.809-68, Rodrigo Jazinski — CPF: 
053.227.299-41, Luciani Monteiro  Cenci  — CPF: 820.963.769-04, André Budini — CPF: 
536.485.959-20, Rodrigo Basilio — CPF: 059.081.219-08, Lais Bocalon, Isabel Fávero, 
Luciana Alonso  Kaiser  e Giseli Bernart. 
6.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias 
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no CON"RATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 
quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos  art.  77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos. 
6.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 
7.1 — Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO será suspenso ou extinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 
7.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 
7.3 — 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 
I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obri a 6es do contrato, sem prévia e 
expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simul 5o ou fraude; 
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C) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 
CONTRATO; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer clausula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
7.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas  nests  Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta ordem: 
7.4.1 - Manifestação do fiscal ou  &Tao  de fiscalização, com os documentos pertinentes a 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes a comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 

• 7.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
7.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta irregular da 
Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
8.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 
8.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do  &Tao  
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover 
inspeção ou auditoria. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1 - Caso a Contratada não observe as clausulas do Termo de CONTRATO, bem como as 
normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem prejuiz 
das demais sanções aplicáveis a espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
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9.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTF:ATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária de participar de licitação e rescisão unilateral do Termo de 
CONTRATO. 
9.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas 
e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  
III  — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
C) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do 
Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da  FARCE  IRA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 
(dois) anos:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais a 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO:  sera  determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão dos itens e 
cláusulas anteriores, implicara na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis. 
9.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
clausula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
9.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida ativa, 
acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 
9.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo 
com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 
9.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARC:EIRA  sera  
feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.prgov.briportal/.  
9.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO devera ser publicado no Diário Oficial do Município, 
que é condição indispensável para sua eficácia, e  sera  providenciado pelo MUNICÍPIO até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias, 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto  err  
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CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
10.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a publicação do 
resumo deste Termo, nos broos Oficiais de Divulgações do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente Termo. 
11.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as copias que 
se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

Chopinzinho, 30 de dezembro de 2020. 

Ligt2e cad  
Fabiana Brum De Carli 
Fiscal 

Cais-; .calon 
Fiscal 

sabel ávero 
Fiscal:  
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ian Alon Kaiser 
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Giseli Bernart 
Fiscal 
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Roseli Scolari Lorenzi 
Fiscal 

Testemunhas: 
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CONTRATO N° 367/2020. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E OZANA 
SALES. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNIPJ sob n° 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. • OZANA SALES, pessoa física, portador do CPF n° 060.639.319-61 e do RG n° 9.824.234-1, 
residente e domiciliada na Comunidade Passo Liso, na cidade Chopinzinho,  Parana,  CEP 
85.560-000, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Termo de CONTRATO, em decorrência do Chamamento Público n° 
15/2020, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1 - 0 presente Chamamento Público tem como objeto a premiação pelo Reconhecimento 
de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais que 
realizaram iniciativas culturais independentes no município de Chopinzinho e que tenham 
prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural de Chopinzinho, 
como ação de fomento ao setor da cultura, nos termos da Lei Aldir  Blanc. 

UN ID. ESPECIFICAÇÃO Valor UNIT. Valor TOTAL 

Unid. 

Atividades culturais de diversos segmentos artísticos 
(teatro, dança, música, artes plásticas, artesanato, 
expressões da cultura popular e de comunidades 
tradicionais), administradas por produtores, empresários, 
entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam 
mantidas pelo poder público 

4.427,14 4.427,14 

Valor Total — R$ R$4.427,14  

CLAUSULA SEGUNDA — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 
2.1 - Comprovação por parte do proponente, da sua notoriedade pública, com detalhamento 
da sua produção artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses imediatamente anteriores 
data de 06 (seis) de março de 2020, em que se estabelece o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 2020. 
2.2 - Atividades culturais de diversos segmentos artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais), 
administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que 
não sejam mantidas pelo poder público, apresentada sua notoriedade através dos 
documentos comprobatórios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
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informado. 
2.3 - O Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no município 
de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a legitimidade das atividades 
culturais de diversos segmentos artísticos, administradas por produtores, empresários, 
entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo poder público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PRÊMIO E 
OBRIGAÇÕES DO RECEBEDOR: 
3.1 - Fica estipulado o valor de R$ 4.427,14 (quatro mil quatrocentos e vinte e sete reais e 
catorze centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto deste Contrato. 
3.1 - 0 proponente do conteúdo selecionado, dentro do número de licenciamentos, em vista 
dos recursos do presente Edital, assinará o Contrato com o Município de Chopinzinho-PR. 
3.2 - A contratação dos proponentes selecionados fica condicionada à apresentação de toda 
a documentação exigida na inscrição e reapresentada no ato de contratação. 
3.3 - A contratação será consolidada por ato formal da autoridade administrativa competente, 
após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas. 
3.4 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 
3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA, além dos juros de 
mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de 
poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.6 - 0 pagamento do prêmio está condicionado à regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 
3.7 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta à sua regularidade fiscal e tributária 
de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 
3.8 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos e 
de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 
3.9 - 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente à apresentação, preenchida a 
partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 
3.10 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
3.11 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em possíveis 
violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e conexos, plágio 
ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer 
dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações. 
3.12 - 0 proponente contemplado está sujeito às penalidades previstas na Lei 8666/93, pela 
execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva quitação. 
3.13 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: Secretaria de Educacãç Cultura e Esportes — 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.31 (2332/F1016). 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

.75 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
4.1 - A vigência deste Termo  sera  de 12 (doze) meses após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
5.1 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e EEsportes a 
prestação de contas, através de relatório de prestação de contas e apresentação de Nota 
Fiscal, comprovando que o recurso foi utilizado exclusivamente para ações e/ou aquisições 
de bens e serviços ligados 5 atividade cultural inscrita neste Edital. 
5.2 — Fica impossibilitado a utilização do recurso para a execução de um projeto ja realizado • e ou contemplado em outro Edital nas esferas municipais, estaduais e federal. 

CLAUSULA SEXTA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
6.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
Esporte, a Senhora. Elisângela Aparecida de Araújo Rodrigues Tavares, CPF: 024.040.719-
98. 
6.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos membros do Comitê Gestor e Avaliador da 
Cultura: Gracielli Demartini - CPF: 044.883.909-19, Fabiana Brum De Carli - CPF: 
038.701.089-08. Roseli Scolari Lorenzi — CPF: 726.992.809-68, Rodrigo Jazinski — CPF: 
053.227.299-41, Luciani Monteiro  Cenci  — CPF: 820.963.769-04,  Andre  Budini — CPF: 
536.485.959-20, Rodrigo Basilio — CPF: 059.081.219-08, Lais Bocalon, Isabel Favero, 
Luciana Alonso  Kaiser  e Giseli Bernart. 
6.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências  necessaries  
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribuições esta a de apurar a ocorrência de 
quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos  art.  77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos. 
6.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 
7.1 — Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO  sera  suspenso ou extinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 
7.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 
7.3 — 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 
I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e 
expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venh a dar destinagão diversa, em desconformidade com o objeto do termo de 
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CONTRATO; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer clausula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
7.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta ordem: 
7.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
7.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
7.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta irregular da 
Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
8.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 
8.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer / 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intençã 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover 
inspeção ou auditoria. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
9.1 - Caso a Contratada não observe as cláusulas do Termo de CONTRATO, bem como as 
normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem prejuízo 
das demais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
9.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTRATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertê cia escrita, advertência 
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escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária de participar de licitação e rescisão unilateral do Termo de 
CONTRATO. 
9.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas 
e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  
III  — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
C) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do 
Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 
(dois) anos:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais a 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO:  sera  determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão  cos  itens e 
clausulas anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis. 
9.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
9.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida ativa, 
acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 
9.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo 
com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 
9.7 - O tramite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA  sera  
feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/.  
9.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, 
que é condição indispensável para sua eficácia, e  sera  providenciado pelo MUNICÍPIO até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em 
lei. 
CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO: 
10.1 -9p,5s as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a publicag o do 

Ocif 



NZINHO 
eni Scolaro - Prefeito 

r,-- a C--a-die/J 
OZANA SALES 
CONTRATADA 

Fiscal 

sabei 
/ Fiscal 

Giseli Bernart 
Fiscal 

• 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

resumo deste Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente Termo. 
11.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que 
se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento rma. 
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ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇA0 Valor UNIT. Valor TOTAL 
Atividades culturais de diversos segmentos artísticos 

01 01 Unid. 

(teatro, dança, música, artes plásticas, artesanato, 
expressões da cultura popular e de comunidades 
tradicionais), administradas por produtores, empresários, 
entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam 
mantidas pelo poder público 

R$ 4.427,14 R$ 4.427,14 

Valor Total — R$ R$ 4.427,14  
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CONTRATO N° 368/2020. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E A 
ASSOCIAÇÃO CIRCOLO VENETO ITALO BRASILIANO  DI  CHOPINZINHO. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CIRCOLO VENETO ITALO BRASILIANO  DI  CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Frei Leodir, n° 4924, Bairro  Verdi,  na cidade Chopinzinno,  Parana,  
CEP 85.560-000, com CNPJ n° 11.351.450/0001-45, neste ato representada Legalmente 
pela senhora Marlene Comin, portador do CPF n° 525.435.879-34 e do RG n° 3.517.043-0 
SSPPR, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Termo de CONTRATO, em decorrência do Chamamento Público n° 
15/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1 - 0 presente Chamamento Público tem como objeto a premiação pelo Reconhecimento 
de Trajetória, de artistas, grupos e coletivos dos segmentos teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais que 
realizaram iniciativas culturais independentes no município de Chopinzinho e q.ie tenham 
prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural de Chopinzinho, 
como ação de fomento ao setor da cultura, nos termos da Lei Aldir  Blanc.  

CLAUSULA SEGUNDA — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 
2.1 - Comprovação por parte do proponente, da sua notoriedade pública, com detalhamento 
da sua produção artística nos últimos 24 (vinte a quatro) meses imediatamente anteriores a 
data de 06 (seis) de março de 2020, em que se estabelece o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo de 06 de março de 2020. 
2.2 - Atividades culturais de diversos segmentos artísticos (teatro, dança, música, artes 
plásticas, artesanato, expressões da cultura popular e de comunidades tradicionais), 
administradas por produtores, empresários, entidades, artistas, grupos ou coletivos e que 
não sejam mantidas pelo poder público, apresentada sua notoriedade através dos 
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documentos comprobatórios necessários para validar o histórico da iniciativa cultural 
informado. 
2.3 - 0 Edital de Premiação de Iniciativas Culturais Independentes realizadas no município 
de Chopinzinho pretende reconhecer, através de um prêmio, a legitimidade das atividades 
culturais de diversos segmentos artísticos, administradas por produtores, empresários, 
entidades, artistas, grupos ou coletivos e que não sejam mantidas pelo poder público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA CONTRATAÇÃO, LIBERAÇÃO DO PREMIO E 
OBRIGAÇÕES DO RECEBEDOR: 
3.1 - Fica estipulado o valor de R$ 4.427,14 (quatro mil quatrocentos e vinte e sete reais e 
catorze centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto deste Contrato. 
3.1 - 0 proponente do conteúdo selecionado, dentro do número de licenciamentos, em vista 
dos recursos do presente Edital, assinara o Contrato com o Município de Chopinzinho-PR. 
3.2 - A contratação dos proponentes selecionados fica condicionada à apresentação de toda 
a documentação exigida na inscrição e reapresentada no ato de contratação. 
3.3 - A contratação  sera  consolidada por ato formal da autoridade administrativa competente, 
após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas. 
3.4 - Da liberação dos recursos: os prêmios serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária indicada pelo candidato selecionado, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 
3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA, além dos juros de 
mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de 
poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  V, F, da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.6 - 0 pagamento do prêmio esta condicionado à regularidade fiscal e tributária do 
proponente. 
3.7 - Recomenda-se a todos os candidatos a consulta a sua regularidade fiscal e tributária 
de modo a resolver com antecedência eventuais pendências. 
3.8 - A responsabilidade de movimentação, aplicação financeira dos recursos recebidos e 
de gerenciamento administrativo caberá exclusivamente ao proponente. 
3.9 - 0 proponente deverá apresentar a Nota Fiscal referente a apresentação, preenchida a 
partir dos dados disponibilizados pelo Município de Chopinzinho-PR. 
3.10 - Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
3.11 - 0 proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 
quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em possíveis 
violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e conexos, plágio 
ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer 
dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações. 
3.12 - 0 proponente contemplado esta sujeito as penalidades previstas na Lei 8666/93, pela 
execução em desacordo com as normas do edital e com o material apresentado e 
selecionado pelo Comitê, obrigando-se a devolver os recursos recebidos atualizados de 
acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva quitação. 
3.13 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes 
dotações orçamentarias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.04.133920014.2.033.3.3.90,31 (2332/F1016) 

VsAli` 
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CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
4.1 - A vigência deste Termo será de 12 (doze) meses após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
5.1 - Após a assinatura do Contrato, os beneficiados com o Recurso tem o prazo de 60 
(sessenta dias) para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes a 
prestação de contas, através de relatório de prestação de contas e apresentação de Nota 
Fiscal, comprovando que o recurso foi utilizado exclusivamente para ações e/ou aquisições 
de bens e serviços ligados à atividade cultural inscrita neste Edital. 
5.2 — Fica impossibilitado a utilização do recurso para a execução de um projeto já realizado • e ou contemplado em outro Edital nas esferas municipais, estaduais e federal. 

CLAUSULA SEXTA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
6.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
Esporte, a Senhora. Elisángela Aparecida de Araújo Rodrigues Tavares, CPF: 024.040.719-
98. 
6.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos membros do Comitê Gestor e Avaliador da 
Cultura: Gracielli Demartini - CPF: 044.883.909-19, Fabiana Brum De Carli - CPF: 
038.701.089-08. Roseli Scolari Lorenzi — CPF: 726.992.809-68, Rodrigo Jazinski — CPF: 
053.227.299-41, Luciani Monteiro  Cenci  — CPF: 820.963.769-04, André Budini — CPF: 
536.485.959-20, Rodrigo Basilio — CPF: 059.081.219-08, Lais Bocalon, Isabel Fávero, 
Luciana Alonso  Kaiser  e Giseli Bernart. 
6.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias 
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no  CON—RATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 
quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos  art.  77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilicitos. 
6.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 
7.1 — Findas as razões que justifiquem, o CONTRATO será suspenso ou extinto por 
interesse público, mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 
7.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de CONTRATO, não haverá nenhum direito de 
indenização ao Contratado. 
7.3 — 0 Termo de CONTRATO poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na 
legislação especifica: 
I — Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II — Na hipótese da Contratada:  
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e 
expressa autorização do poder público; 
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
C) venha a dar destinação diversa, em desconformida e com o objeto ermo ,c1),<" 
CONTRATO; 
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d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de CONTRATO. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
7.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc do Município, nesta ordem: 
7.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
7.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
7.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de CONTRATO, na hipótese de conduta irregular da 
Parceira, as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
8.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer  observer,  o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto. 
8.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover 
inspeção ou auditoria. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
9.1 - Caso a Contratada não observe as cláusulas do Termo de CONTRATO, bem como a 
normas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular os trabalhos, sem prejuízo 
das demais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
9.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de CONTF:ATO pela 
Contratada, estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, / 
suspensão Aempgrária de participar de licitação e r cisAo unjiateral drmo de 

z ' 

7) 
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CONTRATO. 
9.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de CONTRATO, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, as seguintes penalidades: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas 
e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  
III  — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do 
Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções médias; 
C) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas 
distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do 
Termo de CONTRATO motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da  FARCE  IRA. 
IV — suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 
(dois) anos:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais 
Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Termo de CONTRATO:  sera  determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público; 
VI — a rescisão do Termo de CONTRATO quando motivada por qualquer razão dos itens e 
cláusulas anteriores, implicara na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis. 
9.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da 
cláusula anterior, quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
9.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em divida ativa, 
acrescidos de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e 
encaminhados para execução fiscal, na forma do Código Tributário Municipal. 
9.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo 
com as legislações que regem este Termo de CONTRATO. 
9.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA  sera  
feito somente através da plataforma 1Doc, disponível em 
http://www.chopinzinho.prgov.briportal/.  
9.8 - 0 extrato do Termo de CONTRATO devera ser publicado no Diário Oficial do Município, 
que é condição indispensável para sua eficácia, e  sera  providenciado pelo MUNICÍPIO até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em 
lei. 
CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO: 
10.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará ublicaçã d 
resumo deste Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do ,Município. 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO F'ARANA 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente Termo. 
11.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que 
se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor-e—forma. 

- Chopinzinho, 30 d_e-dezembro de 2020. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Contrato n° 261/2020. Concorrência n°01/2020, Proccsso 

n° 59/2020. PARTES: Município  dc  Pato Branco e Ecosolys 

Indústria e Distribuição S. A.. OBJETO: Termo de Concessão de 

Direito real de Uso Oneroso, pelo período de 10 (dez) anos, o 

imóvel descrito na cláusula seguinte, de propriedade do 

Município de Pato Branco, objetivando conceder incentivos 

implantação e expansão  dc  unidades industriais no Município de 

Pato Branco, nos termos da Lei n°5.375 de 16  dc  Julho de 2019, 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Económico e do Programa de Desenvolvimento 

Econômico - PRODEM, em consonincia com o Conselho  dc  
Desenvolvimento Económico. VALOR: R$ 1.400.00. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: A concessionária fará uso do imóvel pelo 
período  dc  10 anos. PAGAMENTO: O pagamento devido pela 
concessão do imóvel  clever(' sex  efetuado pela Concessionária, 

mensalmente, ate o 5* dia útil, do mós subsequente ao vencido, 

mediante o recolhimento através de Documento de Arrecadação 

Municipal - DARM. GESTOR: Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Económico, Pato Branco. 30 de dezembro de 

2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Telma Aparecida 

Meneghette dos Santos - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Contrato n°262/2020. Concorróncia  re  01/2020, Processo 

n° 59/2020. PARTES: Municipio de Pato Branco c FR Fabricação 
e Comércio  dc  Chicotes Ltda, OBJETO: Tema.' de Concessão de 

Direito real de Uso Oneroso. pelo período de 10 (dez) anos, o 

imóvel descrito na cláusula seguinte,  dc  propriedade do 
Município  dc  Pato Branco, objetivando conceder incentivos 
implantação e expansão  dc  unidades industriais no Município de 

Pato Rranco, nos termos da Lei e 5.375 de 16 de Julho de 2019, 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e do Programa de Desenvolvimento 

Econômico - PRODEM, em consonincia  corn  o Conselho de 
Desenvolvimento Económico. VALOR: RS 3.300,00. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: A concessionária fará uso do imóvel pelo 
período de 10 anos. PAGAMENTO: 0 pagamento devido pela 

concessão do imóvel deverá ser efetuado pela Concessionária, 

mensalmente, ate o 5° dia útil, do mós subsequente ao vencido, 
mediante o recolhimento através de Documento de Arrecadação 

Municipal - DARM. GESTOR: Secretario Municipal de 

Desenvolvimento Econômico. Pato Branco, 30 de dezembro de 
2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Luciana Brandclero de 

Carvalho - Representante Legal. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n" 263/2020. Concorrência 0001/2020.  Processo  

if  59/2020. PARTES: Municipio de Pato Branco e Polivox 
Tocnologia Digital Ltda. OBJETO: Termo de Concessão de 
Direito real de Uso Oneroso, pelo período de 10 (dez) anos, o 
imóvel descrito na cláusula seguinte,  dc  propriedade do 
Municipio de Pato Branco, objetivando conceder incentivos á 
implantação e expansão de unidndes industriais no Municipio  dc  
Pato Branco, nos termos da Lei ri• 5.375 de 16 de Julho de 2019, 
atendendo ao necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e do Programa de Desenvolvimento 
Econômico - PRODEM, em consonância com o Conselho  dc  
Desenvolvimento Econômico. VALOR: RS 3.599.00. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A concessionária  fail  uso do imóvel pelo 
período de 10 anos. PAGAMENTO: O pagamento devido pela 
concessão do imóvel deverá se.: efetuado pcla Concessiontiria. 
mensalmente, até o 55  dia útil, do mês subsequente ao vencido, 
mediante o recolhimento através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DARM. GESTOR: Socretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Fato Branco, 30 de dezernbro  dc  
2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Luiz Kencis Neto - 
Representante Legal. 

MIUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato e 264/2020. Concorréncia n'01/2020, Processo 
n5  59/2020. PARTES: Município de Pato Branco c R. A. de I.ima 
Indústria de Móveis Ltda. OBJETO: Termo de Concessão de 
Direito real de Use, Oneroso. ptlo período de 10 (dez) anos, o 
imóvel descrito na clausula seguinte, de propriedade do 
Município  dc  Pato  Bianco,  objetivando conceder incentivos 
implantação e expansão de unidades industriais no Município de 
Pato Branco, nos  harms  da Lei  le  5,375 de 16  dc  Julho de 2019, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Económico e do  Programs dc  Desenvolvimento 
Ecottônitco - PRODEM. cm consonáncia com o Conselho  dc  
Desenvolvimento Económico. VALOR: RS 2.600.40. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A concessionária fará uso do imóvel pelo 
período de 10 anos. PAGAMENTO: 0 pagamento devido pela 
concessão do imóvel deverá se' efetuado pela Concessionário, 
mensalinente. alô o 5' dia  (nil.  do mós subsequente ao vencido. 
mediante o recolhimento através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DARM. GESTOR: Secretário Municipal  dc  
Desenvolvimento Económico.  Palo  Branco, 30 de dezembro de 
2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Rafael Antunes de Lima - 
Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA N. 01/2020. OBJETO: 
Termo de Concessão de Direito real  dc  Uso Oneroso. pelo perlado de 
10 (dez) anos, o imóvel descrito na cláusula seguinte, de propriedade 
do Município  dc  Pato Branco. objetivando conceder incentive,: 
implantação e expanslo ate unidades  industrials  no Município de Pato 
Branco. nos termos da Lei  re  5.375 de 16  dc  Julho de 2019. 
atendendo as necessidades  -la  Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento licon6mico e de Programa de Desenvolvimento 
Económico - PRODEM. em etosonincia com o Conselho de 
Desenvolvimento Económico. para as  empress.:  Ecosolys Indústria c 
Distribuição S. A., CNPJ n°21,017.205/0001.50, cum o valor mensal 
de RS 1.400,00; FR Fabricação e Comércio de Chicotes  Ltd..  CNPJ 
na 15.014.283/0001-06, com o valor mensal de RS 3.300,00; Polivox 
Tecnologia Digital Ltda., CNPJ n' 04.933.508/000244,  corn  o valor 
mensal de RS 3.599,00: R. A. de Lima Indústria de Móveis Lida., 
CNPJ 13.532.191/000144. com  o valor mensal de RS 2.600.40. 
Pato Branco, 30 de dezembro de 2020. Augustinho Zucchi Prefeito. 
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Diaffrio Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 04 de Janeiro de 2021 Ano X — Edição N°2268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 15/2020 
OBJETO: Inscrição de Pessoas Jurídicas ou Físicas para Credenciamento de Propostas 
para Premindo de Iniciativas Culturais Independentes Realizadas no Município 
de Chopinzinho/Pr, em Concordância com o Decreto Municipal n° 424/2020, que 
Regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc",  n° 14.017/2020. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisou a documentação de 
interessados referente ao Chamamento Público n° 15/2020, nos a publicação do Edital 
de Habilitação, eu Alvaro Odnis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o Resultado e a 
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL das seguintes Proponentes:  
Proponent°  CNPJ,CPF 

JULIANA  JO  TAKUA RENDA ALVES 058.011.059.13 

OZANA SALES 060.639.31941 

CIRCOLO VENETO rTALO BRASILIANO  DI  CHOPINZINHO 11.351.450,0004-45 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 

A DECISÃO. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho, PR, 30 de dezembro de 2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/01/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira. 04 de Janeiro de 2021 Ano X - Edição  Ns  2268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 366/2020. 

Que entre si, celebram o Município de Chopinzinho e Juliana  Jo  Takua Renda Alves, CPF n° 
058.011.059-13, Origem: Chamamento Kblico  or  15/2020. Objeto: Inscrição de Pessoas 
Jurídicas ou Físicas para Credenciamento de Propostas para Premiação de Iniciativas 
Culturais Independentes Realizadas no Município de Chopinzinho/Pr, em Concordância 
com o Decreto Municipal n° 424/2020, que Regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc",  n° 
14.017/2020. Data da assinatura: 30 de dezembro de 2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro. pelo Municipio e Juliana  Jo  Takua Renda Alves, pela Contratada. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/01/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 04 de Janeiro de 2021 Ano X - Edição 10 2268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°367/2020. 

Que entre si, celebram o Município de Chopinzinho e Ozana Sales, CPF n°060.639.319-
61. Origem: Chamamento Público n° 15/2020. Objeto: Inscrição de Pessoas Jurídicas 
ou Flsicas para Credenciamento de Propostas para Premiação de Iniciativas Culturais 
Independentes Realizadas no Município de Chopinzinho/Pr, em Concordância com 
o Decreto Municipal n° 424/2020, que Regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc",  n° 
14.017/2020. Data da assinatura: 30 de dezembro de 2020. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Ozana Sales, pela Contratada. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/01/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 04 de Janeiro de 2021 Ano X - Edição N9  2268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 368/2020. 

Que entre si, celebram o Município de Chopinzinho e Circolo  \Wet° !tali)  Brasiliano  Di  
Chopinzinho, CNPJ n° 11.351.450/0001-45. Origem: Chamamento Público n° 15/2020. 
Objeto: Inscrição de Pessoas Jurídicas ou Ffsicas para Credenciamento de Propostas 
para Premiação de Iniciativas Culturais Independentes Realizadas no Município 
de Chopinzinho/Pr, em Concordância com o Decreto Municipal n° 424/2020, que 
Regulamentou a Lei Federal "Aldir  Blanc",  n° 14.017/2020. Data da assinatura: 30 de 
dezembro de 2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Circolo Véneto 
Italo Brasiliano  Di  Chopinzinho, pela Contratada. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/01/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO 15-2020 

EDITAL DEHOMOLOGAÇÃOPARCIAL  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n°15/2020 
OBJETO: Inscrição de Pessoas Jurídicas ou Físicas para 
Credenciamento de Propostas para Premiação de Iniciativas Culturais 
Independentes Realizadas no Município de Chopinzinho/Pr, em 
Concordância com oDecreto Municipal n° 424/2020, que 
Regulamentou aLei Federal "Aldir  Blanc",  n° 14.017/2020. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisou a 
documentação de interessados referente ao Chamamento Público n° 
15/2020, após a publicação do Edital  dc  Habilitação, eu Alvaro Dânis 
Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o Resultado c a 
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL das seguintes Proponentes: 

Proponentc CNII/CP1 

JULIANA  JO  TAKUA RENDA ALVES 058.011.059-13 

OZANA SALES 060.639.319-61 

CIRCOLO VENETO ITALO BRASILIANO  DI  CHOPINZINHO 11.351.450/0004-45 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho, PR, 30 de dezembro de2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:228483BF 

-- 
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31/12/2020. Edição 2170 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

• 



586  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 366-2020 - JULIANA  JO  TAKUA RENDA 

ALVES 

Espécie: Extrato do Contrato n°366/2020. Que entre si, 
celebram o Município de Chopinzinhoe Juliana  Jo  Takua 
Renda Alves, CPF n° 058.011.059-13,0rigem: Chamamento 
Público n° 15/2020. Objeto: Inscrição de Pessoas Jurídicas ou 
Físicas para Credenciamento de Propostas para Premiação de 
Iniciativas Culturais Independentes Realizadas no Município 
de Chopinzinho/Pr, em Concordância com oDecreto Municipal 
n° 424/2020, que Regulamentou aLei Federal "Aldir  Blanc",  n° 
14.017/2020. Data da assinatura:30 dedezembro de 2020. 
Assinam: Alvaro  Danis  Ceni Scolaro, pelo Município eJuliana  
Jo  Tak-ua Renda Alves, pela Contratada. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon0C3F756D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31/12/2020. Edição 2170 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

• 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINTIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 367-2020 - 07.ANA SALES 

Espécie: Extrato do Contrato n°367/2020. Que entre si, 
celebram o Município de Chopinzinhoe Ozana Sales, CPF 
n°060.639.319-61. Origem: Chamamento Público n° 15/2020. 
Objeto: Inscrição de Pessoas Jurídicas ou Físicas para 
Credenciamento de Propostas para Premiação de Iniciativas 
Culturais Independentes Realizadas no Município de 
Chopinzinho/Pr, em Concordância com oDecreto Municipal n° 
424/2020, que Regulamentou aLei Federal "Aldir  Blanc",  n° 
14.017/2020. Data da assinatura:30 dedezembro de 2020. 
Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município cOzana 
Sales, pela Contratada. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon B9F23686 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31/12/2020. Edição 2170 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

• 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 368-2020 - CIRCOLO VÊNETO ITALO 

BRASILIANO  DI  CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°368/2020. Que entre si, 
celebram o Município  dc  Chopinzinhoe Circolo  Veneto  Italo 
Brasiliano  Di  Chopinzinho, CNPJ no 11.351.450/0001-45. 
Origem: Chamamento Público n° 15/2020. Objeto: Inscrição de 
Pessoas Jurídicas ou Físicas para Credenciamento de Propostas 
para Premiação  dc  Iniciativas Culturais Independentes 
Realizadas no Município  dc  Chopinzinho/Pr, em Concordância 
com oDecreto Municipal IV 424/2020, que Regulamentou aLei 
Federal "Aldir  Blanc",  n* 14.017/2020. Data da assinatura:30 
dedezembro de 2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
pelo Município eCircolo  Veneto  Italo Brasiliano  Di  
Chopinzinho, pela Contratada. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:ACAB4C40 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31/12/2020. Edição 2170 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

• 
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